
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01 .597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024

r o lh a  n s Q _______

Processo  

R u b ric a ____

Memorando n.° 005/2023 -  Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Processo Administrativo n° 073/2023.

São João do Paraíso (MA), 19 de janeiro de 2023.

Aos Senhores Secret;

Objeto: Abertura d
e v e n t u a l  Contrat

rios (as) municipais,

procedim ento lic ita tó rio  para R e g i s t r o  d e  P r e ç o s  p a r a
_________ _ ______ ação de empresa comercial para aquisição de Materiais de Limpeza
em geral, de interesse de diversas secretarias do Município de São João do Paraíso- 
MA. !

Tendo em vista
contratações pelo fato 
seus saldos contratuai

do término da vigência dos contratos ou mesmo por terem sido esgotados

s,

o exercício financeiro de 2023 e das suas necessidades de novas

solicito aos senhores secretários (as), verificar possibilidade de que seja 

feito levantamento eni planilha orçamentária ou termo de referência para contratação de empresa 
para aquisição de l\Z)ateriais de Limpeza, prazo este até 20 de janeiro de 2023.

Devo mencionar, 

para o bom andament 

e, sobretudo uma mel

por fim, que estas informações possam ser entregues até a data solicitada 

o dos trabalhos, ensejará racional distribuição de tarefas entre os servidores 

íoiria para as contratações do município.

Atenciosamente,

Representante Legal da Secretaria M unicipal de Governo e Planejamento
PAULO DE TARSO DE SOUSA BORGES 

Secretário Municipal de Finanças

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA



PRE
ESTADO DO MARANHÃOEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MACNPJ: 01.597.629/0001-23___________________ CIDADE DE TÒDOS N Ò S !'

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO Folha ng O ú/y__________

Processo n°

Ao Excelentíssim o Senhor 
ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
Nesta.

Rubrica

Senhor Prefeito,

Venho pelo presente, j na qualidade de Secretária Municipal de Educação, solicitar à 
abertura de Processo! Licitatório tendo por objeto R e g i s t r o  de  P r e ç o s  p a r a  
e v e n t u a l  Contratajção de empresa comercial para aquisição de Materiais de Limpeza 
em geral, destinados a suprir as necessidades de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme justificativa e especificações constantes no Termo de Referência, em 
Anexo.

São João do Paraiso - MA, 20 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,



PRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ao Excelentíssim o  
ROBERTO REGIS D 
Prefeito Municipal 
Nesta.

Se

Senhor Prefeito,

Venho pelo presente 
à abertura de Procé 
e v e n t u a l  Contrata 
em geral destinados 
Assistência Social, 
Referência, em Anexo

‘EI
ESTADO DO MARANHÃO[TURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MACNPJ: 01.597.629/0001-23___________________ PARAIS!

CÍDADÉ DE TODOS NÕS!

SOLICITAÇÃO

rihor
ALBUQUERQUE

Folha n- 

proce^o 
Rubrica.

n^ qualidade da Secretária Municipal de Assistência Social, solicitar 
sso Licitatório tendo por objeto R e g i s t r o  de  P r e ç o s  p a r a  
ção de empresa comercial para aquisição de Materiais de Limpeza 
aj suprir as necessidades de interesse da Secretaria Municipal de 

colnforme justificativa e especificações constantes no Termo de

São João do Paraiso - MA, 20 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
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PRE
ESTADO DO MARANHÃO^ITURA MUNICIPAL DE SÃO ]OÃO DO PARAÍSO -  MACNPJ: 01.597.629/0001-23___________________ p r

CIDAÕEDETÒÒOSNÔS!

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SOLICITAÇÃO
F o lh a  n? oh

Ao Excelentíssim o Senhor 
ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
Nesta.

Senhor Prefeito,

P rocesso  "  p
R u b ric a _______ ____________

Venho pelo presente 
de Processo Licitatório

na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, solicitar à abertura 
tendo por objeto o R e g i s t r o  de  P r e ç o s  p a r a  e v e n t u a l

Contratação de empresa comercial para aquisição de Materiais de Limpeza em geral
destinados a suprir 
conforme justificativa

as necessidades de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
e especificações constantes no Termo de Referência, em Anexo.

áãò João do Paraiso - MA, 20 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

GermãnáToifès de Araújo 
Secretário M unicipal de Saúde

Rua Marcos S Iva CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
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PREFE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E P L A N E JA M E I^a r>s 05
Processo n°

1. JUSTIFICATIVA

1.1 O R eg i s t r o  de 
aquisição de Materiais 
São João do Paraíso-f 
os procedimentos nece 
estimados pelos respo 
quantitativos foram apr

2. OBJETO

São

ESTADO DO MARANHÃO
TURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
_______CNPJ: 01.597.629/0001-23_____________

CIDADE DE TODOS NOS!

R ubrico %

de
A

p reços  para e v e n t u a l  Contratação de empresa comercial para 
Limpeza em geral, de interesse de diversas secretarias do Município de
e o presente termo tem o objetivo de definir, técnica e adequadamente, 

ssários para viabilizar a aquisição em tela. Os quantitativos dos itens foram 
risáveis técnicos dos Programas vinculados a Secretaria requisitante. Tais 
ovgdos e autorizados pela autoridade competente da Unidade Gestora.

2.1 O presente termo pie referência tem por objeto o R eg i s t r o  de P reços  para 
e v e n tu a l  Contrataçqo de empresa comercial para aquisição de Materiais de Limpeza em geral,
de interesse de diversas
especificações constan 

3.VALOR ESTIMADO

secretarias do Município de São João do Paraíso-MA, observando as
eè neste Termo de Referência.

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência será 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a
fornecedores do ramo, e estão anexadas ao processo na fase inicial.

I
4. ESPECIFICAÇÕES E Í2UANTITATIVOS

4.1 As especificações 5 Quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e demais exigências são
as seguintes: | j
OBS: OS QUANTITATIVOS GERAIS SERÃO DIVIDIDOS ENTRE DIVERSAS SECRETARIAS

ITEM Descrição
i j I

Unid. QTD V. UNIT. V. TOTAL

1 AG U A  SAN ITÁRIA 12 X  1000 ml
ii

CAIXA 4.422 R$ 34,51 R$ 152.603,22

2

AG U A SANITÁRIA 
R ESERVADA PAR 
A R T  48, INCISO III 
A LTER AÇ Õ ES PO 
PELO D ECRETO  l\

12 X 1 0 0 0  ml COTA 25%
A IWE E EPP, NOS TERM O S DO 
, DA LEI 123/2006 E 
3TERIORES REGULAM ENTADO 
lujvllCIPAL 032/2020

i

CAIXA 1.474 R$ 34,51 R$ 50.867,74

3
A LC O L ETILICO 
SÉPTICO PARA H

EIVj GEL 70% 420 GR - ANTI 
G IEN IZAÇ ÃO  DAS M ÃOS

FRASCO 3.736 R$ 9,94 R$ 37.135,84

4 A LCO L ETILICO  L Q U ID O  70% 12 X  1000 ML CAIXA 867 R$ 132,84 R$ 115.172,28

Rua Marcos Si Iva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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10

11

12

13

15

16

17

18

19

PREFEI

20

ESTADO DO MARANHÃOURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MACNPJ: 01.597.629/0001-23__________________
S t o J o ã o é a X

PARAÍSO
CIDADE DE TOOOS N Ó s f

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
5

F o lh a  n5 Ú a .

A LC O L ETILICO LIQUIDO 70%  12 X 1000 M L COTA 
25%  RESERVADA PARA M E E EPP, NOS TERM O S 
DO A RT 48, IN C Ipcj l ll ,  DA LEI 123/2006 E 
A LTE R AÇ Õ E S  PO STERIO RES REGULAM ENTADO 
PELO DECRETO M U NIC IPAL 032/2020

APAR ELH O  DE BAR

A VE N TA L IDEAL PA

BACÍA PLASTICA 0S

BEjAR

RA COZINHA

LTS

BACIA PLASTICA 09 LTS COTA 25%  RESERVADA 
P AR A ME E EPP, l\|o S  TERM O S DO A R T 48, 
INCISO lll, D A  LEI j 123/2006 E ALTERAÇÕ ES 

R EG ULAM ENTADO  PELOPOSTERIO RES
DECRETO M U NIC IPAL 032/2020

BAC IA  PLASTICA 20 LTS

BACIA PLASTICA 35 LTS

BALDE PLÁSTICO

BALDE PLÁSTICO  20 LTS

3 LTS

14 BO RRIFADO R P /A L C Ò O L  500ml

BO TA CANO LO NG O  BRANCA TAM . 38 a 42

BOTA CANO LONGO 
25%  RESERVADA 
DO A R T  48, 
A LTER AÇ Õ ES PO 
PELO  DECRETO

INC

B RAN CA TAM. 38 a 43 COTA 
RA ME E EPP, NOS TERM O S 
O lll, DA LEI 123/2006 E 

STERiO RES REG ULAM ENTADO 
M U NICIPAL 032/2020

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PAR

PAR

C AIXA DE PLÁSTICO retangu lar com  tam pa 11,0 its

C AIXA DE PLASTIjCCj» re tangular com  tam pa 11,0 Its 
C O TA 25%  R ESERVADA PARA M E E EPP. NOS 
TER M O S DO A R t |48, INCISO lll, DA LEI 123/2006 E 
A LTER AÇ Õ ES PO STERIO RES REGULAM ENTADO 
PELO DECRETO iJ/IUNICIPAL 032/2020

C AIXA O R G AN IZADO RA retangu lar com  tam pa 09 
litros

DO

CAIXA O R G ANIZADO RA
litros C O T A  2 5 %
NOS TERM O S 
123/2006 E 
REG ULAM ENTAQ 
032/2020

re tangular com  tam pa 09
E Ô E R V A D A  P A R A  M E E EPP,

A R T 48, INCISO lll, DA LEI 
LTERAÇÕ ES POSTERIO RES 

PELO DECRETO M UNICIPAL

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

289

250

600

1500

500

2500

2000

2500

1500

1500

1875

625

2250

750

1500

P r o c e s s o  2 3

Rubrica
R$ 132,84

R$ 1,45

R$ 6,34

R$ 123,94

R$ 123,94

R$ 22,40

R$ 35,14

R$ 16,82

R$ 27,82 R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 9,17

R$ 83,07

R$ 83,07

R$ 30,13

R$ 30,13

R$

R$

500 R$ 64,79

R$ 38.390,76

362,50

3 .6 0 4 ,0 0

R$ 185.910,00

R$ 61.970,00

56.000,00

70.280,00

42.050,00

41.730,00

13.755,00

155.756,25

R$ 51.918,75

R$ 67.792,50

R$ 22.597,50

R$ 64,79 R$ 97.185,00

R $ 32.395,00

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br

Página 2 de 15

https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br


21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

SECRE

33

ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MACNPJ: 01.597.629/0001-23__________________ CIDADE DE TODOS NÓS!

C AIXA ORGANIZADÓFL 
litros

F o lh a  n - .
RIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTÇjroce5SO n d M r â Ê Ü

A  re tangular com  tam pa 16

C AIXA O R G AN IZADO RA re tangu lar com  tam pa 16 
litros C O TA 25%  R ESERVADA PARA M E E EPP, 
NOS TER M O S DO A R T  48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTER AÇ Õ ES POSTERIORES 
R EG ULAM ENTADO  PELO DECRETO M UNICIPAL 
032/2020

C AIXA ORGANIZAC 
litros

C A IX A  ORGANIZAC 
litros C O TA 25%  R 
NOS TERM O S DO 
123/2006 E A  
REG ULAM ENTADO  
032/2020

ORA retangu lar com  tam pa 35

ORA retangu lar com  tampa 35 
ESjERVADA PARA ME E EPP, 

A RT 48, INCISO lll, DA LEI 
LTÈRAÇÕ ES POSTERIO RES 
' PELO DECRETO M UNICIPAL

C AN UD O  D ESC AR TÁVEL PLÁSTIC O  C / 100

C ESTO  TELAD O  P/ L IX O 1 0 L T S

COADO R DE TEC ID O IB R A N C O  GRANDE

C O ADO R  DE TEC jID p BRAN CO  G RANDE COTA 
25%  R ESERVADA P AR A M E E EPP, NOS TERM O S 
DO A R T 48, INCpisjo lll, DA LEI 123/2006 E 
ALTER AÇ Õ ES PO STERIO RES REGULAM ENTADO 
PELO D ECRETO  MUKlICIPAL 032/2020

C O LH ER  PARA RB FBIÇAO DES Cf 1000 UND

CO LHER PARA REFEIÇÃO  DES Cl 1000 UND 
C O TA 25% R ESERVADA PARA M E E EPP, NOS 
TER M O S DO A RT 4̂8\ INCISO lll, DA LEI 123/2006 E 
ALTER AÇ Õ ES P O S ljE R IO R E S  REG ULAM ENTADO 
PELO DECRETO M U NIC IPAL 032/2020

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

DUZIA

DUZIA

CAIXA

COPO DE VIDRO  
24  UND

300 M L PARA AG UA CAIXA COM

COPO DE V ID RO  {30 
24 UND C O TA 25ó/o 
NOS TERM O S DO 
123/2006 E AL 
R EG ULAM ENTADO  
032/2020

D M L PARA AG U A CAIXA COM 
R ESERVADA PARA ME E EPP, 
A R T  48, INC ISO  lll, DA LEI 

TER A Ç Õ ES  POSTERIORES 
PELO D ECRETO  M UNICIPAL

COPO D ESC AR TÁVEL 180 M L Cl 2 .500 (AGUA)

Rua M arcoi

2250

750

R$ 37, eF

R$ 37,61

1875

625

4000

1800

2250

750

1875

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

625

413

137

2250

R$ 80,37

R$ 80,37

R$ 4,49

R$ 10,18

R$ 48,29

‘% Ca-

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 48,29

R$ 92,99

R$ 92,99

R$ 198,56

R$ 198,56

R$ 145,19

R$

R$

R$

R$

R$

R$

■ 8 4 .6 2 2 :5 0

28.207,50

150.693,75

50.231,25

17.960,00

18.324,00

108.652,50

36.217,50

174.356,25

58.118,75

82.005,28

27.202,72

326.677,50

Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Raraíso/MA
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34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

PREFE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO^ o!ha

COPO D ESC ARTÁVEL
C O TA 25%  RESERV, 
TER M O S DO A R T  48

T ESTADO DO MARANHÃO[JRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MACNPJ: 01.597.629/0001-23___________________ PARAÍSO
CIDADE DE TOOÕS NÒS!

São João  do \

n*

180 M L Cl 2 .500 (AGUA) 
ALjA PARA ME E EPP, NOS 
INCÍSO III, DA LEI 123/2006 E 

A LTE R AÇ Õ E S  PO STER IO RES REG ULAM ENTADO 
PELO DECRETO M U NIC IPAL 032/2020

COPO D ESC AR TÁVEL 50 M L Cf 5000 (CAFE)

46

c o p o  d e s c a r t a v e : 
25%  R ESERVADA PÁ 
DO ART 48, INCÍ 
A LTER AÇ Õ ES POS' 
PELO  DECRETO MU

DESINFETANTE LIQ UIDO 12 X  1000 M L

L 50 M L C/  5000 (CAFE) COTA  
r K  ME E EPP, NOS TERM O S 

BOI III, DA LEI 123/2006 E 
EíjíiO RES REG ULAM ENTADO 

NIC IPAL 032/2020

DESINFETANTE 
R ESERVADA PARA 
A RT 48, INCISO 
A LTER AÇ Õ ES POS 
PELO  DECRETO MU

LIQ UIDO 12 X  1000 M L C O TA 25% 
ME E EPP, NOS TER M O S  DO 

l'll, DA LEI 123/2006 E 
T^R IO R E S  REG ULAM ENTADO 
NIC IPAL 032/2020

D ESIN FETANTE LIQ UIDO 5 LTS JASM IN

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

GALAO

DESIN FETANTE LijQUIDO 5 LTS JASM IN  COTA 
25%  R ESERVADA P A ^ A  M E E EPP, NOS TERM O S 
DO A RT 48, INCjISÒ III, DA LEI 123/2006 E 
A LTER AÇ Õ ES PO STERIO RES REG ULAM ENTADO 
PELO DECRETO M U NIC IPAL 032/2020

DESO DO RIZADO R

DETERG ENTE LIQ

DE AR 360 M L

UIDO 2 4 X 5 0 0  ML

DETERG EN TE LIQ UIDO 24 X 500 M L COTA 25% 
R ESERVADA P A R ^  ME E EPP, NOS TERM O S DO 
A R T 48, INC ISO  j l ll ,  DA LEI 123/2006 E 
A LTER AÇ Õ ES P o js ijE R IO R E S  REG ULAM ENTADO 
PELO DECRETO iJ lu tllC lP A L  032/2020

EM BALAG EM  DE A LU M ÍN IO  (M ARM ITEX) COM 
TA M P A  N° 08 C / 1 0 0 1

EM BALAG EM  DE ALU M ÍN IO  (M ARM ITEX) COM 
TAM PA N° 08 Cl jl01 C O TA 25%  RESERVADA 
PAR A ME E EPP, j NOS TERM O S DO ART 48, 

LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
I REG ULAM EN TAD O  PELO

INCISO lll, DA 
POSTERIO RES
D ECRETO  M U NIC IPAL 032/2020

ESCO VA DE LAVAR O V AS O  COM SUPORTE

GALÃO

750

2625

875

18 75

625

2625

875

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

Processo  n°  CTVÍ> ^  ^  

F ubrico_
R$ 145,19 R$ 108.892,50

R$ 152,78

R$ 152,78

R$ 54,02

R$ 54,02 R$

R$

R$

R$

R$ 35,64

R$ 35,64

3500

2250

750

R$ 11,25

R$ 53,53

1125

375

D U ZIA 2250

R$ 53,53

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 56,68

R$ 56,68

R$ 108,86

R$

R$

R $

401.047,50

133.682,50

101.287,50

33.762,50

93.555,00

31.185,00

39.375,00

120.442,50

40.147,50

63.765,00

21.255,00

244.935,00

Rua Marcoá Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraísb/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFElfnkRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23

CIDADE DE TOOOS NÔS!

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTOFolha n- 0 9

Rua Marco

P r n r p ^ r ,  n ° Q Ã ^ > ~ '^

Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraí;
https://www.saoiQaodoparaiso.ma.qov.br
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4 7

ESCO VA DE LAVA 
C O TA 25%  RESER 
TER M O S DO A R T  4 
A LTER AÇ Õ ES POS 
PELO DECRETO ML

^  ( 
VAD
3, IN
TER
JNIC

j> VASO  COM SUPORTE 
k  P AR A ME E EPP, NOS 
3ISO lll, DA LEI 123/2006 E 
iORES REGULAM ENTADO 
iPA L 032/2020

DUZIA 750

í

R$ 108,86

u b r ic o  'R V  

R$ 81.645,00

48
E SC O VA MULTIUSC 
R O UPA

) 0 \ 'A L  M AD EIRA - T IP O  LAVA
DUZIA 2625 R$ 32,13 R$ 84.341,25

4 9

E SC O VA MULTIUSC 
R O UPA C O TA 25%  
NOS TER M O S DO 
123/2006 E AL 
REG ULAM ENTADO  
032/2020

) |O y A L  M AD EIR A  - T IPO  LAVA 
R ESERVADA PARA ME E EPP, 

ART 48, INCISO lll, DA LEI 
.TERAÇ Õ ES POSTERIO RES

PELO DECRETO M UNICIPAL
1

1
1
1

DUZIA 875 R$ 32,13 R$ 28.113,75

50
ESCO VA MULTIUSC 
RO UPA

) OMAL PLASTICA - T IP O  LAVA
1

1

!
i

DUZIA 1875 R$ 33,72 R$ 63.225,00

5 1

ESCO VA MULTIUSC 
RO UPA COTA 25%  
NOS TER M O S DO 
123/2006 E A  
R EG ULAM ENTADO  
032/2020

)  CjVAL PLASTICA - T IPO  LAVA 
RESERVADA PARA M E E EPP, 
A R T  48, INCISO lll,  DA LEI 

.TERAÇÕES POSTERIO RES 
PELO DECRETO M UNICIPAL

j
1

DUZIA 625 R$ 33,72 R$ 21.075,00

52 ESPANADOR UNIDADE 600 R$ 46,62 R$ 27.972,00

53 ESPO NJA DUPLA FAGE 60X1
j

FARDO 1125 R$ 56,24 R$ 63.270,00

5 4

ESPO NJA D U P L/i 
R ESERVADA P A R ^ 
ART 48, INCISO 
ALTER AÇ Õ ES PO^ 
PELO DECRETO M

[ FACE 60X2 C O TA 25% 
ÜB E EPP, NOS TERM O S DO 
j lll, DA LEI 123/2006 E 

TÈR IO RES REG ULAM ENTADO 
JrfílC IPAL 032/2020

FARDO 375 R$ 56,24 R$ 2 1 0 9 0 ,0 0

55 EXTENSÃO  ELETR CjA 5 METROS UNIDADE 1500 R$ 31,64 R$ 47.460,00

56 FACA para cozinha 08 po legadas UNIDADE 950 R$ 13,25 R$ 12.587,50

57 FLAN ELA am are la 2 8| x 48 DUZIA 1200 R$ 32,39 R$ 38.868,00

58 FLAN ELA TRADICjlCJNAL P EQ UEN A 28X48 CM DUZIA 1500 R$ 32,32 R$ 48.480,00

59 GALAO  DE ÁG U A
i

UNIDADE 768 R$ 35,37 R$ 27.164,16

60 G AR RAFA DE CAFE :  1,800m i UNIDADE 1350 R$ 85,07 R $ 114.844,50

6 1

G AR RAFA DE 

R ESERVADA PA \RA 
A R T 48, INCISC 
A LTER AÇ Õ ES PDS 
PELO DECRETO M

CAFÉ 1 f800ml COTA 25%

\  M E E  EPP, NOS TERM O S DO 
)  lll, DA LEI 123/2006 E 
3TERIORES REG ULAM ENTADO 
UNICIPAL 032/2020

UNIDADE 450 R$ 85,07 R$ 38.281,50

r \  /
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62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

78

77

G UARDANAPO  23X20

G UARDANAPO  30X30

C /

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEffTyRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23_____________
CIDADE DE TODOS NOS!

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO F o lh a
j O

50 UND

C / 50 UND

INCET1CIDA EM SPRAY 
0.03% , C IPERM ETRINA 
Solventes, P ropelente^.

A  BASE DE PRALETRINA 
0.1% , Im iprotrina 0.03%,

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

iSQ UEIR O  D ESC AR TÁVEL C / 12

ISQ UEIRO  D ESC AR TÁVEL Cf 13 C O TA  25% 
R ESERVADA P AR A M E E EPP, NOS TER M O S DO 
A RT 48, INCISO lll, DA LEI 123/2006 E 
ALTER AÇ Õ ES PO STERIO RES REGULAM ENTADO
PELO DECRETO MU N IC IPAL 032/2020

JARR A PI AG UA plásjticá 2.000 ml

JO G O  TALH ERES (ÇQLHER, GARFO E FACA) C / 
06 CAD A M aterial: Aço |nox com  Cabo P lástico

JO G O  TALH ERES ((COLHER, G ARFO  E FACA) C / 
06 CAD A M aterial: Abo Inox com  Cabo Plástico 
C O TA 25%  R ESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TER M O S DO A RT 48, (NCISO (II, DA LEI 123/2006 E 
ALTER AÇ Õ ES PO STERIO RES REGULAM ENTADO 
PELO DECRETO MUNIICIPAL 032/2020

LA  DE AÇO 14 X 0 ^  UND

LA DE AÇO 14 X  0 
PAR A ME E EPP 
INCISO lll, DA 
POSTERIO RES

8 UND COTA 25%  RESERVADA 
NOS TERM O S DO ART 48, 

LElj 123/2006 E ALTERAÇÕ ES 
R EG ULAM ENTADO  PELO

DECRETO M U NIC IPAL 032/2020

LAM PAD A 25W TS

LIM PA ALUM ÍN IO  24 X  500 ML

LIM PA ALUM ÍN IO  
R ESERVADA P A fjA  
A RT 48, INCIDO

24 X 500 M L C O TA 25% 
ME E EPP, NOS TERM O S DO 

lll,  DA LEI 123/2006 E 
A LTER AÇ Õ ES P O S fE R lO R E S  REG ULAM ENTADO 
PELO DECRETO M U NIC IPAL 032/2020

LIM PA C ER AM ICA 1 LT

CARTELA

CARTELA

UNIDADE

4.180

4.180

3000

1.350

450

3.800

KIT

KIT

FARDO

FARDO

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

900

300

2.850

950

R$ 1,24

R$ 2,22

a c e s s o  i 

R u b r ic a
R$

R$ 12,19

R$ 64,17

R$ 64,17

R$ 17,26

R$ 68,82

R$ 68,82

R$ 52,96

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 52,96

1200

1200

LIMPA VIDROS 12 x 500 ml

LIXEIRA C / TA M P A  6 0  litros

LIXEIRA SEM  TA MPA te lado 09 litros

FRASCO

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

400

1.992

1000

1000

1500

R$ 20,46

R$ 56,80

R$ 56,80

R$ 8,35

RS 64,95

R$ 52,89

R$ 8,36

R$

R$

R$

R$

RS

RS

R$

R$

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/ 
https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br 
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9.279,60

36.570,00

86.629,50

28.876,50

65.588,00

61.938,00

20.646,00

150.936,00

50.312,00

24.552,00

68.160,00

22.720,00

16.633,20

64.950,00

52.890,00

12.540,00
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SECRET

T ESTADO DO MARANHÃOURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MACNPJ: 01.597.629/0001-23__________________ PARAÍSO
CIDADI DE TODOS NÓS!

São João A j \  ..

ARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENfÔlha
P r o c e s s o
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79 LIXE IR O  COM PEDA . 20 LTS UNIDADE 2625 R$ 51,70 l
R u j.

R$ <i)\ 135.712,50
i r i r n  J L \  . .

8 0

LIXEIRO COM PE 
R ESERVADA PARA 
A R T  48, INCISO 
A LTER AÇ Õ ES POS1 
PELO DECRETO MU

07
ME

I
EF
4IC

\L 20  LTS C O TA 25% 
E EPP, NOS TERM O S DO 

, DA LEI 123/2006 E 
10R E S  REGULAM ENTADO 
IIPAL 032/2020

UNIDADE 875 R$ 51,70 R$ 45.237,50

81
LU STR A M O VEIS 
200 ML

J/ IS rilM  /  FLO RAL ! LAVANDA
FRASCO 3500 R$ 7,78 R$ 27.230,00

82 LU VA P /L IM P E Z A Al y iA ^E LA  TAM  (P /  M /  G)
I

PAR 2500 R$ 5,94 R$ 14.850,00

83 LUVAS DESCARTÁX/ EL C l  100 UND CAIXA 1500 R$ 3,51 R$ 5.265,00

84 M AN G U EIRA 15 MT UNIDADE 1.040 R$ 47,06 R$ 48.942,40

85 M ÁSCAR A DESCAR rAf7EL C / 50 UND CAIXA 1.200 R$ 31,76 R$ 38.112,00

86 PA DE LIXO COM  C>
I
)  DE M AD EIR A  M ÉDIO DUZIA 1.200 R$ 103,83 R$ 124.596,00

87

PA DE LIXO COM 
C O TA 25%  RESERN 
TER M O S DO A RT À  
ALTE R AÇ Õ E S  PO S' 
PELO  D ECRETO  MU

CABO DE M AD EIR A  MÉDIO 
/Â D A  PARA ME E EPP, NOS
, In c i s o  m ,  d a  l e i  123/2006  e

rÉ R IO R E S  REG ULAM ENTADO 
P^ICIPAL 032/2020

DUZIA 400 R$ 103,83 R$ 41.532,00

88 P ALH A DE A ÇO  N°P1
í

PACOTE 1.920 R$ 1,93 R$ 3.705,60

89 PAN ELA COM UM  C>/ TAM PA, 5LTS.
I !

UNIDADE 750 R$ 88,35 R$ 66.262,50

9 0

PAN ELA COM UM  C 
R ESERVADA P A R ^ 
A R T  48, INCISO 
ALTER AÇ Õ ES POjS 
PELO DECRETO l\|L

: /  TAM PA, 5LTS. C O TA 25% 
ME E EPP, NOS TERM O S DO 

lll, DA LEI 123/2006 E 
TÉRIO RES REGULAM ENTADO 
NIC IPAL 032/2020 
j

UNIDADE 250 R$ 88,35 R$ 22.087,50

91 PANELA DE PRESjSÃO 7 LTS.
I !
I I

UNIDADE 300 R$ 152,41 R$ 45.723,00

92 PANELA GRANDE |C /jTAM PA, 30 LTS.
I

UNIDADE 150 R$ 337,74 R$ 50.661,00

93 PANO DE CHÃO 7\LV E JA D O  G. (45 x  74 CM) UNIDADE 4.828 R$ 6,82 R$ 32.926,96

94 PANO DE PRATO I DUZIA 800 R$ 63,55 R$ 50.840,00

95 PANO M U LTIUSO Cf 5 UND
j
i

PACOTE 2.188 R$ 4,66 R$ 10.196,08

96 PAPEL HIGIENICC ) (papel branco) 16X4 UND
ii

FARDO 1.647 R$ 73,66 R$ 121.318,02

9 7

1____

PAPEL HIGIENIC 
25%  RESERVAD/ 
DO A R T  48, If 
A LTE R AÇ Õ E S  Pi 
PELO DECRETO

D
K F 
iC 
OS 
Ml

papel branco) 16X4 UND COTA 
A R A  M E E EPP, NOS TERM O S 
SO IN, DA LEI 123/2006 E 
TERIO RES REG ULAM ENTADO  
JNICIPAL 032/2020

FARDO 549 R$ 73,66 R$ 40.439,34

í  \  ■
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ESTADO DO MARANHÃOPREFEIfTlJRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MACNPJ: 01.597.629/0001-23___________________ p a r a ís o
CIDADE DE TODOS NÓS!

São João do x

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENtd0,ha n*

Rua Marcos

98 PAP E L PVC (FILME) 28> 300 MTS ROLO 350 RS 50,21
R

R$ n  \ 17.573,50 
jb r ic a w c t

99 PAPEL TO A LH A  DE ROL D 1 2 X 2 FARDO 1.128 R$ 75,12 R$ 84.735,36

100

PAPEL TO A LH A  D 
R ESERVADA PARA 
A RT 48, INCISO 
ALTER AÇ Õ ES POS 
PELO DECRETO ML

E R 
ME 

lll 
TER 
NIC

DLO 12 X  3 C O TA 25% 
E EPP, NOS TERM O S DO 

DA LEI 123/2006 E 
IO RES REGULAM ENTADO 
IP A L 032/2020

FARDO 376 R$ 75,12 R$ 28.245,12

101
PAP E L TO A LH A  INT 
FLS

ÉRF OLHADO  BRANCO Cf 1000
CAIXA 3000 R$ 16,84 R$ 50.520,00

102
P ASTA DE LIM PEZA E 
EM BALAG EM  DE 5 0 |  Gj

4 G ERAL, T IPO  CRISTAL ,
UNIDADE 150 R$ 8,97 R$ 1.345,50

103 PEDRA PI VASO  12 i  25 gr
| |

CAIXA 217 R$ 37,62 R$ 8.163,54

104 PEN E IR A  DE PLAST ICÕ com  cabo 18 cmi UNIDADE 800 R$ 7,07 R$ 5.656,00

105 PILHA PALITO AAA
í

UNIDADE 1500 R$ 3,83 R$ 5.745,00

106 POTE DE PLASTICC i M ULTI USO 3.500 LTS
i

UNIDADE 1500 R$ 28,75 R$ 43.125,00

107 POTE DE PLÁSTICC ) M ULTI USO 5,500 LTSI UNIDADE 1500 R$ 38,65 R$ 57.975,00

108 POTE DE PLÁSTIC f ) rVlLÍLTI USO 9,500 LTS UNIDADE 900 R$ 80,01 R$ 72.009,00

109

POTE DE PLÂSTICji 
25%  R ESERVADA f  
DO A R T  48, INC 
A LTER AÇ Õ ES POf  
PELO DECRETO M l

D M ULTI USO 9,500 LTS COTA 
>AhA M E E EPP, NOS TERM O S 
IS(d  lll, DA LEI 123/2006 E 
TER IO RES REG ULAM ENTADO 
JN IC IPAL 032/2020

UNIDADE 300 R$ 80,01 R$ 24.003,00

110 PRATO DE VIDRO C:/24  UND CAIXA 750 R$ 201,04 R$ 150.780,00

111

PRATO DE VIDR  
R ESERVADA PA r Ia  
A RT 48, INCISO  
A LTER AÇ Õ ES PÓS 
PELO D ECRETO  M

j

Cj Cf 24 UND COTA 25%  
ME E EPP, NOS TERM O S DO 
í  l ll ,  DA LE! 123/2006 E 

TER IO RES REG ULAM ENTADO  
JN IC IP A L 032/2020

i

CAIXA 250 R$ 201,04 R$ 50.260,00

112
PRATO D ESC AR TAVEL BRANCO PARA REFEIÇÃO 
Cf 500 und PR 21 bMI

I

CAIXA 638 R$ 224,56 R$ 143.269,28

113

PRATO DESCARTA 
Cf 500 und PR 
PARA ME E EPP
IN C iS O  lll, D A  L 
POSTERIO RES 
D ECRETO  MUNICIF

VEL BRANCO  PARA REFEIÇÀO 
j  CM C O TA 25% RESERVADA 
| NOS TERM O S DO A RT 48, 
El 123/2006 E ALTERAÇÕ ES 

R EG ULAM EN TAD O  PELO 
A L 032/2020

CAIXA 212 R$ 224,56 R$ 47.606,72

114 REM OVEX 12 x  lOC Oml CAIXA 1500 R$ 11,91 R$ 17.865,00

i s _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Siiva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Par
https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MACNPJ: 01.597.629/0001-23 CIDADE DE TODOS

HF o lh a  n Q.__
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO,^.,,,. no( V B - í P U

115

116

117

118

119

120

121

122

RODO PLÁSTICO  40 CM

RODO PLÁSTICO  60 CM

S ABAO  EM BARRA 50 x  200  gr

CABO DE M ADEIRA

CABO  DE M ADEIRA

SABÃO  EM BARRA 
R ESERVADA P AR A ME 
A R T  48, INCISO 
A LTE R AÇ Õ E S  POST 
PELO DECRETO MU

SABAO EM BARRA 0

50 x  200 g r C O TA  25% 
E EPP, NOS TER M O S DO 

DA LE! 123/2006 E 
ERIORES REG ULAM ENTADO 
MIGIPAL 032/2020

OCO 50 X  200 GR

SABÃO EM BAR R A COCO 50 X  200 GR C O TA 25%
R ESERVADA PARA 
A R T  48, INCISO

ME E EPP, NOS TER M O S DO 
I I ,  DA LEI 123/2006 E 

ALTER AÇ Õ ES PO STERIO RES REGULAM ENTADO 
PELO DECRETO M ljN lb lP A L  032/2020

SABAO EM PO 24 X

SABÃO EM PO 
R ESERVADA PARA 
A R T  48, INCISO

50,0 GR

24 X  500 GR C O TA 25%  
E E EPP, NOS TERM O S DO 
(II, DA LEI 123/2006 E 

A LTER AÇ Õ ES PO STERIO RES REG ULAM ENTADO  
PELO DECRETO m ÒNICIPAL 032/2020

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

SABO NETE L lQ U iq O  12 x  250m l

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

2500

2500

803

267

1260

CAIXA

CAIXA

CAIXA

SABO NETE LIQUIDO C O N CENTRADO  5 LTS 
CRISTAL

SACO PARA LIXO 100 LTS 25X5 UND

SACO PARA LIXO 15ILTS 25X20 UND

SACO PARA LIXO

SACO  PARA LIXO

30 LTS 25X10 UND

50 LTS 25X10 UND

SO DA C AU S TIC A  1^'G

SUPORTE P/ P A ^E L  TO ALHA INTERFOLHA 
PLÁSTICO  BRANCO!

SUPORTE PI PAPEL TO A LH A  INTERFOLHA 
PLÁSTICO B R A N cjo  C O TA  2 5 %  RESERVADA 
P A R A  M E  E  EPP.J N O S  T E R M O S  D O  ART 48, 
INCISO lll,  DA LEI 123/2006 E  ALTERAÇÕES 
PO STERIO RES R EG ULAM ENTADO  PELO 
DECRETO M U NIC IPAL 032/2020

TAB U A  DE CO R TAR  CARNE

CAIXA

GALAO

FARDO

FARDO

FARDO

FARDO

UNIDADE

UNIDADE

U N ID A D E

UNIDADE

420

938

R$ 10.43R ,,HaScnftV  26.075.00 ,

R$ 15,72

R$ 135,01

R$ 135,01

R$ 141,92

R$

R$

R$

R$

R$ 141,92

R$ 179,73

312

500

290

961

664

733

869

1500

R$ 179,73

R$ 152,37

R $ 41,23

R$ 80,92

R$ 80,92

R$ 80,92

R$ 80,92

R$ 16,61

1088

3 6 2

1800

R$ 71,68

R$ 71.68

R$ 15,36

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

39.300,00

108.413,03

36.047,67

178.819,20

59.606,40

168.586,74

56.075,76

76.185,00

11.956,70

77.764,12

53.730,88

59.314,36

70.319,48

24.915,00

77.987,84

25.948,16

27.648,00

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do ParaísoflWA
https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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PREFE ESTADO DO MARANHÃOTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MACNPJ: 01.597.629/0001-23_____________ ~~  CíQADE DE TODOS NÒSÍ" 

-------------- &F o lh a  n'5

escrito e fundamentado 
maior, observado o art.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENfÔjC“ °
R u b r ic a  ___________

m motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força 
57, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/93.

5.6 As aquisições/contrata 
de acordo com as necess 
exista o respectivo crédito 
Fornecimento acompan

5.5 - Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade dos setores 
vinculados as Secretarias Requisitantes, e deverão ser encaminhados no endereço e 
condições acima mencibnados.

had

5.7 O prazo de substitu 
consumo será de até 02

Ções dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão 
dades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que 
orçamentário, mediante a emissão de Contrato e posterior Ordem de 
a da respectiva Nota de Empenho.

ição de todo e qualquer produto que chegar sem condições para o 
dias, sem ônus para o contratante.r^s.

6. FORMA DE PAGAMENjTO:
6 . 1 - 0  pagamento sersj efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos produtos, desde qde 
apresentação de No

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 

acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade com ja Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitosj Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, confonjné Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa dejDébitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação jia Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS f  CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante! Apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta q!ué o fornecedor apresentar em sua proposta.

| i
6.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta farA jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo vaior, na qijal 
ao mês, "pro rata die”.

poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento)

6.3. Caso o pagamenfe devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.2.

7. J U L G A M E N T O  D A S  PROPOSTAS:
7.1. O julgamento das

Licitação deverá ex 

Rua Marco

opostas será do tipo menor preço por itel

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1. Pana comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de
gir a apresentação dos seguintes documentos:

s Silva -  CEP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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PREFEIT

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAME

8.1.1 A  a p r e s e n t a ç ã o  d e  

i n s e r i d o s  n o s  T e r m o s  d e

ESTADO DO MARANHÃO
URA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23
CJDÁDE DE TODOS NÓS!

F- •,* 16
N"Fó0ceiSG n

R u b rica

há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma

r e q u i s i t o s  d e  q u a l i f i c a ç ã o  t é c n i c a  é  u m  d o s  f a t o r e s  q u e  d e v e m  s e r  

d e f e r ê n c i a s  e  E d i t a i s  d e  c o n t r a t a ç õ e s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  c o m o  

f o r m a  c o m p l e m e n t a r  d e  j g a r a n t i r  o  f o r n e c i m e n t o  d e  u m  p r o d u t o  o u  s e r v i ç o .  B e m  a s s i m ,  d e v e r á  

c o n t e r  n o  E d i t a l  a  e x i g ê n c i a  d e  a p r e s e n t a ç ã o  d e  A p r e s e n t a ç ã o  d e ,  n o  m í n i m o ,  0 1  ( u m )  

a t e s t a d o / d e c i a r a ç ã o  d e  c a p a c i d a d e  t é c n i c a ,  c o m p a t í v e l  c o m  o  o b j e t o  d e s t e  t e r m o  d e  r e f e r ê n c i a ,  

e x p e d i d o  p o r  p e s s o a  j u d a i c a  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  o u  p r i v a d o ,  q u e  o  l i c i t a n t e  f o r n e c e u  o u  e s t á  

f o r n e c e n d o ,  d e  m o d o  s a t i s f a t ó r i o ,  p r o d u t o s  d a  m e s m a  n a t u r e z a  o u  s i m i l a r e s  a o s  d o  p r e s e n t e  

T e r m o .

9. ADJUDICAÇÃO

9.1. A acjjuplicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 
PREÇO POR ITEM.

9.2. Não
licitante.
10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

10.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato:

1 0 . 1 .1 .  N o m e a r  G e s t o r  é  F i s c a i s  T é c n i c o s ,  A d m i n i s t r a t i v o  e  R e q u i s i t a n t e  d o  c o n t r a t o  p a r a

a  e x e c u ç ã o  d o s  C o n t r a t o s ;

c je  q u a l q u e r  p r o d u t o  q u e  c o n s i d e r a r  i n c o m p a t í v e l  c o m  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  

d a  C O N T R A T A D A ,  q u e  p o s s a  s e r  i n a d e q u a d o ,  n o c i v o  o u  d a n i f i c a r  s e u s  

b e n s  p a t r i m o n i a i s ,  o u  s é r  p r e j u d i c i a l  à  s a ú d e  d o s  u s u á r i o s ;

1 0 . 1 . 3 .  E f e t u a r  o  p a g a r r j e t j t o  à  C O N T R A T A D A  n a s  c o n d i ç õ e s  p a c t u a d a s ;

1 0 . 1 . 4 .  A p l i c a r  à  C O ljT T |R A T A D A  a s  s a n ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  r e g u l a m e n t a r e s  e  c o n t r a t u a i s

c a b í v e i s ;  i I

1 0 . 1 . 5 .  P r e e n c h e r  e  e jn ^ ia r  a  O r d e m  d e  F o r n e c i m e n t o  d e  B e n s  d e  a c o r d o  c o m  o s  c r i t é r i o s  

e s t a b e l e c i d o s  n e s t e  T e |m ,b  d e  R e f e r ê n c i a ;

1 0 . 1 . 6 .  R e c u s a r  c o m  a  R e v i d a  j u s t i f i c a t i v a  q u a l q u e r  p r o d u t o  e n t r e g u e  f o r a  d a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  

c o n s t a n t e s  n a  p r o p o s t d  d á  C O N T R A T A D A ;

1 0 . 1 . 7 .  L i q u i d a r  o  e m p e f i h o  e  e f e t u a r  o  p a g a m e n t o  d a  f a t u r a  d a  e m i t i d a  p e l a  C O N T R A T A D A

s t á b e l e c i d o s  e m  C o n t r a t o ;

a c o m p a n h a r  e  f i s c a l i z a r

1 0 . 1 . 2 .  V e t a r  o  e m p r e g o  

a p r e s e n t a d a s  n a  p r o p o s t a

d e n t r o  d o s  p r a z o s  p r e e  

1 0 . 1 . 8 .  C o m u n i c a r  à C O N T R A T A D A  t o d a s  e  q u a i s q u e r  o c o r r ê n c i a s  r e l a c i o n a d a s  c o m  o

f o r n e c i m e n t o  d o s  P r o d u t o s ;

11.2. D e ve re s e R e sp o nsab ilid ad e s da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Oontrato:

1 1 . 2 . 1 .  F o r n e c e r  o s p j r o d u t o s  c o n f o r m e  e s p e c i f i c a ç õ e s  d e f i n i d a s  n o  p r e s e n t e  T e r m o  d e

R e f e r ê n c i a ,  n ã o  p o d e n d o  n u n c a  s e r  i n f e r i o r  a  e s t a ;
i

1 1 . 2 . 2 .  M a n t e r  c a p a c i d a d e  m í n i m a  d e  e n t r e g a  p a r a  a t e n d e r  a s  d e m a n d a s  c o n t r a t a d a s ;
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SECRET

11.2.3. Prestar todos os 
Ata, relacionados com as

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23_____________
CIDADE DE TODOS NÔSÍ

hoinõ ~h* _______ _

RIA MUNICIPAL DE GOVERNO E P L A N E J A M E NT 0! r c  c' n^ 3
R u b r ic a ______

ãsclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da
características dos produtos;

11.2.5. Indicar, formalmepte 
responder pela fiel execu

11.2.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
ão do Contrato;

11.2.6. Atender prontamen 
dos Gestores dos Contra

11.2.8. Reparar quaísqupr 
culpa ou dolo de seus

os
e quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
inerentes à execução do objeto contratual;

danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratyal, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
o acompanhamento da e

a) Apurado o dano 
esta pagará à C

xejcução do objeto pela CONTRATANTE.
i

e (caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
ONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente aé> ciano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do Contrato.

11.2.9. Propiciar todos
pela CONTRATANTE, 
parcialmente, a qualqu 
produtos empregados q

osj meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
er tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
jej julgar inadequados;

11.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas cjcndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.11. Emitir fatura
CONTRATANTE para pagamento;

rio valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

11.2.12. Substituir os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

i
11.2.13. Substituir os Prpdutos que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem
ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de 
Referência. [

I
11.2.14. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade cJo produto contratado. A empresa deverá arcar com os custos da análise, 
em laboratório credercíádo, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos em itidos serãc cjonsiderados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 

fabricante. Todo prodjto considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária 
para a inutilização nos termos legais.
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ESTADO DO MARANHÃO
TÜRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23
CI DADE DE TODOS NÕS!

P u lh a i i L
Processo  n °  ^ 0 ^ 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO n \
R u b r ic a ______\>A_________

11.2.15. Entregar, nos lockis determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de
Bens, os produtos objeto da 
estabelecido;

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega

11.2.16. Arcar com todas bs despesas relacionadas a entrega dos produtos, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e oütros, inclusive em caso de troca, se houver.

11.2.17. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de I Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as características
peculiares de cada itehi 
especificações de pesei,

e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, 
medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais de

utilização, prazo de validade de no mínimo 02 (dois) anos, contado da data de entrega e demais 
informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos.

12. MODALIDADE DE LICITAÇÃO

ói elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho 

de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e 
icitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste

12.1. Este planejamento
regulamenta o processo 
de 1993 e Lei n° 10.520 
inseparável do processo 
planejamento; !

i
12.2. Deste modo, oi presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do 
certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

i i
12.3. Os produtos que òonstituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito 
de bem comum, nos terrpos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes 
para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de
uma empresa no merc^dõ;

j |

12.4. Assim, entende-sje pue a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na 
forma PRESENCIAL, corrj vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

13. DOS ACRÉSCIMOp É SUPRESSÕES

13.1. A empresa conjrafada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

14. VALIDADE DOS PRÓDUTOS

14.1. O prazo de validad 
meses, a contar da ehtr 
estipule prazo inferio 
validade, constantes d

3 dos Produtos a ser entregues, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) 
sga defin itiva  do objeto, exce tuando-se  os casos em quem o fabricante 
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e 

a èmbalagem.

15. FUNDAMENTAÇAO

1.1 15

LEGAL

1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 10.520,

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA!
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de
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Le

do

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597,629/0001-23_____________
CIDADE DÊ TODOS NÓS!

FüttT T T

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAME
^ . ^ r o c e ^ o  n aQ Ã Ã ,  ^ 3 * 0  " l 3

R u b r ic a
1J  de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
implementar n° 147/2014, utilizando-se subsidiariamente as normas da 

> 8.666/93 e suas alterações.

i
São João do Paraíso - MA, 13 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Representante Legal da Secretaria M unicipal de G overno e P lanejam ento
PAULO DE TARSO DE SOUSA BORGES
i

S ecretário M unicipal de Finanças

C'
de Moura Brito

Secretária M unicipal A ssistência  Social

Secretária M unicipal de Educação

çtfrnovcA O b c c i f r e s  
ermana Torres de Araújo

S ecretário M unicipal de Saúde
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c,(/ ^DISTRIBUIDORA
Xlves distribuidora eireli

A
PREFETUIRA MUNICIPAL DE 
DEPARTAMENTO DE COMP

SAO JOAO DO PARAÍSO 
RAS

OBJETO: Material de Limpeza

COTAÇÃO DE PREÇOS

Folha n?

Processo n t " A V X Q l 3

Rubrica

Item
1

Pescrição Unidade Q uant V. Unitário V, Total

1 AGUA SANITÁRU  ̂ 12 X 1000 ml CAIXA 5.896 R$
34,49

R$
203.353,04

2 ALCOL ETÍLICO ÉMJ GEL 70% 420 GR - ANTI 
SÉPTICO PARA H1G1ENIZAÇÃO DAS MÃOS FRASCO 3.736 R$

9,95
RS

37.173,20

3 ALCOL ETILICO LÍq ÚIDO 70% 12X 1000 ML CAIXA 1.156 RS
133,13

RS
153.898,28

4 APARELHO DE B7Ul^EAR
1 !

UNIDADE 250 R$
1,40

RS
350,00

5
i l

AVENTAL IDEAL Í?ARA COZINHA! j UNIDADE 600 R$
6,14

R$
3.684,00

ó
1 ;

BACJ A PLÁSTICA 09  LTSi UNIDADE 2000 R$
127,96

RS
255.920,00

7 BACIA PLÁSTICA [20|LTS UNIDADE 2500 R$
23,04

RS
57.600,00

8 BACIA PLÁSTICAÍ35ÍLTS
1 J

UNIDADE 2000 R$
36,23

RS
72.460,00

9 BALDE PLASTICC l i  LTS UNIDADE 2500 RS
17,42

RS
43.550,00

10 BALDE PLASTICC
1

20 LTS UNIDADE 1500 RS
28,67

RS
43.005,00

n BORRIFADOR P/ , 'lLÇOOL 500ml UNIDADE 1500 R$
9,46

RS
14.190,00

12 BOTA CANO LON GÒ  BRANCA TAM. 38 a 42 PAR 2500 R$
80,44

RS
201.100,00

13 CAIXA DE PLAST
1

CÒ retangular com tampa 11,0 íts UNIDADE 3000 R$
29,14

R$
87.420,00

14
CAIXA ORGANIZADORA retangular com tampa 09 
litros !

UNIDADE 2000 R$
67,06

RS
134.120,00

15 CAIXA ORGANIZADORA retangular com tampa 16 
litros i j

UNIDADE 3000 RS
38,74

RS
116.220,00

16 CAIXA ORGANIZl
litros j

AtoORA retangular com tampa 35 UNIDADE 2500 R$
82,81

RS
207.025,00

17 CANUDO DESCEIITAVEL PLÁSTICO C / 100 PACOTE 4000 R$
4,35

RS
17.400,00

18 CESTO TELADO P/ÍLIXO 10 LTS UNIDADE 1800
R$

10,52
RS

18.936,00

19 COADOR DE TECjIDO BRANCO GRANDE DUZ1A 3000 RS
46,55

RS
139.650,00

20 COLHER PARA RI: f e iç a o  d e s  c i 1000 u n d CAIXA 2500 R$
89,98

RS
224.950.00

Industrial n° 03, B
C N PJ: 29.100.345/0001-07 INSC. EST:. 12.546502-5 Av.

airro Santa Rita CEP 65.919-230, Fone: (99) 3014-4441 - Imperatriz -  MA
Email: a1vesdistribuidora.alves@gmail.com
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r y

!J \ DISTRIBUIDORA Folha

Processo 3jQ“lÃ

AkLVES m S T R ÍR U m O R  A E IR F T 1 R u b ric a

21 COPO DE VIDRO 3 0( 
24 UND

) M.í  PARA AGUA CAIXA COM CAIXA 550 R$
192,11

RS
105.660,50

22 COPO DESCARTAVI:c  i 80 ML C /2.500 (AGUA) CAIXA 3000 R$
149,38

RS
448.140,00

23 COPO DESCARTAVIZL jo  ML a  5000 (CAFÉ) CAIXA 3500 R$
157,81

RS
552.335,00

24 DESINFETANTE LIQ U l i o  12 X 1000 ML CAIXA 2500 RS
54,12

RS
135.300,00

25 DESINFETANTE LIQ JIDO 5 LTS J AS MIN GALÃO 3500 RS
35,66

R$
124.810,00

26 DESODOR1ZADOR E E }\R 360 ML UNIDADE 3500 R$
11,24

R$
39.340,00

27 DETERGENTE LIQU
1

DO 24 X 500 ML
1

CAIXA 3000 RS
53,77

RS
161.310,00

28 EMBALAGEM DE A 
TAMPA N° 08 C/ 100

uO
i

1
1

MINTO (MARMITEX) COM CAIXA 1500 RS
54,77

RS
82.155,00

29
J J

ESCOVA DE LAVAR: Oh/ASO COM SUPORTE DUZIA 3000 RS
108,66

RS
325.980,00

30 ESCOVA MULTrUSÒ OVAL MADEIRA - TIPO LAVA 
ROUPA j ; DUZ1A 3500 RS

32,13
RS

112.455,00

31
ESCOVA MULTIUSC 
ROUPA

CÍVAL PLAST1CA - TIPO LAVA DUZIA 2500 R$
33,81

RS
84.525,00

32 ESPANADOR
í

UNIDADE 600 R$
45,15

RS
27.090,00

33 ESPONJA DUPLA FA
i

QE 60X1 FARDO 1500 R$
54,40

RS
81.600,00

34 EXTENSÃO ELETRI Z k  5 METROS
i

UNIDADE 1500 R$
32,75

RS
49.125,00

35 FACA para cozinha C 8
1

polegadas UNIDADE 950 R$
13,65

RS
12.967,50

36 FLANELA amarela 28 ± 48I ; DUZIA 1200 R$
31,31

R$
37.572,00

37
------------------------- -
FLANELA TRADIC^CJpA L PEQUENA 28X48 CM DUZIA 1500 R$

31,31
RS

46.965,00

38
i

GALAO DE ÁGUA
1

UNIDADE 768 R$
34,25

RS
26.304,00

39 GARRAFA DE CAíjÉ jl,800ml UNIDADE 1800 R$
88,03

RS
158.454,00

40 GUARDANAPO 23ÍX2;0 C/ 50 UNDi , i
UNIDADE 4.180 R$

1,20
R$

5.016,00

41 GUARDANAPO 3^X30 O  50 UND UNIDADE 4.180 R$
2,14

RS
8.945,20

42
INCETICIDA EM SPRAY A BASE DE PRALETRINA 
0.03%, ClPERMEfTRlNA 0.1%, Imiprotrina 0.03%, 
Solventes, PropelentesJ

UNIDADE 3000 RS
12,20

RS
36.600,00

43 ISQUEIRO DESC/|r T AVEU C/ 12 i CARTELA 1.800 R$
61,92

RS
111.456,00

44 JARRA P/ ÁGUA plástica 2.000 ml UNIDADE 3.800 R$
17.82

RS
67.716,00

45 JOGO TALFIERES 
CADA Material: Abo.

lOLHER, GARFO E FACA) C/ 06 
Inox com Cabo Plástico KIT 1200 R$

70,95
RS

85.140,00

46 LÃ DE AÇO 14 X 08 UND FARDO 3.800 RS
51,30

RS
194.940,00

CNPJ: 29.100.345/0001-07 INSC. EST:. 12.546502-5 Av.
Industrial n° 03, Bairro Santa Rita CEP 65.919-230, Fone: (99) 3014-4441 - Imperatriz -  MA
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Í Z a Td ISTRIBUIDORA
ALVES DISTRIBUIDORA EIRELI

F o lh a  n9

Processo r>9 f) ^ 3  " lú V l
R u b r ica

47 LAMPADA 25WTS UNIDADE 1200 R$
21,04

RS
25.248,00

48 LIMPA ALUMÍNIO 24 X 500 ML C A IX A 1600 R$
54,88

R$
87.808,00

49 LIMPA CERAMICA L j FRASCO 1.992 R$
8,33

R$
16.593,36

50 LIMPA VIDROS 12 x
i

50 | ml CAIXA 1000 R$
64,95

RS
64.950,00

51 LIXEIRA O  T A M P A 60 litros UNIDADE 1000 R S
53,03

RS
53.030,00

52 LIXEIRA SEM TAMI AÍelado 09 litros UNIDADE 1500 R$
8,58

RS
12.870,00

53 LIXEIRO COM PED/
1

L  20 LTS UNIDADE 3500 R $
53,44

RS
187.040,00

54 LUSTRA MOVEIS 
200 M L

^.SklM f  FLORAL / LAVANDA
j FRASCO 3500 R$

7,76
RS

27.160,00

55 LUVA P/ LIMPEZA /cJ a r e l a  TAM (P / M / G) PAR 2500 R$
5,74

R$
14.350,00

56 LUVAS DESCARTA' /E|L C /100 UND CAIXA 1500 R$
3,39

RS
5.085,00

57 MANGUEIRA 15 MT]
[ : UNIDADE 1.040 R$

45,62
R$

47.444,80

58 MÁSCARA DESCAf T fV E L  C/ 50 UND C A IX A 1.200 R$
31.71

R$
38.052,00

59 PA DE LIXO COMC: ABO DE MADEIRA MÉDIO DUZIA 1.600 R$
103,96

R$
166.336,00

60 PALHA DE AÇO N°j(n l PACOTE 1.920 R$
1,87

RS
3.590,40

61
1

PANELA C O M V M  Ç i TAMPA, 5LTS.
i i

UNIDADE 1000
R$

85,49
RS

85.490,00

62 PANELA DE PRES$ÃÒ 7 LTS. UNIDADE 300 RS
147,90

R S
44.370.00

63 PANELA GRANDE CI/i TAMPA, 30 LTS. UNIDADE 150 R$
325,88

R$
48.882,00

64 PANO DE CHÃO AL
1

VEJADO G. (45 x 74 CM) UNIDADE 4.828 R$
6,83

R$
32.975,24

65 PANO DE PRATO i | DUZIA 800 R$
63,58

R$
50.864,00

66 PANO MULTIUSO Cí\5 UND PACOTE 2.188 R$
4,66

R$
10.196,08

67 PAPEL HIGIÊNICO (papel branco) 16X4 UND FARDO 2.196 R$
73,98

R$
162.460,08

68
1

PAPEL PVC (FILNÍE)j28 x 300 MTS
1

ROLO 350 R$
50,35

R$
17.622,50

69 PAPEL TOALHA ÒEÍROLO 1 2 X2
| |

FARDO 1.504 R$
74,98

RS
112.769,92

70
PAPEL TOALHA ÍNTERFOLHADO BRANCO C /1000 
FLS !

CAIXA 3000 RS
16,84

R$
50.520,00

71 PASTA DE LIMPEZA EM GERAL, TIPO CRISTAL , 
EMBALAGEM Dli 5Ò0 GR UNIDADE 150 R$

8.99
R$

1.348,50

72 PEDRA P/ VASO 12 K 2 5 g r CAIXA 217 RS
37,80

RS
8.202,60

73 PENEIRA DE PL7 'S1 ICO com cabo 18 cm UNIDADE 800 R$
6,84

R $
5.472,00)

Industrial n° 03, Bairr
CNPJ: 29.100.345/0001-07 INSC. EST:. 12.546502-5 Av.

o Santa Rita CEP 65.919-230, Fone: (99) 3014-4441 - Imperatriz -  MA
Email: alvesdistribuidora.aives@gmail.com

mailto:alvesdistribuidora.aives@gmail.com


DISTRIBUIDORA
AlLVES distribuidora eireli

Fothct n2_____^ 3" '' ‘\y
Processo 3-

R u b rico

74 PILHA PALITO AAa |
1

UNIDADE 1500 R$
3,71

RS
5.565,00

75 POTE DE P L Á S T IC O ML LT1 USO 3,500 LTS UNIDADE 1500 R$
29,61

RS
44.415,00

76 POTE DE PLÁSTICO Irfl LTI USO 5,500 LTS UNIDADE 1500 RS
39,83

R$
59.745,00

77 POTE DE PLÁSTICO Ml JLTI USO 9,500 LTS UNIDADE 1200 R$
82,36

R$
98.832,00

78 PRATO DE VIDRO C 2l UND CAIXA 1000 R$
194,66

RS
194.660,00

79 PRATO D£SCARTA\ 
C/ 500 und PR 21 CM

'Eli BRANCO PARA R E F E IÇ Ã O
1

CAIXA 850 RS
216,47

RS
183.999,50

80 REMOVEX 12 x 1000
1

ml!1 CAIXA 1500 RS 
! 1,96

RS
17.940,00

81 RODO PLÁSTICO 40 CIj4 CABO DE MADEIRA UNIDADE 2500 RS
10,42

RS
26.050,00

82 RODO PLÁSTICO 60 CM CABO DE MADEIRA UNIDADE 2500 R$
15,73

R$
39.325,00

83 SABÃO EM BARRA jsojx 200 gr CAIXA 1070 RS
135,31

R$
144.781,70

84 SABÃO EM BARRA ZÒC O  50 X 200 GR
i

CAIXA 1680 RS
142,17

R$
238.845,60

85 SABÃO EM PO 24 xj
I
500 GR C A IX A 1250 R$

179,82
R$

224.775,00

86 SABONETE LIQUIEjo jl2 x 250ml
/ j

CAIXA 500 RS
152,21

R$
76.105,00

87
SABONETE LIQUIDO CONCENTRADO 5 LTS 
CRISTAL ; GALÃO 290'; R$

41,41
R$

12.008,90

88 SACO PARA LIXO jO0 LTS 25X5 UND FARDO ,,961 R$
84,80

R$
81.492,80

89 SACO PARA LIXO |15 LTS 25X20 UND FARDO 664 R$
84,80

R$
5 6 3 0 7 ,2 0

90 SACO PARA LIXO Í30:LTS 2 5 X 1 0  U N D
i

FARDO 733 R$
84,80

RS
62.158,40

91 SACO PARA LiXOÍ50;LTS 25X10 UND
1

FARDO 869 RS
84,80

RS
73.691,20

92 SODA CAUSTICA |l K jG UNIDADE 1500 RS
16,69

RS
25 .035 ,0 0

93
SUPORTE P/ PÁP^L TOALHA INTERFOLHA 
PLÁSTICO BRANCO!

UNIDADE 1450 R$
73,76

RS
106.952,00

94 TÁBUA DE CORT^Rj CARNE UNIDADE 1800 R$
15,48

R$
27.864,00

95
i ;

TAMBOR plástico cie 1105 litros com tampa UNIDADE 1000 R$
98,45

RS
98.450,00

96 TAPETE ANTT DE^RAPANTE
1 !

UNrDADE 900 RS
24,91

RS
22.419,00

97 TOUCA DESCARTÁjVEL C l 100
: 1

CAIXA 520 RS
37,78

R$
19.645,60

98 V A S IL H A  D E  P 
re d o n d a  10 ,800  m l

LA ST1CO MEDIA COM TAMPA U N  ID A D E 550 R$
8 2 ,8 9

R$
45.589.50

99 VASILHA DE PL 
retangular 04 litros

A i TICO PEQUENA COM TAMPA UNIDADE 550 R$
14,27

R$
7.848,50

100 VASSOURA DE I jy Lo n  C / CABO UNIDADE 2500 R$
11,75

R$
29.375,00

i CNPJ: 29.100.345/0001-07 INSC. EST:. 12.546502-5 Av.
Industrial n° 03, Bairro Santa Rita CEP 65.919-230, Fone-, (99) 3014-4441 - Imperatriz -  MA

! Email: alvesdistrlbuidora.alves@gmail.com

mailto:alvesdistrlbuidora.alves@gmail.com


A l  VES DISTRIBUIDORA EIRELI - ME  
CNPJ: 29.100.345/0001-07

CNPJ: 29.100.345/0001-07 INSC. EST:. 12.546502-5 Av.
Industrial n° 03, Bairrb Santa Rita CEP 65.919-230, Fone: (99) 3014-4441 - Imperatriz -  MA

[ Email: alvesdistribuidora.alves@gmaii.com
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C om c i o

i
do paraíso - MAPrefeitura Municipal de Sâo João 

Comissão Permanente de Licitação -J CPL

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza em geral.

ITEM
01
02

04

AGUA SANITÁRIA 12 X

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E  
SERVIÇOS R. G. LTDA -  MB

Folha
processo n- m ê z ^ o x ? . 
Rubricei

PLANILHA ORÇAMENTARIA

DfSCjRIÇÂQ 
idooTni ’

ALGOL ETíUCO EM GBL 7b% 420 GR - ANTi SÉPTICO
i-VMttt riiv îcNiM^Au Da
ALGOL ETIUCO LIQUlbO

> IVlrtUà

APARELHO DE SARB̂ Afj
AVENTAI. IDEAL PARÁ C0ZINHA

UNID
CAIXA

FRASCO

70% 12X1000 ML

0?
BACIA PLASIiCA 09 LjTS[ 
BACIA PLÁSTICA 20 LTS!

CAIXA
UNIDADE

' BACIA PLÁSTICA 35 ijTSj 
BALDE PlASlic013 flS

10
11

12
13

Ta

T í
iü

l í
"18*
19
20
Ti'

BALDE PLÁSTICO 20 ̂ TS____
eneoiPÂnop p/ ai Hr̂ rT? *<vw
BOTA CANO LONGO
CAIXA DE PLÁSTICO

BRANCA TAM. 38 a 42__
retangular çom tampa 11 r0 íts

CAIXA ORGANIZÃDCRÁ retangular com tampa 09 litros 
CAIXA ORGANIZADORA retangular com tampa 16 litros

CESTO TELADO P/ lilX010 LTS

CAIXA ORGANIZADORA retangular com tampa 36 litros
CANUDO DESCARTÁVEL PLÁSTICO C/1Q0

DOADOR DE TECIDp BRANCO GRANDE
COLHER PARA REFÈlCÃO DES d  1000 UND

22
T f
24
25

27

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

QUANT
5.Í

3

PREÇO UNíT
35,64

10.23

PREÇO TOTAL
210.133,44
38.219,28

1.156
250
60?

2500

UNIDADE
UNIDADE

_2000_
25Õ0_
1500

UNIDADE
PAR

UNIDADE
unidade'
UNÍDADE
UNIDADE
PACOTE
UNIDADE

DUZIA
CAIXA

COPO DE VIDRO 30.0 ML PARA AGUA CAIXA COM 24 
UND !
COPO DESCARTÁVEL (180 ML Cf 2.500 (AGUA) 

ML C/5000 (CAFÉ)
DESINFETANTE LIÇUIDO12X1000 ML
DESINFETANTE LIQUIDO 5 LTS JASMIN
DESOD.OWZADOR
DETERGENTE LÍQUIDO 24 X 500 ML

29

DÉ AR 360 ML

ÁLUMiNÍO (MARMÍTEX) COMEMBALAGEM DE 
jfi.MPA N6 OA CJ WD

ESCOVA DE LÃVÀR O VÃSÕCOM SÜPÕRTÊ’
ESCOVA MULTIUSO 
ROUPA

OVAL MADEIRA - TIPO LAVA

CAIXA

CAIXA
caixa’
CAIXA

"T alão _
UNIDADE 
~ CAIXA~”

CAIXA
DUZ)aT

DUZIA

ia‘oo p«
2500

T o o
"2000
3000
2600
4000
1800

2500_

550

R$

3000
3500

R$

137,21 RS 158.614,76
1,45 RS 362,50
Em R$ 3.804,00

120,04 R$ 240.080,00
21,66 R$ 54.150,00
33,95 RS 67.900,00
16,26 R$ 40.650,00
26,98 * R$ 40.470,00 '

RS 13.275,00
83,48 R$ 208.700,00
30,10 RS 90.300,00
62,58 m 125.360,00
36,34 R$ 109.020,00
/7,68 i94.2úO,üG
4,50 R$ 18.000,00
9,85 R$ 17.730,00

48,35 R$ 145.050,00
93,38 RS 233.450,00

198,4 5 R$ 109.147,50

145,30 R$ 435.000,00
153,12 R$ 535.920,00
55.80 R$ 139.500,00

3500
3500

1500
3000

3500

R$ 36,74 RS 128.590,00
RS 11,62 R$ 40.670,00
RS 55,06 R$ 165,180,00

RS 56,84 R$ 85.260,00

RS 105,19 R$ 315̂ 570,00

RS 31,16 R$ 109.025,00

/ I  **. dos Colihrís, n 1' . / /  

CNPJ: 26.i57.S40/0i
-  Santa inês -  Cep: 6$.919-406 - Fone: {99} 98 J48-9720 -  Imperatriz - MA
'() ~5õ -  fase.: £st. J2.504.582-4 - E-mail: rgcomercio. Uda^gmúL eom



Folha Ê Â

ercio
31

32
“33
34
35 
'36 
~ W

ESPANADOR

ESPONJA DUPLA FACfc 60X1

Processo  ÇA O ~XQ ZO
COMÉRCIO DE PRODUTOS

SERVIÇOS II G. LTDA -  ME

ESCOVA MULTIUSO OVAL PLASTíCA ■ TIPO LAVA í 
ROUPA DUZiA

UNIDADE

EXTENSÃO ELETRICA 5 METROS 
_FACApaaçoánha OS poíjgadas 
FLANELA amarela 28 x 4|

.U--

lü *
1 T
'42

43
44“

~45~

FLANELA TRADICIONAL jPEQUENA 28X48 CM
GALAO DE ÁGUA
oaOdaca nc pACit i

__j FARDO
fuNJDADE
[ unidade 

...í ’ DUZIA ’
DUZIA

UNIDADE

GUARDANAPO 23X2(3 O
QGUARDANAPO 30X3Í

INCETiCIDA spray
0.03%, CiPERMETR
gn{(/<3nfP'̂ . Pfnneiftfite
ISQUEIRO DESCARTAVfeL Cl 12

50JJN£______  __ __
SOUND " _ [ _ [ [ [ [ [ _ _

A BASE DE PRÃLETR1NA 
NA 0.1%, imiprotrina 0.03%,

»ĵ tr»nc
'unSãde'
"unidade

UNIDADE

JARRA Pt AGUA piás(icaj 2.000 mi 
UÒGOTáÜ ¥rE S ^
CADA Material: Aço Inox com Cabo Plástico
> Ã hp n rr>  u  v os i

47
48
49
50 UMPA VIDROS 12 x 306 mf
51 LiXfclRA UV I AMPA £j0 fíkros
52

"53"
' W

ÜO

57
~ w

59'
60
“61
"62"
T f
"fí'Á~

LAMPADA 25WTS
LIMPA ALUMÍNIO 24

wr>

CARTELA
unidade"

KIT

2500 32,55

46,85'

81.375,00

R$. 28.110,00
1500
1500 RI

1200
1500
768
1 ?CP 

Tl8Q
4380

3000

56,13
31,57
13,30
32,49
3249
35,32

ot

RS

ao n-i
1.24

47.355.00

2,22

capnn
UNIDADE

1800_
'3.800

1200 

1 Ann

R$ 12.54

R$ 64,31
R$ 16,66

R$ 66,66
p>C 5?
R$ 19,79

S
$

12.835,00
38.988,00̂

$ 48735,00
$ 27.125,76
% 147 818 00

$ 5.183,20
$ 9.279,60
$ 37.620,00

115.758,00
'l&WüÊT
“ 79992750“

RS 201 .020.00

23.748.00"
X §00 ML

LIMPA CERAMICA 1 LTI

LIXEIRA SEM TAMPA telado 09 üíros
LIXEIRO COM PED̂ L 30 LTS ^
LUSTRA MOVEIS JASMíM ) FLORAL / LAVANDA 200
ML_____________j______________ _
LUVA PI LIMPEZA A^R Ei-A TAM (P / MIG )

luvas descartarei; c; iqq und CAIXA
MANGUEIRA 15 MT!__L..
MÁSCARA DESCARTÁVEL C/ 50 UND __
PA DE LIXO COM ̂ ABp DE MADEIRAMÉDIO 
PALHA DE AÇO Np jpt j 
PAĵ ELA[cOMUM d/T^MPA,[olJS.

[PANELA DE PREŜ ÃCj) 7 [f  S." [_[
[pANÊLAGRANDE Cl fAMPA, 30 LTíT

UNIDADE
CAIXA

' dúzia
PACOTE

_65
Te"
“07'

i r v r *  r> \  '  »  r *  *  1  •  ^  »  f .  ^ÍVUL Wmv u. A / S-/ÍVIJ

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

1500
1.040 RS1200_
J.600
1,920

T 00T

RS

300
150

PANO DE PRATO
PANO MULTIUSO 0/ 5 UND

PAPEL HIGIÊNICO(pàp.el branco) 16X4 UND
PAPEL PVC (FILME) 28 x 300 MTS

\  íios CíHihm, ntl II  
CNPJ: 26.157.840/0001

DUZiA
PACOTE
FARDO
" rolo’

2.188
2.196
350

RS

3,52 R$ 5.280,00
47,12 RS 49.004,80
32,81 R$ 39.372,00

107.44 R$ 171904,00
1,94 RS 3.724,80

88,30 R$ 88.300,00
152,53 R$ 45.759,00
338,48 R$ 50772,00

*9 er  « -1 - L S J ‘  v v
r>A ony

65,51 R$ 52.403,00
4,81 10.524,28

73,76 m 166.368,96
51.77 R$ 18.119,50

iktnia hies - Cep: 65.919-406 - Fone: {99} 98148-9720 - Imperatriz - AM
-56- Insi:.; E.st. F2,504.582-4 - E-mad; rgcomervio.:ida@yjnuil.com

mailto:ida@yjnuil.com


70

71

73
74 

~75

PAPEL TOALHA DE RO

freio
.012X2

COMÉRCIO DE PR( 
SERVÍÇOS

! FARDO

Folha 
Processo n

PAPEL TOALHA INTEFlFQlHADO BRANCO C/ 1000
F L S ________
PASTÃOÉ LIMPEZA ÉM 
EMBALAGEM DE 500 GR

PENEIRA DEPLASTiCÕ c4wn cabo 18 cm 

PILHA PAUTO AAA

CAIXA

GERAL, T\PO CmSTAL UNIDADE 150

íM NS>
UNIDADE 800 
UNIDADE 1500

76
T f
1 b

79

81
~82‘
'83

POTE DE PLÁSTICO MULTI USO 3,500 LTS 
POTE DE PLÁSTICO wGlTI USO 5,500 LTS

UNIDADE 1500
UNIDADE

POTE DE PLÀSTÍCO MULTÍ USO 9,500 LTS 
PRATODEV J p R O ç T m W ___ **
PRATÕ DESCÁRTÃVB. BRANCO PARA REFEIÇÃO Cj 
500 und PR 21 CM_ _
REMOVmTx 1000m

UNIDADE

RODO PLÁSTICO 40 C M CABO DE MADEIRA

CAIXA

CAIXA

CAIXA J  1500 
UNÍDADÊ

1500
1200
1000

R$

RODO PLÁSTICO 60 CfM pABO DE MADEIRA 
SABÃO EM BARRA 50 x 200 ar

84 SABÃO EM BARRA CÒCQ 50 X 200 GR

UNIDADE 
_ CAIXA 

CAIXA
QC

87

f  A  A  A  í “ M  A '  f  r *
U s V t  S  v /  t \  \

SABONETE* LiGUiD 
CRISTAL

'Í/V Smtl '
12 k 250m!
O ! CONCENTRADO 5 LTS

SACO PARA LIX0100 LTS 25X5 UND
or.vu ‘ ^f\r\ u/w i j

91

94

100
:0 i 

lü2 
103'

SACO PARA LIXO 30 
SACO PARA L1XÕ5Q

CAIXA

GALÃO

FARDO

2500
J07(f
1680

290

961
Ui Ü id/WU UlINU
LTS 25X10 UND
LTS 25X10 UND

SODA CAUSTICA1 KG
SUPORTE PI
PlAÒÍíUU üítMJWU 
TÁBUÃDÊ CORTAR

TOALHA INTERFOLHA

C/ÇNE
TAMBOR plástico de ff05 litros com tampa
TAPETE ANTI DERRAPANTE
TOUCA DESCARTÁVEL O1100
VASILHA DE PLASTjCÒ MEDIA COM TAMPA redonda 
10,800 ml i :

RS

RS

. l i d a  - ME

77,79 RS 116.996,16

17,35 R$ 52.050,00

9,26 m 1389,00

3b,i>2 r\3 6.356,54
7,06 R$ 5,648,00
3,82 " R S 5.730,00

27,78 R$ 41.670,00
37,36 RS 56.040,00
77,56 RS 93.072,00

200,76 R$ 200.760,00

224,84 ~R$ 191.114,00

12.24 ~ R T " " ~ ~ w m ~
10,77 R$ 26.925,00
16.18 R$ 40.450,00

139,46 R$ 149.222,20
146,58 R$ 246.254.40

nn

157,31 [ 
-  -

42,40 !

78.655,00

R$ 80.20

12.296,00

77.072,20
r-3 ->s"* OAr ni\uu uu*» SÁ# ÜW,i-V •

FARDO 733 RS 80,20 R$ 58.786,60

FARDO 869 R$ 80,20 'RS m m o

UNIDADE 1500 RS 17,06 R$ 25.590,08

HNÍD&OF 1450 RS 71 ?Q RS 103.370,50

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

VASILHA DE PLÁSTICO PEQUENA COM TAMPA 
retangular 04 litros ] j __  _____  _
vassõurade1íy1]onc/ cábõ “  ’ *’”

CAIXA

UNIDADE

UNIDAOE

1000

520

550

550

H79 R$ 26.622.00
104,48 R$ 104.480,00

RS_

VAotíUUKA Uh PALHA U  UAtíü
VELA BRANCA N° 0S cf 25 caixas 
VELA DÉ FILTRO 
PAPEL CELOFÕNE X80CM C/50 FOLHAS

UNIDADE
UNIUAUfc
CAIXA

UNIDADE
PCT

_2500 
3U0Ü

25,85 {  
*39,03 I Rí

77,68

13,30

\2,2Q

23.265.00 
T0.295lÕ
42.724.00

T 3 1 W

m b,4t | ru io.yjg.ui)
150 R$ 198,07 R$ 29.710,50
500 0,80 R$ 4.900,00I

-I
!

1 0
6 i . í R$ 80,82 RS 8.728,56.

RS 8.603.866 59

À  v., d a s  C o l ih r is ,  n ”  I I  

C N P J :  2 6 . 1 5 7 . 8 4 0 '

/  -  fymm hiH  -  Cep: 65.919-406 -  Fone: (99) 98148-9720 - Imperatriz -  MA
'0001-56 -  Inbc.: Est. 12.504.582-4 - E-mail: rgcomercio.tida<Qtgmait.com\



Imperatriz (M A), 06 ds Janeirò da 2023. Folha n í____ a s ________
Processo n ° Q 3 U £ l i  

Rubrico___ _

* 1 SLPViÇ0S‘̂ L’B* ,
À + ^ s g & t t ü r  ' " ' 1

'. dos Colibris, n° U  
CNPJ: 26 J  57. $40/000

Janiu In é s - Cep: 65.919-406 - Fone: (99) 98J 48-9720 - Imperatriz -  MA
N56 -  tose.: Est. 12.504.582-4 - E-mail: rgcomercio.Itda@gmail.com
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í L FIALHO JÚNIOR COMÉRCIO - ME

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
ESTADO DO MARANHÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES

F o lh a  rV___

Procedo n° m 3  • j ,ô  &  

R u b r ica

ORÇAMENTO: MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL
ITEM I^CRIÇÃO QTD UND V. UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 AGUA SAN1TÁR A l 1X1000 ml CAIXA 5.896 33,39 196.867,44
2 ALCOL ETILICO 

SÉPTICO PARA
e)m
H G3

GEL 70%  420GR-ANT1 
ENÍZAÇÃO DAS MÃOS

FRASCO 3.736 9,65 36.052,40

3 ALCOL ETÍLíCO UQ JlDO70%  12X 2000ML CAIXA 1.156 128,18 148.176,08
4 APARELHO DE 13ÀRBBAR

i
UNIDADE 250 1,50 375,00

5 AVENTAL IDEA LPÁRA COZINHA UNIDADE 600 6,53 3.918,00
6 BACIA PLÁSTÍC A, 09 LTS UNIDADE 2 0 0 0 ' 123,81 247.620,00
7 BACIA PLÁSTIC/j 20 LTS UNIDADE 2500 22,50 56.250,00
S BACIA PLÁSTÍCÁ 3$ LTS UNIDADE 2000 35,24 70.480,00
9 BALDE PLASTIC0 1;3 LTS UNIDADE 2500 16,79 41.975,00
10 BALDE PLASTICÒ 20 LTS! i  •

UNIDADE 1500 27,82 41.730,00
11 BORRIFADOR P / AÍCÓOL 5ÓOm3 UNIDADE 1500 9,19 13.785,00
12 BOTA CANO LOIÍlGíp BRANCATAM. 38 a 42 PAR 2500 85,28 213.200,00
13 CAIXA DE PLAS 

11 ,0 \ts
TltO retangular com tampa UNIDADE 3000 31,15 93.450,00

14 CAIXA ORGAN 
tam pa 09 litros

ÍZÁDORA retangular com UNIDADE 2000 64,64 129.280,00

15 CAIXA ORGAN 
tam pa 16 litros

IZ ADORA retangular com UNIDADE 3000 37,75 113,250,00

16 CAIXA ORGAN 
tam pa 35 litrosj

1ZÀDORA retangular com UNIDADE 2500 80,62 201.550,00

17 CANUDO DESCARTÁVEL PLÁSTICO C / 100 PACOTE 4000 4,62 18.480,00

18 CESTO TELADC) p j  LIXO 10 LTS UNIDADE 1800 Í0,16 18.288,00

19 COADOR DE TEjC:iDO BRANCO GRANDE DUZIA 3000 49,97 149.910,00

20 COLHER PARA kt^PEIÇÃO DES C/ 1000 UND CAIXA 2500 95,62 239.050,00

21 COPÒ DE VI-DRÍO 300 ML PARA AGUA CAIXA 
COM 24 UND | !

CAIXA 550 205,11 112.810,50

22 COPO DESCARTÁVEL 180 ML C/ 2.500 
(AGUA) . ! i

CAIXA 3000 140,89 422.670,00

23 COPO DESCART \VEL 50 ML C/ 5000 (CAFÉ) CAIXA 3500 147,42 515.970,00

24 DESINFETANTfe LIQUIDO 12X 1000 ML CAIXA 2500 52,15 130-375,00

25 DESINFETANTE UQUIDO 5 LTS JASM1N GALÃO 3500 34,52 120.820,00

26 DESODORÍZAljtC R DE AR 360 ML UNIDADE 3500 10,90 38,150,00
27 DETERGENTE L I Q U I D O  2 4  X  5 0 0  M L C A I X A 3000 51,77 155.310,00
28 EMBALAGEM C 

COM TAMPA
3 ALUMÍNIO (MARMÍTEX) 
(j)8 C f 100

CAIXA 1500 58,44 87.660,00

;NPJ: 11 .063 .S 40 /0001-30  - Ceíwlar; (98 ) 98899-1237
E-mail: iÍfíalhocom ercio@ gm ail.com

Rua d as Com üniçações, 8  -  B airro  C ohafum a - CEP: 65 .074-785 -  São Luís -  MA

mailto:alhocomercio@gmail.com


ro lha  n3 3  O
Processo n5 fí 33'2.011

?r»ca

29 í ESCOVA DE LAVAR 0 VASO COM SUPORTE DUZIA 3000 112,73 338.190,00
30 ESCOVA MULT1US 

LAVA ROUPA
j) (|VAL MADEIRA - TÍPO DUZIA 3500 33,10 115.850,00

31 ESCOVA MULTIUS 
LAVA ROUPA

) GVAL PLASTÍCA - TIPO
j

DUZIA 2500 34,81 87.025,00

32 ESPANADOR UNIDADE 600 47,87 28.722,00
33 ESPONJA DUPLA FfCÉ 60X1 FARDO 1500 58,14 87.210,00
34 EXTENSÃO ELETRj CÁ 5 METROS UNIDADE 1500 30,63 45.915,00
35 FACA para cozinha 08 polegadas UNIDADE 950 12,80 12.160,00
36 FLANELA am arela *28; x 48 DUZIA 1200 33,37 40.044,00
37 FLANELA TRADIC 

CM
CÍNAL PEQUENA 28X48

1|
DUZIA 1500 33,17 49.755,00

38 GALAO DE ÁGUA í ;i i UNIDADE 768 36,55 28.070,40
39 GARRAFA DE CAFÉ í,800m li r UNIDADE 1800 85,18 153.324,00
40 GUARDANAPO 23]X2p C / 50 UND UNIDADE 4.180 1,27 5.308,60
41 GUARDANAPO 3í}X30 C / 50 UND UNIDADE 4.180 2,29 9.572,20
42 1NCETJCIDA EI 

PRALETRINA 0.Í 
Im iprotrina 0.03

Á ; SPRAY A BASE DE 
Í396, CIPERMETRINA 0.1%r 
Ífo, Solventes, Propelentes.

UNIDADE 3000 11,83 35.490,00

43 ISQUEIRO DE SC/^RTjAVEL C/ 12 CARTELA 1.800 66,28 119.304,00

44 JARRA P / ÁGUA ilástica 2.000 ml UNIDADE 3.800 17,29 65.702,00

45 JOGO TALHERES 
C/ 06 CADA Ma 
Plástico

[Co l h e r , garfo  e fa ca )
tertal: Aço Inox com Cabo

KIT 1200 68,86 82.632,00

46 LÃ DE AÇO 14XÍ)8jUND FARDO 3.800 54,68 207.784,00

47 LAMPADA 25W'Í'S i UNIDADE 1200 20,55 24,660,00

48 LIMPA ALUMÍNIO £4 X SOO ML CAIXA 1600 58,56 93.696,00

49 LIMPA CERAMICA ÍL LTi i FRASCO 1.992 8,07 16.075,44

50 ! LIMPA VIDROS 12 k 5.00 mlI 1 ! . . . . CAIXA 100Q 62,97 62.970,00

51 LIXEIRA C l TAMPÁ 60 litros UNIDADE 1000 51,05 51.050,00

52 LIXEIRA SEM.T^MjPA telado 09 litros UNIDADE 1500 8,40 12.600,00

53 LIXEIRO COM PÍSDjAL 20 LTS UNIDADE 3500 51,65 180.775,00

54 LUSTRA MGVÈISÍ JA5MIM /  FLORAL /  
LAVANDA 200 púl

FIASCO 3500 7,52 26.320,00

55 LUVA P/LIMPEZA AMARELA TAM (P /  M /  G) PAR 2500 6,12 15.300,00

56 LUVAS DESCARTÁVEL C/ 100 UND CAIXA 1500 3,62 5,430,00

57 MANGUEIRA 15 MT UNIDADE 1.040 48,44 50.377,60

58 MÁSCARA DES ÇARTÁVEL C / 50 UND CAIXA 1,200 30,75 36.900,00

59 PA DE LIXO CCm  Ca bo  de  m a d e ir a  m éd io DUZIA 1.600 100,09 160.144,00

60 PALHA DE AÇQN e 01 PACOTE 1.920 1,99 3.820,80

6 1 PANELA COMl jm C/ TAMPA, 5LTS. UNIDADE 1000 91,27 91.270,00
62 PANELA DE PElESISÃO 7 LTS. UNIDADE 3 0 0 156,80 47.040,00
63 jPANELA GRAFIDi I C / TAMPA, 30 LTS. UNIDADE 150 348,85 52.327,50
64 | PANO DE CHÃ0 , tLVEJADO G. [4 5  x 7 4  CM) UNIDADE 4.828 6,59 .  31.816,52■ \2i_

X /

CNPJ
j E-mail: iIfialhocom ercio@ gm ail.coni

Rua d as  Ccímjunicações, 8 -  B airro  Cohãfum a - CEP: 65 .074-785 -  São Luís -  MA



F o lh a  n9

L FIALHO JÚNIOR COMÉRCIO - ME Processo
R u b r ic a

65 PANO DE PRATO DUZIA 800 61,55 49.240,00
66 PANO MULTIUSO p / 5 UND PACOTE 2.188

PÃPEUÜGIÍn Tc^  Cíjapel branco)T6X4 UND*
4,51 9.867,88

67 FARDO 2.196 71,23 156.421,08
68 PAPEL PVC [FILM|EJ 28 x 300 MTS ROLO 350 48,51 16.978,50
69 PAPEL TOALHA DlE ROLO 12X 2 FARDO 1.504 72,58 109,160,32
70 PAPEL TOALHA MTERF0LHAD0 BRANCO C/ 

1000 FLS
CAIXA 3000 16,33 48.990,00

71 PASTA DE L1M 
CRISTAL, EMBA

PEZA EM GERAL, TIPO 
lÍAcjEMDE500 GR

UNIDADE 150 8,66 1.299,00

72 PEDRA ? /  VASO 1 2 x 2 5  gr CAIXA 217 36,43 7.905,31
73 PENEIRA DE PLAST CO com cabo 18 cm UNIDADE 800 7,31 5.848,00
74 PILHA PALITO AAA UNIDADE 1500 3,96 5.940,00
75 POTE DE PLÁSTI :0|MULTf USO 3,500 LTS UNIDADE 1500 28,85 43.275,00
76 POTE DE PLASTI :OlMULTI USO 5,500 LTS UNIDADE 1500 38,77 58,155,00
77 POTE DE PLASTI '.OlMULTI USO 9,500 LTS UNIDADE 1200 80,12 96.144,00
78 PRATO DE VIDRO C / 24  UND CAIXA 1000 207,71 207.710,00
79 PRATO DESCAfttjAVEL BRANCO PARA 

REFEIÇÃO C / 500 uínd PR 21 CM
CAIXA 850 232,36 197.506,00

80 REMOVEX 12 x 1OOOml CAIXA 1500 11,52 17.280,00
81 RODO PLÁSTICO, 40 CM CABO DE MADEIRA UNIDADE 2500 10,09 2 5.225,00

82 RODO PLASTJCQ 6Ç CM CABO DE MADEIRA UNIDADE 2500 15,26 38.150,00

83
84

SABÃO EM BARftA 50 x 200 gr CAIXA 1070 130,27 139.388,90
SABAO EM BARRA COCO 50 X 200 GR CAIXA 1680 137,00 230.160,00

85 SABAO EM PO 24 X 500 GR CAIXA 1250 174,08 217.600,00

86 SABONETE LIQUIDO 32 x 25Qml CAIXA 500 147,58 73.790,00

87 SABONETE LIQ 
CRISTAL

JíPO CONCENTRADO 5 LTS GALAO 290 39,87 11.562,30

88 SACO PARA LIXO 100 LTS 25X5 UND FARDO 961 77,76 74.727,36

89 SACO PARA LIXO 15 LTS 25X20 UND FARDO 664 77,76 51.632,64

90 SACO PARA LDÇjO ?0 LTS 25X10 UND FARDO 733 77,76 56.998,08

91 SACO PARA LIXO $0 LTS 25X10 UND FARDO 869 77,76 67.573,44

92 SODA CAUSTÍC^I 1ÍKG UNIDADE 1500 16,09 24.135,00

93 SUPORTE P / PjAREL TOALHA ÍNTERFOLHA 
PLÁSTICO BRANCO

UNIDADE 1450 69,99 101.485,50

94 TABUA DE CORTAR CARNE UNIDADE 1800 15,82 28.476,00

95 TAMBOR plásti co;de 105 litros çom tam pa UNIDADE 1000 102,25 102.250,00

96 TAPETE ANTI DERRAPANTE UNIDADE 900 26,55 23.895,00

97 TOUCA DESCARTÁVEL C/ 100 CAIXA 520 40,13 20.867,60

98

99100
VASILHA DE PjLAjSTICG MEDIA COM TAMPA 
redonda 10,800 ml

UNIDADE 550

VASILHA DE PjLASTICO PEQUENA COM 
TAMPA retangular 04 litros

UNIDADB sso

VASSOURA DE NYLON C/ CABO UNIDADE 2500

80,12

13.81

12,49

44.066,00

7.595,50

31.225,00

101 VASSOURA DE PALHAC/CABO UNIDADE 3000 5,91 17.730,00

VPJ: 11.063.540/0001-30 - Celular: (98) 98899-1237 
E-mail: nfialhocomercio@gmail.coni

Rua das Comunicações, 8 -  Bairro Cohafuma - CEP: 65.074-785 -  São Luís -  MA
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Processo n
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o f P Ò - 7 0 13.

L FIALHO JÚNIOR COMÉRCIO - MERubrica——í g

102 VELA BRANCA Ns 05j c /  25 caixas CAIXA 150 186,81 28.021,50
103 VELA de  fil t r o |

i UNÍDADE 500 9,51 4.755,00
104 PAPEL CELOFONí 8<j) X 80 CM C/50 FOLHAS PCT 108 82,80 8,942,40

VALOR TOTAL R$ 9.554.055,79

Importa a present 
CINQUENTA E CIN 
CENTAVOS).

e proposta em R$ 8.554.055,79 (OITO MILHÕES QUINENTOS E 
CO MIL E CINQUENTA E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE

Declaramos que:
* Prazo de validadd da proposta de preços é de 90 (NOVENTA) dias. 
PRAZO DE ENTREGj4  A Combinar

Dados Bancários:
Banco: BANCO DO 
Agência n°: 1611-^ 
Conta Corrente n°

BRASIL

42.780-2
Atenciosamente

São luís (MA), 12 dê Janeiro de 2023,

7A"La~4 í̂'l.>
IL FIALHO JUNIOR COMERCIO - ME t/

CNPJ ne: 11.063.540/0001-30 
llídio Lima Fialho junior 

Socio - propriétario 
CPF n- 930.814.303-30

;NPJ: 11 .063 .540 /0001-30  - Celular: (98) 98899-1237
E-mail: ilfialhocom ercio@ gm ail.com

Rua d as  Coínunicações, 8 -  B airro  Cohafum a - CEP: 65 .074-785 -  São Luís -  MA

mailto:ilfialhocomercio@gmail.com


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO • MA 

CNP): 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021A 2024

JK DISTRIBUIDORA RGCOMOW ÍO 11 FIALHO JÚNIOR MEDIA
ITEIV Destrição SEGOV SEMUS SEMED SEMAS Unid. QTD 4 1 M l \ TO M l \ .  i N ir. \ 101 M 1 MT. \ IOTA1. V. UN1T. V TOTAL

I AGUA SANITÁRIA 12 X 1050 ml 1.474 1474 1.474 1.474 CAIXA 4.422 RS ‘ ■ '  • RS ■ RS '3,3'J RS R$ 34,51 R$ 152.603,22
Afrl-)A-SANl-T-ARríA4i-X4Cll)0-ml-COTA 75% . .. _______

48, INCISO UI, DA LEI 123(2006 E ALTERAÇÕES’ ........
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO

______ . .1.47.4. RS "*4,49 RS RS 35/,4 RS f y | | | § 3 § R$ 33,39 RS 4021686

MUNICIPAL 032/2020 RS 34,51

3 ALCOL ETILíCO EM GEL 10% 420 GR - ANTI SÉPTICO 
PARA H1GIENIZACÃO DAS MÃOS 934 934 934 934 FRASCO 3.736 J?S 9,ç>5 WS RS RS 9,65 RS 36.052,40 RS 9,94 RS 37.135,84

4 ALCOL ETtLICO LlQUIDO70% 12 X 1000 ML 289 289 289 289 CAIXA 867 . RS »% • .ui RS R$ 132,84 R$ 115.172,28
ALCOL ETILÍCO LIQUIDO 70% 12 X 1000 ML COTA 
25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO
ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 289 R> RS ■ m m m RS 37,044,02 R$ 38.390,76
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 037/2070 RS 132,84

6 APARELHO DE BARBEAR 60 62 64 64 UNIDADE 250 RS ■ : ■ W$ 1,50 RS RS 1,45 RS 362,50
AVENTAL IDEAL PARA COZINHA 150 150 150 150 UNIDADE 600 . R$ . ' WS 6.5 > RS • R$ 6,34 RS 3.804,00
BACIA PLÁSTICA 09 LTS 500 500 500 500 UNIDADE 1500 RS . * • * RS 123,94 RS 185.910,00
BACIA PLASTICA 09 LTS COTA 25% RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO 111,

9 DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 500 RS RS RS . 61.905,00 R$ 61.970,00
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL 
032/2020 RS 123,94

10 BACIA PLÁSTICA 20 LTS 625 625 625 625 UNIDADE 2500 : - • K$ i S S l f t l í lÉ RS .22,50 56.250,00 RS 22,40 RS 56.000,00
11 BACIA PLÁSTICA 35 LTS 500 500 500 500 UNIDADE 2000 • . RS 35.24 ■ R$ 35,14 RS 70.280,00
12 BALDE PLÁSTICO 13 LTS 625 625 625 625 UNIDADE 2500 ■ « . . . RS . • * • RS 16,82 RS 42.050,00
13 BALDE PLÁSTICO 20 LTS 375 375 375 375 UNIDADE 1500 RS 28.6’ ' R$ 27,82 RS 41.730,00
14 BORRIFADOR PI ÁLCOOL 500ml 375 375 375 375 UNIDADE (500 * . ■ i t Ü í • WS 'LJO R$ 9,17 R$ 13.755,00
15 BOTA CANO LONGO BRANCA TAM. 38 a 42 625 625 625 625 PAR 1875 w ■ ■ 1 * R$ . .  . R$ 83,07 RS 155.756,25

BOTA CANO LONGO BRANCA TAM. 38 a 43 COTA 
25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO

16 ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 625 RS 80,44 S if e l S iilííM vô li S S tó É llü WS 52 P5.00 R$ 85/28 &■ 53.300,00 R$ 51.918.75
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO AJ

MUNICIPAL 032/2020 R$ 83,07 rr O
17 CAIXA DE PLÁSTICO retangular com tampa ! 1,0 Its 750 750 750 750 UNIDADE 2250 • ' • fè ílÉ íf i® • 70.087,50 RS 30,13 R$ 357.792,50<

CAIXA DE PLÁSTICO relangular com tampa 11,0 Its COTA 
25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO

O KS*
o

18 ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 750 RS 29,14 i l t e f c t e R$ 31,15 .$ 23.362,50 R$ 22.5
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020 RS 30,13

19 CAIXA ORGANIZADORA retangular com tampa 09 litros 500 500 500 500 UNIDADE 1500 ' ' ■ . RS 64,64 96.960,00 R$ 64,79 RS L!97’1CAIXA ORGANIZADORA retangular com tampa 09 litros 
COTA 25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS Á

I

20 TERMOS DO ART 48, INCISO JJ], DA LEI 123/2006 E 500 R% 67.06 Ê M •>3.530,09 Rt RS 64,64 R$ 32.320,00 RS 32.3| íg&o
ALTERAÇÕES POSTERIORES REGULAMENTADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL 032/2020 RS 64,79

21 CAIXA ORGANIZADORA retanaular com tampa 16 litros 750 750 750 750 UNIDADE 2250 Ai • RS 36.34 • ■ S 84.937,50 R$ 37,61 RS 84.622.50



22

CAIXA ORGANIZADORA retangular com lampa 16 litros 
COTA 25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
.ALTERAÇÕES POSTERIORES REGULAMENTADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL 032/2020___________

750 RS 38/74 RS;' 7-J 0íV ,0 RÍB6J4 RS R£ 37,75 R$ 28.312,50

R$ 37,61

R$ 28.207,SO

23 CAIXA ORGANIZADORA retangular com tampa 35 litros 625 625 625 625 UNIDADE 1S75 RS $2,81 RS 155 268.75 rs mm RS 145 650,00 R$ 80,62 RS 151.162,50 R$ 80,37 RS 150.693,75

24

CAIXA ORGANIZADORA retangular com tampa 35 litros 
COTA 25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES REGULAMENTADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL 032/2020___________

625 .■ ■ ' RS 51 756,25 RS *77.68 -RSj- 48 550,00 R$ 80,62 RS 50,387,50 R$ 50.231,25

R$ 80,37
25 CANUDO DESCARTÁVEL PLÁSTICO CM 00 1.000 1.000 .000 .000 PACOTE 400D RS 117:400,00 _ RS iMOOÍOO R$ 4,62 RS 18.480,00 RS 4,49 RS 17.960,00
26 CESTO TELADO P/LÍXO (3 LTS 450 450 450 450 UNIDADE 1800 :RS«10,52 ' 18.936.00 Rt 1".“30.00 RS 10,16 R$ 18.288,00 R$ 10,18 R$ 18.324,00
27 COADOR DE TECIDO BRANCO GRANDE 750 750 750 750 DUZ1A 2250 R t 46Õ5 US 104 737.50 RS 48,35 R$ 49,97 R$ • 112.432,50 RS 48,29 RS 108.652,50

COADOR DE TECIDO BRANCO GRANDE COTA 25% 
RESER-V-ADA-PAR4uME-EEEP. NOS TERMOS DO ART

..28_ A8_ INCISO III. DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PEIXT DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020

---- 7-50---- Rt 46,25 RS 34 912.50 RS 48,36 RS 49,97 R$ . 37.477,50 R S 36.217,50

RS 48,29
29 COLHER PARA REFEiÇAQDES Cl 1000 UND 625 625 625 625 CAIXA 1875 RS 89,98 RS 9L38 RSi Tí :MJ5;Q87í50 RS 95,62 R$ 179.287,50 RS 92,99 RS 174.35C25""

30

COLHER PARA REFEIÇÃO DES Cl 1000 UND CÕTA 
25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO UI, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020__________________________

625 ;R$Í89,9§ RS:93v3'8 RS 95,62 RS 59,762:50 RS 58.118,75

R$ 92,99
COPO DE VIDRO 300 ML PARA AGUA CAIXA COM 24 
UND ___

142 130 137 CAIXA 4)2 li 5 79*49,32 mmm RS. ' 84.505,32 R$ 198,56 RS 81.806,72

32

COPO DE VIDRO 300 ML PARA AGUA CAIXA COM 24 
UND COTA 25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES REGULAMENTADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL 032/2020

138 !h mmm

___

R$ . 28.305;18 RS 27.401,28

^  317.002,50
R$ 198,56

33 COPO DESCARTÁVEL 1811 ML C /2.500 (AGUA) 750 750 750 750 CAIXA 2250 RS 336105.00 RS 326 925,00 m m m u RS 145,19 RS 326.677,50

34

COPO DESCARTÁVEL 180 ML C/ 2.500 (AGUA) COTA 
25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

750 T0000 m í f M W M s M m m m R$.v':f::d08.ft75.Cl0 '! n i ij i  <: II li u

' =
RS . 105.667,50 RS 108.892,50

RS 386.977,50
RS 345,19

35 COPO DESCARTÁVEL 50 ML C/ 5000 (CAFE) 875 875 875 875 CAIXA 2625 RS 4I4 25J.J5 US> 401910,00 mm»## R$ 152,78 R$ 401.047,50

36

COPO DESCARTÁVEL 50 ML C/ 5000 (CAFE) COTA 
25% RESERVADA PARAME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO 111, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020__________________________

S75 ívfMsmm m i RS R S

37 DESINFETANTE LIQUIDO 12 X 1000 ML 625 625 625 625 CAIXA 1875 Rt 5-t.n MêWmW$9& Rt 5.5,80 R í 134 625,00 R$ 52,15 RS 97.781,25 RS 54,02 RS m .28^350

38

DESINFETANTE LIQUIDO 12 X 1000 ML COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020__________________________

625 m M M RS 55,80 3?$IíyZ£34:875:W R$ .52,15 Rí 32 59*7-

R$ 54,02

5 -  §

R$ 0 3 .7 ^ ,5 0  

3
39 DESINFETANTE LIQUIDO 5 LTS JASM1N 875 875 875 875 GALAO 2625 R t .15.66 M r M M RS .11,42 RS 0(KU5.n{i RS 35,64 RS 93.5 .00

40

DESINFETANTE LIQUIDO 5 LTS JASMIN COTA 25% 
RESERVADA PARA MEE EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO 111, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020_____________________________

875 RS 34,66 RS 36,74 RS 34,52 RS K) 305.00

RS 35,64

- U
RS m , i  í5±<4

&
k >

X

41 DESODORIZADOR DE AR 360 ML 875 875 875 875 UNIDADE 3500 RSf m s m m RS 11.62 RS 40 670.00 RS 10,90 RS 38.150,00 R$ 12,25 RS 39.3' r5t>D
42 DETERGENTE LIQUIDO 24 X 500 ML 750 750 750 750 CAIXA 2250 m :5 $ M RS ••23 885,90 RS 51,77 RS 116 182.50 R$ 53,53 R$ ,20.4'



43

DETERGENTE LIQUIDO 24 X 500 ML COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E FPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO lll, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL, 032/2020

750 RS 5V''7 RS 40 327, <0 RS 55,06 Rí 11 INJ/JÍ» Rã <1.77 RS 38.827,50

RS 53,53

RS 40.147,50

44 EMBALAGEM DE ALUMÍNIO (MARM1TEX) COM 
TAMPA N° 08 C/I00

375 375 375 375 CAIXA 1125 Rí 51,77 RS 61 616,25 Rí 56.84 RS J S é X O l s p l . RS 58. V- RS 65.745,00 RS 56,68 R$ 63.765,00

45

EMBALAGEM DE ALUMÍNIO (MARMÍTEX) COM 
TAMPA N° 08 G' 101 COTA 25% RESERVADA PARA 
ME. E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL 
032/2020

375 RS RS 56,8'i RS RS 58,44 Rã 21 915,0'’

RS 56,68

R$ 21.255,00

46 ESCOVA DE LAVAR O VASO COM SUPORTE 750 750 750 750 DUZIA 2250 RS . . R í RS 108,86 R$ 244.935,00
ESCOVA DE LAVAR O VASO COM SUPORTE COTA 
74% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO

47 iV.HJ.VíMfí.'" RS í,1 (cu.ln SS‘ !i RS ...... Rí 84 54“ ,50 RS 81.645,00
POSTERWKESHEGULAMENTADO-PELO—DEGRETQ ____
MUNICIPAL 032/2020 R$~ 108:86
ESCOVA MULTIUSO OVAL MADEIRA - TIPO LAVA 
ROUPA48 875 875 875 875 DUZIA 2625 R í 32.13 RS 84.341,25 R í 51. Rã RJ 33,10 KS 86.887,50 RS 32.13 RS 847341,25

49

ESCOVA MULTIUSO OVAL MADEIRA - TIPO LAVA 
ROUPA COTA 25% RESEBV.ADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES REGULAMENTADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL 032/2020

875 RS I f Ü RS 33,10 Rã 28 962,50

RS 32,13

R$ 28.113,75

50 ESCOVA MULTIUSO OVAL PLASTICA - TIPO LAVA 
ROUPA

625 625 625 625 DUZIA 1875 RS 63 39175 f f | a | p j s s ? RS M,8j Rí 65.268,75 R$ 33,72 R$ 63.225,00

51

ESCOVA MULTIUSO OVAL PLASTICA - TIPO LAVA 
ROUPA COTA 25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO lll, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES REGULAMENTADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL 032/2020

625 m m Rã RS RS 34,81 KS 21.756,25

R$ 33,72

RS 21.075,00

52 ESPANADOR 150 150 150 150 UNIDADE 600 • •• • • RS 46,62 RS 27.972,00
53 ESPONJA DUPLA FACE 69X1 375 375 375 375 FARDO 1125 • ■ ' R$ 56,24 RS 63.270,00

54

ESPONJA DUPLA FACE 60X2 COTA 25% RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO UI. 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL 
(732/7020

375 RS <4,40 l É f t RS 56.19 RS 21071.25 RS. 58,14 RS 21 807,50

R$ 56,24

R$ 21.090,00

55 EXTENSÃO ELETRICA 5 METROS 375 375 375 375 UNIDADE 1500 ■> 49 125,01» ■* • Rí : R$ 31.64 RS 47.460,00
56 FACA para cozinha 08 polenadas 240 237 237 236 UNIDADE 950 ■v • RS J3,3ll . • ■ RS 13,25 R$ 12.587,50
57 FLANELA amarela 28 x 48 300 300 300 300 DUZIA 1200 - '  1 ■ . . . RS ■ ■ ■ RS 32,39 RS 38.868,00
58 FLANELA TRADICIONAL PEQUENA 28X4g CM 375 375 375 375 DUZIA 1500 ■ •- ’ 1 • • R$ 32,32 RS 48.480,00
59 GALAO DE ÁGUA 192 192 192 192 UNIDADE 768 ■■ ■ ■ ■ R$ 35,37 RS 27.164,16
60 GARRAFA DE CAFÉ J.SflOmJ 450 450 450 450 UNIDADE 1350 • '  ■ %  ■ ■ • ■ ■ RS 85,07 R$ 11A 84450

61

GARRAFA DE CAFE l.íOOml COTA 25% RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO DECRETO híUNICIPAL 
032/2020

450 Rí 88,0? g j i 39 613,50 RS 82,01 56 904,50 RS 85,18 RS ■

RS 85,07

RS
c r  ^  

^ •2 8 * £ 0  
0  6

62 GUARDANAPO 23X20 C/ 50 UND 1045 1.045 1045 1045 UNIDADE 4.180 RS 1.20 ■ .■ '.18X20 RS 1,27 ' R$ 1,24 R$ 5.183(20
63 GUARDANAPO 30X30 C l 50 UND 1.045 1.045 1.045 1.045 UNIDADE 4.180 Rí 2,M . * ' RS 9 379,60 Rã 2,29 RS 2,22 R$ 9.2^9,60

64
1NCETICIDA EM SPRAY A BASE DE PRALETRINA 
0.03%, CIPERMETRJNA 0.1%, Imiprotrina 0.03%, 
Solventes. Prooelentes.

750 750 750 750 UNIDADE 3000 R$ 12.20 n 36 600 DO RS 12,51 B I 37 '.20.00 R í 11,8? 35.490,00
R S 12,19

RS 36.5mOO

65 SOUEIRO DESCARTÁVEL C l  12 450 450 450 4S0 CARTELA 1.350 RS 61.92 RS 83 592,00 RS 61.31 86.818,50 KS Mi.28 . ■ R$ 64,17 R$ 86.635(^0

L
V

Folha



66

ISQUEIRO DESCARTÁVEL O  13 COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO 111, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020

/

450 8$ 61,92 US 27 864,00 RS 0A31 RS 28 9)9,50 RS 66 28 RS 29 826,00

RS 64,17

R$ 28.876,50

67 JARRA P/ ÁGUA plástica 2.010 ml 950 950 950 950 UNIDADE 3.800 : ' RS 16,66 RS , : j 9 RS 17,26 RS 65.588,00

68 JOGO TALHERES (COLHER, GARFO E FACA) C! 06 
CADA Material: Acn Inox com Cabo Plástico

300 300 300 300 KIT 900 RS '9,95 RS 61.855,00 RS 66,66 RS 59,994.00 RS f’8,86 RS 61.974,00 RS 68,82 RS 61.938,00

69

JOGO TALHERES (COLHER, GARFO E FACA) C/ 06 
CADA Material: Aço Inox com Cabo Plástico COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020

300 R i ?0.9S RS 21/785,01: RS 68,66 RS 19 998,00 RS 68.86 RS 20 658,01)

RS 68,82

R$ 20.646,00

70 LÃ DE AÇO 14X08 UND 950 950 950 950 FARDO 2.850 * • • ■ • - RS 52,96 RS 150.936,00

71

I..Á. DF A Cf) U V 08 UNO COTA 25% RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 487TNCISOTII; 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES-  POS-TER-1ÔR-ES 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNJCíPAL 
032/2020

—

—
— — —

95Õ 'Rv' 51,30 RS '52,90 RS 51,68 RS x| 946.00 R$ 50.312,00

-RS— 52r96-
72 LAMP.4DA 25WTS 300 300 300 300 UNIDADE 1200 • . *■ ■ * RS 20.55 ‘ RS 20,46 RS 24.552,00
73 LIMPA ALUMÍNIO 24 X 500 ML 400 400 400 400 CAIXA 1200 - • • ■ * RS 56,80 RS 68.160,00

74

LIMPA ALUMÍNIO 24 X 500 ML COTA 25% 
RESERVADA PARA ME EEPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 037/2(170

400 RS 54,88 RS 'l l 912.00 RS 56 95 RS 22 780,00 RS 58,56 RS 23 424,00

RS 56,80

R$ 22.720,00

75 LIMPA CERAM1CA 1 LT 498 498 498 498 FRASCO 1.992 • ■ • ■ RS 1" 2)0,88 i ■ R$ 8,35 R$ 16.633,20
76 LIMPA VIDROS 12 x 500 ml 250 250 250 250 CAIXA 1000 R5 M.95 ................... ■ . R$ 64,95 R$ 64.950,00
77 LIXEIRA C/ TAMPA 60 litios 250 250 250 250 UNíDADE 100 0 . i ' * i • RS 52,89 R$ 52.890,00
78 LIXEIRA SEM TAMPA teiado 09 litros 375 375 375 37 5 UNIDADE 1500 '  ■ ■ s ■ * • * R$ 8,36 RS 12.540,00
79 LIXEIRO COM PEDAL 20LTS 875 875 875 875 UNIDADE 2625 ■ • ■ ■ • s ..................... R$ 51,70 RS 135.712,50

80

LIXEIRO COM PEDAL 20 LTS COTA 25% RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL 
037/7070

875 RS 53,44 RS 50,00 RS 45 750.00 RS 51,t>5 : R$. 45.193,75

RS 51,70

R$ 45.237,50

2

o

J
c

81 LUSTRA MOVEIS JASMIM / FLORAL / LAVANDA 200 
ML

875 875 875 875 FRASCO 3500 I f f j j l ! RS V  160.00 I I Í 1 I > P R$ .7,52 RS 26,320,00 RS 7,78 RS 27.230,00

82 LUVA P/ LIMPEZA AMARELA TAM (P / M / G) 625 625 625 625 PAR 2500 ' R$ 5,94 R$ 14.850,00
83 LUVAS DESCARTÁVEL C/100 UND 375 375 375 375 CAIXA 1500 * ■ • RS 3,51 R$ 5.265,00
84 MANGUEIRA 15 MT 260 260 260 260 UNIDADE 1.040 ■ RS 4-.I2 s . ■ 47,06 RS 48.942,40
85 MÁSCARA DESCARTÁVEL C /50 UND 300 300 300 300 CAIXA 1.200 * ■ V ■. *• • • 31,76 R$ 38.112,00
86 PA DE LIXO COM CABCDE MADEIRA MÉDIO 400 400 400 400 DUZIA 1.200 . ’ • : ' 103,83 R$ 124.596,00

87

PA DE LIXO COM CABO DE MADEIRA MÉDIO COTA 
25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DALEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 037/2070

400 f p l j l l l l l RS 41.584.1/0 R$ 42 976,00 R$ 40.036,00

103,83

R$ § Í .5 3 £ 0 0
^  %D. <t>

88 PALHA DE AÇON°01 480 480 480 480 PACOTE 1.920 - ' • V RS 1,99 » . 1,93 RS 03.705,60:
89 PANELA COMUM CÍ TAMPA, 5LTS. 250 250 250 250 UNIDADE 750 RS 85,49 x RS 66 225,<;Õ RÇ 91.2' • . • 88,35 RS 66.26t.5Q

90

PANELA COMUM Cl TAMPA, 5LTS. COTA 25% 
RESERVADA PARA MEE EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO 111, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 037/7020

250 R$ 85,49 R> 21372 50 RS 88,30 RS n  «J7S.cn RS 91 27 Rs 22 817,50

88,35

RS

á i ]
S 1

(
91 PANELA DE PRESSÃO i LTS. 75 75 75 75 UNIDADE 300 » » A‘ RS 152,41 RS 45.:
92 PANELA GRANDE C! TAMPA, 30 LTS. 40 37 36 37 UNIDADE 150 -íríVLiSíW RS 57 327.50 137,74 RS 50.1
93 PANO DE CHÃO ALVEJADO G. (45 x 74 CM) 1.207 1.207 1.207 1.207 UNIDADE 4.828 RS 6,83 ■ 6,82 R$ 32.9 2fi,8í
94 PANO DE PRATO 200 200 200 200 DUZIA 800 R í 6%'8 » • ■ •' • ■ R$ 63.55 R$ so.&ío>pd

Ç-47 747 547 PACOTE 2.188 ■ RS 4.81 ! RS 9 861.88 RS 4,66 R$ 10.19èf08



\
96 PAPEL HIGIÊNICO (papel branco) 16X4 UND 549 549 , -h 549 FARDO 1.647 :R$:/73:?8 ■r s ; 121 845,06 •> . A m RS T 124.776,72 R$ 71,23 RS 117.315,81 RS 73,66 RS 121.318,02

97

PAPEL HIGIÊNICO (papel branco) 16X4 UND COTA 25°/ 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 037/7070

549 RS 7Í96 RS '■0.615,02 RS 73,76 m 41 592.21 R$ 71,23 RS 39.105,27

RS 73,66

RS 40.439,34

98 PAPEL PVC (FILME) 2S x 300 MTS 90 87 86 87 ROLO 350 RS 50,35. iW : W: RS 48,51 RS 16.9.78,50 RS 50,21 RS 17.573,50
99 PAPEL TOALHA DE ROLO 12 X 2 376 376 376 376 FARDO 1.128 RS ■ M  77.79 R$ 72,58 RS . 81.870,24 RS 75,12 RS 84.735,36

100

PAPEL TOALHA DE ROLO 12 X 3 COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, rNCISO tu, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MTJNICJPAÍ, 032,9070

376 l l l t l j l RS RS 77,79 | f | | i J S S i S i R$ 72,58 R$ 27.290,08

RS 75,12

RS 28.245,12

101 PAPEL TOALHA 1NTERE0LHADO BRANCO Cl 1000 
FLS 750 750 750 750 CAIXA 3000 ■■ RS * 1 8 RS RS 16,33 RS . 48.990,00 R$ 16,84 RS 50.520,00

102 PASTA DE LIMPEZA EM GERAL, TIPO CRISTAL 
EMBALAGEM DE 500 GR 40 37 36 37 UNIDADE 150 5 - RS 9,26 RS I ü i 8 8 l RS 8,66 RS ' 1.299,00 RS 8,97 RS 1.345,50

—103—PEDRAPAVASOi-2ir25-Ri-------------------------------------- 54 ~ 54 - bò 53" CAIXA ---- 2T7----- Í B S W •• RS 36,43 RS . 7,905.31 RS 37,62 RS 8.163,54
-104 PENEIRA DE-PLA5TTCO-co:n-cabo 18 cm ............. - 2 0 0 - —200— -2 0 0 - - —200 — UNIDADE 800 - m sirm M } i m ? á t s M f m s m w m m m RS ; 5:848,00 RS 7,07 RS 5.656,00

105 PILHA PALITO AAA 375 375 375 375 UNIDADE 1500 m m . ■ „R$:: 3,82 RS[ R$ 3,96 RS : : 5.940,00 RS 3,83 RS 5.745,00
106 POTE DE PLÁSTICO MULTi USO 3,500 LTS 375 375 375 375 UNIDADE 1500 r m m m m k « fS iiíl iS C P ;RS. 27,78; w m RS 28,85 RS 43:275,00 RS 28,75 RS 43.125,00
107 POTE DE PLÁSTICO MULTI USO 5,500 LTS 375 375 375 375 UNIDADE 1500 ■ m & M m m RS - 37v36 ■M l : R$ 38,77 R$ ,  58.155,00 RS 38,65 RS 57.975,00
108 POTE DE PLÁSTICO MULTI USO 9,500 LTS 300 300 300 300 UNIDADE 900 RS 77,56 W fll^S O -S ííll R$ 80,12 RS . 72.108,00 RS 80,01 RS 72.009,00

109

POTE DE PLÁSTICO MULTI USO 9,500 LTS COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL032/2020

300 RS « .16 R$ 24 708,00 RS 77,'6 { i f f RS. 80,12 RS 24,036,00

RS 80,01

RS 24.003,00

110 PRATO DE VIDRO C/ 24 UND 250 250 250 250 CAIXA 750 ÍÍIIí$;P • iffi R$. 155.782,50 RS 201,04 RS 150.780,00

lll

PRATO DE VIDRO CJ l i  UND COTA 25% RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO 11), 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL 
032/2020

250 . 48 665,00 j g j
l i l l i i
I H I i í - f l iM

; « r *
RS 51.927,50

RS 201,04

R$ 50.260,00

112 PRATO DESCARTÁVEL BRANCO PARA REFEIÇÃO C/ 
500 und PR 21 CM 214 212 212 212 CAIXA 638 M É l j f KS I t j à l S l p i ! i i M3 447.9? '■ # u m m RS 148.245,68 RS 224,56 RS 143.269,28

113

PRATO DESCARTÁVEL BRANCO PARA REFEIÇÃO O  
500 und PR 21 CM COTA 25% RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL 
032/2070

212 RS RS

g f l S i j g á ?

, m m m RS : ; 49.260,32

RS 224,56

RS 47.606,72

114 REMOVEX 12 x lOOOml 375 375 375 375 CAIXA 1500 * ■ iR í iS i l t e ' ■ • :R$. 31,52. RS. 17.280,00 RS 11,91 R$ 17.865,00
115 RODO PLÁSTICO 40 CM CABO DE MADEIRA 625 625 625 625 UNIDADE 2500 : * - R t IO,''? É RS 10,09 RS ' 25,225,00 RS 10,43 RS 26.075,00
116 RODO PLÁSTICO 60 CM CABO DE MADEIRA 625 625 625 625 UNIDADE 2500 í ■ 39 ?2b,C0 RS J6.18 ém : Í&1 RS 15,26 R$ : 38.150,00 RS 15,72 RS 39.300,00
117 SABÃO EM BARRA 50 x 20C gr 270 267 267 266 CAIXA 803 íVHVíw V '  * '  fêí; • WHWtíM R$ 104.606,81. RS 135,01 RS 108.413,03

118

SABAO EM " BARRA" 50 x 200 gr CÕTÃ 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020

267 l l l ! RJ» .37 235,82 ■ n tím n m RS 34.782,09

RS 135,01

RS
JJ

36347,67 
%  n  
n  $

119 SABÃO EM BARRA COCO 50 X 200 GR 420 420 420 420 CAIXA 1260 «í/wW ê íV W “«íl i*- T-r1 'r ■ mi i * a lí tt litt R$ 172.620,00 RS 141,92 RS 1‘l&kl9,0Ò

120

SABAO EM BARRA COCO 50 X 200 GR COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO 
Vfl JNICIPAL 037/2070

420 ffi§ § ü i f t o t B i ! 61 56)60 ......m m RS 57.540,00

RS 141,92

RS

23
i°

9.60*40

121 SABÃO EM PO 24 X 500 GR 314 312 312 312 CAIXA 938 M m # * ™ 148 6? [,! 6 RS 1 ’ 3,“92,64 m m RS 163:287,04 RS 179,73 RS 11 8.58^,7(41

0  1

P r *

DST



SABÁO EM PO 24 X 500 GR COTA 25% RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III,

122 DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 31: :RS: 56,1.03,84 RS ; 57,807,36. iV,im # M RS 54.312,96 RS 56.075,76
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL 
032/2020 RS 179,73

123 SABONETE LIQUIDO 12 x 250ml 125 125 125 125 CAIXA 50< RS : í :-76/105,00 «n“M--',7r li.’ R í . 78.655,00: m m m RS 73.790,00 RS 152,37 RS 76.185,00
124 SABONETE LIQUIDO CONCENTRADO 5 LTS CRISTAL 73 73 72 72 GALÃO 29' Rí> 41,41 • 17.008,W R t 4L4C Rt 12;.:296,i)0: RS 39,87 R$ . 11.562,30 RS 41,23 RS 11.956,70
125 SACOPARALIXO 100LTS25X5 UND 240 240 240 241 FARDO 96 • RS Rt 072,20 -RS 77,76 R$ 74.727,36 RS 80,92 RS 77.764,12
126 SACO PARA LIXO 15 LTS 25X20 UND 166 166 166 166 FARDO 66. R t 84,80 Rt :!lfÍêr<3Í§2CÚ Rt Rt 77,76 R$. • 51.632,64 RS 80,92 RS 53.730,88
127 SACO PARA LIXO 30 LTS 25X10 UND 184 183 184 182 FARDO 73: lií 84,80 RS 1:|:l62 íl|gK Íj - RSí SOiâO; RS ■ ■ RS 77,76 R$ 56.998:08 RS 80,92 RS 59.314,36
128 SACO PARA LIXO 50 LTS 25X10 UND 218 217 217 217 FARDO 86' R$ ■ • V RS R í 67.573.44 RS 80,92 RS 70.319,48
129 SODA CAUST1CA 1KG 375 375 375 375 UNIDADE 150 ■ RS • ■ • • R$ 24.135,00 RS 16,61 RS 24.915,00

130 SUPORTE P/ PAPEL TOALHA INTERFOLHA PLÁSTICO 
BRANCO

364 36! 361 364 UNIDADE 108 RS 73,76 R$ ■ iü iíf l iy l l i RS 69,99 R$ . 76.149,12 RS 71,68 RS 77.987,84

SUPORTE Pi PAPEI, TOALHA INTERFOLHA PLÁSTICO
RRAKim m TA RFSFRVATIA PARA MF F FPP,

131 NOS TERMOS DO ART 48,INCISO III, DA LEI 123/2006 36! RS 73,76 RS l l :Í 6 | 0 Í i l ; RS 71,29. :.RS R t 69,99 RS 25.336,38 RS 25.948,16
E ALTERAÇÕES POSTERIORES REGULAMENTADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL 032/2020 RS 71,68

132 TÁBUA DE CORTAR CARNE 450 450 450 450 UNIDADE 180 • • • . ■ RS;14;79 ■ RS . 28:476,00 RS 15,36 RS 27.648,00
133 TAMBOR plástico de 105 litrcs com tampa 250 250 250 250 UNIDADE 75( ‘ m t. m RS 76.687,50 RS 101,73 RS 76.297,50

TAMBOR plástico de 105 litros com tampa COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART

134 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES REGULAMENTADO PELO DECRETO

25( R t 98.45 m s ##### R í 25.562,50 RS 25.432,50

MUNICIPAL 032/2020 RS 101,73
135 TAPETE ANTIDERRAPANTE 225 225 225 225 UNIDADE 90( •r $: Síi:i2£4ÍÍ$Ôf ■ RS 26,55 R$ 23.895,00 RS 25,77 RS 23.193,00
136 TOUCA DESCARTÁVEL C/100 130 130 130 130 CAIXA 52( iá ífS I R$ ■ ■ ■ RS 40,13. RS .: 20.867,60 RS 38,98 RS 20.269,60

137 VASILHA DE PLÁSTICO MEDIA COM TAMPA redonda 
10.800 ml

136 140 137 137 UNIDADE 550 RS 82.89 45,585,50 R5 42.724.00 :R$ 80,12 R$ 44.066,00 RS 80,23 RS 44.126,50

138 VASILHA DE PLÁSTICO PEQUENA COM TAMPA 
retanmilar 04 litros

140 137 137 136 UNIDADE 55( RS 14 27 RS 7 8-18.50 { i | | p Ê if f l i | g | S | U ! RS 13,81 ,R$ . 7.595,50 RS 13,79 RS 7.584,50

139 VASSOURA DE NYLON C/ CABO 625 625 625 625 UNIDADE 250 US 11,75 RS ■ R í 12,49 RS 31.225.00. RS 12,15 RS 30.375,00
140 VASSOURA DE PALHA Cl CABO 750 750 750 750 UNIDADE 300 * - RS 6,3! R í 17.730,00 RS 6,11 RS 18.330,00
141 VELA BRANCA N° 05 c/ 25 caixas 40 37 36 37 CAIXA 15C • • >; ur'i Rt R í . 28.021.50 RS 192,52 RS 28.878.00
142 VELA DE FILTRO 125 125 125 125 UNIDADE 50C RS 9,16 • RS 9,80 RS 5.51 R$ 4.755,00 RS 9,49 RS 4.745,00

Rs 8.610.292,60 8.461.157,96 RS 8.416.120,89 TOTAL R$ 8.449.856,86

.? ;• : f ]  k i r \ ^ >  <T. I : 2") e i  rí'
Cleudiane Rodriguesdos santos
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SÃO JOÃO DO PARAÍSO - M A S/01/2023

^  r, 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEjlf URA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23_____________
CiDAOE DE TODOS NÓS!

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

l iFolha ______

Processo M B  '3DV) 
Rubrica

AUTORIZO a deflagração do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço, por Itenrji, pelo Sistema de Registro de Preços, p a r a  e v e n t u a l  
Contratação de empressj comercial para aquisição de Materiais de Limpeza em geral de 
interesse de diversas sejcretarias do Município de São João do Paraíso-MA, nos termos 
da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 029/2020, Decreto Municipal 031/2020, Lei 
8.666/93, Lei Complemjentar n° 123/2006, Decreto Municipal n° 032/2020 e demais 
normas atinentes à espécie.

São João do Paraiso - MA, 24 de janeiro de 2023.

ROBERTO REGIS ÇE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal

Rua Marcoé Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br 
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PORTARIA N. 109/2021

O PREFEITO  
atribuições legais, estsb

ESTADO DO MARANHÃO
RÈFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 00  PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2021A 2024

F o lh a  n2 40
Processo  07-3
R u b rica

D ispõe sobre a nom eação do cargo em  
com issão de ILTO N RODRIGUES DE SOUSA

MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAÍSO* no uso de suas 
eíecitías na Lei Orgânica do Município e  demais leis específicas,

R E S O L V E

Ã r t  I o No 

responsável pela concl
senhor ÍLTON RODRi

Parágrafo

mear para exercer o cargo em comissão de Pregoeiro Municipal, 

ução das licitações na modalidade pregão presencial e eletrônico, o 
GÍíES DE SOUSA brasileiro, inscrito no CPF n° 972.296.283-34.

m ico -  Os membros da CPL serão os auxiliares direto do pregoeiro, 
nas execuções dos pr acessos licítatórios, nas modalidades supramenciortadas.

A rt2 °  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como 
nela se contém.

GABINETE bO  PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO EM 28 
DE MAIO DE 2021.

CERTIFICO QUE, Nl
Á T R IO  D E ST A  PREFEI 

1 0 9 / 2 0 2 1  S Ã O  J O Ã O
O  P R E S E N T E  1 .E R M O

Rua M arcos Sifva —  CEP: &59

] ^ © Ó 6  i c L t  s f ^ \ J r ^ j A Í r $ / * A
ROBERTO REGÍSDE ALBUQUEQUE j / 

Prefeito Municipal 1
EST.
n u

7A D ATA, FOÍ DEVIDAMENTE AFÍXA&O E PUBLÍCASO NO M URAL DE ÂV1SGS OO  

HA M U N iO PAL DE SÃO JOAO B Ò  PORTARIA D£ N GM EAÇAQ  .542,

DO PARAÍSO -  M Á , AOS 2S DiAS- D 0 :M ÊS D E  MAiGDE.;2D21.. CERTIFICO E ASSINO
P E  P Ú B L i C A C Ã O

7 3 -0 0 0  -  Certtro —  São Jo ã c  d o  Paraíso/M A CIDADE ©E TODOS Nos
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Processo  n g Ô ̂ - 3 ?^1023
R u b r ic a
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CERTIFICADO
Certificamos que

ILTOi RODRIGUES DE SOUSA
participou do evento 9a Edição do Fórum Virtual de Licitações, realizado no período 

de 08 a 10 de novembro de 2021, na plataforma via YouTube com carga horária de 12 horas.

T I V  * -V „
fC í  I» »!.(►* I A Ifei ll t |

São Paulo, 10 de novembro de 2021

i 1
m < m  Mi® 

O tr e u » '

iM C JfíS ettíftfca* i & m  m i  

t t r n m t

cio Certificado: 1128H33A664S0fi1 A4412420 • Verifique auieniicidarfc em: www.fj-cerljficado.com

http://www.fj-cerljficado.com


* * * « * ■ * « » •

CERTIFICADO DE TREINAMENTO

0 .  cc
Conferimos este certificada e

Ilton Rodrigues De Sousa
por sua participação na treinamento da plataforma 

LicitarietUcitações Eletrônicas-nã tía.ta tlp-dia 28707/2021
com carga.horário d é5 .hòr.as.

----- ----------------------------

Fundador e CEO

r
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V
Certificamos que

'*>. c V  J-"
* « ' * *  í’ f • í

ILTON RODRIGUES DE SOUSA
participou do Treinamento A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

«i FORMAÇÃO DE PREGOEIROS, nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2022, 

realizado pela Úcitarvet Licitações Eletrônicas 4.0 

e m inistrado pelo Prof. Saulo DavicL com  12 horas de duração,

C A l li  A  A l  V P Ç  AMfcvMtototowa ^A U U U  ALVfc!>..^jpqp^ortLVES
—OAVIDáI4B11 ‘ 0AviD:fl4{inw4.̂

LICITANei
UCITAÇÕE5 ÍLÊTRÔMICAS4.0
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Em 03 de julho de 2020, certificamos para todos os fins que

ILTON RODRIGUES DE SOUSA

participou, com êxito, do curso Pregão Eletrônico em Prefeituras: formação © atualização 
de Pregpeirds, na modalidade EAD, realizado de 29 de junho a 03 de julho de 2020, com 
carga horária de 16 horas.

O conteúdo ministrado e jc ohtes© ^

CERTAM A B XAVIER TREINAMENTOS
CNPJ-11.669.032/0001-09

Código do Certificado: 6236I3A09A7D8E1'M12A2.Q • Voriliquo autp^olrtade em: www.o-certiflcado.oom

http://www.o-certiflcado.oom


Certificamos para todos os fins que

ILTON RODRIGUES DE SOUSA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas ® formação de Pregoeiros (incluindo 
Pregão Eletrônico por meio do Comprasneí), nà modalidade presencial, realizado nos dias 
13 à 17 dedezembro de 2021, em São Luís/MAcom carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA) Í7  de dezembro cie 2021.

CERTAME
Código do Certificado: 118547QA3469F64744VM2Q • Verifique autenticidade sm; www.B-cerlificadü.coiiv

A  B XAVIER TREINAMENTOS
C N P J-11669.032/0001-09

. f



CERTIFICADO
Instituto Brasileiro de Licitações

CERTIFICAMOS QUE

.............................
r > v V M - -

: • ....." > « '

ILTOH ROQR1GUES QE SOUSA
Detentor(a) do CPF sob rt" 972.296.283-34 participou do Curso d® Capacitação em Licitações« 
Formação de Pregoeiro, realizado na cidade de IMPERATRIZ-MA, nos dias 19 e20 de Outubro 
de 2017, com carga horária de 16 horas.
Certificamos ainda que o (a) aluno (a) está capacitado (a) â desempenhar suas funçte 
profissionais, inclusive a de pregoeiro, com base na Lei n° 8.666/1993 (atualizada), Lei n° 
10.520/2002, Decreto n" 3.555/2000,060^(0 0/5.450/2005, Lei ComptemeníarTi/123/2006, Lei 
h” 147/2014 (ãtüállzadâl.eleglslãção complementar vigente.

IMPERATRIZ-MA
20/10/2017

>I» %<»
*
K>

C
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23_____________

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

Hoje, nesta cidade, n 
Administrativo n° 073/ 
origem ao presente pr> 
Eu, liton Rodrigues de

DA LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO
F o lh a  ní__ 

Processe  tv

R u b r ic a __________
a sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o Proceásõ 
2C23, com solicitação datada do dia 20 de janeiro de 2023, que deu 
ocesso licitatório que adiante se vê, para constar, lavrei este termo. 
Sousa, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Requisitantes: 

SECRETARIA MUNIC 

SECRETARIA MUNIC

SECRETARIA MUNIC 

DO OBJETO DA LICI

IPAL DE EDUCAÇÃO 

IPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
i

IPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

TÀÇÃO

Descrição: R e g i s t r o í  de  P r e ç o s  p a r a  e v e n t u a l  Contratação de empresa 
comercial para aquiéiç0o de Materiais de Limpeza em geral, de interesse de diversas 
secretarias do Municjpip de São João do Paraíso - MA.

i i i i

ESTIMATIVA DO V^LÒ R
O valor estimado par^ ò objeto da licitação é R$ 8.583.539,36 (oito milhões quinhentos e
oitenta e três mil quinhentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos).

ii

PEÇAS PRÉ-EXISTE^TES

São consideradas peças pré-existentes: Solicitação da Secretaria Requisitante, Termo de
Referência, Justifica 
para Deflagração de

iva da contratação, Pesquisa de Preços de Mercado, e Autorização 
Procedimento Licitatório, constantes dos autos.

São João do Paraiso - MA, 26 de janeiro de 2023.

Rua Marcos Silva -  C
E-m ail: cplsip(5)outiook.c
Página 1 de 1

liton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro M unicipal

ÉP : 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
pm /  https://www.saoioaodop8raiso.ma.gov.br

C ID A D E  D E  TO D O S  NÓS!

https://www.saoioaodop8raiso.ma.gov.br


PREF

Procuradoria do Mu 
Sr. R aw lison Lopes 
P rocurador A djuntc  
Nesta.

ESTADO DO MARANHAO
1ITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
_______ CNP|: 01.597.629/0001-23_____________

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
c iObolha _____

Processo  n ° / y ^ _ 3  -/QjO
n1C'PÍ0 Rubrica
Bezerra de Sá
Geral

ASSUNTO: Análise e Parecer sobre a Minuta de Edital e Anexos.
Ii

Para análise e parecerj sobre a minuta do edital de Licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO n° Ò1Í1/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 073/2023, do tipo 

MENOR PREÇO, porjlTEM, pelo Sistema de Registro de preços, p a r a  e v e n t u a l
i

Contratação de emprega comercial para aquisição de Materiais de Limpeza em geral, 

de interesse de diversas secretarias do Município de São João do Paraíso-MA.

São! João do Paraiso - MA, 30 de janeiro de 2023.

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro M unicipal

Rua Marcos Silva -  CEP 
E-m ail: cplsjp@outlook.
Página 1 de 1

65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
cohi / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA
CNP): 01.597.629/0001-23_______________ R u b rico

•ocesso n ^ / y ^ 3  ~ p f) 7 3

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç A O /C PL
: ■ •• ■ ...■ . ■ DADOS DQGERTAM E

MINUTA Dl EDITAL PREG Ã O  ELETRÔNICO N° XXX/2023 -  S R P

T I P O :  M e n o r  P r e ç o

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T V 0  Na; 073/2023
S i s t e r m
E n d e r e
E n d e r e
h t t p s : / A

í  E l e t r ô n i c o  U t i l i z a d o :  
ç o  E l e t r ô n i c o :  h t t p s  :/A

P O R T A L  D E  C O M P R A S  P U B L I C A
v w w . D O r t a l d e c o m D r a s D u b l i c a s . c o m . b r /  '

c o  p a r a  r e t i r a d a  d o  E d i t a l :  h t t D s : / / w w w . p o r t a ! d e c o m D r a s D u b l i c a s . c o m . b r /
v w w . s a o i o a o d o p a r a i s o . f n a . Q o v . b r  I

M L I C I T A Ç Ã O  C O M  I T E N S  E X L U S I V O S  P A R A  M E s  /  E P P s

□  L I C I T A Ç Ã O  E X L U S I V A  P ^ F ^ A  M E s  /  E P P s

□  L I C I T A Ç Ã O  A M P L A  P A R J I Ç I P A Ç Ã O
I I

M O D O  D E  D I S P U T A :  A B E R T O

C R I T É R I O  D E  J U L G A M E N '  

0 M E N O R  P R E Ç O :  I n t e r v a l  

□ M A I O R  D E S C O N T O :  I n t e

' O :

) c í e  R $  0 , 0 1  

v a l o  d e  %

O B J E T O :  R e g i s t r o  d e  I 
a q u i s i ç ã o  d e  M a t e r i a i s  d e  L  
J o ã o  d o  P a r a í s o - M A .

> r | e ç o s  p a r a  e v e n t u a l  C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  c o m e r c i a l  p a r a  
m p e z a  e m  g e r a i ,  d e  i n t e r e s s e  d e  d i v e r s a s  s e c r e t a r i a s  d o  M u n i c í p i o  d e  S ã o

i

Ó r g ã o  S o l i c i t a n t e :  

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L

D Ê  E D U C A Ç Ã O  

D^E S A Ú D E

D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  

P E  G O V E R N O  E  P L A N E J A M E N T O

R E C E B I M E N T O  D E  P E D I D Ó S  D E  E S C L A R E C I M E N T O  A T Ê :  1 3 h : 0 0 m i n  d o  0 2 / 0 3 / 2 0 2 3

R E C E B I M E N T O  D E  P E D I D O S  D E  I M P U G N A C A O  A T E : 1 3 h ; 0 0 m i n  d o  0 2 / 0 3 / 2 0 2 3

R E C E B I M E N T O  D A S  P R O P O S T A S  A T E :  0 7 h : 3 0 m i n  d o  0 7 / 0 3 / 2 0 2 3

A B E R T U R A  D A  S E C A Q  P U B L I C A : à s  0 8 h : 0 0 m i n  d o  0 7 / 0 3 / 2 0 2 3

I N I C I O  D A  S E S S Ã O  D E  D I S P U T A  D E  P R E Ç O S : à s  0 8 h ; 2 0 m i n  d o  0 7 / 0 3 / 2 0 2 3

R E F E R Ê N C I A  D E  T E M P Ó :  T o d a s  a s  r e f e r ê n c i a s  d e  t e m p o  n o  E d i t a l ,  n o  a v i s o  e  d u r a n t e  a  s e s s ã o  
p ú b l i c a  o b s e r v a r ã o ,  o b r i g a t o r i a m e n t e ,  o  h o r á r i o  d e  B r a s í l i a  -  D F .

E N D E R E Ç O :  A s  p r o p o s t a s  s e r ã o  r e c e b i d a s  e x c l u s i v a m e n t e  p o r  m e i o  e l e t r ô n i c o  n o  e n d e r e ç o :  
w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u d l i d a s . c o m . b r

R u a  M a r c o s  S i l v a  -  C

E -m a il:  c p ) s i p a r a i a d ( a

E P :  6 5 9 7 3 - 0 0 0  -  C e n t r o  ~  S ã o  J o ã o  d o  P a r a í s o / M A  

q m a i l . c o m  /  h t t p s : / / w w w . s a o i Q a o d o p a r a i s o . m a . q o v . b r SftRftiSO
C ID A D E  OE T O D O S  N Í>S!
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RB
ESTADO DO MARANHÃO

FEITURA MUNICIPAL DE SÃO ]OÃO DO PARAÍSO -  MA 
___________CNP): 01 .597.629/0001-23________

Folha nQ S tL

processo  n 

Rubricei—
C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç A O /C PL  

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃ O ELETRÔNICO N° XXX/2023

1. 1 .

1.3.

1.4.

A  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  S ã o  J o ã o  d o  P a r a i s o / M A ,  t o m a  p ú b l i c o  p a r a  c o n h e c i m e n t o  d o s  
i n t e r e s s a d o s  q u e  f a r a  r e a l i z a r  l i c i t a ç ã o  n a  m o d a l i d a d e  PREGÃO, n a  fo rm a  ELETRÔNICA, 
d o  TIPO MENOR PREÇO  PO R ITEM, o b j e t i v a n d o  o  R e g i s t r o  d e  P r e ç o s  p a r a  
e v e n t u a l  C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  c o m e r c i a l  p a r a  a q u i s i ç ã o  d e  M a t e r i a i s  d e  L i m p e z a  e m

g e r a l ,  d e  i n t e r e s s e

1 . 2 .  O  p r o c e d i m e n t o

0 3 1 / 2 0 2 0  -  S R P ,

d é  d i v e r s a s  s e c r e t a r i a s  d o  M u n i c í p i o  d e  S ã o  J o ã o  d o  P a r a í s o - M A .

i

i c í t a t ó r i o  o b e d e c e r á  i n t e g r a l m e n t e  à s  d i s p o s i ç J . ^ ^ ^ F e d e r a l  n °

1 0 . 5 2 0 / 0 2 ,  r e g u l a m e n t a d a  p e l o  D e c r e t o  M u n i c i p a l  n °  0 ^ / 2 0 2 0 ,  l ^ ; r e t ^ ^ ^ t a j ^ p a l  n °
^ c o u b e r A ^ r  L e i ^ B r e r a l  n °  

í e n t a d a  p e l o  « e r e t o  M u n i c i p a l  n °  
? o m o  a s  c o n d m õ e s  e s t a b e l e c i d a s

á p l i c a n d o - s e ,  s u b s i d i a r i a m e n t e ,  
8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 ,  a  L e i  Ò o m p l e m e n t a r  n °  1 2 3 / 2 0 0 6  r e g j  
0 3 2 / 2 0 2 0  e  d e m a | s  j n o r m a s  p e r t i n e n t e s  à  e s p é c h  

n e s t e  e d i t a l  e  s e u s  a j n e x o s .

O  P r e g ã o  E l e t r ô n  
p r o m o v e  a  c o m u r  
p a r a  t a n t o ,  o s  r e c

O s  t r a b a l h o s  s e r ê  
i n s e r ç ã o  e  m o n i t
e l e t r ô n i c a  w w w . p o r t a i d e c o m p r a s p

ccj s e r á  r e a l i z a d o  e m  s e a ^ S S ^ D Ú b l i c a ,  p o r  
i c à ç ã o  p e l a  I N T E R N E T ,  m e d i » e  c o n d i ç õ e s  

u r á o s  d a  c r i p t o g r a f i a ^ a u t e n t i c a ç a f c e m  t o d a s  a s .

^ d e  s i s t e m a  e l e t r ô n i c o  q u e  
" j u r a n ç a ,  u t i l i z a n d o - s e ,  

i a s  f a s e s .

o  j e o n d u z i d o s  
a r á m e n t o  da

y  d e s i g n a d o ^ d e n o m i n a d o  P r e g o e i r o ,  m e d i a n t e  a  
j s  o u  t r a n A r i d o s  d i r e t a m e n t e  p a r a  a  p á g i n a  

O  s e r w l o r  t e r á ,  d e n t r e  o u t r a s ,  a s  s e g u i n t e s  
x a m i n a r  e  d e c i d i r  a s  i m p u g n a ç õ e s  ea t r i b u i ç õ e s :  c o o r d e n a r  o  p r o c e s s o  l i ^ j t ó r i o ;  ___

c o n s u l t a s  a o  e d i t a l ,  j a M M ^ j e l o s e t o n f e s p o n s á v e i  p e l a  s u a  e l a b o r a ç ã o ;  c o n d u z i r  a  s e s s ã o  
p ú b l i c a  n a  i n t e r n ^ t d ^ ^ f f l H B ^ ^ ^ ^ b j A l e  d a  p r o p o s t a  c o m  o s  r e q u i s i t o s  e s t a b e l e c i d o s  
n e s t e  e d i t a l ;  d i r i g í  e t a p a ^ e  í a n c e s ^ ^ ^ W A e  j u l g a r  a s  c o n d i ç õ e s  d e  h a b i l i t a ç ã o ;  r e c e b e r ,  
e x a m i n a r  e  r e c u r s l ^ e n c a m i n h a n d o  à  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  q u a n d o  m a n t i v e r
s u a  d e c i s ã o ^ f n d i c a ^ ^ ^ n c e d o ^ o  c e r t a m e ;  a d j u d i c a r  o  o b j e t o ,  q u a n d o  n ã o  h o u v e r  r e c u r s o ;  
c o n d u z i r  o A g b ^ l h b s ^ ^ ^ q u i p e  c r a t o f o i o ;  e  e n c a m i n h a r  o  p r o c e s s o  d e v i d a m e n t e  i n s t r u í d o  

a o  P r e f e i t o i

í v e l  g r a j f f t a m e n t e  n a  p á g i n a  -  h t t p s : / / w w w . s a o i o a o d o p a r a i s o . m a . q o v . b r  
. p o r t a i d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r .

2. 1.

2 . 2 .

A  p r e s e n t e  l i c i t a ç ã o  t e m  p o r  o b j e t o  o  R e g i s t r o  d e  P r e ç o s  p a r a  e v e n t u a l  
C o n t r a t a ç ã o  d e  è n p p r e s a  c o m e r c i a l  p a r a  a q u i s i ç ã o  d e  M a t e r i a i s  d e  L i m p e z a  e m  g e r a l ,  d e  
i n t e r e s s e  d e  d i v e r s a s  s e c r e t a r i a s  d o  M u n i c í p i o  d e  S ã o  J o ã o  d o  P a r a í s o - M A .  C o n f o r m e  
e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n d i d a s  n o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  ( A n e x o  I d e s t e  e d i t a l ) .

I :
O  v a l o r  t o t a l  e s t i m a d o  p a r a  e x e c u ç ã o  d o  o b j e t o  d e s t a  l i c i t a ç ã o  é  d e  R$ 8 .583.539,36 (o ito  
m ilh õ e s  q u in h e jn tp s  e  o ite n ta  e  t r ê s  mil q u in h e n to s  e  tr in ta  e  n o v e  r e a is  e  t r in ta  e  s e i s  
c e n ta v o s ) , t e n d ^  p o r  r e f e r ê n c i a  o s  p r e ç o s  c o n s t a n t e s  d a s  p e s q u i s a s  d e  p r e ç o s  r e a l i z a d a s .

e c o r r e n t e s  d a  p r e s e n t e  l i c i t a ç ã o  i r ã o  o n e r a r  v a l o r e s  e  d o t a ç õ e s  
u r a s ,  s o m e n t e  d e  a c o r d o  c o m  a s  n e c e s s i d a d e s .

C í p P :  6 5 9 7 3 - 0 0 0  -  C e n t r o  -  S ã o  J o ã o  d o  P a r a í s o / M A  

S ) . ü m a i l . c o m  /  h t t p s : / / w w w . s a o i o a o d o p a r a i s o . m a . q o v . b r

18.1. A s  d e s p e s a s  
o r ç a m e n t á r i a s

R u a  M a r c o s  S i l v a  -  

E -m a il: c p l s i p a r a i s o
í\ C IP A D I; D E  T O O O S  N Ó S !
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-R u b r k a -

18.2.
CO Íl/lISSA O P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç Ã O /C PL

A  p r e s e n t e  l i c i t a ç ã o  d e  r e g i s t r o  d e  p r e ç o s  s e r á  s o m e n t e  p a r a  r e g i s t r a r  p r e ç o s  d e  m e r c a d o  
s e m  a  n e c e s s i d a d e  d e  R e s e r v a  O r ç a m e n t á r i a ,  e m  c a s o s  q u e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  r e s o l v e r  

f a z e r  u m a  p o s s í v e l  c o n t r a t a ç ã o  d o s  p r e ç o s  r e g i s t r a d o s ,  t e r á  q u e  t e r  n ° .  d e  D o t a ç ã o  n o  

c o n t r a t o  n a  n o t a  d e  e m p e n h o  o u  n a  o r d e m  d e  f o r n e c i m e n t o ,  c o n f o r m e  o  d i s p o s t o  n o  a r t .  6 2  

d a  L e i  n °  8 . 6 6 6 ,  d e i  1 9 9 3 .
I  i

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

4.1. A t é  0 3  ( t r ê s )  d i a s  ú t l e í s  a n t e s  d a  d a t a  d e s i g n a d a  p a r a  a  a b e r t u r a  d a  s e s s ã o  p ú b l i c a ,  q u a l q u e r  
p e s s o a  p o d e r á  i m p u g n a r  e s t e  E d i t a l .

4 . 3 .

4.4.

4 . 6 .

4 . 2 .  A  i m p u g n a ç ã o  d e v e r á  s e r  e n v i a d a  e x c l u s i v a m e n t e  p o r  m e i o  e l e t r ô n i
S i s t e m a P o r t a l
w w w . p o r t a i d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r .

d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s

o  p r ó p r i o  d o  
n i c o

C a b e r á  a o  P r e g o e i r o )  a u x i l i a d o  p e l o  s e t o r  t é c n i c q  
n o  p r a z o  d e  a t é  2 4 j ( v f n t e  e  q u a t r o )  h o r a s .

r e  a  i m p u g n a ç ã o

A c o l h i d a  a  i m p u g n j a ç j ã o ,  s e r á  d e f i n i d a  e  p u J f l f l ^ d a  n o v a  d a t a ^ ^ e a  r e a l i z a ç ã o  d o  c e r t a m e ,  
e x c e t o  q u a n d o ,  i n q u e s t i o n a v e l m e n t e ,  a  a l t e r a ç ã o \ | p  a f e t a r  a  f o r ^ ^ a o  d e  p r o p o s t a s .

O s  p e d i d o s  d e  e s c l a r e c i m e n t o s  r e ü ^ ^ e s  a  e s t e  p r õ ^ e s s o  Ü c i t a í ó r i o  d e v e r ã o  s e r  e n v i a d o s  
a o  P r e g o e i r o ,  a t é  p s j  ( t r ê s )  d i a s  i t f e i s a ^ ^ i o r e s  à  d a t a \ e s i g n a d a  p a r a  a b e r t u r a  d a  s e s s ã o  
p ú b l i c a ,  e x c l u s i v a m è n t e  p o r y d L o  e l e t r a ^ t a ,  e m  c a r A o  p r ó p r i o  d o  S i s t e m a  P o r t a l  d e  
C o m p r a s  P ú b i i c a s j n ò  e n d e r e ç o  p i a ^ n i n n ^ ^ f f i n r t a l d g y m p r a s p u b l i c a s . c o m - b r .

4 . 6 .  A s  i m p u g n a ç õ e s  
c e r t a m e .

© !pí e s c l a r a t i m e n t o s  n ã o  s u s p e n d e m  o s  p r a z o s  p r e v i s t o s  n o

4 . 7 .  A  p a r t i c i p a ç ã o *
E d i t a l ,  i m p l i c a f  n a  a<

4.8.

4.9í

r t a m e ,  
ã o  p o r

A s  r e s p o s t  
o r d e m  g e r á  
r e s p o n s a b i l i

j n p u g n ;  
c a d a s l

ei^^lic itan te1

q u e  t e n h a  s i d o  t e m p e s t i v a m e n t e  i m p u g n a d o  o  p r e s e n t e  
t e  d o s  i n t e r e s s a d o s  d a s  c o n d i ç õ e s  n e l e  e s t a b e l e c i d a s .

e  a o ^ e s c l a r e c i m e n t o s  s o l i c i t a d o s ,  b e m  c o m o  o u t r o s  a v i s o s  d e  
' n o  s í t i o  w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r , s e n d o  d e  

^ e u  a c o m p a n h a m e n t o .

i m p u g n a ç õ e s  a p r e s e n t a d a s  a p ó s  o  r e s p e c t i v o  p r a z o  l e g a l  o u ,  n o  
e s t e j a m  s u b s c r i t a s  p o r  r e p r e s e n t a n t e  n ã o  h a b i l i t a d o  l e g a l m e n t e  o u  

r o c e s s o  p a r a  r e s p o n d e r  p e l a  p r o p o n e n t e .

4 . 1 0 .  A  p e t i ç ã o  ^ ^ í h p u g n a ç ã o  a p r e s e n t a d a  p o r  e m p r e s a  d e v e  s e r  f i r m a d a  p o r  s ó c i o ,  p e s s o a  
d e s i g n a d a  J K r a  ja a d m i n i s t r a ç ã o  d a  s o c i e d a d e  e m p r e s á r i a ,  o u  p r o c u r a d o r ,  e  v i r  
a c o m p a n h a d a ,  c jo n j f o r m e  o  c a s o ,  d e  e s t a t u t o  o u  c o n t r a t o  s o c i a l  e  s u a s  p o s t e r i o r e s

4 . 1 1 .  a l t e r a ç õ e s ,  s e  h ò u v e r ,  d o  a t o  d e  d e s i g n a ç ã o  d o  a d m i n i s t r a d o r ,  o u  d e  p r o c u r a ç ã o  p ú b l i c a  o u  
p a r t i c u l a r  ( i n s t r u m é n t o  d e  m a n d a t o  c o m  poderes para im pugnar o Edital).

í5lt|I© 
5 . 1 .

r e l a c i o n a d o  a o
s i s t e m a  e l e t r ô n i d o

P o d e r ã o  p a r t i c i p a r )  d a  l i c i t a ç ã o  a s  e m p r e s a s  i n t e r e s s a d a s  p e r t e n c e n t e s  a o  r a m o  d e  a t i v i d a d e  
o b j e t o  d a  l i c i t a ç ã o  e  q u e  e s t i v e r e m  p r e v i a m e n t e  c r e d e n c i a d a s  p e r a n t e  o

provido pelo P o r t a l  d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s ,  p o r

R u a  M a r c o s  S i l v a  -  

E -m a il:  c p l s i p a r a i s Q @ q m a i l . c o m  /  h t t p s : / / w w w . s a o i Q a o d o p a r a i s o . m a . q o v . b r

m e i o  d o  s í t i o

M R A iSO
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5.2. Que estejam cada
MA, nos termos dq D

5.3. Que não estejam 
também poderão

5.5. A participação nc 
edital, implicará 
estabelecidas.

stradas no SICAF ou na Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -
ecreto Municipal n° 030/2020 - CRC; ou

cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
oarticipar da licitação, desde que atendidas as exigências de

HABILITAÇAO, deste edital.

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

dertame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele

6. DAS RESTRIÇÕ ES PARA PARTICIPAÇÃO
l i

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob p^na de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias;___

6.1.3.

6.1.4.

6.1.5.

, 6 . 1 . 6 .

Servidor 
João do 
dirigente

de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São 
Paraiso - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 

ou responsável técnico;

As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto dèsta licitação;

Que íntejgrem o Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas -  CEIS e o 
Cadastrç Racional de Empresas Punidas -  CNEP (Portai Transparência);

Que estlejám incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declafradas ínidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Ofiqial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
MA;

6 . 1 . 7 .

6 .1.8.

integrar
diretore
matéria
agem 
Que, is 
termo

5,
S,

PI
Olcl

re

de

Rua Marcos Silva -  
E -m a il: cplsjparaiso

tes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
sócios ou representantes iegais comuns, ou que utilizem recursos 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
esentando interesse econômico em comum;
damente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente.

CEP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
gjqmail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.oov.br
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g e r e n t e ,  s  

a  v o t o  o u

u to r ic o %

7 . 2 .

c i ó n l s t a  o u  d e t e n t o r  d e  m a i s  d e  5 %  ( c i n c o  p o r  c e n t o )  d o  c a p i t a l  c o m  d i r e i t o  

c o n t r o l a d o r ,  r e s p o n s á v e l  t é c n i c o  o u  s u b c o n t r a t a d o ;

a g e n t e  p ú b
6 . 1 . 9 .  C u j o  a d m i n  s t r a d o r ,  p r o p r i e t á r i o  o u  s ó c i o  c o m  p o d e r  d e  d i r e ç ã o  s e j a  f a m i l i a r  d e

i c o ,  p r e s t e  s e r v i ç o s  o u  d e s e n v o l v a  p r o j e t o  n o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  d a
a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  S ã o  J o ã o  d o  P a r a i s o  -  M A ,  e m  q u e  
e s t e  e x e r ç a  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  o u  f u n ç ã o  d e  c o n f i a n ç a  p o r  m e i o  d e  c o n t r a t o  d e  
s e r v i ç o  t e r c e i r i z a d o  o u  c o n t r a t o s  p e r t i n e n t e s  a  o b r a s ,  s e r v i ç o s  e  à  a q u i s i ç ã o  d e  
b e n s ,  o u  a i r i d a  d e  c o n v ê n i o s  e  o s  i n s t r u m e n t o s  e q u i v a l e n t e s ;

6 . 1 . 1 0 .  E s t r a n g e i r a s  q u e  n ã o  f u n c i o n e m  n o  p a í s ;

6 . 1 . 1 1 .  E m p r e s a s  q u e  t e n h a m  s i d o  d e c l a r a d a s  i n i d ô n e a s  p o r  ó r g ã o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  
P ú b l i c a ,  d i r e t a  o u  i n d i r e t a ,  f e d e r a l ,  e s t a d u a l ,  m u n i c i p a l  o u  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p o r  
m e i o  d e  j a t o  p u b l i c a d o  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d a  U n i ã o ,  d o  E s t a d o  o u  d o  M u n i c í p i o ,  
e n q u a n t o ;  p e r d u r a r e m  o s  m o t i v o s  d e t e r m i n a n t e s  d a  p u n i ç ã o .  I g u a l m e n t e  n ã o  
p o d e r ã o  j p á r t i c i p a r  a s  e m p r e s a s  s u s p e n s a s  d e  l i c i t a r  e  c o n t r a t a r  c o m  a  P r e f e i t u r a  

M u n i c i p a j  d ê  S ã o  J o ã o  d o  P a r a i s o  -  M A ;

6 . 1 . 1 2 .  E m p r e s a ê  [ i n c l u i n d o  e m p r e s á r i o ,  s ó c i o ( s ) ,  d i r i g e n t e ( s ) ,  r e s p o n s á v e l ( e i s )  t é c n i c o ( s ) ,  
e / o u  q u a l q u e r  o u t r o ( s )  r e s p o n s á v e l ( e i s ) ,  i n d e p e n d e n t e  d a  d e n o m i n a ç ã o ]  q u e  e s t ã o  
r e s p o n d e n d o  p r o c e s s o  j u d i c i a l m e n t e  c o m  s e n t e n ç a  d e f i n i t i v a  o u  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  
e m  q u a i b q i u e r  e s f e r a s  g o v e r n a m e n t a i s ,  r e l a t i v a m e n t e  a  f r a u d e s  e m  l i c i t a ç õ e s  
p ú b l i c a s , !  d a n o s  a o  e r á r i o  p ú b l i c o  e / o u  f o r m a ç ã o  d e  q u a d r i l h a ;

7 . 1 .  O s  i n t e r e s s a d o s  ertji p a r t i c i p a r  d e s t e  P r e g ã o  d e v e r ã o  c r e d e n c i a r - s e ,  p r e v i a m e n t e ,  p e r a n t e  o  
s i s t e m a  e l e t r ô n i c o ;  p r o v i d o  p e l o  P o r t a l  d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s ,  p o r  m e i o  d o  s í t i o
w w w . p o r t a l d e c o r r l p t i a s p u b l i c a s . c o m . b r .

7 . 3 .

7 . 4 .

P a r a  t e r  a c e s s o j  á o  s i s t e m a  e l e t r ô n i c o ,  o s  i n t e r e s s a d o s  d e v e r ã o  d i s p o r  d e  c h a v e  d e  
i d e n t i f i c a ç ã o  e  s e n h a  p e s s o a l ,  o b t i d a s  j u n t o  a o  p r o v e d o r  d o  s i s t e m a  e l e t r ô n i c o  ( P o r t a l  d e  
C o m p r a s  P ú b l i c a s ) !  o n d e  t a m b é m  d e v e r ã o  s e  i n f o r m a r  a  r e s p e i t o  d o  s e u  f u n c i o n a m e n t o  e  
r e g u l a m e n t o ,  o b t e n d o  in s t r u ç õ e s  d e t a l h a d a s  p a r a  s u a  c o r r e t a  u t i l i z a ç ã o .

O s  i n t e r e s s a d o s  etfn s e  c r e d e n c i a r  n o  P o r t a l  d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s  p o d e r ã o  o b t e r  m a i o r e s  
p á g i n a  w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u b i i c a s . c o m . b r , p o d e n d o  s a n a r  e v e n t u a i s  

' c e n t r a l  d e  a t e n d i m e n t o s  d o  P o r t a l  o u  p e l o  e - m a i l

f a l e c o m @ p o r t a l d b d o m p r a s p u b l f c a s . c o r n . b r .
O  l i c i t a n t e  s e r á  r b s p o n s á v e l  p o r  t o d a s  a s  t r a n s a ç õ e s  q u e  f o r e m  e f e t u a d a s  e m  s e u  n o m e  n o  
s i s t e m a  e l e t r ô n i c o ,  í a s s u m i n d o  c o m o  f i r m e s  e  v e r d a d e i r a s  s u a s  p r o p o s t a s  e  l a n c e s .

i n f o r m a ç õ e s  n a  
d ú v i d a s  p e l a

7 . 5 .  O  u s o  d a  s e n h a  d e  a c e s s o  p e l a  l i c i t a n t e  é  d e  s u a  r e s p o n s a b i l i d a d e  e x c l u s i v a ,  i n c l u i n d o  
q u a l q u e r  t r a n s a ç ã o  p o r  e l a  e f e t u a d a  d i r e t a m e n t e ,  o u  p o r  s e u  r e p r e s e n t a n t e ,  n ã o  c a b e n d o  a o  
p r o v e d o r  d o  s i s t e m a  o u  à  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  S ã o  J o ã o  d o  P a r a i s o  -  M A ,  r e s p o n d e r  p o r  
e v e n t u a i s  d a n o s

7 . 6 .  O  c r e d e n c i a m e h t o

d e c o r r e n t e s  d o  u s o  i n d e v i d o  d a  s e n h a ,  a i n d a  q u e  p o r  t e r c e i r o s .

j u n t o  a o  P o r t a l  d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s  i m p l i c a  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o
l i c i t a n t e  o u  d e  s e u  r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  e  a  p r e s u n ç ã o  d e  s u a  c a p a c i d a d e  t é c n i c a  p a r a  
r e a l i z a ç ã o  d a s  t r a n s a ç õ e s  i n e r e n t e s  a  e s t e  P r e g ã o .

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  Sao João do Paraíso/MA
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7.7. A perda da senha 

provedor do sistema
ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
para imediato bloqueio de acesso.

9.1.

ido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso -  
o e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
etrônico para esta licitação.

7.8. O Pregão será concuz 
MA, com apoio técnic 
provedor do sistema e

8.1. Nos termos do artigo jl7 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006, os itens 2, 5, 9, 16, 18, 
20, 22, 24, 28, 30, Z2\ 34, 36, 38, 40, 43, 45, 47, 49, 51, 54, 61, 66, 69, 71, 74, 80, 87, 90, 
97, 100, 109, 111 113, 118, 120, 122, 131 e 134 serão reservados para participação 
exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte.) i

9. DO ENVIO DA PROPOSTA

Após a divulgação 
até a data e hora

dò Edital no endereço eletrôrritf w w \fl^ r ialdecompra^4Slicas.com.br e 
marcadas para ab e rtu ra^  sassão, o^^^an tes dererão encaminhar 

proposta com a descrição do objeto ofertado^Weço, exc lus i^kg ita  por meio do sistema 
eletrônico no endereço acima, quandp, então, alcerrar-se-á acBPnaticamente a fase de 
recebimento de propqstas.
9.1.1. A licitante deverá elaboray^sS^^< .se no edital e seus anexos, sendo

de sua exclusiva resppAabiíidacB to  de custos necessários para o
cumprimento!total das oon^gções Sara a execução do objeto desta
licitação. | ;

9.2. O licitante não poete T ^W I^^^J tedes inferiores ao total do objeto, observado o
limite mínimo d ^ M  evistos no Anexo ! deste Edital.

9.3. Até a abe

9.4. O licitante 
preenchimen

oderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

envia i^^w r proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
^m a el^rônico, dos seguintes campos:

para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

e fabricante de cada item ofertado;

çde(talhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade oii d^ garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso;

9.5. Todas as espec^ícações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entr|e as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas.

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,
indiretamente np fórnecimento dos bens.

R u a  M a r c o s  S i l v a  -  

E -m a il:  c p l s j p a r a i s o

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
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9.7. O prazo de validade 

sua apresentação.

9.8.

da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as segiiiptes D e c la ra ç õ e s  on  lin e . fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico:
9.8.1. Declaração de

estabelecido em

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementai ih° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

seus arts. 42 a 49, quando for o caso:

9.8.1.1. A indicação do campo "não9 apenas produzirá o efi 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
2006, mesmo que seja qualificada cora^h^croempr
pequeno porte;

:
9.8.2. Declaração dei que cumpre plenamente

licitante não ter 
0 123, de 

a de

proposta esta

9.9.

em conformidade com as

As declarações exi[gidas neste editai e não tíÍs|lMibilizadas di 
ser confeccionadas je enviadas juntapiente con^a proposta 
documentos de habilitação, e som eqj^pós requisiç^çlo Prego

e que sua

no sistema deverão 
preços e/ou com os

9.10. Declarações falsa^,; relativas 
sujeitarão a licitante as san

10. DA ABERTURA DA SEÇÃO PUBLICA E DA F O R S § y $ Í lÇ |p  DE LANCES

nto dos recpsitos de habilitação e proposta, 
vistasYieste Edital.

10.1. A abertura da sessi 
eletrônico, na datai

nte comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
ste Edital.

10.2. Durante a 
exclusiva

10.3. O Pregoeir 
não estejam

insaná

issào^^Dlica, a^cmunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
^  niecjia^kfroca de^gpfeagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

s apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
om os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

10.4. A d^^iass iflW i^) será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompan^mentp em tempo real por todos os participantes.

10.5. A não descJKsifícáção da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito apób o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fésè de lances.

10.7. Iniciada a etapa 
meio do sistema
consignado no règ

Rua Marcos Silva -
E -m a il: cpisjparaiso

competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
etrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
stro.

65973-000 - Centro -  São João do Paraiso/MA
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10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, fitando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância dé quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.9. Os licitantes poderá 
da sessão e as reg"

a
gelo 
a

oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
as estabelecidas no Edital.

falh10.10. Em caso de 
desconsiderados 
provedor do sistem

10.11. Na hipótese do 
sistema.

no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

èletrônico (Portal d e  Com pras Públicas).

súbitem anterior, a ocorrência será registrada’ próprio do

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior^ 
pelo sistema.

10.13. Não serão aceit^sj dois ou mais lances 
recebido e registrádò em primeiro lugar.

o va

10.14. Durante o transourso da sessão pú 
valor do menor lar cé registrado, ve

10.15. Se o(a) Prego^ircj(a) en te iy i^que 
verificar que houvp erro de digitai 
competitividade. \ j

10.16. Considera-se abs 
ofertado em mais.

10.17. No caso 
sistema el

10.18. Se a desc 
e terá reiníd

último por ele^prtado efégistrado 

revalecendG aquele que for

serão infoJnados, em tempo real, do 
identificaçã^o licitante.

ofertadfl é absolutamente inexequível ou 
sistema, a fim de não prejudicar a

proposta que reduzir o valor do último lance

regoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
cessível aos licitantes para a recepção dos lances.

erduráT^^Jémpo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
ap^rcomunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

no Porta! de Compras Públicas 
Çpubiicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua

10.19. Caso 'S^icitantè não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese dSkteíist^ncia de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito çjcoráepação das propostas.

11. DO EMPATE:

11.1. Consideram-se 
microempresas 
superiores à pro 
será asseguradc

erhpate ficto as s ituações em que as p ropostas apresentadas pelas 

ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
DOjSta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 

direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar
n° 123/2006 e Dècreto n° 032/2020, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

R u a  M a r c o s  S i l v a  -  C É P :  6 5 9 7 3 - 0 0 0  -  C e n t r o  -  S ã o  J o ã o  d o  P a r a í s o / M A  

E -m a il: c p l s i p a r a i s o
São João doXf :
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inte
11.1.1. A microerr 

estiver no 
apresentar n 
lance, no prazó 
pena de preqlusâo

11.1.2. Apresenta 
licitante dete 
forma do ite

u b ric o .

tesa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
rvalo estabelecido no item 11.1, será convocada para, querendo, 
a proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

da proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
ntcra do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 

10 e seguintes;m

11.1.3. Não apréséntada proposta na condição cima referid 
microempreda^ ou empresas de pequeno porte, no intervalo' 
ordem classificàtória, para o exercício do mesmo direito;

i ! i i

11.1.4. No caso |dé equivalência dos valores apn
encontrem em situação de empate, será efe
se identifique aquela que primeiro poderá a

c^da que não apresentar 
pelo Sistema, decairá do

11.1.5. A convoc 
controlados
Complementar n° 123/2006 e D^Peto n° 032

sta dentro d 
,to previsto

convocadas as 
o acima, na

s / EPPS que se 
tre elas para que

zo de 05 (cinco) minutos, 
rts. 44 e 45 da Lei

11.1.6. Na hipójese de nãoa 
microempre^ai ou empre 
na forma do item  Erro! A

JeclaMão 
ie pec? 

iem d
licitante quelouginalmente apre*rtou a

11.1.7. O disposto.
inicial não tM r  sido áj isentada

de licitaMe vencedora, enquadrada como 
porte, serldado prosseguimento ao certame 

írência^rão foi encontrada, e seguintes da 
5posta ou lance.

!.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
roempresa ou empresa de pequeno porte.

11.1.8. A ctesist^ l^^em  aprltentar lance implicará na manutenção do último preço 
ofert^Lpela jic i^ke, para efctartde classificação de aceitabilidade da proposta.

11.2. Se o p reg^ fcabsè rva^B ^há  l ic i t e s  em situação de empate que enviaram seus lances 
em horário^^^^m ente ig W ^m a s  não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os 
seguintes c riw rio l^^desem ^e , nesta ordem;

e serviços produzidos no Brasil;

11.2.3. U
no de

e bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

|o de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
hvolvimento tecnológico no País;

11.3.

11.2.4. Utilizaçã 
comprovem 
deficiência 
acessibiiida

11.2.5. Sorteio. 
Caso não exista 
de microempresa

o de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
de previstas na legislação;

roposta apresentada para os itens reservados para participação exclusiva 
ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
E-mail: cplsiparaisoífeqmail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.aov.br i í t t l i s ®
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para o item de mesrrjo bbjeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação 
para atender a totalidade da demanda, mantendo o último lance ofertado.

11.4. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a dejida justificativa.

I I
12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

12.1. Encerrada a etapa dp lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a c^fc lgção, para que seja 
obtida melhor proposta.

12.2. A negociação será rejalizada por meio do sistema, podenflAter acomíknhj mais
licitantes. í !

13. DA ACEITABILIDADE DA PR O PO STA  VENCEDORA:

13.1. Encerrada a etapja jde negociação, o P r e j^ i ^  
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exeqdíbíT 
especificações do objeto.

!
13.2. O Pregoeiro convocará o licitant 

conform idade com  b último lanJe ofel

propost^classificada em 
ao cumprimento das

cam po  próprio do  S istem a, sc

13.2.1. A p ro p o s ta  d e v e  c o n te r:

de

enviar, d ia M m en te . a proposta atualizada em  
num  p r a z c \ iá x im o  d e  2 horas, por m eio  de  

issificacãi

sentante legal, endereço completo, telefone, 
númerosTrtf CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se

a) Nome da prooi 
endereço de ddlLeio eletfafcico 
houver);

b) O preç^ktitéirÍQ para cM T item (ou lote) ofertado (conforme especificados no
Termo c^^h je rjênc ia^ íj^ ío  I v e s te  Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda cow^^^naciona^fc^onsiderados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais de^^safc^correpKs da execução do objeto;

m in ir*rd o  objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
emecinm^BÉè exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Marcá%aode,lo,;tipo, fabricante e procedência;
y  I

e) O prazo é e  gjarjantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto;

f) Prazo de valijdade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista
para abertura da licitação;

í
g) Prazo de erjitréga não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do 

contrato ou documento equivalente;

h) Indicação do fcjanco, número da conta e agência para fins de pagamento.

Rua Marcos Silva -  CEP; 65973-000 - Centro ~ São João do Paraiso/MA s^JoãodoC
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13.3. O Pregoeiro, a seu crit 
de comprovação dq q 
encaminhados na fc

13.3.1. A arrematan 
para que se

S S A O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç A O /C PL
êrio, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 
ue os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

rrha e prazo definidos no item 13.2.

deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante 
jam comprovadas as características do objeto ofertado;

13.4. O não envio da prhposta ajustada p o r  m eio do correio eletrônico com  todos o s  requisitos  
e lencados no  subltem  13.2.1, ou o  descum prim ento  das diligências determ inadas pelo
Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, se m  pnmuízo da instauração de
p ro cesso  sanc iona^rip  contra o licitante.

i j
13.5. Em nenhuma hipótjesje poderá ser alterado o conteúdo d^oroposta’ 

relação a prazo e! especificações do produto ofertado^PSualquer 
modificação dos sdus termos originais, ressalvadas a m a s  aquelas altl 
sanar evidentes erròs formais ou quando a alt^ lç^^representar cl 
superiores às originalmente propostas. *

com
ção qüwTmporte 

ições destinadas a 
idições iguais ou

13.6. Serão desclassificadas as propostas que oCHIkjiham preços* 
quando apresentarem valores globais ou unitári^acima do val< 
objeto no Termo de Referência.

íssívos, assim entendidos 
fado para o respectivo

13.6.1. A desclassificação poi  ̂
negociação «jlirêta, não

:essivo ocor»rá quando o Pregoeiro, após a 
»rior ao pre® máximo fixado.

13.7. Se houver indícios de inexequibilidáS^da p rò ll^ fc^rp reços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos í ^ |^ j jg n ta r e s ,^ | r ã o  realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade.

13.8. O Pregoeiro
necessárias^para 
previstas nE erm o 
atender a eHk&cíia

13.9. Se a propost»o
subsequ%pte,

lunto c f l^ a  Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
luar a^oform idade da proposta com as especificações mínimas 

d l^ tfe rê n c ia ^y ^ x o  ! ao Editai, saívo a juntada de documentos, para 
destiftytaf, fínjiro o prazo estabelecido no item 13.1.

:e vencS^r for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
fucessivamente, na ordem de classificação.

13 J
Lerão

13.10. Havendo 
e horário

^sps que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
fados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13.

sjsràade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
fa a còntinuidade da mesma.

i
13.11. Sempre que ai proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verjfiqação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
i  r -  -o _ i-x 032/2020, segu indo-se  a d isc ip lina  estabe lec idada LC n° 123/2006 

no item 11 deste e
e Decreto Municipal n‘ 

ditai, se for o caso.

13.12. A proposta original, com todos os requisitos do item 13.2., deverá ser encaminhada em 
envelope fechado, - . ... e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo 
máximo de 05 (iinjco) dias úteis, contados a partir da deciaração dos vencedores no sistema,

EP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA são joâodX?
qrnaii.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br P t Â B I A I S O
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EIFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  M SroCess0 n '  U  ^
CNPJ: 01.597.629/0001-23 R u b rica

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç A O /C PL
ao protocolo da Pr^fe^tura Municipal de São João do Paraiso - MA localizada Rua Marcos 
Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA | E-mail;
cpisioaraiso@gmaii
PMSJP.

14. DA AMOSTRA:

14 .1. O detentor da melh

com, aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 -

na forma estabelecida 
sob pena de descí 
falhas no material.

14.1.1. A amostra

or proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado 
no Termo de Referência, contados a partir da requisição do Pregoeiro,

aspificação, com o objetivo de conferir a esaatificação e ausência de

sérá requisitada somente da empres^classifica
primeiro lugar, na fase de aceitação de propost

j i

14.2. Será rejeitada a amjos r̂a, e consequentemente a p

14.2.1. Apresentar jdiyergência em relação e^lecificaj 
testes previstojs no Termo de Referê^lffl^

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de f^kS durante

14.2.3. Apresentar indícios de produto

em

resultados nos

uso; oj 

lo ou adaptado;

14.3. A avaliação da amostra será recheada pSMresponsável da Secretaria requisitante, cujo
resultado será repijocíuzido em Lauc^acessi^^^^ffÊ itantes, consignando as razões que 
levaram à aceitação eicão da  amfcstra.

14.4. O Laudo previsto^este ln l^|jm ent^fflW fcm panhado de fotografias digitais, sempre que
possível, que com ^^e io  de provas e suporte das razões de aprovação e/ou
reprovação çhà amos

14.5. A amostra’  
respectivos 
acompanhad%dá!

estaT^^^idamgfíte identificada com o nome do licitante e conter os 
cjos e^^kw ò is  exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 

rmaçõyquanto às suas características.

i^ajâ^^considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entmia~OT^*teaal pjeie adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amokra a p H ^ta d a , que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento.

14.7. Após a anájjra das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias ijitéis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da 
Amostra. j ;

14.8. Após esse prazo,

14.9. A análise da an 
legais, quando p

Rua Marcos Silva -  C
E -m a il: cpisjparaiso@

não havendo a retirada da amostra, essa será descartada.

lostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
évia e formalmente requerida pelo interessado.

Ql
Fj*: 65973-000 - Centro -  Sao João do Paraíso/MA slo  joso doC
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ESTADO DO MARANHÃO p“ ocesso nQ f f l = V - 3 0  2 ?
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO jOAO DO PARAÍSO -  MA ------- Q\

________CNP|; 01.597.629/0001-23_______________ R u b ric a ,
C O

14.10. O ônus do envio 
MUNICIPAL DE SÃ

M S S A O  P E R M A N E N T E  D E  L IC IT A Ç A O /C PL
ca amostra e de sua retirada nas dependências da PREFEITURA 

O IJOÃO DO PARAISO/MA, será de total responsabilidade do licitante.

14.11. Se a(s) amostra(s 
analisará a aceitab 
se-á com a verificad 
que atenda às espe

14.12. Se o Termo de R 
14.11 pelo seguinte

a
lid
ão
cif

presentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
ade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
cações constantes no Termo de Referência; ou

eferência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 14.1 a
t^xto:

licitantes 
ções 
pena 

sanções

14.13. Não será exigida i amostra do objeto do presente 
cientificadas de qjuej os produtos ofertados devem 
mínimas constantps! no Termo de Referência que seg 
de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sen^trejuizo 
administrativas, j

15. DA HABILITAÇÃO:

15.1. Como condição prévia ao exame da document*ío de habilitsrç^hpífb licitante detentor da 
proposta ciassificadá em primeiro luc^f, o Pregoe^^verificará <yeventual descumprimento 
das condições de participação, espiAuriente quanto^kexistência de sanção que impeça a 
participação no cjerfame ou a^uturl^ftntratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: j
15.1.1. SICAF; !

15.1.2. Cadastro Islaçit 
Nacional dè

[nidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro
!P (www.portaldatransparencia.gov.brA;

15.1.3. Cadasti 
mantkfo
h - A p i  [i f-

15.1.4. Lista^
TCU;(

tonal dé^indenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
elo Conselho Nacional de Justiça

bfl^ftrobidad^Bilfniconsultar requerido.phpA;

InidônJi^^^hantida pelo Tribunal de 
>rtidoes^Bf. apps.tcu.gov. br);

Contas da União -

aps^rfastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
ípjditfário, por força dos artigos 3o e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

irevè, as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
a*kiinistra|tivja, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de jdrídica da qual seja sócio majoritário.

15.1.6. Constatada ja existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição dejparticipação.

15.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habiitajção técnica.
15.2.1. As licitante^ devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 

documentos:

Rua Marcos Silva -  
E -m a il: cpisioaraisoí
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'EITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA
P rocesso  n

CNP): 01.597.629/0001-Z3 R u b ric a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
I -  Comprovarão de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características} quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
A te s ta d o (s )  d e  C a p a c id a d e  T écn ica , fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou ^r
compatíveis

il -  Certidã 
(Lei n° 11. 
datado dos 
expresso n 
distribuidor,

vado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos
cóm o objeto desta licitação.

5 (vlegativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
dltimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

a í própria Certidão. No caso de praças c^m m ais de um cartório 
deverão ser apresentadas as certidões de cada^^fc^distribuidores;

lll -  As licitantes que apresentarem resultado met 
um dos índices contidos no cadastro do SICAF^
patrimônio íqgido de 10% (dez por cento) do
c o ta d o (s )  constante do Anexo I, a u e  dev  
q u e  p re te n d a  c o n c o rre r . 4

ou igual 
Io com{ 

[pr total estimat 
tir s o b re  o

1 ( iX J ^ ^ ^ L i^ lq u ê r  
^capit^Kcia l ou 

[p ara  o ( s j i te m ( n s )  
m ta n te  d o s  ite n s

a) A comprovação deverá ser feita ̂ [!Sbdo da h a b iliü A ^  apresentando o balanço 
Patrimonial! ej Demonstrações Coníábeis^b último exe^fcjF social, já exigíveis e 
apresentados na forma da LeySevidament^^gistrados J rpe lo  Registro comercial, 
ato constitutivo, estatuto o i^ ^ i [a to  social, cS^prme regulado pelo subitem 15.3.3 
deste edita. :

resa tl^^m prea^m enor de 18 (dezoito) anos para a 
dê trabalhos noturfte, pe rig^^ j^ lnsa lubres, bem como não utiliza, para 

_-de-obr!4de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
uatorze) anos (modelo Anexo ([( ao Edital).

IV -  Declaração de que a 
realização 
qualquer trai? 
condição <?e

15.2.2. A licitai
a l g u n a f d o c ,
a fu

15.3. Os licitantel 
Fornecedores 

jca, à 
Lo Tí

compr

habililSkão parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
com vaidade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento
.a sua r* hdade.

nâo es 
F dever 

gura f̂cade.,
icb;

cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

:iscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Fínanceira e

1 5 .3 .1 V C O f l!n ^ /A Ç Ã O  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

íio no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
ia sejle, para o caso de empresário individual;

11 -  Para licitante microempreendedor individual -  MEI, Certificado da Condição de 
Microempréendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 
da autentic dade no sítio www,portaldoempreendedor.gov.br:

II! -  Ato conètitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Correrfciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus admiihistradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitada -  EIRELI;

Rua Marcos Silva -  ÇEiP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA ssoloâodX?
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFjEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA
CNPJ: 01.597,629/0001-23_______________

r o l h a  n2_

P rocesso  "72$ ~l3
R u b rica

COM I
IV -  Caso o licita 
Empresas Merca

V -  Inscrição 
sede do licitant 
o caso de soc

S S A O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç A O /C PL
nte seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

ntis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para 

iedade simples;

dc
:e

VI -  Decreto cjle 
funcionamento 
pelo órgão corn

VI! -Ata de 
assembléia 
Registro Civil 
trata o art. 1 
c o o p e ra tiv a

qüe

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
petente, quando a atividade assim o exigir;

fundação da cooperativa e estatuto social er
Junta 

bem c! 
d o  au to riza d ;

o aprovou, devidamente arquivado 
das Pessoas Jurídicas da respectiv 
37! da Lei n° 5.764, de 1971; ( 
noj te rm o  d e  re fe rên c ia )

im a ata da 
pito no 

regis^^cie que 
ta p a r t ic ip a ç ã o  d e

VIII -  Declaração de Aptidão ao P ro n jf-  HAP o u ^ ^ ^ P  válida/5u, ainda, outros 
documentos ! definidos pela Secrefdffl^Especia! d^^koricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos d o a k  4o, §2° d o ^ k ^ to  n. 7.775, de 2012; 
(Q u a n d o  a u to r iz a d a  a  p a r t i c ip a d o  d e  a g r i ^ | í p r  f a m i l i a r ^ t e r m o  d e  re fe rên c ia )

IX -  Matrícu'a |no Cadastr 
como produtor Irural pesj 
2009 (arts. 17 ã 19 e 165); 
te rm o  d e  re fe rên c ia ).

15.3.1.1.

CE!, que comprove a qualificação 
Istrução Normativa RFB n. 971, de 
a rt ic ip a ç ã o  d e  p ro d u to r  ru ra l n o

o estar acompanhados de todas as alterações

15.3.2. R E Q U L A R l^ ^ E  F IS C ^ L E  TRABALHISTA:

Pessoa Jurídica -  CNPJ;

no cadj^íro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
o ^ d o m t t í W o  ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
obje^ontratual;

)va ae^^ularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
dom iciliou sedej da licitante;

IV -  Prova réguilaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida ctanjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geiralí da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Díviclaí Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Sobiál, nos termos da Portaria Conjunta n° 1 .7 5 1 , de 0 2 /10/2 0 1 4 , do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V -  Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

Rua Marcos Silva -  
E -m a il:  cplsjparaiso

CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA P ro c e d o  n 

1 CNPj: 01 .597.629/0001-23__________

F o lh a

B ubrirn

VI -  Certidão de 
(CNDT), mediante 
obtida no site w w w

O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç A O /C PL
regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

aj apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
.tst.ius.br/certidao.

15.3.2.1. Pára a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com 
bfe to de negativa.

15.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, equivalente que
detjnonstre tal isenção.

15.3.3. QUALIFICÁÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAl

. -  Certidão! Negativa de falência, de ^FT^Éjata, de recuperação judicial ou 
extrajudiciaíi (Lei n° 11.101, de 9.2.2005j*expeS^^pelo distribu ifr da sede da 
empresa, databo dos últimos 30 (trinta) jjS s^ \u  que dentro dcflsrazo de validade 
expresso na própria Certidão. No cas^^»eraças com um cartório distribuidor,

apresentadas as certidões d e ^ ü a  um dos dislfcpdores.deverão ser

II -  Baiançcj Piatrimonial e dej 
já exigíveis e ápresentada^na fc 
a boa situa^ãb financeyp^g empí 
balanços provisórios.

a) as empr§ 
por balan

emonstraçõ^contábeis do último exercício social, 
da Lei devidamente registrados, que comprovem 

vedada a lu a  substituição por balancetes ou

ano em curso poderão substituir o balanço anual 
nte autenticado pela Junta Comercial;

nceira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da

NTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
RCULANTE + EXIGlVEL A LONGO PRAZO

CULANTE
O CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGlVEL A LONGO PRAZO

c) As Ijicitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido 
m ínim o de 10%  (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s)
cotadd(s 

15.3.4. QUALIFilC

característi

constante(s) do Anexo I deste edital. 

AÇÃO TÉCNICA:

I -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
cas, quantidades e prazos com o objeto da licitação -  A te s ta d o (s )  d e

Rua Marcos Silva -  QÉP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA» \ u a  i v i a i o u a  ' - m v a  —  u l i  , i  -  o c i m  u  —  o c i u  u u a u  u u  r  c í i c í I5>u / i v i /-\ S ã o " 3 o â o d o V
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PREFi

F o lh a  n2 6 ^
ESTADO DO MARANHÃO

EITURA MUNÍCÍPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO -  MA 
_______ CNPp 01.597.629/0001-23__________

Procedo n 

Rubrica

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç A O /C PL
C a p a c id a d e  T écn ica , fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o 
objeto desta licitação, devidam ente  acom panhados d a s  su a s  respectivas no tas fiscais;

15.3.5. ATENDlMEIsiT

15.3.5.1. Dec ar

(mo

15.4. DA HABILITAÇÃO

O AO ART. 7o, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

ação de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a reblização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a parti^de 14 (quatorze) anos 

delo Anexo lll ao Edital).

DAS M Es / E P P s

15.4.1.

15.4.2.

Complementar m 
ção, referentes à 

sob pena de

15.4.3.

As empreèas qualificadas como ME / EPI 
123/2006, ídéverão apresentar todos os 
habilitação| jurídica, fiscal e trabalhista, efcnõmü 
inabilitação. i
A existência! de restrição relativarffíSfce à regulará 
impede queí a licitante qualificada c 3 ^  microempr 
pequeno porte (EPP) seja dflélarada ven^^ora, uma vi 
demais exigências do edite

15.4.2.1. | Á declar
í posterior à fa

fiscal e trabalhista não 
E) ou empresa de 

que atenda a todas as

momento imediatamente

Caso a p ró j^ É ^ ^ i^ v a n fS l^ a  seja ofertada por licitante qualificada como
porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma j» trição^W que tang^M ^u la ridade  fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convo^i^bara , no ptezo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
co natfro vsj I a riza <

oj pS ^^pode i/r ser prorrogado por igual período, a critério da 
dm ín is^i^^quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

ificative

jularTMPao no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
lízo^las sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura 

JVIunTS!|l®de São João do Paraiso - MA, convocar os licitantes remanescentes, na 
iem de classificação para prosseguimento do certame.

15.4.5. O Ij^iantje enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios ído tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado:
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SO B R E A HABILITAÇÃO

Rua Marcos Silva -
E -m a il: cplsiparaiso
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Folha rF 6 Z
ESTADO DO MARANHAO y

REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA P ro c e d o  n “ _ 
CNPJ: 01.597.629/0001-23_________________P n h r ic a

cqM ÍSSÂO  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç A O /C PL  ^
15.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 

ser enviados em até 02 (duas horas), exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. |

15.5.2. Os documetjtos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de 
cópia reproc^ráfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da 
CPL da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, desde que conferidos com 
o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na

>m 13.11 deste Edital.

da matriz
comprovad.

15.5.4.

forma do ite

15.5.3. Os documentds apresentados para habilitação deverão estar ^ o m e  e CNPJ
x c e t ^ ^ ^ ^ ^ ^  que 

ocaiaWromicílio
pu todos em nome e CNPJ

mpnte só possam ser fornecidos à 
ou sede do interessado.
As certidões | que não apresentarem e m J  fe vJIdade previamente
estabelecida pelo órgão expedidor, dever® t ias ate|Mf (noventa) dias

datà da sessão pública à m te  a Cerroão Negativa de
Falência, Cbnpordata, Recuperação^t^^ial que deverá estar datada
dos último^ 30 (trinta) dias (itens 15,Z^U, fcp^kndo necessidade de

’ *  ' ■" ío eletrônico, o Pregoeiroanalisar minuciosamente os d
suspenderá 
da mesma.

ísessao,

15.5.5. Será inabijlitádo o licita
apresentar Quaisquer dos do

orário para a continuidade

r sua habilitação, seja por não 
apresentá-los em desacordo com o

estabelecidp n 
de campo b 
penalidad

de enviar a documentação de habilitação por meio 
o solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às

15.5.6. No
fal 
juri 
atrib

habiffl^ão e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
rem a s l^íéncia  das propostas, dos documentos e sua validade 

lédiiant^^tepachgffundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
aep valicSJ^^êficácia para fins de habilitação e classificação.

iilita^lo, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006 e no Decreto Municipal 

ído-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

15.5.8. Se"^yaiPOpt>sía não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habijjração) oi Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.5.9. Constatadb p atendimento pleno às exigências fixadas neste editai, a licitante será 
declarada j/epcedora.

16. DOS RECURSOS:

Rua Marcos Silva -  C
E -m a il: cplsjparaiso@

Página 18 d e  54

EP: 65Q73-000 - Centro — São João do Paraíso/MA
glmaif.coVí / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br

CU3A O E  OF. T O D O S  N O S I

https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br


PR

Folha r)2 £ 1
ESTADO DO MARANHAO

FEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAÍSO -  MA 
CNPf: 01.597,629/0001-23

P rocesso  n y

R u b rico

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E LIC JTA Ç Ã O /C PL
16.1. Declarado o vence 

imediata e motivada
dor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

ém campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no
prazo de 30 (trinta) minutos.

16.2. A falta de manifestóç 
direito, ficando o prdgc

mas apenas verificara

áo imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
eiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

16.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,
as condições de admissibilidade do recurso.

16.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo ücitá 
na Prefeitura Munic 
65973-000 - Centro

derão comparecer
pál de São João do Paraiso/MA localizada na ^ta^Silva -  CEP:
-iSão João do Paraíso/MA, de segunte à sex (oito

horas) as 13:00hs (treZe horas).
i 'I i

16.5. Recebida a intençãoíde interpor recurso pelo Pn
razões do recurso noj prazo de 03 (três) dias ú te«  fican 
intimadas para, querendo, apresentar contrarj^zõ^ em ig 
do término do prazo da recorrente.

16.6. As razões e contrárrazões serão recí
Sistema. Não serãjo recebidas ou 
diretamente ao Prfegoeiro ou e 
etc). ! |

rá apresentar as 
s, desde logo, 

meçará a contar

iadai

fidas exclusT^mente por Jreio de campo próprio do 
scidas razões\e recurso e contrarrazões entregues 

quaisquer %itros meios (fax, correspondência,

16.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e insfl^^^Pecursos interpostos contra seus atos, 
podendo recons idé ráy^^kdsõesn^K azo  de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e c o n tra rrá z # e ^ ^ ^ m ^ ^ ^ ^ ta ^ ^ ra z o , fazê-lo subir devidamente informado ao 
Prefeito de São Jjm ó  do P ^^so /M A ^a ^ ftte c isã o  final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

16.8. O aco(himeoiC) do ir^A ^o  invalidarão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.9. Os autos dW ^^esso pS^enecetfffb com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante '

% recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
dos legalmente ou não identificados no processo para responder

17. ADJUDÍCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
17.1. O objeto d™ e pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 

houver recürso, Hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Prefeito de São João do Paraíso/MA.

17.2. A pós a fase  recursal, constatada a regu laridade dos atos praticados, a autoridade

competente hom Dlqgará o procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PR EÇ O S

18.1. Homologado o 
contados a partir

Rua Marcos Silva -
E -m a il: cplsjparaiso

resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
dp data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,^ujo
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ESTADO DO MARANHÃO Fo!ha n_-
REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA p ro cesso  n

________ CNPJ: 01.597.629/0001-23___________
.Rutortea.

prazo de validade 
prejuízo das sanções

18.2. O prazo estabelec 
poderá ser prorroc, 
licitante(s) vencedor

18.3. Serão formalizadas

descrição do(s) 
condições.

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç A O /C PL
contra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
previstas no item  21 deste Edital.

dó no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
gado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 

(és), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração.

tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens conétsjntes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

em(ns), as respectivas quantidades, registrados e demais

18.4. DO CADASTRO RESERVA:

18.4.1. Após o enéerramento da etapa competitiva, o 
ao valor da proposta do licitante mais

o.

n Ou mais licitantes que 
nçedor, estes serão classific 
a durante a fase coudbetitiva.

classificaçê

18.4.2. Havendo u 
licitante ve 
apresentac

18.4.3. Será incluído na ata, solya fo 
cotar os bèns ou servioAcom p 
da classificação do certam

i ;I
18.4.4. Confirmada a 

ajustada àoj 
convocadáabara fd7

cotar suas 
.s segundo

íitantes poderãrfeduzir s£üs preços 
ssificado, re s ta d a  a ordem de

pstas em valor igual ao do 
m da última proposta

istro dos licitantes que aceitarem 
o licitante vencedor na sequência

stro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ps documentos de habilitação, quando forem 

trado.

18.4.5. A
cia
can

18.5. DA ADESA

s compO^ntes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
o o be\ftífá rio  da Ata de Registro de Preços tiver seu registro

RO DE PR EÇO S:

Je Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
da Administração Pública, na forma do Decreto Municipal n° 

IRP, mediante prévia consulta ao órgão que promove a licitação, desde 
devidamente comprovada a vantagem.

18.5.2. CaOT^^o jfornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
concyçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

i '

18.5.3. A adesãb a  e s ta  A ta d e  R e g is tro  d e  P re ç o s  n ã o  p o d e rá  e x c e d e r , p o r  ó rg ã o  ou  
en tidade}  á  100%  (cem  p o r  c e n to )  do total registrado, conforme previsto no Decreto 
Municipal 001/2020 - SRP.

18.5.4. O quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder à exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado, conforme previsto 
no Decreto |Municipal 031/2020 -  SRP’.

18.6. DOS ACRÉSCIM OS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PR EÇO S:

Rua Marcos Silva -  IcEEP: 659á
E -m a íl: c p is jp a ra iso iS)
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ESTADO DO MARANHÃO P rocesso  p̂ QẐ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA R u b r ic a ____

CNPJ: 01 .597.629/0001-23_____________________________

Folha n? . —___ -

18.6.1. E vedado e
C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç A O /C PL

étuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.6.2. Os contrato^ decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o

18.7.1. Prefeitura M 
necessários 
acompanharVi 
registrado, r

disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PR EÇ O S:

unicipal de São João do Paraiso/MA adotará a prática de todos os atos 
^o controle e administração da preafente Ata, incluindo o 

ento periódico dos preços praticados no Para 0 objeto
as mesmas condições de execução.

18.7.2. Durante a Vgçncia da ata, os preços regístrado^Sífcp fixos ^urrf[ustáv?prexceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, d^^corrência de Vuação prevista na 
alínea “d” do jínciso II do art. 65 da Lei devidam e^ comprovada, ou
quando os preços praticados no mercado ̂ rrerem ^flução.

18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de^T^ação prevista' 
a Administração, se julgar conveniente, p^jj^rá optar por' 
processo licitatório.

lü. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
íar a Ata e iniciar outro

18.7.4. A beneficiária, quando fop o c!
requerimerjtoipara a reul^p cornpi

irevisto ac in^ deverá formular à administração 
ido a ocorilncia do fato.

18.7.5. Junto com o requerimento '^b e n e fid i^ ta g ^e rá  apresentar planilhas de custos
comparativas ^ ^ j^ ^ y t^ e r S b u i la ç ã o d a  Proposta e do momento do pedido de 
revisão, de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.,

18.7.6. A açürtin isp ll^^ reconfl^tóndo 0 desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revjAc dop vail^^pactuac

18.7.7. Q u S ^ ^ p  preç^í^ ia lm e jfle  registrado, por motivo superveniente devidamente 
compkplBfci tornai^^^^ferior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convowr o^^tante, vWndo à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao pratl^do l® a. mercado.

negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

com
lipótelsé do parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

rà ds demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

18.7.10. Quando] oipreço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante ] requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá:

a)

b)

Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento;

ivocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Rua Marcos Silva -
E -m a il:  cplsiparaiso

73-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
m / https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br

C ID A D E  D E TO DO S N Ó S !

P ág ina  21 de 54

https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA

CNPJ: 01.597.629/0001-23_______________

F o lh a  nP 

P rocesso

R u b rica .
S T

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç A O /C PL
c) Não ha^e ndo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

18.8, DOS CONTRATOS
18.8.1. Os contratos 

no prazo de

ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PR EÇ O S
decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
aèdade da ata de registro de preços.

19. DO TERM O DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Após a homologaç 
vencedora será cor
ou instrumento equivalente.

ao da licitação e assinatura da Ata de Regis 
vpcada para assinar o termo de contrato ou re

Preços, a licitante 
de Empenho

19.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas,
55 da Lei n° 8.666/j1903 e observará os termos co 
as disposições constantes de instrumento equival^Tte.

19.3. O prazo máximo para assinatura e entreg^^^erm o de co 
contados da data d|e fecebimento do e-mail de colocação.

19.4. O prazo para assijnátura do termo,
uma única vez por igpal período^ 
requisitante. í

19.5. Alternativamente a iconvocação p?

Htérios e condi<JlKS definidas no art. 
minuta Anex%VII deste Edital ou

é de 5 (cinco) dias úteis,

Municipal de São 
correio eletrônico, 
contar da data de.

Paraiso/i

^contrato acirif^estabeleodo poderá ser prorrogado 
le ocorra m o t»  justificado e aceito pela secretaria

a a s M ^ ^ l o  termo de contrato, a Prefeitura 
poderc^Scaminhá-lo para assinatura, mediante 
.e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

19.6. A recusa 
instrumen 
decadênci 
edital.

19.7.

s tifiõ l^^do  licitSke vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
iValftn^kdentro a^p»azo estabelecido pela Administração, importará na 
direito a^fcmtrataçl^ sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste

£ura cfo contrato, será exigida a comprovação das condições de 
%te Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a

19.8. O
uma das

do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
és .dispostas no art. 57, 1o da Lei n° 8.666/1993.

19.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vil deste Edital, 
ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

I -  as hipóteses,
II -  critérios para

Dl -  prazos e cond

IV -  atualização

Rua Marcos Silva -  
E -m ai(: cplsjparaiso <a>

prazo e cond ições de prestação das garantias; 

O

fir

recebimento do objeto; 

ções de pagamento;

anceira ou reajustamentos, quando possível;

SEP; 65973-Odo - Centro -  São João do Paraíso/MA
omaii.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br PARAÍSO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREf EITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA

________CNP): 01.597.629/0001-23_______________

i-o íha  n2__ _  

P rocesso  n Q 

R u b rica

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
V -  hipóteses de

19.10. O presente Edital

compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e
descontos, por evertuais antecipações de pagamentos.

rh19.11. Será designado 
acompanhamento

19.12. É permitida a supc 
Contrato e Termo de

fapá parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta
apresentada pela ictante vencedora.

Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
fiscalização.

ontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente.

19.13. O objeto da licitaçãq deverá ser entregue, nos prazos, local e condí 
de Referência, Aipejío I deste Edital e observará as regias para re' 
Contrato, anexo Vl!,i ou instrumento equivalente.

20. DA FISCALIZAÇÃO:

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla 
encarregada de acjompanhar o forneciment 
definidas na minuta contratual, Anexo VII deste

l l f iD A S  SA N ÇÕ ES ADMINISTRATIVAS:

ias no Termo 
s no

por parte da autoridade 
observadas as regras 
o equivalente.

21.1. Aquele que, convocado den tr^^p razo  fl^felidade da aia proposta, não assinar o contrato 
ou ata de regist'o| de preços, T^jp NotMae Empenho, deixar de entregar
documentação exgida neste edita!, s ^ e s e n ta ^ ^ ^ fn ta ç ã o  falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu jfc j^^ jT ãom am ke r a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
ajuste, c o m p o r ta r-s p ^ ^ ^ P l^ ^ ^ ^ fc M lg e r declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direita» ampla^tefessLf!caffl^M|Étedido de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de $ ^ B ã o  do Psn^so/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previafas neS^Êdital e s l^§ anexos e das demais cominações legais.

21.2. A Administ
Lei n° 8.6 
inidôneo, enf

21.3. A pe

oderái^Jda, utili^ãr-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da 
aplicercft^^ pregão subsidiariamente Consídera-se comportamento 

a de<5ffação falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
comfcME/ErP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

cerramento da fase de lances.

ülta pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência,
impediml^o de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

21.4. Pela inexe^rçãcj tjotal ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso/MA, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, 
anexo Vii deste edital ou dispostas em instrumento equivalente.

21.5. A aplicação de < 
que assegurará 
procedimento pr 
Prefeitura Munic

ualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
o contraditório e a ampla defesa ao ücitante/contratado, observando-se o 
evisto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da 
psil de São João do Paraiso/MA.
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21.6. A autoridade compet 
conduta do infrator, 
Municipal de São João

ente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura 
do Paraiso/MA, observado o princípio da proporcionalidade.

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro Municipal.

22. DAS D ISPO SIÇÕ ES GERAIS:

22.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anu)á-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a cdnvalidação do ato ou do procedimento v ic ia^B ||^^e  que observados 
os princípios da amplg defesa e contraditório.

22.2. A anulação do pregão; induz à do contrato

22.3. A anulação da licita

22.4.

Ção por motivo de ilegalidade nj ipbrigação de «ienizar.

É facultado à autoridade superior, em quala er\ase dS^^Pregão, pjcmover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instry^i »do processo^^kteda a inclusão posterior de 
informação ou de cjoçumentos que deveríam te apresentacl^^fa fins de classificação 
e habilitação.

22.5.

22.6
22.7.

Na contagem dos 
início e incluir-se-á

prazos estabt 
o ido vencinaÀío.

Só se iniciam e vqnpem os prazos 
João do Paraiso/l\/}Aj

22.8 .

eus anexos, excluir-se-á o dia do 

£nte da Prefeitura Municipal de São

O desatendiment. 
licitante e/ou 
habilitação 
do pregão

As normas 
disputa entre is 

Joio da isckolrri

essenciais, não importará na inabilitação da 
sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública

ção serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
'ésde que não comprometam o interesse da administração, o 

e a segurança da contratação.

22.9. A
habilí

22.10. A autori 
proposta da

)eiro/o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
>er prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

sompetente poderá, em qualquer fase do processo licitatórío, desclassificar a 
ítante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

22.11. O licitante é o ífesponsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.12. A falsidade de! dualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará |a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem
prejuízo das dema

Rua Marcos Silva -  
E -m a il: cplsiparaisom

s sanções cabíveis.

CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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22.13. O foro da cidade de Porto Franco/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seaj  será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.

22.14. Os casos omissos e jdemais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no
endereço eletrônico mencionado neste Edital.

22.15. Este pregão podefá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da Prefeitura Munipipal de São João do Paraiso/MA, sem prejuízo do disposto no inciso V 
do art. 4o, da Lei n? 10.520/2002.

22.16.0 Edital está; disponibilizado, na íntegra, no
www.portaldecompráspubiicas.com. br e também
https://www.saoioáoàoparaiso.ma.gov.br.

eletrônico 
'gina

22.17. O inteiro teor do processo está disponível p a j^ ^ ^ ^ a o s  interessMlos, na Comissão 
Permanente de Ljcitação -  CPL da Prefeitura * in ic i |5 fc e  São João «^ara iso/M A, na 
Rua Marcos SilvaJ -jCEP: 65973-000 - Cen t f  - \ ã o  J o ã ^ ^ P a r a is o /h /W , de 2a a 6a feira, 
no horário das 08í0Óhs (oito horas) as 13:9^^Ltreze horas)

23. DOS ANEXOS

23.1. Constituem aneios do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos:

í ,í
23.1.1. ANEXO I j- Termo de Referência;

23.1.2. ANEXO \ j^ ,  Modelo de Progost^^^reços;

23.1.3. ANEXO l)l f  Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

23.1.4. ANEXO (V í- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

23.1.5. A N EX O ^^D eclara^^de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

,23.1.6. ANEXO y ii-  Minuta de Ata de Registro de Preços;

23.1.7. ANEXO Vii! -  Minuta de Contrato.
) :
; São João do Paraiso/MA, 15 de fevereiro de 2023

Rua Marcos Silva -

llton Rodrigues de Sousa 
P R E G O E IR O
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r o lh a  n9 

P rocesso  n» 

R u b ric a  ___

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO I

Preços  para e v e n t u a l  Contratação de empresa comercial para 
Limpeza em geral, de interesse de diversas secretarias do Município de 
e o presente termo tem o objetivo de definir, técnica e adequadamente, 

os procedimentos necessários para viabilizar a aquisição em tela. Os quantitativos dos itens foram 
estimados pelos responsáveis técnicos dos Programas vinculados a S ^tóa ria  requisitante. Tais 
quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade competente Gestora.

1. JUSTIFICATIVA
1.1 O R eg i s t r o  de 
aquisição de Materiais de 
São João do Paraíso-MA,

2. OBJETO
2.1 O presente termo de 
Contratação de empresa

referência tem por objeto o R e g i 
comercial para aquisição de Ma 

de diversas secretarias do IMunicípio de São João do 
constantes neste Termo de! Referência.

P reç<3|^5ara e^fentual
de Limpeza eXgeral, de interesse 

i, observandqkasfispecificações

3.VALOR ESTIMADO
3.1 O preço considerado como estimativa 
determinado com base 
fornecedores do ramo, e

ara o obj^e do presentí 
ná média a r itm é t^  simples da«3ropostas 
estão anexada^B^ccesso na faswticial.

mo de referência será 
merciais obtidas junto a

4. ESPECIFICAÇÕES E! QUANTITjOflT^ÜS
4.1 As especificações ej quantitativos dol^Drodutol 
as seguintes: !

OBS: OS QUANTITATIVA Gl

írenyjdquiridos, e demais exigências são

IIDOS ENTRE DIVERSAS SECRETARIAS

ITEM U nid . QTD V. UNIT. V. TO TA L

1 A G U A  S A N A R IA  12 > CAIXA 4.422 R$ 34,51 RS 152.603,22

2

AG U A 2 X  10 ^ I ^ C O T A  2 § X  
R ES E R V A d M ^ ^ M E  E E p B k g J J E R M O S  DO 
A RT 48, IN C I®  I H ^ L L E I  1 2 3 / z W t  
A L T E R A Ç Õ E S \0 S ^ fc ^ R E S  R ^ U L A M E N T A D O  

■ ^ D E C R E T % M U N ^ fc 4 L Q 3 2 /2 0 2 0

CAIXA 1.474 R$ 34,51 R$ 50.867,74

3
EM GEBF70%  420 GR - ANTI 
B IE N I^ \Ç Ã O  DAS MÃOS FRASCO 3.736 RS 9,94 R$ 37.135,84

4 a l c o t | e t i u c ^ P lj lD O 7 0 %  1 2 X  1000 ML CAIXA 867 RS 132,84 RS 115.17 2,28

5

A LCO L È % lC O  LIQ ÜIDO 70%  12 X 1000 M L COTA 
25%  R E S E ™ ^ J  PARA ME E EPP, NOS TERMOS 
DO A RT 4 #  IN lciSO  lll, DA LEI 123/2006 E 
ALTER AÇ Õ ES P O S JE R IO R E S  REG ULAM ENTADO 
PELO D ECRETO  I^U,NICIPAL 032/2020

CAIXA 289 R$ 132,84 R$ 38.390,76

6 APARELHO  DE B ^R pE A R UNIDADE 250 R$ 1,45 R$ 362,50
7 AVENTAL IDEAL >A(RA COZINHA UNIDADE 600 RS 6,34 R$ 3.804,00
8 BACIA PLÁSTICA oq' LTS UNIDADE 1500 RS 123,94 R$ 185.910,00

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
E-mail: cplsiparaiso@amafKcom / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br ÍPÀhÍUSO
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3 0

COLHER PARA REF 
COTA 25%  RESERW  
TERM O S DO A R T  48, 
ALTER AÇ Õ ES POSTE 
PELO DECRETO MUN

NC
RI
Cl

:ÃO DES C/ 1000 UND 
, PARA ME E EPP, NOS 
USO III, DA LEI 123/2006 E 
ORES REG ULAM ENTADO 
PAL 032/2020

CAIXA 625 R$ 92,99 R$ 58.118,75

31
COPO DE V ID RO  300 
24 UND

Ml PARA AG U A C AIXA COM CAIXA 413 R$ 198,56 R$ 82.005,28

3 2

COPO DE V ID RO  300 
24 UND COTA 25%  R 
NOS TERM O S DO / 
123/2006 E ALT 
REG ULAM ENTADO  F 
032/2020

MIL PARA AG U A C AIXA COM 
rS E R V A D A  PARA ME E EPP, 
\ R f  48, INCISO III, DA LEI 
ERAÇÕ ES POSTERIORES 
ELO DECRETO M UNICIPAL

I

CAIXA 137 R$ 198,56 R$ 27.202,72

33 COPO D ESC AR TÁVEL 1Í80 M L Cl 2.500 (AGUA) CAIXA 2250 R$ % 4 5 l ü ^ h ^  326.677,50

3 4

COPO DESCARTAVE 
C O TA 25%  RESERV> 
TERM O S DO A R T 48. 
ALTER AÇ Õ ES P O sV  
PELO DECRETO M U^

L 180 M L C/ 2.500 (AGUA) 
\Q A  P AR A ME E EPP, NOS 
INCISO UI, DA LEI 123/2006 E 

rR lO R E S  REG ULAM ENTADO 
IC IPAL 032/2020

C A I X | f l k 750 R$ 1 4 ^ 9 R$ ^  108.892,50

4 3

44

4 5

C O PO  D ESC AR TÁVEL 50 M L C / 5000 (CAFÉ) COTA 
25%  R ESERVADA P^,RÃ ME E EPP, NOS TERMOS 

3 6  DO ART 48, INCISO: III, DA LEI 1 2 3 ^ )0 6  E 
ALTERAÇÕ ES PO STER IO RES R E G U L A J *L T A D O  
PELO DECRETO M UNIÒIPAL 032/202i

37 DESIN FETANTE U O jÜ ipO  12 X 10C IL

CAf 875 152,78 R$

CAIXA W 8 7 5  R$ 54,02 R$

DESINFETANTE L ld U ID O  12 X 1000 M ^ C O T A  251 
R ESERVADA P A R A ÍM E  E EPP, NOS T ^ ^ O S  DO 

3 8  A RT 48, INC ISO ' ( M . ^ J A L E I  1 2 3 / » 6  E 
A LTER AÇ Õ ES P O S T E M ^ ^ ^ t a U M M E I ^ D O  
PELO DECRETO MlbMÍCIPW

39 DESINFETANTE. ÍDO  5 LT< iSM IN

D E S IN F E T A I^E  L l j o M c  5 L T S ^ fc S M IN  COTA 
25%  R E S I D A  I f A R ^ f c  E EPP, T E RMOS 

4 0  DO A RT ^ ^ I N q i S Ò  LEI 1 *7 2 0 0 6  E
A L T E R A Ç Õ W ® ^ T É R IO R ® fc E G U L * M E N T A D O  
PELO D E C R M O ^ N IC IP A L

41 D E S O D O R IZ A lO R

3ENTE

360 M l

)L)ID( )0 ML

________ LUIDO M  X 500 M L COTA 25%
R E S ^ B V A D 7 W ^ ^ L M E  E  EPP, NOS TERM O S DO 
A RT IN C IS U Í III, DA LEI 123/2006 E
A L T E R A R E S  PO)ST|ERIORES REG ULAM ENTADO 
PELO D E C N fc O M U N lC lP A L  032/2020

625 R$ 54,02 R$

GALÃO  2625 R$ 35,64 R$

GALAO 875 R$ 35,64 R$

UNIDADE 3500 R$ 11,25 R$

CAIXA

CAIXA

2250 R$ 53,53 R$

750 R$ 53,53 R$

EM B ALA G E& T DE ÃLU M IN IO  (M ARM ITEX) COM 
TAM PA  N° 08 C / 100 j
EMBALAGEM" DÉ "a ü JMINTo  "(MÃRMITEX) COM 
TAM PA  Nü 08 C / í 01 C O TA 25%  RESERVADA
PARA ME E EP 
INCISO UI, DA 
POSTERIO RES

NOS TERMOS DO ART 48

LÉI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
R EG ULAM ENTADO  PELO

CAIXA

CAIXA

1125 R$ 56,68 R$

375 R$ 56.68 R$

DECRETO M UNIQIPAL 032/2020 
46 ESCO VA DE LA V/fR  O VASO COM SUPORTE DUZIA 2250 R$ 108,86 R$

133.682,50

101.287,50

33.762,50

93.555,00

31.185,00

39.375,00

120.442,50

40.147,50

63.765,00

21.255.00

244.935,00

Rua Marcos Silva -  [CEP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO O B JETO :

5.1 - Os pedidos dos 
realizados ao longo da

produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
/igência do(s) contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão

da Ordem de Fornecimènto, onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega,
além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), devidamente

Rua Marcos Silva 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
E-mail: cplsiparaiso@ amail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br PAÍUUSO
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F o lh a  

Processo  rP  

R u b r ica

COjWjSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa (contratada) por 
meio de fax, e-mail eletrôriicjo ou outro meio hábil.

5.2 -  A  entrega será feita ide forma parcelada, devendo ser efetuada no prazo máximo de 05 
{cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de 
fornecimento de produtos), |nos endereços que serão informados pelas Secretarias Requisitantes 
nas respectivas ordens de fornecimento tudo por conta do fornecedor.

5.3 - A s Secretarias Requisitantes designará uma comissão para efetuar(em) o recebimento dos 
Produtos na forma prevista! neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na 
alínea b; inciso II do Art. T3j da Lei n°. 8.666/93.

jdas Secretarias 
?m motivos 

fa Lei

5.4 - Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, 
Requisitantes, desde que aj Contratada formalize o pedido por escrito e fuíwai 
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, ^feervado ckart..
Federal n° 8.666/93.
5.5 - Os produtos serpq requisitados, conforme a 
Secretarias Requisitantes) e deverão ser encamin^Tdos 
mencionados. ! i

iade dos set< 
^endereço e

tes vinculados as 
adições acima

5.6 A s aquisições/contr^tações dos itens constantes^to presente Tl 
de acordo com as necessidades e conveniências da^Secretarias 
exista o respectivo créditoj orçamentário, rad ian te  a em i^ão de Con1 
Fornecimento acompanhada da respectra^K a de Empem

.da Referência ocorrerão 
lisitantes, e desde que 

ito e posterior Ordem de

5.7 O prazo de substifuição de td £ B ^  qua l^ ^ ^ roduto  
consumo será de até 02 dias, sem ônus im a  o com^WDte.

chegar sem condições para o

6. FORMA DE PAGAMEI
6.1 - O pagamento se 
dos produtos, desd^qj
apresentação 
acompanhada 
de regularidade 
de Débitos R< 
conforme Portaria 
F a z a ^B ^^ ta d  uai 
Negatí 
Prova
apresentaçã 
Dívida Ativa

Nóta 
éct va

êfetuad^fio prazo de at^30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
o haja^fcor impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

çal/Fatü^^ devidamente atestada por servidor competente, 
m de í^Precímento e das certidões de regularidade fiscal: Prova 

eral^nediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
Tribufl^Federa is  e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

n° 1^1, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

o Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
>io; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

(j> síítuação regular mediante apresentação do Certificado de RegularidadeServiço, demons
do FGTS -  CRF^ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentaçã^ da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 
conta que o fornecedor* apresentar em sua proposta.
6.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela

6.3. Caso o pagam 
sofrerá desconto prop>
Rua M arcos S ilva  -  
E-mail:

CONTRATADA, esta 
respectivo valor, na q(ja 
ao mês, “pro rata d ie”

fafá jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do 
poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento)

ento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
orjcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.2.
CjEP; 65973-000 - Centro -  S ão  João  do Pa ra íso /M A  

cp is ipara isd@ qm aiDsom  / https://wvtfw.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOÃO DO PARAISO -  MAProceS '°  11 

CNPj: 01.597.629/0001-23_______________ p Mh r irn

F o lh a  rt?

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por itel

8. QUALIFICAÇÃO TÉ
8.1. Para comprovação 
a apresentação dos segu

8.1.1A apresentação de 
inseridos nos Termos 
forma complementar d

CNICA:
de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir 

ntes documentos:
requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
Referências e Editais de contratações da Administração Pública como 

garantir o fornecimento de um produto ou seu^iço. Bem assim, deverá 
conter no Editai a dxigência de apresentação de Apresentação cW fc|^rnínimo, 01 (um) 
atestado/declaração d  ̂ dapacidade técnica, compatível com o objeto d ^ S ^ f c ^ e  referência,

de
e

expedido por pessoa 
fornecendo, de modo 
Termo.

jurídica de direito público ou privado 
satisfatório, produtos da mesma nat

9. ADJUDICAÇÃO
9.1. A  adjudicação das
9.2. Não há óbice quanto

10. r e s p o n s a b il id Àd

10.1.2. Vetar o empredo 
apresentadas na propos 
bens patrimoniais, ou

10.1.3. Efetuar o

está 
'esente

P R E Ç ^ P O R  ITEM. 

.citante.
propostas de preços será pei 

à adjudicação de um o in r ia \ ite n s  para a 
ES DA CONTRATANTE E DA'8|ONTRATADj

TRATANTt\além de outras que poderão sertisabilidades 
ntrato:

10.1. Deveres e Res 
previstas no Edital e
10.1.1. Nomear Gestor e Fiscais*- T^(flicos, ^^^jYistrativ^e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar 2 execução dos

de^MtaMAU^md utc

CO N IT^ TADA nas condições pactuadas;

>NTR^^DA as^brfÇões administrativas regulamentares e contratuais

icos,
Jratos;'

e considerar incompatível com as especificações
______ossa ser inadequado, nocivo ou danificar seus

à saúde clõ^lffeários;

10.1.4. Aplicar 
cabíveis;

10.1.5. Preenche 
estab

10
constant
10.1.7. LiquU 
dentro dos praz!

10.1.8. Comuniqj 
fornecimento dos Produtos;

11.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato:

11.2.1. Fornecer os prodiiitos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
r iipferior a esta;não podendo nunca se 

11.2.2. Manter capacidad

de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
encia;

justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
NTRATADA;

ho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
stabelecidos em Contrato;

CO NTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

Rua  M a rco s  S ilva  -  (fE 
E-mail: cp ls jpara iso@

e mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

P: 65973-000 - Centro -  S ão  João  do Pa ra íso /M A  
i  m ail.com  / https://www.saoioaodoparaiso.ma.aov.br
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Fo lha nS %  $ _

E S T A D O  D O  M A R A N H A O
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

_________  CNPJ: 01 .597.629/0001-23_______

Processo  n 9Q _ 3 3 _ 2 e2 õ  Z 3  

R u b r ico  ______

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
11.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, 
relacionados com as características dos produtos;
11.2.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

11.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato;

11.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à C O N T R A T ^ B ^ ^ u  a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou em pregac^ ^ ^ ^ tecorrência  da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa r § £ p o n s a b i l i « d e o u  
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATAI*

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por c d fc u e r  empregadofcla CO N fRATAD A , 
esta pagará à CONTRATANTE o valor co rra^ o i^ M e , mediante^  p̂agamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - D A M .^ ^ k  em itic l^ ^ o Gestor d«?ontrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das d i»a ispena lidaH^ ^ constantes do instrumento 
convocatório e do contrato.

11.2.9. Propiciar todos os meios e facilidacüís necessámte à fiscalizaçJ?T da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representanjMterá poderes i^ara sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sera^re^||^considerar a^medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inad^ padosr

11.2.10. Manter, durante toda a execuça ík lo  ConT 
ele assumidas, todas as condições de habilnkcão e qt

ipatibilidade com as obrigações por 
£ão exigidas na licitação;

11.2.11. Emitir fatura n ^ ^ W H ^ ^ Ü ^ g ^ ^ ^ p a s  condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para Qj^amem
11.2.12. Substituir aíSH^dutos reJS^cvados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referêi^ía, sen^ kus para ̂ CONTRATANTE;

11.2.13. SubstitSBfct P rodu to«m e aprd^ntarem defeitos durante o período de validade, sem 
ônus para a C^ ^ ^ ^ TANTE^ ^ ^ j^ razo de demais condições previstas neste Termo de 
Referência.

p d ^ ^ cT ic ita r , a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
kdo jD^Rjto contratado. A  empresa deverá arcar com os custos da análise, 
jado fca so  o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 

jnsiderados suficientes para exigir a substituição do produto quando o

11 .^ m ^ o n t r a t a f  
co m p r^ ^ ^  
em labor?
laudos emifN||s serãí
resultado da l^ l i s e  for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 
fabricante. Todo ibpduto considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária 
para a inutilizaçãqmos termos legais.

11.2.15. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de 
Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido;
11.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

11.2.17. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as características

S â o J o â o d X ?

P A R A IS O
Rua M arcos S ilva  -  C EP ; 65973-000 - Centro -  S ão  João  do Pa ra íso /M A
E-mail: cpIsiparaiso iS jgm ail^om  / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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ro lh a  n2 2f>6
Processo

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

____________ CNPJ: 01.597.629/0001-23_______________

R u b r ic a

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
em e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, 

medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais deo ,

peculiares de cada i 
especificações de pes
utilização, prazo de vai d^de de no mínimo 02 (dois) anos, contado da data de entrega e demais 
informações que se fizdre
12. MODALIDADE DE
12.1. Este planejamento
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho

m necessárias para a perfeita utilização dos mesmos. 

LICITAÇÃO

foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e 
licitatório, visando viabilizar a aquisição doskprodutos descritos neste

de 1993 e Lei n° 10.92C 
inseparável do processo 
planejamento;
12.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e « s e i 
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os in te re s s a is  em pa%cipj 
licitatório na preparação cja documentação e na elaboração çj^Sroposta;

A
12.3. Os produtos que cohstituem o Objeto deste Te rm o^ fr* te renc ia  enquai 
de bem comum, nos termos da legislação em vigor, « J e  o ^ k w is ito s  técnit 
para determinar o conjunto da solução escolhida e^jpjetlké forn^^a. comercial 
uma empresa no mercgdõ;

terminados 
tame

m-se no conceito 
ão  suficientes 

fente por mais de

12.4. Assim, entende-áe jque a modalidade de licitaçãS^deverá ser PI 
forma PRESENCIAL, dom vistas a obter a jm h o r  p ropost^ ara a Admi

iAO, a ser realizada na 
ístração Pública.

13. DOS ACRÉSC IM O S E SU PR ES S
13.1. A  empresa con irátada fica ^dBfciada a' 
acréscimos ou supressões sobre as qua lidades? 
inicial atualizado do contráto.

yjar, nas Mesmas condições contratuais, os 
íté ZSM  (vinte e cinco por cento) do valor

14. VALIDADE DOS PROJ
14.1. O prazo de vali< 
meses, a contar da- 
estipule prazo ijjprior, 
validade, constí
15. FUNDAMEN

PfaÉLutos a ser enin^ues, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) 
definitro^do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante 

mente^tomprovado pelas anotações de data de fabricação e

este Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 10.520, 
Iho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 

entar n° 147/2014, utilizando-se subsidiariamente as normas da 
.666/93 e suas alterações.

Rua M arcos S ilva  — 
E-mail: cp lsjparaiso í

C E P : 65973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M A  
@omail.ç6h3 / https://www.saoioaodoparaiso.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

CNP): 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3

• V o c lo  
R u b r ic a

CpMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXOU

“ N I O D E M r
limo. Sr 
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Sãt

Prezado senhor,

o João do Paraiso/MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Pela presente, submetenjios à vossa apreciação a nossa proposta re 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer er^** — :
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ain 
das condições em que desenvolverão os trabalhos e. 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:
Telefone:

2. Representante legal qup assinar^ 
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF:
Cargo/Função:

jtação em 
a

conhê^mento 
totalidade das

ITEM UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

^  y

Proposta de Pret 
Pr^^^gvalidadí 

ra^Bi^ÉÉÊQa:
DadosW ncc

apf

icp//^ência / Conta - corrente):

Declaramos ̂ ue os pr 
(Real -  R$), jlb j^ lü íc  
comerciais e queisqiJer

eços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
os todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

•(.....), de de

Rua Marcos Silva -  (}E 
E-mail: cplsiparaiso@g

Representante Legal

p - 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
maiKcom / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

________CNPJ: 01 .597.629/0001-23_______________

P r o c e d o

R u b rica

F o lh a  ______

COM

limo. Sr.
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São

SSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO III

'MODELO DE DECLARAÇAO"

João do Paraiso/MA

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DiSPOSTO 
INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezado Senhor,

................................., inscrito no CN PJ n°
o(a) Sr(a)........................ r...j......., portador(a) da
C P F  n5 ........................ , C)E|CLARA, para fh V d e  cumpri
7o da Constituição Federal, que não ej^Bgqa menor 
perigoso ou insalubre e n$oiemprega ipeno i^ k le ze sse is

seu representante legal
......................  e do

no inciso XXXIII do art. 
anos em trabalho noturno, 

e mão-de-obra infantil.

( ) Ressalva: empijega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
j |

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

d e ..........

Representante Legal

Rua Marcos Silva -  CE 
E-mail: cplsjparaiso@g

65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
i aii.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

_________ CNP): 01 .597.629/0001-23

F o ih a  Çí̂ \_ _

Processo 

R u b r ica

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO IV

"MODELO DE DECLARAÇÃO”

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Sãb João do Paraiso/MA

RÀÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESAMODELO DE DECLA

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezado Senhor,

A  em presa ..................... \.......................... . inscrita

O PORTE

leigalde seu representante
Identidade n°..............
penas da iei, de que cpnjipre os requisitos 
empresa de pequeno pjorte nas condiçõ 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei^Jom' 
especial quanto ao seu 
art. 42 a 49 da referida 
§4° do art. 3o da citada

o(a) Sr. (a)
,e o C P F  n°

*gais para a 
Estatuto Na 

entar n°. 12
art. 3°; q u e ^ K  apta á^^rfruir do tra 
L î Complemem^Le q u e l^ ^ se  en 

Léi Complementar.

por intermédio 
rtador(a) da Carteira de 

D EC Lfl^ b^ ara  fins legais, sob as 
a qualificaçjro como microempresa ou 

al da Microempresa e da Empresa 
de 14 de dezembro de 2006, em 

ento favorecido estabelecido nos 
dra nas situações relacionadas no

Rua  M arcos S ilva  -  
E-mail: cp ls ipara iso

Página 39 de 54

CÉP : 65973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M A  
@ qm aii.com  /̂ nps://w w w .sao ioaodopara iso .ma.aov.br

C iO A Ò E  O Ê T Ò O Ò S  N Ó S l'

http://www.saoioaodoparaiso.ma.aov.br


F o lh a  n?
ESTADO DO MARANHÃO Processo  n ç

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  SA O  jO A O  D O  P A R A ÍS O  -  M A
CNP|: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3 __________________ R u b r ic a ,

© 3 3 ^ 2 ?

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL  
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO V

“ MODELO DE DECLARACAO"

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de

DECLA

Ref.: Pregão n° XXX/2023

Prezado Senhor,

A  empresa 

sob o n°

São João do Paraiso/MA 

RÀÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSA DE

telefone/fax n° lesentante legal Sr(a).

ortador(a) da Carteira de 

D ECLARA  que a

empresa atende a todoi 5íslT^ de n lH te ç ã o  paJF participação em procedimentos

licitatórios, bem comei RESPONSABILIi p ^ ^ ^ n s a ç õ e s  efetuadas em seu nome,

assumindo como fírme1̂ ^opostas e lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seujfcpresenT

crita no CN PJ

Rua  M arcos S ilva — C E P : 65973-000 - Centro — São  João  do Pa ra íso /M A  
E-mail: cp ls ipara iso@ qm aif.com  / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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PRE
ESTADO DO MARANHÃO

'E ITU R A  M U N IC IP A L  DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  M A  
____________CNP): 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3 __________________

F o lh a  n 3 ____

p r o c e s »  

R u b r ic a ___

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO VI

MIN!

PROCESSO N(1 073/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023

A o s ___dias do mês de
PARAISO/MA, inscrita 
Municipal __

Eletrônico n° XXX/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°___ /202

do ano de , a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO
nd C.N.P.J. (MF) sob o n° 01.597.629/0001-23, através da Secretaria 

I, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de
, RESO LVE  registrar os preços da licitante signatária, vencedora do Pregão

sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para 
j _______________________, a teor do disposto na Lei Federal n°

10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 029/2020, no Decreto Municipal n° 
031/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 032/2020 e demais normas 
pertinentes à espécie:

QTD. MARCA
P. UNITÁRIO 

REGISTRADO 
ÍR$>

P. TOTAL 
REGISTRADO 

ÍR$)

A  presente Ata tem cdmo objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 
p a ra_______________ L j__________ .________________________ conforme especificações do Anexo
do edital (Termo de Refferência) e proposta apresentada.

Parágrafo Primeiro - A  quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO  I, é estimada para o 
período de validade dá Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de
adquirir, em  cada ite

mesmo abster-se de adquirir o item específico.
CLAUSULA SEGUNDA

A  presente Ata de Reg 
partir da data de sua as:

Rua M arcos S ilva  — C É
E-mail: cpl$jparaiso[5)

o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou

- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

istro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a 
sinatura.

P: 65973-000 - Centro -  S ão  João  do Pa ra íso /M A  
qm ail.com  /,ríítps://w w w .sao ioaodopara iso .m a.gov.br
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Folha n?
ESTADO DO MARANHÃO

REFE1TURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 
___________ CNPJ: 01.597.629/0001-23

Processo  n

R u b r ic a

Parágrafo primeiro:
CO NTRATANTE não 
exclusivamente pelo Sis 
quando julgar convenidnt 
da ata de Registro ĉ e 
preferência de execução

ÇOMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 

ema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
s, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: [K partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o
compromisso de atenc 
cumprir, na íntegra, to 
legalmente cabíveis pe

CLÁUSULA TERCEIR

Poderá utilizar-se dest 
Pública que não tenha

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a
s as condições estabelecidas, ficando sujeito* 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas

iclusive, às penalidades

- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISIRO DE Pl

a Ata de Registro de Preços qua lqu |» rgão  ou entid 
participado do certame lic itatório^ fl^^ jte prévia con 

desde que devidamente comprovada a vantagem, re s j« a d a  
regras estabelecidas nà liei n.° 8.666/93, Lei 10.520^00^ Deere

da Adnfínistração 
Ita ao contratante, 

Lque couber,^ ^ ond ições e as 
031/2020^

Parágrafo primeiro: Q s p rgãos e entidades que não
desejarem fazer uso 
junto ao Órgão Gerenc

da i presente Ata de 
iador, para que eí

a serem praticados, obedecida à order

iciparem do lM ^ stro  de Preços, quando 
gistro de f^^os, deverã^nanifestar seu interesse 
ique os p o s s a is  Contratadas e respectivos preços 

icação.

Parágrafo segundo: Caberá ao Deten!9|Lda A ta lBKeg is troJPb  Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação^u não c ^ ^ ^ ^ ã o ,  independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde j^ ^ ^ gJ^ execu^ ^  não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante.

Parágrafo terceiro:.
por órgão ou entidjfde. 
de Preços.

CLÁUSULA QUARTA

O s jA ^ t o s  devei

P re ço s^ ^ ! 
deta lhadom is pre

jdutos áSfcionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
j>or c e ^a  dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro

DO LOCÃL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

^ ^ ^ Ted t^ ^ de  acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
nto^^Pr serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de 
ção^erá formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser
encaminhada^á Emprpsá detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

Parágrafo prim^rro:
efetuado conforme 
Fornecimento, devida

Qs produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
mente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efètuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresenta^ãc de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do

Rua M arcos S ilva  -  GEjP: 65973-000 - Centro — São  Jo ão  do Pa ra íso /M A  f io lo ã o d o C  '
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Folha rj2_
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
_________ CNPJ: 01 .597.629/0001-23_______________

Processo

R u b r ic a .

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
INSS) e ao Fundo de Gs.rahtia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta correnta onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas.

Parágrafo primeiro: O
Registro de Preços, atr£ 
de Recebimento Definiti

Parágrafo segundo: A
que emitir a ordem de 
desta ata de Registro d€

Parágrafo terceiro: A

p|agamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
vés de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo 
/o! emitido pela Secretaria Requisitante.

Contratada deverá apresentar a respectiva Nota 
fornecimento, acompanhada das Certidões lista 
Fjreços.

Nota Fiscal/Fatura será conferida
responsável pela fiscalização dos produtos.

j '

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo prc

atura à Secretaria 
áusula Quinta

servidor

Parágrafo quinto: Nãc| sprão efetuados qi 
de liquidação quaisqueri obrigações ej 
contratual, inclusive, serrj? que isso oere 
monetária. i

pos’*  assin 
Jo pela CO

do Term ^de Recebimento 
lTADA

isquer pagamentos à ConvBtada enquanto pendente 
tude de pe^ idades impostas ou inadimplência 

ao reajust%iento do preço ou à atualização

Parágrafo sexto: A  Prefeitura Municipál^je Paraiso/MA, através da Secretaria
Requisitante poderá deduzâ^ i^ jflgntante^^pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas p^lr-^’’

CLÁUSULA SEXTi

A  Prefeitura Mu 
ao controle e a 
praticados no me

Pará
ex
do incis 
praticados

£>N TR O ^ E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

al de S S B o ã o  do F^hatéo/MA, adotará a prática de todos os atos necessários 
ação ol^kesentQffVta, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 

ra o ob^Mttâistrado, nas mesmas condições de execução.

a ^gencia da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
te comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 

d a £ è i n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
frerem redução.

Parágrafo segillfc^M ésm o comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Admijjretrzção, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. j j
Parágrafo terceiro: |Aj beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Rua M arcos S ilva  -  C E P : 65973-000 - Centro -  S ão  João  do Pa ra íso /M A  
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PR

Folha nQ

E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O  Processo
E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E SÃ O  JO Ã O  D O  P A R A IS O  -  M A  R l j b r j c a  y

CNPJ: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
Parágrafo quarto: A  administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos ^/alores pactuados. Quando o preço iniciaimente registrado, por motivo 
superveniente devidamenje comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo quinto: Frustrsda a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA convocará os 
demais Licitantes, visando! igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior ao 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder c 
Contratante poderá:

a) Liberar o licitante do j compromisso assumido, sem
veracidade dos motivos 
pedido de fornecimento

è comprovantes apresentado 
deis produtos;

b) Convocar os demai|s licitantes, visando igual

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nasjffegociações^gontratantejprocederá à revogação da 
Ata de Registro de Pr^çós, adotando ^ p^ ^ iidas cabíveü^para obtenção da contratação mais 
vantajosa. i j

s registrados e o 
promisso, o

de, confffmando a 
ocorreu antes do

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALID! i

Pela inexecução total oü pa 
da entidade contratantd 
sanções:

I - Advertência, 
representante I 
(cinco) dias útei 
aceitas mediante

sente Ata de Registro de Preços, a Administração 
évia defesa, aplicar a Contratada as seguintes

eio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
(s registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 

nte apresente justificativas para o atraso, que só serão

II - 0 
na «x 
critério 
objeto, de 
sem prejuizo

jentd) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
|m i« a  a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

ip,! n^caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
\a a C0f« j jra r ,  nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 

rescisqo unilateral da avença;

III - 5% (cinco pg^cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após i o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objetio, i de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem! prejuízo da rescisão unilateral da avença.

!
IV - 15% (quinze por cepto) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexeciição parcial da obrigação assumida;

Rua  M arcos S ilva  -  C 
E-mail: cplsjparaiso(cfe

EP; 65973-Q00 - Centro — São  João  do Pa ra íso /M A
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F o lh a  n2_

ESTADO DO MARANHÃO Processo n
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA^ jca

CNPJ: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3  K ü D  —

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
tp) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da

Qúem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

V  - 20% (vinte por cen1 
obrigação assumida.

Parágrafo Primeiro -
assinar a Ata, deixar dd entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas[ previstas no Edital, na Ata de Registro qj^Preços e das demais 
cominações legais.

poderão ser aplicadas
Parágrafo Segundo - As! sanções previstas no inciso I e no j&arágrafo

, facultar
processo, no prazo de 05 (cincoJ^Bs úteis.interessado, no respectivo

refesl1
jsula 

ívia do

Parágrafo Terceiro - Se á multa for de valor superior a^ /a lo r l^ ^ ran tia  prest<ita< além da perda 
desta, responderá a e|mpresa fornecedora pela^^a iiife renç5^ ^ qua l serárdescontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quarw ^ |r o caso, cob^^^iudicialmente.

Parágrafo Quarto - Ws [penalidades serã^  obrigatorian^|nte registraras junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade! contratante, ^ A c a s o  de suspe^ ão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igpal período, prl^ fcp das multa^previstas no Edital e das demais 
cominações legais. j  j

a) Compro\ 
fortuitos

C LÁ U S U LA  OITAVA - DO C A N C ELA M E
O Licitante terá o sejj 
administrativo específicp,

• A  pedido, qu

DA A l^ j0 * E G I S T R O  DE PR EÇ O S
cancelado na Ata, por intermédio de processo 

io e ampla defesa:

im posa^ dade de 
força m«

prir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

b) O seu p reç^ ré9^ ^do se ^ n a r , comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
>reços d^ jie r

Pfl^ n lS ll^ fc^ Llp refÊ itu ra Municipai de São João do Paraiso/MA, quando a empresa(s) 
detentora(s^to(s) p r^ ^ f)  registrado(s):

a) Não acera^ffeduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticado^jno meifcado;

condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

itèresse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

b) Perder qualquer 
licitatório ;

c) Por razões de i

d) Não cumprir as

e) Não comparecer 
Ata de Registro c

ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
e Preços;

Rua M arcos S ilva  -  C E P : 65973-000 - Centro -  São  Jo ão  do Pa ra íso /M A  
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E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O
T E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE SÃO ]OÃO DO PARAISO -  M A  

_____________ CNPI: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3 ______________

h o ih a  n g ______

Processo  

R u b r ic a

f) Caracterizada
ÇOMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente:

d de vigência da Ata; 

icitantes registrados;

a) Por decurso de praz

b) quando não restarem

Parágrafo primeiro: E
devido apostilamento n

m Qualquer das hipóteses acima, concluído o pro^sso, a contratante fará o 
a Ata de Registro de Preços e informará aos lic ita^ ^§Q ianescentes, caso

haja nova ordem de reç istro.
I

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Pre
de processo administra ivo específico, assegurado o contr

CLÁUSULA NONA -  DAjFORMALIZAÇÃO DAS CO

Parágrafo Ünico: A  contratação com as lic itanterorwegistradas sl 
que aderir a ata de regikro de preços, por interm éc^de contrato
conforme o disposto no art. 62 da Lei Feder

CLÁUSULA DÉCIMA -IDA READEQI

Durante o período de Ivigência da preS^ote 
entretanto, a possibilidade de readequa 
valores -  em função d  ̂ d m jfc i^ iü Jü e rc a  
Municipal n° 031/202016^

rmédio

rmalizada pela Secretaria 
trumento equivalente,

íão serão reajustados, ressalvada, 
ou redução de seus respectivos 

^obedecida às disposições constantes no Decreto 
irio econômico-financeiro.

Parágrafo Primeir
de São João do Jk ra iso  
conforme o arti 
relação ao item.

CLÁUSULA DÉCII
p a r :

íhecendWo desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal 
promo^fâ o aditamento do compromisso de execução do objeto, 

dá^ÍLFederai^Í^8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em

IEIRA - VAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS

ATi

a) prestar inffltajnaçõeá je esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo rafcp^entante da CONTRATADA;

b) atestar o recebimen 
especificações trazidas

c) efetuar os pagam 
cumprimento das formkid

:o Ido objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
nèste Termo e na Minuta da Ata de SR P  ou Contrato;

entos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
ades legais.

Caberá à CONTRÀTADA:

Rua M arcos S ilva  -  C E P : 65973-000 - Centro — S ão  Jo ão  do Pa ra íso /M A
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PRE

\ T V
ESTADO DO MARANHÃO

■EITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 
__ CNP|: 01.597.629/0001-23__________

F o lh a  

P rocesso  n' 

R u b rica
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidade^ da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.

cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas nob) fornecer os produtos 
termo de referência;

C LÁ U S U LA  DÉCIMA SÊ

Parágrafo Primeiro: Os
das disposições constan

JN D A  - D AS D ISPOSIÇÕES FINAIS

do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° XXX/2023 e a(s)Integram esta Ata o Edta 
proposta(s) da(s) empresa(p) vencedoras do Certame Licitatório.

dasos omissos serão resolvidos pelo(a) P re g o S ^  
eé das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/200^  Decretowunic]

observância
>020,

e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata
condição indispensável paija sua eficácia, será providei^ada p 

Parágrafo Terceiro: As

|^tro de P re ço s \a  imprensa oficial, 
:ontratante.

questões decorrentes d< 
dirimidas administrativatnénte, serão processadas e 
Paraiso/MA, com exclusão de qualquer outra

E, por estarem assim, jqsfas e contr 
igual teor e forma, na présfença das Ü fem u n h

I !

Sãoi João do Paraiso

da pres^fceAta, que não possam ser 
no fo ro^ H itàade de São João do

instrumento em 2 (duas) vias de 
também ■ subscrevem.

de 2023.

xxxxxxxxx
Secretária M unicipal................

CO NTRA TANTE

/x xx x x x x x
TANTE VEN CED O RA

C PF  N° C P F  N°

Rua  M arcos S ilva  -  
E-mail: cp lsjpara iso

CE-P: 65973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M A
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ESTADO DO MARANHÃO P ro ce sso  n
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA

R u b r ic o

Folha nô_ Q B

m i

CNPJ: 01.597.629/0001-23
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO VII

CONTRATO N° 
PROC. ADM. N° /2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE S Ãdh^Ã O  DO PARAISO/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARI^^KLLNICIPAL DE 

E A EMPRESA

Por este Instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIP 
inscrita no C N PJ sob o n° 01.597.629/0001-23, atr
_____________ , neste j ato representada peio(a) Secij

portador(a) da Cédul

DE SAO JO;
SE C R ETA í 

no(3*üun ic ipa l de 
Iden tiM lÊ  nc 

a em|
ita no CN PJ n:

DO PARAISO/MA
MUNICIPAL DE

______Sr(a).
e do C P F  n°

.................... . a segujr denominada CONTRAT/
situada na ............. J...Í.......................................... ,*íni
neste ato representacjo(a) pelo(a) ............................ .........................^^fcrtador(a) da Cédula de
Identidade n° ........ !....;............ do C P F  n0 y . ............... seguir dJnominada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente C o o i^ ^  nos termos^g Lei n° 8.666/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir exprpssas:

CLÁUSULA PRIMEVA -  DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de 
necessidades ba! Secretaria Municipal d e ________________

para atender as

CLÁUSULA SEGUNDpV -  DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contraio terp como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° XXX/2023 
e rege-se pelásj disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se ào|s preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral cJos contratos e as disposições de direito privado. A  proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUS

3.1

ALOR CONTRATUAL:

Pelo 00 
(-.)■

p ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$

ITEM iDESCRIÇÃO UNID QUANT PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

q u a r A -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOSCLAUSULA 
RECURSOS:
4.1. A s despesas 

consignados 
conforme ab

Rua M arcos S ilva
E-mail: cplsÍparaisQ@qrnãilk:om / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br

decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
no orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, classificada 
ixo especificado:

CE/Pr^ 5973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M A
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ESTADO DO MARANHÃO
fREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOÃO DO PARAISO -  MA 
J______________ CNPJ: 01 .597.629/0001-23_______________

Folha
Processo  n ^ 7 - ? 3

R u b rica

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L IC IT A Ç A O /C P L

4.2. Em caso de
despesas decori 
consignados no 
contrato.

prorrcjgação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
■ entes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

orjçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de

C LÁ U S U LA  QUINTA j  DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 
de í :

de

5.2. A  vigência dos poptratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício finan;cqiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente brhpenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagaJ Conforme ORIENTAÇÃO  NORMATIVA N° 39 DA AD VO C AC IA -G ER AL DA 
UNIÃO.

C LÁ U S U LA  SE X T A  4  DA FO RM A  DE EXECUÇÃO :

6.1. O  recebimento cjo iobjeto ora li
8.666/93. i

j

6.2. O  recebimento e atestado do forneci
designado pelajSècre 
com a proposta
quantidades so

acordo %>m o art. 73, II, “a” e “b” da Lei n°

os dar-se-á por comissão ou servidor 
, que fará a verificação da sua conformidade 
a qualidade, assiduidade, pontualidade e

fornecimento/serviços.

C LA U S U LA  SÉTIMA - í DO PAGAM ENTO:

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das jcertidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Sociai (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade dó FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permit dás alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

7.2.

7.1.1 Banco: .. 
7. 1.2 Agência: 
7. 1.3 Conta;'

exp
em

E vedada 
Contrato, 
sob pena de 
decorrentes. 

Rua  M arcos Süva 
E-m aif: cp lsjparaié

essamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
plicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos

-  CEP : 65973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M A  
o@ gm ail/com  / https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br
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F o lh a  n y_
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MÃOCe^ °  n 
_______________ CNP1:01.597 .629/0001-23____________ R u b r ic a__

■3
o.

7.3. A  fatura não a 
contratada par 
contando-se o

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
orovada pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA será devolvida à 
a as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7.4. Para cada ordçm de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma.

7.5. Nenhum paga 
irregular peran

7.6 Não haverá dis

mento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
:e a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

tirjção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVÀ k  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer à relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, aiínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

j

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
'

9.1. A  contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões Sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado dd còntrato.

CLÁUSULA DECIMlAj- DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: j |

] i

10.1. O não pagarrjento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo válor pelo IGP-M -  índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDi

INI
X  INF, onde:

VA  = Val^riAtualizado 
VDI = Vajlof Inicial 
IN! = IGFf-l\)l/FGV na data inicial 
INF = IGpMl/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

11.1 Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitijda a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento.

11.1.1. Os 
prat
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preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
içados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

Rua M arcos S ilva  -L C E P : 65973-000 - Centro -  São  Jo ão  do Pa ra íso /M A
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ESTADO DO  MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - 
_______________ CNPJ: 01.597.629/0001-23

F o lh a  ng _ _________

Processo  n°

ubrica

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época da 
assinatura do contrato.

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O contrato pqdèrá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as
devidas justifi 
aditamento.

cativas. A  referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO:
i

13.1. A  contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dois produtos.

j i

CLÁUSULA DÉCIMA jQUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.1. A  CONTRATADÁ se obriga a:

14.1.1 Fornecèrlo  objeto co 
proposta, j com os 
contratuais;

14.1.2 Reparar, 
prazo rpã 
períod

ões do# erm o de Referência e de sua 
o jj^neito cumprimento das cláusulas

suas expensas, no total ou em parte, no 
horas prorrogável por iguais e sucessivos 

o das devidas justificativas, os produtos em que se 
rreções resultantes da entrega;

14.1.3 A rca ilg^ ^ a respofW W idadé civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causa®s^fcte ação OTMmissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

u culposamente, à administração ou a terceiros;

«ante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 

yor meio de crachá;

14.1.5 Resp^ í^bilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributária^ e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfqre responsabilidade à Administração;

14.1.6 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o
caso;

14.1.7 Re lata 
entreg

Rua M arcos S ilva 
E-mail: cp lsipara i s 0

à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
dos produtos/serviços;

C E P : 65973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M A  
@ gm ail.com  / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO Processo  n
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA_ . T  
______________CNP}: 01.597.629/0001-23______________K ubrtca ^

Folha n2_ Ô J L

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
14.1.8 Responsab lizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12,

14 2. A  CONTRATAN

3 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

'E se  obriga a:

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência;

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2.3. Exercerj o acompanhamento e a fiscalização do fo m e ^ e n ra B ^ ^ se rv id o r  
especialménte designado, anotando em registra^SPprio a » f a l l» c i^ t a K la s ,  
indicando jdia, mês e ano, bem como o non^Fãos^empregsÉ^eventijmmente 
envolvidos,! e encaminhando os apontamenJ^B^autoridade cc^petente para as 
providênfciás cabíveis;

14.2.4. Notificar aí Contratada por escrito da o A rê n c ia  de ev i^ La is  imperfeições no curso
do fornecimento, fixando prazo para a suã^orreção;

14.2.5. Pagar à Contratada o valor re s ta n te  do forneoteento, na forma do contrato;

lência d «  contrato sejam mantid 
midas p ^ í Contratada, todas as condições

14.2.6. Zelar pata que durana toda^ ^vigência  d c j contrato sejam mantidas, em
s^oO^aaçõescompatibilidade com a 

de habilitação e qualificação^teiidas n

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUINTA^DA RESCISÃO DO CONTRATO:

15.1. A  rescisão ídp contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentempnte de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Leii n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

16.1 ciai do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

Advertéfltea, qjué^&rá aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licit^^ej apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administraçí
0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forjná a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

5% (cinco por 
(quinze) dias út

Rua M arcos S ilva  
E-mail: cp lsipara i
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cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
e s. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAÍSO -  MA . 

____________ CNPJ: 01 .597.629/0001-23_______  R u b n c o _______

Folha n ~ 0  3 ______

Processo nQ

¥

não-aceitação dc 
obrigação assum

IV - 15% (quinze por

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 

idá, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

ce

V  - 20% (vinte por
obrigação assum

into) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexeéução parcial da obrigação assumida;

cejnto) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
ida.

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nãc 
de entregar ou bpresentar documentação falsa, ensejar o retardar™ 
objeto, não maijiMer a proposta, falhar ou fraudar na e) 
equivalentes qub dela poderão advir, comportar-se de n^Bo ifftdõneo 
ficará impedido jdé licitar e contratar com a Adm in istü^ fc Pública 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo
das multas prev|istbs no Edital, na Ata de Registro m  P re cã l^ d a s  demais

S> contrato, deixar 
;ão de seu 

\entos 
fiscal,

descredenciado no 
js, sem prejuízo 
íinações legais.

16.3.

16.4.

16.5.

A s  sanções previstas no inciso I e no parágfafõlkimeiro desta 
juntamente cprrí as dos incisos “II” a  “III”, faccl|jda a defesí 
respectivo prob^sso, no prazo de 0 5 j4 nco) dias úte!

;via
poderão ser aplicadas 

do interessado, no

Se a multa fotr de valor suparfor ad^^tor da garanj 
responderá a empresa ComWfeda pe^^^ia diferej 
pagamentos deyidos pela Adm in is^ção o u ^ fcad o  f$

prestada, além da perda desta, 
?a, a qual será descontada dos 
caso, cobrada judicialmente.

A s penalidade^ ser 
entidade contratan# e n 
por igual períoçj^§em pr
legais.

CLÁUSULA DÉCIM^ SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:

^gistradas junto ao cadastro de fornecedores da 
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

o das multaã^previstas no Edital e das demais cominações

17.1. A s infrações 
de processo 
aplicáveis.

pçnais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

CLÁUSULA DÉCIMAÍOITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A  troca everttual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. !
18.1.1. Nejnhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos 
posteriores

ònjiissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
dos princíp ios gera is  de direito.

CLAUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

Rua M arcos S ilva
E-mail: cp lsipara íso@ cim aii.cofé
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Folha n^_

p ro c e s s o  n çf f l 3  -202?
ESTADO  DO  M A R A N H Ã O  R u b r ic a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 
______________ CNPJ: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3 _________________________

20.1 Em conformidade 
posteriores, a pu 
houver), será e 
assinatura.

21 . 1 .

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 

ílícação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
tbada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua

CLÁUSULA VIGÉSIMÀ PRIMEIRA -  DO FORO:r
Fica eleito o fo(o [da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação peste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarerr 
que foi impresso em 0 
seus legais e jurídicos

jústos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
3 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam
efeitos.

< \  VSão João do Paraiso/MA......... d

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante

Rua M arcos S ilva  -  
E-maíl: cp lsjpara iso

CEP : 65973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M A  
jéSgmail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHAO
REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01 .597.629/0001-23 
GESTÃO 2 0 2 1 A 2024

Fofha r)2 4 & S

Processo

Rubrica

PARECER JURÍDICO

EMENTA: Pregão Eletrônico n° 011/2023. Processo n° 073/2023. Objeto: Registro de 
Preço para eventual contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza de 
interesse de diversas secretarias do município de São João do Paraiso/MA

RELATÓRIO

Trata- se de rhanifestação do Procuradoria Geral do Município acerca o Pregão - 
eletrônico n° 011/202^, óbjeto do Processo 073/2023, Registro de Registro de Preço para 
eventual contratação jdé empresa para aquisição de materiais de limpeza de interesse de 
diversas secretarias dc> rhunicípio de São João do Paraiso/MA

O Processo j  veio instruído com toda a documentação exigida, tanto pela lei 
8666/93 quanto pela léi jl0.520/02 e pelo DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019. Ficou estabelecidô no edital o menor preço por item como critério de julgamento, 
atendendo ao que dispqe o art. 45 da Lei 8.666/93. Consta nos autos ainda, pesquisa de 
preços ,bem como dôclàração com as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal - a 
saber, indicação da font^ de custeio para arcar com o dispêndio e adequação da despesa 
com a Lei Orçamentãriaj

Ainda em analise, consta no processo cópia, do, ato ,de designação do pregoeiro, 
bem como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato instruído de .edital ,de 
licitação especificações do objeto, modelo de proposta de preços, modelo de 
procuração/credenciaínento para a prática de atos-concernentes ao certame e demais 
modelos de declarações, cumprimento aos requisitos de habilitação, etc. Relatado o pleito 
e apontado os documentos juntados, passamos ao parecer.

ANÁLISE JURÍDICA

dôPrefeitura 
pregão é a modalida 
sendo estes consider 
desempenho e qual 
especificações usuais.

SAO JOAO DO PARAISO-MA, A lei n° 10.520/2002 dispõe que 
de de licitação destinada ã aquisição de bens e serviços comuns, 
ados, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de 
dade possa ser objetivamente definidos pelo edital por meio de 
(ôrt. 1o, Parágrafo único), com as seguintes características:

Rua Marcos Silva -  CE 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
CÍDÂo I  OS TO D O S NOS:
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2 0 2 1 A 2024

A licitação na modalidade pregão eletrônica características:
I - Definição do objeto de
II - Local a ser retirado o
III - Locai, data e horáro
IV - Condições para ps rt

V  - Critérios para julgane
VI - Condições de pàga.m
VII - Prazo e condições
VIII - Sanções para o c
IX - Especificações e p

Folha r)9 _____

Processo riO ~çl£) 2%
R u b ric a  -< |q '

Ademais, propicia à Ad 
Economia, a busca de 
Desburocratização do 
Rapidez - licitação mai

forma clara e sucinta; 
edital;
para abertura da sessão; 
cipação; 
rito; 
ento;

para assinatura do contrato; 
ado de inadimplemento; 
atíuliaridades da licitação.

mjínístração os seguintes benefícios, 
melhor preço gera economia financeira; 
procedimento iicitatório; 
s [[ápida e dinâmica para as contratações.

Acerca das minutas <poj edital e do contrato, verifica-se que as disposições estão em 
harmonia com as dqterminações das leis 8.666/93 e 10.520/02, bem como com as 
orientações do Tribunal de Contas do Estado.

Fase preparatória j j

Inicialmente é importante mencionar o art. 3o da Lei n° 10.520/2002 que relaciona os atos 
que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatória, in verbis: Art. 3o A 
fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e às cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes limitem a competição;
lll-dos autos do procedimento constarão a justificativas referidas no inciso I deste artigo e 

os indispensáveis elçrrjentos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços 
a serem licitados; e j ;
IV - autoridade corhpjetente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação,; o, pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebirfiento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem c im o a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor.

Rua Marcos Silva -  CE 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
CSQADfi D £  TODOS



Folha n* ~r"

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024

A 0 -

Processo ~ÇI£)2í 3

R u b ric a

§ 1o A equipe de apoio 
cargo efetivo ou empre 
permanente do órgão o i 
É imprescindível, na fas 
e do contrato. Nesse s e

de

O processo possui em 
da estimativa de preço

verá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de 
go da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
qntidade promotora do evento.
i nterna ou preparatória do processo licitatório, a minuta do edital 
níido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do 

processo e elaboração dás minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da 
contratação; se os pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a 
solicitação, ,autorização í até a disponibilidade orçamentária); se há prática de atos 
antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade 
administrativa, pesquisa cje preços, estimativa da contratação);definição do objeto de forma 
clara, concisa e objetiya;j definição da modalidade a ser adotada; termo de referência e 
critério de julgamento. j 
Pesquisa de Preço Processo

séu conteúdo as pesquisas de preços, que permite a mensuração 
e do valor da despesa a ser contratada, a qual deve ser mais ampla 

possível, envolvendo orçjamentos de fornecedores, e/ ou utilizar-se de quaisquer outros 
meios de para aferirl tais valores. Para a obtenção dos valores apurados, foram 
considerados os preços praticados no mercado local, apurados através de pesquisas entre 
fornecedores diversos,!pesquisas estas que estão acostados nos autos do processo.

J !
Da minuta do contrato | ;
No que concerne a miijiuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo art. 55 da 
Lei n° 8.666/93. O edital; em análise, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no corpo 
da minuta da seguinte fôrma; cláusula referente ao objeto, preços, vigência, prazo e local 
de entrega do objeto licitado, dotação orçamentária, reajustamento de preço, obrigações 
das partes, fiscalização: e acompanhamento, pagamento, alteração do contrato, rescisão 
contratual, penalidadejs.jnorma aplicada e foro. Desta forma, entendemos que a minuta do 
contrato contém as exigências previstas no artigo supracitado.

CONCLUSÃO

Após análise circunstanciada do processo que versa a respeito do procedimento licitatório 
na modalidade Pregãjo Eletrônico, e ainda, considerando o que dispõe o§ único, do art. 38, 
da Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, é a seguinte manifestação: Considerando 
que o Edital do Pfegão eletrônico consta o objeto da licitação, as condições de 
participação, critério!dò julgamento, com ,disposições claras e 1 objetivas, o nome da
repartição interessad 
DECRETO N° 10.02 
recebimento das pr 
disposições de que 
procedimento não

a.isua modalidade, o tipo, a menção à lei 10.520/02 e a lei 8.666/93 e 
4, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. o local o dia e horário para o 
opostas de preços e da documentação, bem como atender as 
trata o art. 40 da Lei 8.666/93; Considerando que até então, o 
apresenta irregularidades que possam macular o certame;

Considerando o disposto no Parágrafo Unico do Art. 38 da Lei 8.666/93, a Procuradoria

Rua Marcos Silva — CÉP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA
cTd Ãd Í  DE TO D O S NÓS!
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO PARAÍSO 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2 0 2 1 A 2024

Processo

MA Rubrica

Gera) do Município SÃO JOÃO DO PARAÍSO- MA, resolve aprovar a minuta do edital por 
estar ao abrigo dos preceitos legais que regem a matéria. Portanto, somos pelo 
seguimento do processo. ]

É O PARECER 

Este é nosso entendimento, salvo melhor juízo.

São João do Paraiso/MAi

i í  I!RawlisoníLhpes Bezerr^ de Sá 
Procuradoijmunicipal adjunto 
OAB/MA 14578

02 de fevereiro de 2023

CIDADE D £ TO D O S NÕS!

Rua Marcos Silva -  CEP : 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA



PREFE
ESTADO DO MARANHÃO F° ^  n

TURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  fàrÃ cesso 
________CNFI: 01.597.629/0001-23____________R u b r ic a .

m
r& j W y  M l

\ T  ,
L 0

dOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Adm in istrá tivo  n° 073/2023

A o s  08 d ias do m ês de 
P ro cesso  Adm in istra liv  
primeira fo lha a  de n° 0 
subscrevo  e assino.

fevereiro de 2023, lavrei o presente T E R M O  de A B E R T U R A  deste 
d para a rea lização  de licitação e  contratação, que tem com o 
1, para constar, eu, llton Rodrigues de Sousa, pregoeiro municipal,

| DADOS DO PROCESSO
I

ÓRGÃO(S)
SOLICITANTE(S):

i
i

l

j

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
I
i

OBJETO:

R e g i s t r o  d e  P r e ç o s  p a r a  e v e n t u a l  Contratação de 
em presa com ercia l para aqu is ição  de M ateria is de L im peza em 
geral, de  in teresse de d iversas secretarias do M unic íp io  de São  
Jo ão  do Para íso -M A.

i

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO.

i

Valor Total R$ 8.583.539,36 (oito milhões quinhentos e oitenta e 
três mil quinhentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos).
ElEstimado
□Máximo
(□Referência

i

□  Orçamento Sigiloso.

NATUREZA DO 
OBJETO:

!
i

PAQUISIÇÃO

bSER V IÇO

□ O B R A S  E SERVIÇOS CO M UNS DE ENGENHARIA

i

PARTICIPAÇÃO — 
MEI/ME/EPP

□  Licitação Exclusiva para M E/EPP -  Art. 48, I da Lei Complementar n° 
123/06.
Kl L ic itação com itens/lo tes exclus ivos para M E/EPP e Am pla 

Participação -  Art. 48, lil da Lei Complementar n° 123/06.
□ Ampla Participação

Kl ABERTO  Gfei— .

Rua M arcos S ilva  -
E-mail: cp is ip @ o u tlo o í<  
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PREF1

Fnlhn n? ÀA 0
ESTADO DO MARANHÃO „ «/ fyZPrnrPísO n* / /- ^

URA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO -  MA
CNP): 01 .597 .629 /0001 -23  R u b r ic o ----------

CCm SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

MODO DE DISPUTA D/jBERTO  E FECHADO

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO

Eli' 
□  ft

flENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 
flAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

6 i

i

gão:
5RP:

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA

i
Lípença exped ida pelo órgão competente, autorizando a  exe rce r a 
atividade pertinente ao objeto licitado.
Aútorização de Funcionamento (AFE) da em presa proponente, 
eijnitida pelo órgão competente da Agênc ia  Nac iona l da V ig ilânc ia  
Sán itária  - ANVISA ;
Alvara Sanitário ou Licença Sanitária /  L icença  de 
Füncionam ento devidam ente atualizado, exped ido pe la  V ig ilânc ia  
San itária  Estadua l ou Municipal, conform e o caso;

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS:

D NÃO
SSIM  -  Prazo para entrega da amostra:___dias úteis, a contar da
convocação, conforme item do Termo de Referência.

VISITA TÉCNICA: ÉN ÃO
cbSiM, na forma do item do Termo de Referência

São; João  do Pa ra iso  - MA, 08 de fevereiro de 2023.

llfòrí^HQQfígBeg^le Sousa  
Pregoeiro M unicipal

Rua M arcos S ilva  -
E-mail: cpisip@outlook
Página 2 de 2
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Foiha n2 Mí
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 
CNPJ: 01 .597.629/0001-23  

GESTÃO 2 0 2 1 A 2024
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

Rubrica

bE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

011/2023

A  Prefeitura Munic pál de São João do Paraíso - MA, com sede na Rua Marcos Silva 
-  CEP: 65973-00G1 -| Centro -  São João do Paraíso/MA, através do seu Pregoeiro 
Municipal, instituído pela Portaria 109/2021 de 28 de maio de 2021, torna público que, 
com base na Lei federal n° 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
029/2020, Lei. n° 
Decreto Municipal 
08:00hs do d ia  07 
ELETRÔNICA, do 
P r e ç o s  p a r a

8j666/93, Lei Complementar n° 123/2006, regulamentado pelo 
n? 032/2020 e demais normas atinentes à espécie, realizará às 
de m arço de 2023, a licitação na modalidade PREGÃO , na forma 

ÍTipo Menor Preço, Por Item, O B J E T O :  R e g i s t r o  de  
e v e n t u a l  Contratação de empresa comercial para aquisição de 

Materiais de Limpeza em geral, de interesse de diversas secretarias do Município de 
São João do Paraíso-MA. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no erjdéreço supra, de 2a a 6a feira, no horário das G8:00hs (oito horas) ás 
13:00hs (treze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos por 
meio digital pela j internet, através do nosso endereço eletrônico no site: http:// 
www.sãoioãodopabíso.ma.qov.br ou no site do PO RTAL DE CO M PRAS  PUBLICAS: 
httPs://www.portal(íieòompraspublicas.com.br/ Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço.

Sãò João do Paraíso (MA), 15 de fevereiro de 2023.

O o  ~
T )  \

; -Ç ,. !

ILTO IGÚES DE SOUSA
Pregoeiro Municipal

R u a  M a r c o s  S i lv a

ÜoJoãoctf
C E P : 6 5 9 7 3 - 0 0 0  -  C e n t r o  — S ã o  J o ã o  d o  P a r a ís o /M A P A S U Ü S O

C iD A D E D E  T O D O S NÓS!
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F o lh a J Á Ã .
ESTADO DO MARANHAO Q <? ) 4  ó

^R pF E IT U R A  M U N IC IP A L  DE SÃO ]OÃO DO PARAISO -  M A rocesso  n ~"
CNPJ: 0 1 .5 9 7 ,6 2 9 /0 0 0 1 -2 3  R u b r ic a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
DADOS DO CFR TAM E

ED ITÂL PR E G À O  ELETRÔ N ICO  N° 011/2023 -  S R P

TIPO: Menor Preço |

PR O C ES SO  ADMINISTRA'F iy o  Ne: 073/2023
Sistema Eletrônico Utilizadc 
Endereço Eletrônico: https:/

:  IMORTAL DE CO M PRAS PUBLICA 
'www.DortaldecornprasDublicas.com.br/

Endereço para retirada do E 
httDs://www.saoioaodopara

idital: httDs://www.DortaldecomDrasDublicas.com.br/ 
sd.ma.aov.br

m  LICITAÇÃO COM  ITENS

□  LICITAÇÃO EXLUSIVA F

□  LICITAÇÃO AM PLA  PAF

EXLUSIVO S PARA  MEs / EPPs 

'ARA  MEs / EPPs
j

TICIPAÇÃO
!

1 MODO DE DISPUTA: ABEF U p

CRITÉRIO DE JULGAM EN 
K1MENOR PREÇO: Interva 
□M AIO R  DESCONTO: Inte

TO:
o jde R$ 0,01 
rvàlo de %

OBJETO: R e g i s t r o  de  
aquisição de Materiais de L 
João do Paraíso-MA.

^ r e ç o s  p a r a  e v e n t u a l  Contratação de empresa comercial para 
irqpeza em geral, de interesse de diversas secretarias do Município de São

Órgão Solicitante: 
SECRETAR IA  MUNICIPAL 

SECRETAR IA  MUNICIPAL 
SECRETAR IA  MUNICIPAL 

SECRETAR IA  MUNICIPAL

DE ED UCAÇÃO  
DE SAÚDE

Ú E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 
ÇE  G O VERN O  E PLANEJAM ENTO

RECEBIM ENTO  DE PEDIC>OS DE ESCLARECIM ENTO  ATÉ: 13h:00min do 02/03/2023
| j

4  RECEBIM ENTO  DE PEDIDÓS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 13h:00min do 02/03/2023
i  i

RECEBIM ENTO  DAS PRÔ PÓ STAS ATÉ: 07h:30min do 07/03/2023
|  ;

ABERTU RA  DA SECÃO  P JÉLICA; às 08h:00min do 07/03/2023

INÍCIO DA SE SSÃ O  DE Ü
I

SPU TA  DE PREÇO S: às 08h:20min do 07/03/2023

REFERÊN CIA  DE TEMPC}: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília -  DF.

i  i

ENDEREÇO : A s propostas slerão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.DortaldecomDrasDublicás.com.br

Rua  M a rco s  S ilva  -  C E P : 65973-000 - Centro  -  São  Jo ão  do Pa ra íso /M A
E-mail: cp lsÍpara iso@

EP: 6E 
sdmail. com  / https://wvvw.saoioaodoparaiso.ma.aov.br

C ID A D E  DêT t O O O S  N Õ s i
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ESTADO DO MARANHÃO
R ÇFEITUR A M U N IC IP A L  DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  M A  

CNPJ: 0 1 ,5 9 7 ,6 2 9 /0 0 0 1 -2 3 __________________

Folha n9 Àí3 
Processo ' l í .

Rubrica

1. 1.

MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

A  Prefeitura Munici 
interessados que 
do TIPO M ENOR 
e v e n t u a l  Contra 
geral, de interesse

ipal de São João do Paraiso/MA, torna público para conhecimento dos 
fjara realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

ijREÇO POR ITEM, objetivando o R e g i s t r o  de  P r e ç o s  p a r a  
fação de empresa comercial para aquisição de Materiais de Limpeza em 
d i  diversas secretarias do Município de São João do Paraíso-MA.

1.2 .

1.3.

1.4.

O procedimento

031/2020 - SRP, 
8.666/1993, a Lei 
032/2020 e dema

icitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal nc
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 029/2020, Decreto e Municipal n(

ápiicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

s dormas pertinentes à espécie, bem como as condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

O Pregão Eletrônibo; será realizado em sessão publica, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os rectir^os da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

I i

O s trabalhos serãô bonduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.pòrtàldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordbhar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, iapoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet;! verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigif a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir jos recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
ao Prefeito e propor a homologação.

1.5. O Edital estará disppnível gratuitamente na página - https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br 
e no endereço eletrônico www.portaldecompraspubiicas.com.br.

2,1. A  presente licitação tem por objeto o R e g i s t r o  d e  P r e ç o s  p a r a  e v e n t u a l  
Contratação de empresa comercial para aquisição de Materiais de Limpeza em geral, de 
interesse de diverSas secretarias do Município de São João do Paraíso-MA. Conforme 
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital).

2.2. O valor total esti 
milhões quinheh 
centavos), tendo

3 DA DO T 
18.1. A s  despesas

ilnado para execução do objeto desta licitação é de R$ 8.583.539,36 (oito 
tos e oitenta e três mii quinhentos e trinta e nove reais e trinta e seis 
por referência os preços constantes das pesquisas de preços realizadas.

ecorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades. ^  a

Rua M arcos S ilva  -  C E P :  65973-000 - Centro -  S ão  Jo ão  do Pa ra íso /M A  ' ^ ^ lo ã o d o C  
E -m a il: cp is ipara iso@ gm ail.com  / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br P A R A IS O
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F o lh a  n2 J J J L

ESTADO DO MARANHÃO
iFE ITU R A  M U N IC IP A L  DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  M A  

CNPJ; 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3 __________________

0 3 *Processo  n9j 

R u b r ica

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL  
18.2. A  presente licitaçjãcj de registro de preços será somente para registrar preços de mercado 

sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no 
empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no art. 62 
1993.

fazer uma possíj/e 
contrato na nota pe 
da Lei n° 8.666, de

NTO:

4.1. Até 03 (três) dias ptéis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

iii
4.2. A  impugnação deveria ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal j de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

I  i

I j
4.3. Caberá ao Pregoèirp, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 24 (yinte e quatro) horas.

4.4. Acolhida a impugnarão, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, atéj 0Í3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exciusivarriente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas n;o endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.CQm.br.

4.6. A s impugnações 
certame.

ej pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

4.7. A  participação no Certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
Edital, implica na adeitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.8. A s respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo de 
responsabilidadeldos licitantes, seu acompanhamento.

4.9. Não serão conhecí 
caso de empresas 
não identificado no

das as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

processo para responder pela proponente.

4.10. A  petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para: a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

4.11. alterações, se hóuver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5 DAS CONDJCOES GERAIS PARA PAR^ICIPAÇAO 
5.1. Poderão participárlda licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao bbjeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

Rua M arcos S ilva  -  C E P ; 65973-000 - Centro -  S ão  Jo ão  do Pa ra íso /M A  
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j ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

I CNPJ: 01.597.629/0001-23________________

Fo lha  nQ 

Processo t/p j'4-^7 . 

Rubrica

^OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Que estejam cada 
MA, nos termos dc

5.3. Que não estejam 
também poderão

stradas no SICAF ou na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
Decreto Municipal n° 030/2020 - CRC; ou

cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
participar da licitação, desde que atendidas as exigências de

HABIUTAÇAO, deste edital.

5.4. A  simples participarão na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às co

5.5. A  participação no 
edital, implicará 
estabelecidas.

6. DAS

ndições deste Edital.
j

certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
ná plena aceitação por parte dos interessados das condições nele

6.1. Não poderão parti|cipar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Editai:

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;
i i

6.1.2. Pessoas |fís|icas não empresárias;

6.1.3.

6.1.4.

Servidor 
João do 
dirigente

dé qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São 
Paraiso - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 

oú responsável técnico;

6.1.5.

6 .1.6 .

As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto destá licitação;

| !
Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEJS e o
Cadastre} Nacional de Empresas Punidas -  CN EP  (Portal Transparência);

j !
Que est^j^m incluídas no Cadastro Nacional de Condenações C íve is por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declafadas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federai, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determiriarjites da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspenslas! de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
MA; | |

i

6.1.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham
diretores,
materiaiS ,
agem representando interesse econômico em comum;

6.1.8. Que, isoia
termo c

Rua  M arcos S ilva  -  
E-mail: cp lsipara isp i

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não

damente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente,
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ESTADO DO MARANHÃO
R EFE ITU R A  M U N IC IP A L  DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  M A  

___________ CNPJ: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3 __________________

F o lh a  

P ro ce sso  »v 

P i ih r ic a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou coptrolador, responsável técnico ou subcontratado;

6.1.9. Cujo adm nistrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente púbijco, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, em que 
este exerçaj cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 
serviço tércpirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de 
bens, ou ainjda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país;

6.1.11. Empresaé 
Pública, 
meio de 
enquanto 
poderão 
Municipal

que tenham sido declaradas Ínidôneas por órgão da Administração 
dirèta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
atp publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 

participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
dè São João do Paraiso - MA;

6.1.12. Empresas (incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou quajqúer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

7.1. O s interessados érr) participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrôniço; provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecorhDiiaspublicas.com.br.

7.2. Para ter acesso; ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas); onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

7.3. Os interessados!em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na j  pagina www.portaldecompraspublicas.com.br. podendo sanar eventuais 
dúvidas pela ' : central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom@portald!edompraspublicas-Com.br.

7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônicío, ;assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.5. O uso da senhá de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transarão por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistdnja ou à Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, responder por
eventuais danos

7.6. O credenciamen 
licitante ou de 
realização das tr

ito junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
seju representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para 
arisações inerentes a este Pregão.

Rua  M arcos S ilva  -  
E-mail: cp ls ipara iso

dècorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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ESTADO DO  MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23___________
MA

r o l h a  

Processo n 
R u b r ica

7.7. A  perda
provedor do sistem

7.8. O Pregão será condu 
MA, com apoio técrti 
provedor do sisterr

8 .1.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

:>ara imediato bloqueio de acesso.

zido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso -  
co e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 

sletrônico para esta licitação.

Nos termos do 
20, 22, 24, 28, 30 
97, 100, 109,
exclusiva de micr

artgo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006, os itens 2, 5, 9, 16, 18, 
32, 34, 36, 38, 40, 43, 45, 47, 49, 51, 54, 61, 66, 69, 71, 74, 80, 87, 90, 
, j 113, 118, 120, 122, 131 e 134 serão reservados para participação 

otempresas ou empresas de pequeno porte.
111

9.1. Após a divulgaçãq d;o Edital no endereço eletrônico www.Dortaldecompraspublicas.com.br e 
até a data e horà ijnarcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a désbrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de prjopostas.
9.1.1. A  licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação. ! i

9.2. O licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital.

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.4. O licitante devèrá enviar sua proposta, no idioma oficiai do Brasil, mediante o
preenchimento, r\p Sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.4.1. Valor unitá io| e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade oú de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando forjo icaso;

9.5. Todas as 
divergência entr 
anexos, prevale©

9.6. Nos valores 
previdenciários, 
indiretamente no

especficaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 

;erão as últimas.
postos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
fornecimento dos bens.

òro

Rua  M a rco s  S ilva  -  
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;o lh a

n ^ ^ n 0 Í R ? > - - , '2 Ü l ?
ESTADO DO MARANHAO ' rocesso n &  ^ -----------

R ÊFE ITU R A  M U N IC IP A L  DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  M A R n h r im  
CNPJ: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.

9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as segu ntes D eclarações on line fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico:

9.8.1. Declaração 
Complementar 
estabelecido

9.9.

de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei 
n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

er}n seus arts. 42 a 49, guando for o caso:
j

9.8.1.1. A  indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito] ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, i mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 
peqjueino porte;

9.8.2. Declaração Jdé que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está èm conformidade com as exigências do Editai.

i i

As declarações exigidas neste editai e nâo disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionad^sj e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

9.10. Declarações falsas,: relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitariteiàs sanções previstas neste Edital.

10.1. A  abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, fiorário e local indicados neste Edital.

10.2. Durante a sessáoj pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

10.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em tohformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis; oíj que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. i ;

10.4. A  desclassificaçãp será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhament,L> èm tempo real por todos os participantes.

10.5. A  não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito aèès o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fasjs de lances.

10.7. Iniciada a etapa óompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
melo do sistema èietrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no rsgjistro. ^

I %
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -M A  R . icQ 

_________ CNP}: 01.597.629/0001-23 _________ HU

F o lh a  nQ

Processo  n?

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO/CPL
10.8. Incumbirá ao licita 

pública do Pregão 
da inobservância d

10.9. O s licitantes poder 
da sessão e as rec

nte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

e quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
I

ão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
rak estabelecidas no Edital.

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema leletrônico (Portal de Compras Públicas).

10.11. Na hipótese do 
sistema.

subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

10.12. O licitante somehtè poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

10.13. Não serão aceiljo^ dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.14. Durante o transcuiíso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.15. Se o(a) Pregoqirpía) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houye êrro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. í ji ;

i  :

10.16. Considera-se absplutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em maisjdé 85%.

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico pjoderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

I i
10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa

e terá reinicio sprfiente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas
http://www.portalcieCompraspublicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. i !

10.19. Caso o licitante pão apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas.

11.1. Consideram-se 
microempresas 
superiores à pro 
será asseguradc
n° 123/2006 e De

Rua M arcos S ilva  -  
E-mail: cp lsjpara iso

ertipate s i t u a ç õ e s q u e propostas apresentadas pelas
empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

costa mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate,
' o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
c-eto n° 032/2020, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

| £
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F o lh a  nS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
_________ CNPI; 01 .597.629/0001-23__________

MA
Processo

R u b r ic a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
11.1.1. A  microempjesa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no item 11.1 , será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão;

11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item I0 e seguintes;

11.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
ordem classífióatória, para o exercício do mesmo direito;| i

11.1.4. No caso(dê equivalência dos valores apresentados pelas MEs / E PP s  que se 
encontrem e j m j  situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifiquê àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

i !i i

11.1.5. A  convodada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados j  pjslo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Decreto n° 032/2020’.

i ]
11.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 

microempresa! ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame 
na forma dq item  Erro! Fonte de referência não encontrada, e seguintes da licitante 
que originalménte apresentou a menor proposta ou lance.

11.1.7. O dispodtojnos subitens 11.1 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiydr sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.1.8. A  desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
ofertado peja licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os
seguintes critério^ de desempate, nesta ordem:

! !
11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

11.2.2. Utilização ile  bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no País;

11.2.4. U tilização! de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comproverh cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência op para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação;

11.2.5. Sorteio. 
11.3. Caso não exista

de microempresas

Rua M arcos S ilva  -
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i ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

J __________CNP): 01.597.629/0001-23

F o lh a

Processo  n 

R u b r ic a

'  0/17 L

COMISSÃO PERMANENTE DE LJCJTAÇAO/CPL
para o item de mes(nó objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação 
para atender a totalidade da demanda, mantendo o último lance ofertado.

11.4. A  proposta declarada 
Negociado", com a [de

vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
vida justificativa.

12.1. Encerrada aa etapa d
encaminhará contr 
observado o critéri 
obtida melhor proptisfa.

12.2. A  negociação será 
licitantes.

lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
aproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
o ide julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja

realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais

13.1. Encerrada a etapa ide negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibiiidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do lofcíjeto.

13.2. O Pregoeiro coni/ocará o licitante para enviar, diaitalmente. a proposta atualizada em conformidade com o úitimo lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de campo próprio do \Sistema. sob pena de desclassificação.
13.2.1. A proposta deve conter:

a) Nome da propònente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do C N PJ e da inscrição Estadual e Municipal (se
houver); j

b) O preço unitáfioí e total para cada iíem (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda correnie ínacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A  descrição  j mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações ej exigências contidas no Termo de Referência, Anexo l deste Edital;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto;

f) Prazo de validjade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista
p a r a  a b e r tu r a dí lic itação;

g) Prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do 
contrato ou documento equivalente;

h) Indicação do Danco, número da conta e agência para fins de pagamento.

Rua  M a rco s  S ilva  -  CÉP : 65973-000 - Centro -  S ão  Jo ão  do Pa ra íso /M A  
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CNPJ: 01.597.629/Q 001-23 A
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOK2H!TUTCO

13.3. O Pregoeiro, a seu 
de comprovação de 
encaminhados na forma

13.3.1. A  arrematante 
para que se am

crijtério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 
que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

e prazo definidos no item 13.2.

deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante 
comprovadas as características do objeto ofertado;

13.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos eíencados no subitem 13.2.1, ou o descumprímento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretàrá| na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionafêfjo contra o licitante.
13.5. Em nenhuma hipó 

relação a prazo e
ese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes errps formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores às originalmente propostas.

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 
objeto no Termo dè Referência.

13.6.1. A  desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

apos a

13.7. Se houver indício^ cie inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentpsj complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibíiídade. ; '

13.8. O Pregoeiro em cònjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
previstas no Terrholde Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência! deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.1.

í ;
13.9. Se a proposta oú lánce vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente,! e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.9,1. Nas hipófèses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13.I j

13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para  ̂continuidade da mesma.

13.11. Sempre que aj proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC  n° 123/2Ó06 e Decreto Municipal n® 032/2020, segu indo-se  a disc ip lina  estabe lec ida 

no item 11 deste edital, se for o caso.

13.12. A  proposta original, com todos os requisitos do item 13.2., deverá ser encaminhada em 
envelope fechacio| e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo 
máximo de 05 (oinjco) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema,

C E P : 65973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M ARua M arcos S ilva  -  
E-mail: cp isipara isQ @ gm aii.com  / httDs://www.saoioaodoparaiso.ma.gov,br
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ESTADO DO MARANHÃO

REFEITUR A M U N IC IP A L  DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  M A  
CNPj: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3

P ro ce sso  n?£ 

R u b r ic a

ao protocolo da Pr 
Silva -  CEP: 
cplsiparaiso@qmai

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
3f^itura Municipal de São João do Paraiso - MA localizada Rua Marcos 
6^973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA | E-mail: 
■ cbm, aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico n° 011/2023 -

PM SJP.

14.1. O detentor da mel 
na forma estabeiec 
sob pena de desc 
falhas no material.

lojr proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado 
ida no Termo de Referência, contados a partir da requisição do Pregoeiro, 
tassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de

14.1.1. A  amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro liiigar, na fase de aceitação de propostas.

14.2. Será rejeitada a amqstra, e consequentemente a proposta, que:

14.2.1. Apresentar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados nos 
testes preVjistbs no Termo de Referência;

i  :

14.2.2. Apresentai] qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou
i •

14.2.3. Apresentar[ indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado;

14.3. A  avaliação da ámpstra será realizada pelo responsável da Secretaria requisitante, cujo 
resultado será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que 
levaram à aceitaçãp ou à rejeição da amostra.

| I

I !
14.4. O Laudo previsto| deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 

possível, que se,rvi'rão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra,

j
14.5. A  amostra deverá:estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 

respectivos prospéctos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto às suas características.

14.6. A  amostra aprováda será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entrega do material! pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amostra apresjeritada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento. i

14.7. Após a análise dás amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) diad úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da 
Amostra. i ■

14.8. Após esse prazo, lã o  havendo a retirada da amostra, essa será descartada.

14.9. A  análise da 
legais, quando

amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
prévia e formalmente requerida pelo interessado.

Rua  M arcos S ilva  -  
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ESTADO DO MARANHÃO

FEITUR A M U N IC IP A L  DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  M A  
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Processo n 
Rubrica

COM
14.10. O ônus do envio 

MUNICIPAL DE SÃÍO

ISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
da amostra e de sua retirada nas dependências da PREFEITURA  
JO ÃO  DO PARAISO/MA, será de total responsabilidade do licitante.

14.11. Se a(s) amostra(sj) sipresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguír- 
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; ou

14.12. Se  o Termo de Reijerência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 14.1 a 
14.11 pelo seguinte texto:

14.13. Não será exigi

mínimas constan 
de recusa de i 
administrativas.

dá amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes
cientificadas de què os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações

es no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
ecebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições delpárticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no òe^tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: i :
15.1.1. SICAF; ! ;

15.1.2. Cadastro National de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro 
Nacional d  ̂Empresas Punidas -  CN EP  (www.portaidatransparencia.Qov.br/):

15.1.3. Cadastro Racionai de Condenações C íve is por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.iUsi.br/improbidade adm/consultar requerido.php/):

15.1.4. Lista dei jlnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -  
TCU:(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br):

j I
15.1.5. A  consulta $os cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força dos artigos 3o e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dehtrfe as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.1.6. Constatabala existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição jdb participação.

1 5 . 2 .  O  P r e g o e i r o  c o n s u l t a r á  o  S i s t e m a  d e  C a d a s t r o  U n i f i c a d o  d e  F o r n e c e d o r e s  — S I G A F  e m  
r e l a ç ã o  à  h a b i l i t b ç á o  j u r í d i c a ,  à  r e g u l a r i d a d e  f i s c a l  e  t r a b a l h i s t a ,  à  q u a l i f i c a ç ã o  e c o n ô m i c a  
f i n a n c e i r a  e  h a b i  i t^ iç ã o  t é c n i c a .
1 5 . 2 . 1 .  A s  l i c i t a n t e s  d e v i d a m e n t e  c a d a s t r a d a s  n o  S I C A F  d e v e r ã o  e n c a m i n h a r  o s  s e g u i n t e s  

d o c u m e n t o s :
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ESTADO DO MARANHÃO
REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

_________CNPJ: 01 .597.629/0001-23_______________

F o lh a  J3l5  
Processo  n^f)T} Q '^0< 
R u b r ic a ______

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
l -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
característica^, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 
compatíveis còm o objeto desta licitação.

il -  Certidã 
(Lei n° 11. 
datado dos 
expresso n 
distribuidor,

Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
01, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

Itimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 

deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores;

lll -  A s licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
um dos índjces contidos no cadastro dó SICAF, deverão comprovar capital social ou 
patrimônio líqúido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
cotado(s) ionstante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens 
que pretenda concorrer.

a) A  compiovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial ej Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados; na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 
ato constitutiVo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 15.3.3 
deste edital. ;

j ;

IV -  Declai}aÇão de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização dei trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer tM>alho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo lll ao Edital).

15.2.2. A  licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum docurrjento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade.

i  '

15.3. O s licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores -  âlC^AF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica:

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
I

I -  Inscrição tjio Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva dede, para o caso de empresário individual;

i i

II -  Para liçitante microempreendedor individual -  MEl, Certificado da Condição de 
Microemprejerldedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 
da autenticidajde no sitio www.portaidoempreendedor.aov.br;

III -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitada -  EIRELI;

Rua M arcos S ilva  -  ÇE.P: 65973-000 - Centro -  S ão  João  do Pa ra íso /M A
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ESTADO DO MARANHÃO
REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO )OÃO DO PARAISO -  MA 

_________CNPI: 01.597.629/0001-23______________

ç j] 2 LF o th a  n

P rocesso
O  f

R u b r ic o  $S\_______

co
IV -  Caso o 
Empresas

M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L IC IT A Ç A O /C P L
licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

V  -  Inscrição 
sede do licit 
o caso de soc

VII -A ta  de

co ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
nte, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para 
iedade simples;

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emVI -  Decreto 
funcionamen
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

fúndação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia quê o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civ 
trata o art. ‘ 
cooperativa

VIII -  Decla 
documentos 
Desenvolvim 
(Quando au

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
07 da Lei n° 5.764, de 1971, (Quando autorizada a participação de 
nò termo de referência)

ação de Aptidão ao Pronaf -  DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
(jlefinidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

ehto Agrário, nos termos do art. 4o, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012; 
orizada a participação de agricultor familiar no termo de referência)

IX -  Matriculai no Cadastro Específico do INSS -  CEI, que comprove a qualificação 
como produtor! rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB  n. 971, de 
2009 (arts 17 â 19 e 165); (Quando autorizada a partic ipação de produtor rural no 
termo de referência).

15.3.1.1. 04  documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ol! dja consolidação respectiva.

15.3.2. REGULÁRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
j  |

I -  Registro no Csdqstro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

II -  Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, re la tijo :ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

-  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do
domicílio ou sede da licitante;

IV -  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida donjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1 .7 5 1 , de 0 2 /1 0 /2 0 1 4 ,  do Secretário

Procuradoria-Geral 
federais e à Dívida

da Receita FedeHa!

V  -  Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Rua  M arcos S ilva  -  C E P : 65973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M A  
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Folha n9
ESTADO DO MARANHÃO

R EFE ITU R A  M U N IC IP A L DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  M A  p ro c e s s o  n ' 
________________ CNPJ: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3  R u b r ic a ____

3 J Ü Z P

VI -  Certidão de 
(CNDT), median 
obtida no site v\m

ÇOMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

e a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser
w.tst.íus.br/certidao.

15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com 
eípito de negativa.

15.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
rejlacionados ao objeto Hcitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Mpnicipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção.

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
i

. -  Certidãp Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, djat^do dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, 
deverão se|" ppresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

II -  Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e| apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços projisórios.

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por ba ariço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

i

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

LG  = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A  LONGO PRAZO  
i PASSIVO  CIRCULANTE + EXIGÍVEL A  LONGO PRAZO

LC =

SG  =

ÍATIVO CIRCULANTE
PASSIVO  CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
PASSIVO  CIRCULANTE + EXIGÍVEL A  LONGO PRAZO

c) A s (ici^antes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índiçes acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido
m ín im o  d e  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n to )  d o  v a lo r  to ta l  e s t im a d o  p a r a  o ( s )  i te m ( n s ) / lo te ( s )
cotadq(s) constante(s) do Anexo I deste editai.

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Rua M arcos S ilva  -  
E-mail: cp lsjparaisoí

I -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
característica|s, quantidades e prazos com o objeto da licitação -  Atestado(s) de
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Folha J i z t
ESTADO DO MARANHÃO P ro ce sso

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO-MA R u b ric a  S kr 
CNP]: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3  ________________

C O W IS S A O  P E R M A N E N T E  D E  L IC IT A Ç A O /C P L
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando ler a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o 
objeto desta ic|tação, devidamente acompanhados das suas respectivas notas fisca is;

j
15,3.5. ATENDIMENTO A O  ART. 7o, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

ill
15.3.5.1. Déciàraçâo de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 

a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utií izá, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anosj, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(mocjelo Anexo III ao Edital).ii

15.4. DA HABILITAÇÃO  IpAS M Es / E PP s

15.4.1.

15.4.2.

15.4.2.1.

A s empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006 deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabiütaçci0.j
A  existêricid de restrição reiativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital.

A  declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
íposterior à fase de habilitação.

15.4.3. Caso a ipiroposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada j para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

ar|a regularização.comprov

15.4.3.1 Ó prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

15,4.4. A  não regularização no prazo  previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem préju zo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso - MA, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem dé classificação para prosseguimento do certame.

15.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
rá dispensado:

benefícios 
2006, esta
(a) da proya de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último elce •cicio.

15.5. O RIEN TAÇÕ ES G ERA IS  SO B R E  A  HABILITAÇÃO

Rua M arcos S ilva  -  CEi 
E -m a il: cp lsjpara iso@ q
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v'.'iha n?

• 'recesso  nS

ESTADO DO MARANHÃO R u b r ic o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

CNPI: 01 .597.629/0001-23_______________

15.5.1. Os docum 
ser envia 
Sistema.

15.5.2. Os docurfi 
cópia re 
C PL  da Fi 
o originai 
prazo má 
envelope 
forma do

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
ntos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 

dos em até 02 (duas horas), exclusivamente por meio de campo próprio do

e ito s  de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de 
hrográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da 

re^eitura Municipal de São João do Paraiso - MA, desde que conferidos com 
cju publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no 

xiino de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em 
fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na 
item 13.11 deste Edital.

15.5.3. Os documejitos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CN PJ 
da mat|izj ou todos em nome e C N P J da filial, exceto aqueles que 
comprovad$mente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio 
ou sede do jnteressado.

15.5.4. A s certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada 
dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, I).Havendo necessidade de 
analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesmb. I

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campq próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às 
penalidades previstas neste Edital.

j |
15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas qu^ hão alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, piediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindq-lljies validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15.5.7. No caso 
ficto, pre 
032/2020 
subseque

dè inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
visto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006 e no Decreto Municipal 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
ntè.

15.5.8. Se a pròposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, jo Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.5.9. Constats
declarada

do
v

o a tend im en to  pleno às exigênc ias fixadas neste edita l, a lic itante será 

rencedora .
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ESTADO DO MARANHÃO
Pr e f e i t u r a  m u n i c i p a l  de  são  jo ã o  d o  p a r a is o  -  mÁ

CNPf: 0 1 .5 9 7 .6 2 9 /0 0 0 1 -2 3

:cesso n Q 

Rubrico
m i . ' • x  L j  0 /

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada! em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 
prazo de 30 (trinta) minutos.

16.2. A  falta de manifeks 
direito, ficando o pre

16.3. Diante da manifest 
mas apenas verific

ção imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
goeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

ação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
ará as condições de admissibilidade do recurso.

16.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA localizada na Rua Marcos Silva -  CEP; 
65973-000 - Centro 4 São João do Paraíso/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00hs (oito 
horas) as 13:00hs (trêze horas).

! !
16.5. Recebida a intençpo! de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso |nd prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazò da recorrente.

16.6. As razões e contra 
Sistema. Não serã 
diretamente ao Pre 
etc).

rr^zões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
o íecebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
gòeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência,

16.7. Caberá ao Pregoeilroi receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsidej-arj suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Prefeito de São João do Paraiso/MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.i i j i

16.8. O acolhimento do r^cúrso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
i  i

16.9. Os autos do processõ permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edjtai.

16.10. Não serão conheóidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante.

17.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Prefeito de São João do Paraiso/MA.

17.2. A p ó s  a fa se  reou 
competente homolo

rsal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
gdrá o procedimento licitatório.

18.1. Homologado o redultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir dc 

Rua M arcos S ilva  -  C E  
E-mail: cp ls ipara iso@ c m
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d Â L

j ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
J _______ CNPJ: 01 .597.629/0001-23__________

F o lh a  r>5_

Processo ng,f) y iô

M A R u b r ic a P l

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital.

18.2. O prazo estabelecijdo no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrcgado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração.

18.3. Serão formalizada 
todos os itens con 
descrição do(s) 
condições.

18.4. DO CAD ASTRO  RESERVA :

18.4.1. Após o en 
ao valor 
classificaç

is tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
stantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

cerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem deda

ãa.

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante venbedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentadaj durante a fase competitiva.

18.4.3. Será inclujídib na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bpns ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame.

i

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada àoi valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas jpara fornecer o objeto registrado.

18.4.5. A  convocação
classificaçãc 
cancelado.

dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro

18.5. DA A D ESÃ O  À  A TA  DE REGISTRO  DE PREÇO S:

18.5.1. A  Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou eptidade da Administração Pública, na forma do Decreto Municipal n° 
031/2020 - SRP, mediante prévia consulta ao órgão que promove a licitação, desde 
que devidamente comprovada a vantagem.

18.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições npla estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.5.3. A  adesão 
entidade,
Municipal

18.5.4. O quantitatix 
exceder a

esta Ata de Reg istro de P reços não poderá exceder, por órgão ou 
100% (cem por cento) do total registrado, conforme previsto no Decreto 
1/2020-S R P .
o total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado, conforme previsto 
no Decretb Municipal 031/2020 -  S R P ’.

18.6. DOS ACRÉSCINÍOS QUANTITATIVOS DA A TA  DE REGISTRO  DE PREÇO S: ZX*

Rua M arcos S ilva  -  
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r o lh a  n *

Processo  n^jL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MAR u b ric a --------
CNP): 01 .597.629/0001-23____________________________

\ ^ 1-0 P O P

TT

18.6.1. É vedado 
Preços, in

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

òiusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.6.2. Os contra 
observada

os decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.7. DO CONTROLE E PAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

18.7.1. Prefeitura 
necessário 
acompanf 
registrado

18.7.2. Durante a

unicipal de São João do Paraiso/MA adotará a prática de todos os atos 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 

amento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto 
as mesmas condições de execução.

v|gência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipótfeses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” dĵ  inciso II do art. 65 da Lei n 0 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

18.7.3. Mesmo c 
a Administ 
processo

órríprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
ração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
ictatório.

18.7.4. A  beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

18.7.5. Junto com 
comparat

o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
vás entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 

revisão, dviçlenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado j

18.7.8. Frustrada

18.7.9. Na hipóte 
convocar

18.7.10. Quandc 
median 
compromí

18.7.6. A  administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão

18.7.7. Quando 
com proví 
convocar 
ao praticc

dos valores pactuados.
preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 

adò, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
o ilicitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

adò pelo mercado.

a! negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

se do parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
á ós demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

a) Lib
co 
co

b) Co

Rua  M arcos S ilva  -  
E-mail: cp ls ipara iso@

oj preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante, 
e requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

sso, o Contratante poderá:

5rar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
rifirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
rnunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento; 
nvocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.
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c) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
cont*atação mais vantajosa.

18.8. DOS CONTRATO  
18.8.1. Os contra 

no prazo c

ORIUNDOS DA ATA  DE REGISTRO  DE PR EÇO S
oé decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 

validade da ata de registro de preços.

19.1. Após a homolog 
vencedora será 
ou instrumento

co
eq

19.2. O contrato a ser
55 da Lei n° 8.66 
as disposições o

assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 
6/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo V il deste Edital ou 

ón^tantes de instrumento equivalente.

19.3. O prazo máximo 
contados da data

19.4. O prazo para as 
uma única vez po 
requisitante.

ão da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
rivocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ivaiente.

ppra assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 
de recebimento do e-mail de convocação.

sinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
r igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela secretaria

19.5. Alternativamente 
Municipal de Séo  
correio eletrônico, 
contar da data de

à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura
João do Paraiso/MA, poderá encamínhá-lo para assinatura, mediante 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

^eu recebimento.

19.6. A  recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equiválente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edital. !

19.7. Por ocasião da 
habilitação cons 
vigência do contfa

ssinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
gnadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a

o.

uma das hipótes 

19.9. Os seguintes re

19.8. O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de
es dispostas no art. 57, 1o da Lei n° 8.666/1993.

qúisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital,
ou instrumento eqúivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

I -  as hipóteses
II -  critérios para 6 recebimento do objeto;

III -  prazos e co

IV — atualização 

Rua  M arcos S ilva  -

ptazo e condições de prestaçao das garantias;

ncíções de pagamento;

financeira ou reajustamentos, quando possível; 
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0 0
V  -  hipóteses de 
descontos, por eve 

19.10. O presente Edital 
apresentada pelh

19.11. Será designado 
acompanhamento

MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 

rjtuaís antecipações de pagamentos.
fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
licitante vencedora.

um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
e fiscalização.

19.12. E permitida a su' 
Contrato e Termo

bcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
de Referência, deste Editai, ou instrumento equivalente.

19.13. O  objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 
Contrato, anexo V|i, ou instrumento equivalente.

20.1. Sujeitar-se-á a Con 
encarregada de ac 
definidas na minuta

21.1. Aquele que, conv

documentação e 
da execução de

tratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 
pmpanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras 
contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente.

ocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato
ou ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar

cigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
spu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

ajuste, comporta[r-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São J;oão do Paraiso/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas h^ste Editai e seus anexos e das demais cominações legais.

21.2. A  Administração 
Lei n° 8.666/19

póderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da 
93, aplicada ao pregão subsidiariamente Considera-se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento 
licitação, mesmo

21.3. A  penalidade de 
impedimento de

cojno M E/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
após o encerramento da fase de lances.i
muita pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
ic tar e contratar e declaração de inidoneidade.

21.4. Pela inexecução 
Paraiso/MA, garan 
anexo VII deste

Prefeitura Munic

Rua  M arcos S ilva  -  
E-mail: cp lsjpara iso

otal ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de São João do 
:ida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, 
al ou dispostas em instrumento equivalente.ed t

21.5. A  aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á êm processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 
procedimento prWisto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da

pal de São João do Paraiso/MA.
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21.6. A  autoridade com
conduta do infrator

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
petente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura
Municipal de São João do Paraiso/MA, observado o princípio da proporcionalidade.

21.7. A s penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro Municipal.

22.1. A  Prefeitura Mumc 
de interesse públió 
incontornável, ou a 
quando for viável a 
os princípios da am

ipal de São João do Paraiso/MA, poderá revogar este Pregão por razões 
o decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
nulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
convaiidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
pia defesa e contraditório.

22.2. A  anulação do pregão índuz á do contrato.

22.3. A  anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.4. É  facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou d^ documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação.

22.5. Na contagem dbs |prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se^aio do vencimento.

22.6. Só se iniciam e véncem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de São
João do Paraiso/MA.

22.7. O desatendimento 
licitante e/ou desc 
habilitação e a qxa 
do pregão.

às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
assificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
ta compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública

22.8. A s normas discip 
disputa entre os 
princípio da ison

linadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
orhia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.9. A  critério do pre 
habilitação podejr

gdeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
á ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

22,10. A  autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a
proposta da licitan

22.11. O licitante é o

:e que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.12. A  falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicéird a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido b vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
22.13. O foro da cidad^ de Porto Franco/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais

seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
sente licitação e da aplicação do presente Edital.

privilegiado que 
resultantes da pres

22.14. Os casos omissòs
endereço eletrônico mencionado neste Edital.

22.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, sem prejuízo do disposto no inciso V  
do art. 4o, da Lei n° 10.520/2002.

e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no

22.16. O Edital ésté disponibilizado, na íntegra, no 
www.portaldecompraspubiicas.com.br e também
https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br.

endereço
na

eletrônico
página

22.17. O inteiro teor <̂o 
Permanente de

processo está disponívei para vista aos interessados, na Com issão
. ____________  Licitação -  C PL  da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, na
Rua Marcos Silva CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA, de 2a a 6a feira, 
no horário das 08;G0hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas).

—

23.1.1. AN EXO

23.1.2. ANEXO

23.1.3. ANEXO

23.1.4. ANEXO

23.1.5. AN EXO

23.1.6. AN EXO

23.1.7. ANEXO

23.1. Constituem anexos do edital e delè fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os ^eguintes anexos:

i

i
-j Termo de Referência;

! t  Modelo de Proposta de Preços;
i

II j- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;
i

V |- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;
i

V j -  Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

VI -  Minuta de Ata de Registro de Preços;
!

V I  -  Minuta de Contrato.

São João do Paraiso/MA, 15 de fevereiro de 2023

íngues-ge trousa 
PREGO EIRO

Rua M arcos S ilva  -  C  
E -m a il: cpísiparaiso,@

yn(ftffl4>c«P: 65973-000 - Centro -  S ão  Jo ão  do Pa ra íso /M A  São Joãoeio'
qm ail.com  / https://www.Saoioaodoparaiso.ma.qov.br

CÍDÃÒÉ DETODOS NÓS!

Página 25 de 54

http://www.portaldecompraspubiicas.com.br
https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br
https://www.Saoioaodoparaiso.ma.qov.br


r o lh a  n?

P ro ce sso  n y '
ESTADO DO MARANHÃO

REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  M!ÜLlbnca-  
_______  CNPJ: 01 .597.629/0001-23_______________________

J 3 Í— „
■ 3 M 2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 
ANEXO I

1. JUSTIFICATIVA
1.1 O R e g i s t r o  d 
aquisição de Materiais 
São João do Paraíso- 
os procedimentos nece 
estimados pelos respc 
quantitativos foram ap

P r e ç o s  p a r a  e v e n t u a l  Contratação de empresa comercial para 
de Limpeza em geral, de interesse de diversas secretarias do Município de 

MA, e o presente termo tem o objetivo de definir, técnica e adequadamente, 
“sssários para viabilizar a aquisição em tela. Os quantitativos dos itens foram 
n^áveis técnicos dos Programas vinculados a Secretaria requisitante. Tais 

royados e autorizados pela autoridade competente da Unidade Gestora.

2. OBJETO
2.1 O presente termo ĉ e 
Contratação de empresa

referência tem por objeto o R e g  i s t r o  de  P r e ç o s  p a r a  e v e n t u a l  
comercial para aquisição de Materiais de Limpeza em geral, de interesse 

de diversas secretarias <|o Município de São João do Paraíso-MA, observando as especificações 
constantes neste TerrrJo de Referência.

3.VALOR ESTIMADO
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência será
determinado com base 
fornecedores do ramo,

4. ESPECIFICAÇÕES
4.1 As especificações 
as seguintes:

na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a 
estão anexadas ao processo na fase inicial.

QUANTITATIVOS
quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e demais exigências são

OBS: OS QUANTITATIVOS GERAIS SERÃO DIVIDIDOS ENTRE DIVERSAS SECRETARIAS

ITEM D e s c riç ã o U nid . QTD V. UNIT. V. T O T A L

1 A G U A  SAN ITÁRIA 1 2 X 1 0 0 0  ml CAIXA 4.422 R$ 34,51 R$ 152.603,22

2

A G U A  SAN ITÁRIA  
R ESERVADA PAR 
A RT 48, INC ISO  II 
A LTER AÇ Õ ES PO 
PELO DECRETO T

1 ^ X  1000 m l COTA 25%
A  ME E EPP, NOS TERM O S DO 
, ÇA LEI 123/2006 E 
S ljE R IO R E S  REG ULAM ENTADO 
/IUNIC IPAL 032/2020

CAIXA 1.474 R$ 34,51 R$ 50.867,74

3
A LC O L ETILÍCO 
SÉPTICO PARA H

Eiyi G EL 70%  420 GR - ANTI 
IG IEN IZAÇÃO  DAS MÃOS FRASCO 3.736 R$ 9,94 R$ 37.135,84

4 A LCO L ETILÍCO L QlÜlDO 70%  1 2 X 1 0 0 0  ML CAIXA 867 R$ 132,84 R$ 115.172,28

5

A LC O L ETILÍCO L 
25%  RESERVADA 
DO A RT 48, IN 
A LTER AÇ Õ ES PC 
PELO DECRETO

Q ÜIDO  70%  12 X  1000 M L C O TA 
PKRA ME E EPP, NOS TERM O S 

CIÔO III, DA LEI 123/2006 E 
ISTERIO RES REG ULAM ENTADO 
/IL jN IC IPAL 032/2020

CAIXA 289 R$ 132,84 R$ 38.390,76

6 A PAR ELH O  DE B/URBEAR UNIDADE 250 R$ 1,45 R$ 362,50

7 A VE N TA L ID EAL F5A R A  CO ZIN HA UNIDADE 600 R$ 6,34 R$ 3.804,00

8 BACIA PLÁSTICA 09 LTS UNIDADE 1500 R$ 123,94 R$ 185.910,00

Rua M arcos S ilva  -  
E-mail: cp ls ipara iso

E P
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
BAC IA  PLASTICA 
PARA ME E EPP 
INCISO III, DA 
POSTERIO RES 
D ECRETO  MUNICI

09 LTS C O TA 25%  RESERVADA 
NOS TERM O S DO A RT 48, 

LE 123/2006 E ALTERAÇÕ ES 
REG ULAM EN TAD O  PELO 

PAL 032/2020

UNIDADE 500 R$ 123,94 R$ 61.970,00

10 BAC IA  PLASTICA 20 LTS UNIDADE 2500 R$ 22,40 R$ 56.000,00

11 BAC IA  PLÁSTICA 35 LTS UNIDADE 2000 R$ 35,14 R$ 70.280,00

12 BALDE PLÁSTICO 13 LTS UNIDADE 2500 R$ 16,82 R$ 42.050,00

13 BALDE PLÁSTICO 20 LTS UNIDADE 1500 R$ 27,82 R$ 41.730,00

14 BO RRIFADO R P/ Á LC O O L 500m! UNIDADE 1500 R$ 9,17 R$ 13.755,00

15 BOTA C AN O  LO NG O  B RAN CA TAM . 38 a 42 PAR 1875 R$ 83,07 R$ 155.756,25

16

BOTA C AN O  LON 
25%  R ESERVADA 
DO A R T  48, IN' 
A LTER AÇ Õ ES PQ 
PELO DECRETO

ÕO| B RAN CA TAM . 38 a 43 C O TA 
P ÁR A ME E EPP, NOS TERM O S 
; i $ 0  lll,  DA LEI 123/2006 E 
STER IO RES REG ULAM ENTADO 

J^ IC IP A L  032/2020

PAR 625 R$ 83,07 R$

MU

51.918,75

17 CAIXA DE PLÁSTIC O  retangu lar com  tam pa 11,0 Its UNIDADE 2250 R$ 30,13 R$ 67.792,50

18

C AIXA DE PLAST! 
C O TA 25%  R E S 0 
TER M O S DO A RT 
ALTER AÇ Õ ES PO 
PELO DECRETO

CÓ re tangular com  tam pa 11,0 Its 
RVADA P AR A ME E EPP, NOS 
48Í INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
S ljE R IO R E S  REG ULAM ENTADO 

M U NICIPAL 032/2020

UNIDADE 750 R$ 30,13 R$ 22.597,50

19

20

C AIXA O R G AN IZA D O R A  retangu lar com  tam pa 09 
litros i i

UNIDADE 1500 R$ 64,79 R$ 97.185,00

C AIXA O R G AN IZA D O R A  re tangu lar com  tam pa 09 
litros C O TA 25%  R ESERVADA P AR A ME E EPP,
NOS TERM O S DÕ 
123/2006 E 
REG ULAM ENTADO  
032/2020 I

A R T  48, INCISO DA LEI
À LTER AÇ Õ ES POSTERIO RES 

PELO DECRETO M UNICIPAL

UNIDADE 500 R$ 64,79 R$ 32.395,00

21 CAIXA O R G A N IZA D Ç R A  re tangular com  tam pa 16 
litros

UNIDADE 2250 R$ 37,61 R$ 84.622,50

22

C AIXA O R G AN IZA 
litros COTA 25%  
NOS TER M O S DO 
123/2006 E jAL
REG ULAM ENTADO  
032/2020

DORA re tangular com  tam pa 16 
ÉSERVADA P AR A ME E .E P P , 

A R T  48, INCISO lll,  DA LEI 
TE R A Ç Õ E S  POSTERIO RES 
PELO  DECRETO M UNICIPAL

UNIDADE 750 R$ 37,61 R$ 28.207,50

23
CAIXA O R G AN IZADO RA retangu lar com  tam pa 35 
litros I

UNIDADE 1875 R$ 80,37 R$ 150.693,75

24

25

CAIXA O R G AN IZADO RA retangu lar com  tam pa 35
litros COTA 25% R ESERVADA PARA ME E EPP,

DONOS TERM O S 
123/2006 E 
R EG ULAM ENTADO  
032/2020

A R T 48, INCÍSO lll, DA LEI 
ALTERAÇÕ ES POSTERIO RES 
U  PELO D ECRETO  M U NICIPAL

UNIDADE 625 R$ 80,37 R$ 50.231,25

CANUDO  D ESC AR TÁVEL PLÁSTIC O  C / 100 PACOTE 4000 R$ 4,49 R$ 17.960,00

26 CESTO  TELAD O  P/ LIXO 10 LTS UNIDADE 1800 R$ 10,18 R$ 18.324,00

27 C O A D O R  D E  T E C ID O  B R A N C O  G R A N D E D U Z IA 2250 R$ 48.29 R$ 108.652.50

28

COADO R DE TE 
25%  R ESERVADÁ 
DO A RT 48, 
A LTER AÇ Õ ES P 
PELO DECRETO

CIDO BRANCO G RANDE C O TA 
PARA ME E EPP, NOS TERM O S

INCI

29 C O LH ER  P AR A R

SO lll,  DA LEI 123/2006 E 
O STERIO R ES REG ULAM ENTADO  
MUNICIPAL 032/2020

EFEIÇÃO DES Cl 1000 UND

DUZIA 750

CAIXA 1875

R$ 48,29

R$ 92,99

36.217,50

Rua M arcos S ilva  -  
E-mail: cp lsjpara iso

CEP : 65973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M A  
@ qrnail.com  / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br

Página 27 de 54
C ID A D E  P E  T O P O S  N O S !

https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br


p

F o lh a

ESTADO DO MARANHÃO Processo n
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c OMISSÃO PERMANENT = DE LIC TAÇAO/CPL

30

CO LHER PARA P 
C O TA 25%  RESEF 
TER M O S DO A R T * 
A LTER AÇ Õ ES POí 
PELO  D EC RETO  M

ELEIÇÃO  DES Cl 1000 UND 
?VÁDA P AR A ME E EPP, NOS 
■8, ÍN C ISO  lll, DA LEI 123/2006 E 
>TEiRIORES REG ULAM ENTADO 
JJ^C IP A L 032/2020

CAIXA 625 R$ 92,99 R$ 58.118,75

31
C O PO  DE V ID RO  3 
24 UND

D0 ML P AR A A G U A  C AIXA COM CAIXA 413 R$ 198,56 R$ 82.005,28

32

C O PO  DE V ID RO  3 
24 U ND  C O TA 25% 
NOS TER M O S DC 
123/2006 E 4 
REGULAMENTADO 
032/2020

00 M L P AR A A G U A  C A IX A  COM 
R ESERVADA PAR A ME E EPP, 

> RT 48, INCISO lll, DA LEI 
L fjE R A Ç Õ E S  POSTERIO RES 

Fj>ELO DECRETO M UNICIPAL
I

CAIXA 137 R $ 198,56 R$ 27.202,72

33 COPO DESCARTA' /EÍ_ 180 M L C / 2 .500 (AGUA) CAIXA 2250 R$ 145,19 R$ 326.677,50

34

COPO D ESC AR TÁVEL 180 M L Cl 2 .500 ' (AGUA) 
C O TA 25%  R ESERVÁDA P AR A ME E EPP, NOS 
TER M O S DO A R T  48,1 INCISO lll, DA LEI 123/2006 E 
ALTER AÇ Õ ES PO STER IO RES R E G U LA M E N ÍA D O  
PELO DECRETO NÍUl{j!CIPAL 032/2020

CAIXA 750 R$ 145,19 R$ 108.892,50

35 C O PO  D ESC AR TÁVEL 50 M L C/ 5000 (CAFÉ) . CAIXA 2625 R$ 152,78 R$ 401.047,50

36

C O PO  DESCARTAk/EL 50 M L Cl 5000 (CAFÉ) COTA 
25%  R E S E R V A D A lP ^R A  ME E EPP, NOS TERMOS 
DO A R T 48, INCISO lll, . DA LEI 123/2006 E 
A LTER AÇ Õ ES P Ó S lfE R IO R E S  REG ULAM ENTADO 
PELO DECRETO V lUNIC IPAL 032/2020

CAIXA 875 R$ 152,78 R$ 133.682,50

37 DESIN FETANTE L lQ Ç ID O  12 X  1000 ML CAIXA 1875 R$ 54,02 R$ 101.287,50

38

DESIN FETANTE Çl 
R ESERVADA PARy 
A R T  48, INCISlc 
ALTE R AÇ Õ E S  PÓ 
PELO D ECRETO  lj/

Q Ü IDO  12 X  1000 M L COTA 25% 
\ M E E  EPP, NOS TERM O S DO 
D ! III, DA LEI 123/2006 E 
STERIO RES REG ULAM ENTADO  
U NIC IPAL 032/2020

CAIXA 625 R$ 54,02 R$ 33.762,50

39 DESIN FETANTE LI QUIDO 5 LTS JASM IN GALÃO 2625 R$ 35,64 R$ 93.555,00

40

DESIN FETANTE L 
25%  RESERVAD/y 
DO A RT 48, IRC 
A LTER AÇ Õ ES P Ç  
PELO  D ECRETO  |V

IQ UIDO 5 LTS JASM IN  C O TA 
P AR A ME E EPP, NOS TERM O S 
DISO lll, DA LEI 123/2006 E 
STERIO RES REG ULAM ENTADO  
U NIC IPAL 032/2020

GALÃO 875 R$ 35,64 R$ 31.185,00

41 D ESO D O R iZAD O  R DE A R  360 MLi UNIDADE 3500 R$ 11,25 R$ 39.375,00

42 DETERG EN TE LIÇ U ID O  24 X  500 ML CAIXA 2250 R$ 53,53 R$ 120.442,50

43

DETERG EN TE LIC 
R ESERVADA P A k  
A RT 48, INCIS( 
A LTER AÇ Õ ES PÒ 
PELO D ECRETO  IV

ÍU IDO 24 X  500 M L COTA 25% 
A M E E EPP, NOS TERM O S DO 
D lll,  D A  LEI 123/2006 E 
STERIO RES R EG ULAM ENTADO  
1(j/NICIPAL 032/2020

CAIXA 750 R$ 53,53 R$ 40.147,50

44 EM BALAG EM  DÉ 
TAM PA N° 08 C/1C

Ã LU M IN IO  (M ARM ITEX) COM
)Ó

CAIXA 1125 R$ 56,68 R$ 63.765,00

45

EM BALAG EM  DE 
TAM PA N° 08 Ci 
PAR A ME E EPF 
INCISO ili,  DA 
POSTERIO RES 
D ECRETO  M UNIC

A LU M ÍN IO  (M ARM ITEX) COM 
1101 COTA 25%  RESERVADA

ftj NOS TERMOS DO ART 48,
L̂ EI 123/2006 E ALTERAÇÕ ES 
I REG ULAM EN TAD O  PELO 
PAL 032/2020

CAIXA 375 R$ 56,68 R$ 21.255,00

46 ESCO VA DE L A y4 R O VASO COM  SUPORTE DUZIA 2250 R$ 108,86 R$ 244.935,00

Rua F 
E-m a
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47

ESCO VA DE LAV/ 
C O TA 25%  RESER 
TER M O S DO A R T 4 
A LTER AÇ Õ ES POS 
PELO D ECRETO  Ml

\R\ O V AS O  COM  SUPORTE 
V ÂD A PARA ME E EPP, NOS
s, |nciso iii, da lei 123/2006 e
TÉR IO R E S  REG ULAM ENTADO  
JNÍCIPAL 032/2020

DUZIA 750 R$ 108,86 R$ 81.645,00

48 ESCO VA MULTIUSC 
RO UPA

) O V A L M ADEIRA - T IP O  LAVA
DUZIA 2625 R$ 32,13 R$ 84.341,25

49

ESC O VA MULTIUSC 
RO UPA C O TA 25%  
NOS TER M O S DC 
123/2006 E A 
REG ULAM ENTADO 
032/2020

) O VAL M AD EIRA - T IP O  LAVA 
R ESERVADA PARA ME E EPP, 

v^RT 48, INC ISO  lll, DA LEI 
_Tfí RAÇ Õ ES POSTERIO RES 

FjELO D ECRETO  M UNICIPAL
I

DUZIA 875 R$ 32,13 R$ 28.113,75

50 E SC O VA MULTIUSC 
ROUPA

D O V A L PLASTICA - T IPO  LAVA DUZIA 1875 R$ 33,72 R$ 63.225,00

51

E SC O VA MULTIUSC 
R O UPA C O TA 25% 
NOS TER M O S DO 
123/2006 E ^ 
R EG ULAM ENTADO  
032/2020

) p V A L  PLASTICA - TIPO LAVA 
R ESERVADA PAR A ME E EPP, 

^\RT 48, INCISO lll, DA LEI 
.IjE R A Ç Õ E S  POSTERIO RES 

PELO D ECRETO  M UNICIPAL
j

DUZIA 625 R$ 33,72 R$ 21.075,00

52 ESPANADOR II UNIDADE 600 R$ 46,62 R$ 27.972,00

53 ESPO NJA DUPLA FACE 60X1 FARDO 1125 R$ 56,24 R$ 63.270,00

54

ESPO NJA DUPLK | FACE 60X2 C O TA 25%  
R ESERVADA P A r X  ME E EPP, NOS TERM O S DO  
A R T  48, INC ISO  ! l ll ,  DA LEI 123/2006 E 
A LTER AÇ Õ ES PO STER IO RES REG ULAM ENTADO 
PELO D ECRETO  NflUí^hCIPAL 032/2020

FARDO 375 R$ 56,24 R$ 21.090,00

55 EXTENSÃO ELETF^lC;A 5  METROS UNIDADE 1500 R$ 31,64 R$ 47.460,00
56 FAC A  para cozinh^ 38 polegadas UNIDADE 950 R$ 13,25 R$ 12.587,50

57 FLAN ELA am are la  28 x 4 8 DUZIA 1200 R$ 32,39 R$ 38.868,00

58 FLAN ELA TR AD IC  C3NAL P EQ UEN A 28X48 CM DUZIA 1500 R$ 32,32 R$ 48.480,00

59 G ALAO  DE Á G U A UNIDADE 768 R$ 35,37 R$ 27.164,16

60 G AR RAFA DE CAffEE 1,800m l UNIDADE 1350 R$ 85,07 R$ 114.844,50

6 1

G AR RAFA DE 
R ESERVADA PAR/5 
A R T  48, IN C ld c  
A LTE R AÇ Õ E S  PÒ£ 
PELO  DECRETO U

CÁFÉ 1,800m l COTA 25%  
ME E EPP, NOS TERM O S DO 

lll, DA LEI 123/2006 E 
>TERIORES REG ULAM ENTADO  
UNICIPAL 032/2020

UNIDADE 450 R$ 85,07 R$ 38.281,50

62 G UARDANAPO  2^X ?0  C / 50 UND UNIDADE 4.180 R$ 1,24 R$ 5.183,20

63 G UARD ANAPO  30X 30 C / 50 UND UNIDADE 4.180 R$ 2,22 R$ 9.279,60

64
IN C ETIC ID A EM pP R A Y  A  BASE DE PRALETRINA 
0.03% , C IP E R M E T fjlN A  0.1% , ím iprotrina 0.03% , 
Solventes, P ropel^ntes.

UNIDADE 3000 R$ 12,19 R$ 36.570,00

65 ISQ UEIRO DESCÁF? T A V E L C /1 2 CARTELA 1.350 R$ 64,17 R$ 86.629,50

66

ISQ UEIRO  D ES C / 
R ESERVADA P A fV  
A R T  48, INCIÇC 
A LTE R AÇ Õ E S  POS 
PELO  D ECRETO  M

VRTAVEL C /  13 COTA 25%> 
ME E EPP, NOS TERM O S DO 

) lll, DA LEI 123/2006 E
S T E R IO R E S  R E G U L A M E N T A D O  
U NIC IPAL 032/2020

CARTELA 450 R$ 64,17 R$ 28.876,50

67 JA R R A  P /Á G U A  pléalstica 2 .000 ml UNIDADE 3.800 R$ 17,26 R$ 65.588,00

68
JO G O  TALHERES 
06 C AD A  M ateria l: /

iC O LH E R , G ARFO  E FACA) Cl 
\ço Inox com  Cabo P lástico KIT 900 R$ 68,82 R$ 61.938,00

Rua M arcos S ilva  — C 
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69

JO G O  TALHERES 
06 CAD A M atéria 
C O TA 25%  RESE 
TERM O S DO A R T 
A LTER AÇ Õ ES PO 
PELO D ECRETO  W

j(C
I '
RV
^8,
ST
(jh

ÒLHER, GARFO E FACA) Cf 
^ço Inox com  C abo Plástico 
ADA PAR A ME E EPP, NOS 
INC ISO  lll, DA LEI 123/2006 E 

ÈRIORES REG ULAM ENTADO 
IC IPAL 032/2020

KIT 300 R$ 68,82 R$ 20.646,00

70 LÃ DE AÇO 1 4 X 0 Í3j U MD FARDO 2.850 R$ 52,96 R$ 150.936,00

71

LÃ  DE A ÇO  14 X C  
PARA ME E EPF 
INCISO III, DA 
POSTERIORES 
D ECRETO  M UNIC!

>

El
{

3A

JN D  C O TA 25%  RESERVADA 
MOS TER M O S DO ART 48, 

123/2006 E ALTERAÇÕ ES 
JEGULAM ENTADO PELO 
_ 032/2020

FARDO 950 R$ 52,96 R$ 50.312,00

72 LAM PADA 25W TS !i UNIDADE 1200 R$ 20,46 R$ 24.552,00

73 LIM PA A LU M ÍN IO  24 )^  500 M L CAIXA 1200 R$ 56,80 R$ 68.160,00

74

LIM PA ALUM ÍN IO  
R ESERVADA PAR 
A R T 48, INCIS( 
ALTER AÇ Õ ES PO 
PELO D ECRETO  ív

24 X  500 M L C O TA  25%  
\  rl/IE E EPP, NOS TERM O S DO 
) lll ,  DA LEI 123/2006 E 
3TERIO RES REG ULAM ENTADO  
UIÍJICIPAL 032/2020

CAIXA 400 R$ 56,80 R$ 22.720,00

75 LIM PA CER AM IC A 1 ÍT FRASCO 1.992 R$ 8,35 R$ 16.633,20

76 LIM PA V ID R O S  12 x  500 ml CAIXA 1000 R$ 64,95 R$ 64.950,00

77 LIXEIRA Cf TAM PÁ 6<) litros UNIDADE 1000 R$ 52,89 R$ 52.890,00

78 LIXE IR A SEM  TAIvjPfi te lado 09 litros UNIDADE 1500 R$ 8,36 R$ 12.540,00

79 LIXEIRO COM  P E [ A l 20 LTS UNIDADE 2625 R$ 51,70 R$ 135.712,50

80

LIXEIRO COM  
R ESERVADA PAR 
A R T 48, INCIS 
A LTE R AÇ Õ E S  PC 
PELO D ECRETO  P

PE
A
0
St
iu r

DAL 20 LTS C O TA  25%  
JE  E EPP, NOS TERM O S DO 

lll, DA LEI 123/2006 E 
ER IO R ES REG ULAM ENTADO 
MICIPAL 032/2020

UNIDADE 875 R$ 51,70 R$ 45.237,50

81
LU STR A M O VEIS 
200  ML

JÁSM IM  /  FLO R AL /  LAVANDA FRASCO 3500 R$ 7,78 R$ 27.230,00

82 LU VA PI LIM PEZA Alj/IARELA TAM  (P /  M /  G) PAR 2500 R$ 5,94 R$ 14.850,00

83 LUVAS DESC AR T W jEL Cf 100 UND CAIXA 1500 R$ 3,51 RS 5.265,00

84 M AN G U EIRA 15 t^T UNIDADE 1.040 R$ 47,06 R$ 48.942,40

85 M ÁSCAR A D E S C ^R fÁ V E L  C / 50 UND CAIXA 1.200 R$ 31,76 R$ 38.112,00

86 PA DE LIXO COM  C/jvBO DE M AD EIRA MÉDIO DUZIA 1.200 R$ 103,83 R$ 124.596,00

87

PA DE LIXO COM  CABO  DE M AD EIRA MEDIO 
C O TA 25%  R E S É R yA D A  P AR A ME E EPP, NOS 
TER M O S DO A R ff 48, INC ISO  III, DA LEI 123/2006 E 
A LTER AÇ Õ ES PO STER IO RES REG ULAM ENTADO 
PELO  D ECRETO  M Ú N IC IP AL 032/2020

DUZIA 400 R$ 103,83 R$ 41.532,00

88 P ALH A DE A ÇO  Ò1 PACOTE 1.920 R$ 1,93 R$ 3.705,60

89 PAN ELA COM UM Cij TAM PA, 5LTS. UNIDADE 750 R$ 88,35 R$ 66.262,50

90

PAN ELA COM UM  
R ESERVADA PAj^ 
A R T  48, INCIS 
A LTER AÇ Õ ES PC
P E L O  D E C R E T O  f

21 TAM PA, 5LTS. COTA 25%  
A  ME E EPP, NOS TERM O S DO 
O lll, DA LEI 123/2006 E 
STER IO RES REG ULAM ENTADO

«i Ç n IC IP A L 032/2020

UNIDADE 250 R$ 88,35 R$ 22.087,50

91 PAN E LA  DE PRES ÇÃO 7 LTS. UNIDADE 300 R$ 152,41 R$ 45.723,00

92 PANELA GRANDÉ C /T A M P A , 30 LTS. UNIDADE 150 R$ 337,74 RS 50.661,00

93 PANO DE CHÃO / ALVEJADO G. (45 x  74 CM) UNIDADE 4.828 R$ 6,82 R$ 32.926,96

94 PANO  DE PRATO DUZIA 800 R$ 63,55 R$ 50.840,00

95 PANO M ULTIUSO Cf 5 UND . PACOTE 2.188 R$ 4,66 R$ 10.196,08

Rua M arcos S ilva  -
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96 PAPEL HIG IÊNICO (pápel branco) 16X4 UND FARDO 1.647 R$ 73,66 R$ 121.318,02

97

PAPEL HIGIENICC 
25%  R ESERVADA 
DO A R T 48, IN 
ALTE R AÇ Õ E S  PO 
PELO D ECRETO  h

(F
Pt

ci$
37
u

tapei branco) 16X4 UND COTA 
IR A  ME E EPP, NOS TERMOS 
]0  lll, DA LEI 123/2006 E 
ÈR IO R ES R EG ULAM ENTADO  
NICIPAL 032/2020

FARDO 549 R$ 73,66 R$ 40.439,34

98 PAPEL PVC (FILM H) 28 x  300 MTS ROLO 350 R$ 50,21 R$ 17.573,50

99 PAP E L TO A LH A  DÉ FÍ0 L 0  1 2 X 2 FARDO 1.128 R$ 75,12 R$ 84.735,36

100

PAPEL TO ALHA DE 
R ESERVADA P A R ^ 
A R T  48, INCISÒ 
A LTER AÇ Õ ES P O ^T  
PELO D ECRETO  f^U

ROLO 12 X  3  C O TA 25%  
ME E EPP, NOS TERM O S DO 

lll, DA LEI 123/2006 E 
ERIO RES REG ULAM ENTADO  
vllCIPAL 032/2020

FARDO 376 R$ 75,12 R$ 28.245,12

101
PAP E L TO ALHA lis 
FLS

TÈR FO LH AD O  BRAN CO  Cl 1000 CAIXA 3000 R$ 16,84 R$ 50.520,00

102
PASTA DE L IM PE ^A l EM GERAL, T IPO  CRISTAL , 
EM BALAG EM  DE 50(J GR

UNIDADE 150 R$ 8,97 R$ 1.345,50

103 P ED R A PI V AS O  i H  25 gr CAIXA 217 R$ 37,62 R$ 8.163,54

104 PEN E IR A  DE P LA Í iTI 3 0  com  cabo 18 cm UNIDADE 800 R$ 7,07 R$ 5.656,00

105 PILH A PALITO AAA UNIDADE 1500 R$ 3,83 R$ 5.745,00

106 POTE DE PLÁSTICO M ULTI USO 3,500 LTS UNIDADE 1500 R$ 28,75 R$ 43.125,00

107 POTE DE PLÁSTIC :0 MULTI USO 5,500 LTS UNIDADE 1500 R$ 38,65 R$ 57.975,00

108 POTE DE PLÁSTIC :0 M ULTI USO 9,500 LTS UNIDADE 900 R$ 80,01 R$ 72.009,00

109

POTE DE PLÁSTi 
25%  R ESERVADA 
DO A RT 48, IN 
A LTER AÇ Õ ES PC 
PELO D ECRETO  I

MULTI USO 9,500 LTS COTA 
P>f\RA ME E EPP, NOS TERM O S 

CISO lll, DA LEI 123/2006 E 
STER IO RES REG ULAM ENTADO  
/IUN IC IPAL 032/2020

UNIDADE 300 R$ 80,01 R$ 24.003,00

110 PRATO DE VIDRcj c j  24 UND CAIXA 750 R$ 201,04 R$ 150.780,00

111

PRATO DE VID 
R ESERVADA PAF 
A R T  48, INCIS 
ALTE R AÇ Õ E S  PC 
PELO  DECRETO í

RÓ C /  24  UND COTA 25% 
A  (ME E EPP, NOS TERMOS DO 
0  lll, DA LEI 123/2006 E 
s fE R IO R E S  REGULAMENTADO 
«IUNICIPAL 032/2020

CAIXA 250 R$ 201,04 R$ 50.260,00

112
PRATO DESCAR1 
C / 500 und PR 21

A \j 
3 IV

'E L  BRANCO  PARA REFEIÇÃO
CAIXA 638 R$ 224,56 R$ 143.269,28

113

PRATO DESCAR1 
Cf 500 und PR : 
P AR A ME E EP 
INC ISO  lll, DA 
PO STERIO RES 
DECRETO MUNIC

A \
>1
P,
LE

IP

'E L  BRANCO  P AR A REFEIÇÃO 
CM C O TA 25%  RESERVADA 
NOS TER M O S DO A RT 48, 

I 123/2006 E ALTERAÇÕ ES 
R EG ULAM EN TAD O  PELO 

AL 032/2020

CAIXA 212 R$ 224,56 R$ 47.606,72

114 R EM O VEX 12 x  KDOÒml CAIXA 1500 R$ 11,91 R$ 17.865,00

115 RO DO  PLÁSTICO! 4Ò CM  CABO  DE M ADEIRA UNIDADE 2500 R$ 10,43 R$ 26.075,00

116 RODO PLÁSTIC O  6( CM CABO  DE M ADEIRA UNIDADE 2500 R$ 15,72 R$ 39.300,00

117 SABÃO  EM BARRjA i>0 x 200  gr CAIXA 803 R$ 135,01 R$ 108.413,03

118

SABAO  EM BA| 
R ES E R V A D A  PA^ 
A R T  48, INCIS 
A LTER AÇ Õ ES P 
PELO DECRETO

KA
0

OS
Ml

A 50 x  200 g r C O TA 25%  
ME E EPP, NOS TERM O S DO 

lll,  D A  LEI 123/2006 E 
TERIO RES REG ULAM ENTADO  
NIC IPAL 032/2020

CAIXA 267 R$ 135,01 R$ 36.047,67

119 SABÃO  EM BARF A 3 0 C 0  50 X  200 GR CAIXA 1260 R$ 141,92 R$ 178.819,20

TAÇAO/CPL

Rua M arcos S ilva  -  
E -m a il: cp ls ioara is

>
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120

S ABÃO  EM BARRA 
R ESERVADA PARA 
A R T  48, INCISO 
A LTER AÇ Õ ES POS 
PELO  D EC RETO  M l

CÇCO 50 X  200 GR C O TA 25% 
ME E EPP, NOS TERM O S DO 

II, DA LEI 123/2006 E 
T ^R IO R E S  REG ULAM ENTADO  
IN C IPAL 032/2020

CAIXA 420 R$ 141,92 R$ 59.606,40

121 SABÃO  EM PO 24 X 500 GR c a ix a 938 R$ 179,73 R$ 168.586,74

122

SABÃO  EM PO 
R ESERVADA PARA 
A RT 48, INCISO 
A LTE R AÇ Õ E S  POS 
PELO  D ECRETO  Ml

24 X  500 GR C O TA  25%  
M E E EPP, NOS TERM O S DO 

jl l ,  D A  LEI 123/2006 E 
TÉR IO R E S  REG ULAM ENTADO 
JNÍC IPAL 032/2020

CAIXA 312 R$ 179,73 R$ 56.075,76

123 SABO NETE LIG UID 0  ? 2 x25O m l . CAIXA 500 R $ 152,37 R$ 76.185,00

124 SABO NETE LIQ Ul 
CRISTAL

Dp> CO N CENTR AD O  5 LTS
í GALÃO 290 R$ 41,23 R$ 11.956,70

125 SACO  PARA LIXO 1Od LTS 25X5 UND FARDO 961 R$ 80,92 R$ 77.764,12

126 SACO  PARA LIXO 15 (.T S  25X 20 UND FARDO 664 R$ 80,92 R$ 53.730,88

127 SACO  PARA LIX O  50 Í.TS 25X 10 UND FARDO 733 R$ 80,92 R$ 59.314,36

128 SACO  P AR A LIXO 0̂ Í-T S  25X10 UND FARDO 869 R$ 80,92 R$ 70.319,48

129 SO D A C AU STICA 1 <G UNIDADE 1500 R$ 16,61 R$ 24.915,00

130 SUPO RTE PI Pf 
PLÁSTICO BRANC'1

\PjEL TO ALHA INTERFOLHA
> í

UNIDADE 1088 R$ 71,68 R$ 77.987,84

131

SUPO RTE P / Pf 
PLÁSTICO  BRANfl 
P AR A ME E EPP 
INCISO lll, DA í  
PO STERIO RES 1 
D ECRETO  MUNICllF

\FjEL TO A LH A  INTERFOLHA 
',q C O TA  25%  RESERVADA 

NOS TERM O S DO A RT 48, 
El[ 123/2006 E ALTERAÇÕ ES 

R EG ULAM ENTADO  PELO 
>AL 032/2020

UNIDADE 362 R$ 71,68 R$ 25.948,16

132 TÁB U A  DE CO R TÃR  pA R N E UNIDADE 1800 R$ 15,36 R$ 27.648,00

133 TAM BO R plástico de5 i  05 litros com  tam pa UNIDADE 750 R$ 101,73 R$ 76.297,50

134

TAM BO R plástico í c 
25%  R ESERVADA 
DO A RT 48, IN t  
A LTER AÇ Õ ES PÓS 
PELO D ECRETO  M

1e 105 litros com  tam pa COTA 
3A R A  ME E EPP, NOS TERM O S 
ISO líi, DA LEI 123/2006 E 
5TERIORES REG ULAM ENTADO  
UNICIPAL 032/2020

UNIDADE 250 R$ 101,73 R$ 25.432,50

135 TAP E TE  ANTI DEIJl 3ÀPANTE UNIDADE 900 R$ 25,77 R$ 23.193,00

136 TO U C A  DESCARTf^ \/E L  C /1 0 0 CAIXA 520 R$ 38,98 R $ 20.269,60

137 VAS ILH A  DE PU 
redonda 10,800 ml

ESTICO M EDIA COM  TAM PA UNIDADE 550 R$ 80,23 R$ 44.126,50

138
VAS ILH A  DE PL 
re tangular 04 litros

5 |lC O  P EQ UEN A C O M  TAM PA
I

UNIDADE 550 R$ 13,79 R$ 7.584,50

139 V AS S O U R A  DE NV L pN  Cl CABO UNIDADE 2500 R$ 12,15 R$ 30.375,00

140 V AS S O U R A  DE P ^ l^ a c / c a b o UNIDADE 3000 R$ 6,11 R$ 18.330,00

141 V E LA  BRANCA N C)5 c / 25  caixas CAIXA 150 R$ 192,52 R$ 28.878,00

142 V E LA  DE FILTRO UNIDADE 500 R$ 9 ,49 R$ 4.745,00

j TOTAL R $ 8.583.539,36

5. DO PRAZO, LOCAL
5.1 - Os pedidos qos 
realizados ao longo da 
da Ordem de ForneclirT 
além do local exato
Rua  M arcos S ilva  0

E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 

vigência do(s) contrato(s). A  cada solicitação será formalizada a emissão 
ento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, 
onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), devidamente

EP: 65973-000 - Centro -  São  Jo ão  do Pa ra íso /M A
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa (contratada) por 
meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

fe5.2 -  A  entrega será 
(cinco) d ias úteis, co 
fornecimento de produto 
nas respectivas ordens

íta de forma parcelada, devendo ser efetuada no prazo máximo de 05 
ntados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de 
s l  nos endereços que serão informados pelas Secretarias Requisitantes 

de (fornecimento tudo por conta do fornecedor.

5.3 - A s Secretarias Reqijisitantes designará uma comissão para efetuar(em) o recebimento dos 
Produtos na forma prevstà neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na
alínea b, inciso II do Art.
5.4 - O s prazos de forn 
Requisitantes, desde qu 
de caso fortuito, sujeiç 
Federal n° 8.666/93.

73, da Lei n°. 8.666/93.

ecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério das Secretarias 
e q Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos 
3efe imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1o, da Lei

5.5 - Os produtos s e ã o  requisitados, conforme a necessidade dos setores vinculados as
Secretarias Requisitanie^, e deverão ser .encaminhados no endereço e condições acima 
mencionados. j ji i
5.6 A s aquisições/contrqtações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão 
de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que 
exista o respectivo créqitc orçamentário,' mediante a emissão de Contrato e posterior Ordem de 
Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

5.7 O prazo de substi^ 
consumo será de até 02

:ui;ção de todo e qualquer produto que chegar sem condições para o 
djas, sem ônus para o contratante.

6. FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
conforme Portaria PG^N/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual dó domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos
Prova de Regularidade

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 
perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidã|> Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando sifuação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS -  CRF e Provq de inexistência de débitos inadimplidos.perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentaçãc 
conta que o fornecedor

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 
apresentar em sua proposta.

6.2. Em caso de atrasq rjo pagamento efetuado pelo CO NTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta fara jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual 
ao mês, “pro rata d ie ”.

6.3. Caso o pagamerto 
sofrerá desconto propcrc
Rua M arcos S ilva  -  C E

ooderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento)

devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
onal, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.2.
P: 65973-000 - Centro -  S ã o  João  do Pa ra íso /M A
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C O
7. JULGAMENTO DAS P

MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
ROPOSTAS:

7.1. O  julgamento das propostas será do tipo menor preço por itel 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.1. Para comprovaçãd d 
a apresentação dos segu

8.1.1 A  apresentação de 
inseridos nos Termos de

3 atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir 
ntes documentos:
requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser

_______ ____ _______ Referências e Editais de contratações da Administração Pública como
forma complementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá 
conter no Edital a ^xigência de apresentação de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) 
atestado/declaração dè capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência,

jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente

propostas de preços será pelo critério do M ENO R PR EÇ O  PO R  ITEM.

expedido por pessoa 
fornecendo, de modo 
Termo.

9. ADJUDICAÇÃO
9.1. A  adjudicação das
9.2. Não há óbice quanto à adjudicação de urn ou mais itens para a mesma licitante.

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
10.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato:

............... .........  ......  e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar á execução dos Contratos;
10.1.2. Vetar o empregoj de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na prop^sfa da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou sef prejudicial à saúde dos usuários;
10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
10.1.4. Aplicar à CO NTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis;
10.1.5. Preencher e
estabelecidos neste Teripo de Referência;

eriviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

10.1.6. Recusar com a| devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

10.1.7. Liquidar o empènho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos presstabelecidos em Contrato;

! 1
10.1.8. Comunicar à jCONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos Produtos;
11.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
p r e v is t a s  n o  E d ita l e  C o n tra to :

11.2.1. Fornecer os pfodutos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser

11.2.2. Manter capacida

Rua M arcos S ilva  -  
E-mail:

inferior a esta;
de mínima de entrega para atender as demandas contratadas;
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11.2.3. Prestar todos os 
relacionados com as cair

11.2.4. Comunicar à CO  
relação aos produtos que
11.2.5. Indicar, formalma 
responder pela fiel execli

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, 
aqterísticas dos produtos;

TRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

N

nte, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
ão do Contrato;

11.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contrktos inerentes à execução do objeto contratual;
11.2.8. Reparar quaisquejr danos diretamente causados à CO NTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus fjepresentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano é caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
CO NTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
ecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
o dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
contrato.

esta pagará à 
Documento de Ar 
correspondente s 
convocatório e do

11.2.9. Propiciar todos 
pela CONTRATANTE, 
parcialmente, a qualqu 
produtos empregados q

i

o i  meios e facilidades, necessárias à fiscalização da execução do objeto 
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
er tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
ue julgar inadequados;

11.2.10. Manter, durante 
ele assumidas, todas as

i oda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento;

11.2.12. Substituir os 
Termo de Referência, s

11.2.13. Substituir os
onus para 
Referência.

Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
erjn ônus para a CONTRATANTE;
3rfc>dutos que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem 

a CONTRAjTANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de

comprovar a qualidade
11.2.14. A  contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de

laudos emitidos serão 
resultado da análise

do produto contratado. A  empresa deverá arcar com os custos da análise,
em laboratório credenciado, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os

considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
For desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo

fabricante. Todo produto; considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária
para a inutilização nos

11.2.15. Entregar, nos 
Bens, os produtos objeto 
estabelecido;
11.2.16. Arcar com to 
seguro, impostos, taxa
11.2.17. Os produtos 
exigências do Códigó 
INMETRO e outros Òrg
Rua  M a rco s  S ilva  -  
E-mail: cp ls ioara iso

termos legais.
locais determinados pelo CO NTRATANTE na Ordem de Fornecimento de

da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega

dás as despesas relacionadas â entrega dos produtos, tais como frete, 
s t  outros, inclusive em caso de troca, se houver.
dfeverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
Üe Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 

ãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as características
CEP; 65973-000 - Centro -  São  João  do Pa ra íso /M A  
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CpMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
peculiares de cada itenj e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, 
especificações de pesD, j medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais de 
utilização, prazo de valifíajde de no mínimo 02 (dois) anos, contado da data de entrega e demais 
informações que se fizeren necessárias para a perfeita utilização dos mesmos.

12. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
12.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo
de 1993 e Lei n° 10.520 
inseparável do processo 
planejamento; j
12.2. Deste modo, o pre^e 
pela íegislação, descritos 
licitatório na preparação da

de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho 
de 17 de juího de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e 
icitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste

co12.3. O s produtos que 
de bem comum, nos ter 
para determinar o conju 
uma empresa no mercac

nstituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito 
mps da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes 

pto| da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de
o:í

12.4. Assim, entende-se 
forma PRESENCIAL, com

13. DOS ACRÉSCIMOS

ite documento contém os elementos básicos e essenciais determinados 
de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame 
documentação e na elaboração da proposta;

qUe a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na 
vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

SUPRESSÕES
13.1. A  empresa contrata 
acréscimos ou supressões 
inicial atualizado do contrat

da fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

o.
14. VALIDADE DOS PRODUTOS
14.1. O prazo de vaiidadle dos Produtos a ser entregues, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) 
meses, a contar da entrbgá definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante
estipule prazo inferior,
validade, constantes da émbalagem.

15. FUNDAMENTAÇÃO

devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e

LEGAL

1.1 15.il Ó objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, utilizando-se subsidiariamente as normas da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

R ua  M arcos S ilva  -  C E  
E-mail: cp lsÍparaiso@ qm
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R u b ric a

OiyiISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PR EG ÃO  ELETRÔNICO  N° 011/2023 
AN EXO  II

limo. Sr.
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de £

Prezado senhor,

Pela presente, submeté 
epígrafe, assumindo intei 
ser verificados na prepé 
das condições em que 
instruções e critérios de

ãò João do Paraiso/MA

PRO PO STA  DE PREÇO S

rnos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
rá responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 

ração da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
sé desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 

qualificação definidos nó edital.

1. Proponente:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:
Telefone:

2. Representante legal q 
Nome:
Cédula de identidade 
CPF:
Cargo/Função:

ué assinará a Ata e Contrato:

orgao emissor:

ITEM E S PE C

------!----------------------------------------------------

IFtCAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

sròposta:
Proposta de Preços: V 
Prazo de validade da
Prazo de entrega:....
Dados Bancários (Bancò/Agência / Conta - corrente):

Declaramos que os__________  _̂____preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real _ R$)t já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisqu er outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

(.....)■ de de

Representante Legal

Rua  M arcos S ilva  ~ C E  
E -m a il: cp ls ipa ra iso@ q

p - 65973-000 - Centro -- S ão  Jo ão  do Pa ra íso /M A  
m ail.com  / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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V-olha r\9

i P rocesso  n^y
! ESTADO DO MARANHÃO

RljsFEITURA M U N IC IP A L  DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  M A  R u b n c a -------
CNPJ: 01 .597.629/0001-23_____________________________

O, m i

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 
ANEXO lll

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCIStO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão n° 011/2023 j
l !
í |

Prezado Senhor, ! ;

................................., inspriio no CN PJ nc..................., por intermédio de seu representante legai
o(a) $r(a)....................... .|...|......., portador(a) da Carteira de Identidade n2............................  e do
C P F  n2 ........................ , DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não| emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

( ) Ressalva: emp

(Obser1

e^a menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
i

^ação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(....) , .......d e ....................de

Representante Legal

Rua M arcos S ilva  -  CEI 
E-mail: cp ls ipara iso@ q

65973-000 - Centro -  S ão  João  do Pa ra íso /M A  
màil.com  / https://www.saoioaodoparaiso.ma.aov.br
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ro lh a  rh J S O

Processo n l
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOÃO DO PARAISO -  MA R u b r ic a . 
CNPJ: 01 .597.629/0001-23

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 
ANEXO IV

“MODELO DE DECLARAÇÃO’

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão n° 011/2023 

Prezado Senhor,

A  em p resa ................................................. , inscrita no CN PJ n°............................... , por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de
Identidade n°........................... e o C PF  n0....,............................ , DECLARA, para fins legais, sob as
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3o; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§4° do art. 3o da citada Lei Complementar.

(....).........d e ....................de

Representante Legal

Rua M arcos S ilva  -  C EP : 65973-000 - Centro -  S ão  João  do Pa ra íso /M A
E-mail: cp ls ipara iso@ gm ail.com  / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA R u b rica  
_________ CNPJ: 01 .597.629/0001-23_______ ________________

A 5 L

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 
ANEXO V

DE DECLARAÇÃO” W Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê m

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: Pregão n° 011/2023 

Prezado Senhor,

A empresa_____________________________________________________________ , inscrita no CNPJ
sob o n ° ________________________ , sediada no endereço _______________________________ ,
telefone/fax n° ________________________ , por intermédio do seu representante legal Sr(a).
_______________________________________________________________ portador(a) da Carteira de
Identidade n° _______________  e do CPF n ° _______________________ DECLARA que a

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 
licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante.

(....) , ...... d e ................... de

Representante Legal

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
E-mail: cplsiparaiso@qmail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br PARAÍSO
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Folha ne A  A à

ESTADO DO MARANHÃO
REFE1TURA MUNICIPAL DE SÃO }OÀO DO PARAISO

CNF); Q l.S 97 .629 /000 l-23
MA

Processo n 

Rubrica

O t >
1 v  i

r
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 

ANEXO Vi

5 S
ESSO N' 073/2023 

GAO ELETRÔNICO N /2023

Aos dias do mês d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°___/2023

do ano de a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
PARAISO/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 01.597.629/0001-23, através da Secretaria

neste ato representado peio(a) Secretário(a) Municipal deMunicipal

Eletrônico n° 011/2023,
RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, vencedora do Pregão

sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para
a teor do disposto na Lei Federal nc

10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 029/2020, no Decreto Municipal n° 
031/2020, aplicando-se, bubsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/Í2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 032/2020 e demais normas
pertinentes à espécie:

LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
TELEFONE:
EMAIL:

ITEM ESPECIFI 0/ iÇÃO UNID. QTD. MARCA
P. UNITÁRIO 

REGISTRADO 
<R$)

P. TOTAL 
REGISTRADO 

<R$)

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses,
para
do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.

Parágrafo Primeiro - A
período de validade da A
adquirir, em cada item, 
mesmo abster-se de adq 
CLÁUSULA SEGUNDA

A presente Ata de Reg 
partir da data de sua a

Rua Marcos Silva 
E-mail: cplsiparaiso^

conforme especificações do Anexo

quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o 
ta de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
jirir o item específico:........
• DA VALIDADE DA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS

CE

ro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a 
natura.

P: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
@.àmail.com / https://www.saoioaodoparaiso,ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
REFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

CNPJ: 01,597.629/0001-23

rr>
---------

Parágrafo primeiro:
CONTRATANTE não 
exclusivamente pelo 
quando julgar conveni 
da ata de Registro 
preferência de execuçã

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 

Sisema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
ente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
e Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
o em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A
compromisso de atencer 
cumprir, na íntegra, toda 
legalmente cabíveis pelo

CLÁUSULA TERCEIRA [ DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se dest 
Pública que não tenha 
desde que devidamenl 
regras estabelecidas n

Os
da

Parágrafo primeiro:
desejarem fazer uso 
junto ao Órgão Gerenci 
a serem praticados, ob

Parágrafo segundo:
nela estabelecidas, o 
registrados em Ata, d 
Contratante.

Caberá ao.Detentor da Ata dé Registro de Preços, observadas as condições 
ptar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
esde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o

Parágrafo terceiro: O
por órgão ou entidade, 
de Preços.

CLÁUSULA QUARTA

s produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro

Os produtos deverão 
Ordem de Fornecim 
Preços. A cada solic 
detalhados os produt 
encaminhada à Empij

Parágrafo primeiro:
efetuado conforme 
Fornecimento, devida

CLAUSULA QUINTA

O pagamento será et 
Recebimento Definitiv 
mediante a apresentaç 
das certidões de regu

Rua Marcos Silva -  
E-mail: cplsjparaiso

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

s as condições estabelecidas, ficândo sujeito, inclusive, às penalidades 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

r
Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
articipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as 

Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto n.° 031/2020.

Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

iadór, para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços 
decida à ordem de classificação.

- DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

sèr. fornecidos de acordo com. a solicitação do setor competente a emitir a 
o, que serão realizados ao iongo da vigência da Ata de Registro de 
?ão será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 

oS, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser 
a detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

en
ita

es

Òs produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
a$ necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
mjente acompanhada da respectiva Nóta de Empenho.

DO PAGAMENTO

a

etuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
o, desde que não haja fator impéditivc provocado pela CONTRATADA, 
ão de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
aridade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do

EP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
amaii.com / https.//wwvv.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHAO
REFEITURA MUNIGIMí, DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

' CNPJ; 01 ,597,629/0001-23 _________

P rocesso  n f ) ^ 3  '  Q_t)Z3> 
R u b rica

Folha n ^ _

INSS) e ao Fundo de 
emitida pela Caixa Eco 
da contratação, para 
agência e conta corre 
sem a anuência das ps

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
C^afantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 

nômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 

rit^ onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
rtes interessadas.

Parágrafo primeiro: O
Registro de Preços, atra 
de Recebimento Definitiv

Parágrafo segundo: A
que emitir a ordem dã 
desta ata de Registro dí

Parágrafo terceiro: A
responsável pela fiscal

Parágrafo quatro: O
Definitivo, desde que n

za

pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
és de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo 
3, emitido pela Secretaria Réquisitante.

Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
ornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta 
preços.

Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
ção dos produtos.

pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
ão haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo quinto: Nã:> serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente 
de liquidação quaisque; obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, ?em que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária.

Parágrafo sexto: A
Requisitante poderá ded 
indenizações devidas be

CLAUSULA SEXTA -

efeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, através da Secretaria 
uzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
Contratada.Ia

DÓ CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercadcj para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução.

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, pevidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 05 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercadc

Parágrafo segundo:
8.666/93, a Administra 
processo licitatório.

/̂lesrno comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
ção, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro

Parágrafo  terceiro:
administração requerí 
requerimento a benef 
formulação da Propos 
preços ocorrido reperóut

Rua Marcos Silva -  
E-mail: colsiparaiso

sbfrerem redução.

A
m
cia

beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
ento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 

ria deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
3 no valor total pactuado.

X

CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO
EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

CNPp Ol S97.629/0001-23_______________

rcoíso *r p t 3 - 2 t j w

R u b rica
T

Á
do

Parágrafo quarto:
procederá à revisão 
superveniente devidam 
Contratante poderá cc 
adequação ao praticadb

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 

s valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
ente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
nvocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 

pelo mercado.

Parágrafo quinto: Frust 
Na hipótese deste parac 
demais Licitantes, visand

Parágrafo sexto: Qua
licitante, mediante reqq 
Contratante poderá:

a) Liberar o licitante 
veracidade dos motivo 
pedido de fornecimentb

b) Convocar os demáis

Parágrafo sétimo: Nã
Ata de Registro de PiW 
vantajosa.

CLAUSULA SÉTIMA H D

Pela inexecução total ou 
da entidade contratante 
sanções:

I - Advertência, que s 
representante legal da 
(cinco) dias úteis para 
aceitas mediante crivo

i|ada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
rafo, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA convocará os 
3 igual oportunidade de negociação.

ndo o preço de mercado tornar--se superior aos preços registrados e o 
erimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

dò compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

era

II - 0,5% (cinco décimos 
na execução do objetD, 
critério da Administração 
objeto, de forma a corfiç 
sem prejuízo da rescisão

lll - 5% (cinco por ce 
(quinze) dias úteis. Ap 
não-aceitação do objeto 
obrigação assumida, s

nto) sobre o valor da Nota.de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
ós o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
nh prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por 
do objeto ou de inexec

Rua Marcos Silva -  
E-mail: cplsiparaiso

e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
os produtos;

licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

lavendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
os, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

AS PENALIDADES

parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes

aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 

que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
da Administração;

por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
urar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
unilateral da avença;

cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
ução parcial da obrigação assumida;

CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
>@qmail.com / httDs://www-saoioaodoparaiso.ma.gov.br
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r o l h e s  n *o

ESI ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

'________CNPJ: 01 .597.629/0001-23 ____________

P rocesso  n J^'3 ~'r~xL) 2*̂  
R u b ric a  _______ _

'-A

CO
V - 20% (vinte por ce 
obrigação assumida

nto)

Parágrafo Primeiro -
assinar a Ata, deixar c 
execução de seu obje 
contrato ou documento 
cometer fraude fiscal, 
descredenciado no Sis 
sem prejuízo das mu 
cominações legais.

Parágrafo Segundo -
poderão ser aplicadas 
interessado, no respec

MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 

squivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
ará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 

de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais

ma

As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
juntamente com as dos incisos “II” e “lll”, facultada a defesa prévia do 
ivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro -
desta, responderá a 
pagamentos devidos p

Se
sm
ela

Parágrafo Quarto - As

a multa for de valor superior ao vaior da garantia prestada, além da perda 
presa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por ig 
cominações legais.

CLAUSULA OITAVA -
O Licitante terá o se* 
administrativo específio

A pedido, quando

fortuitos ou de

uai período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais

O CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
assegurado o contraditório e ampla defesa:

processo

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
forpa maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado;

Por iniciativa da
detentora(s) do(s) preçjo(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado,, na hipótese deste se tornar superior àqueles

b) Perder qualquqr 
licitatório;

c) Por razões de i

d) Não cumprir as

e) Não comparecer

cplsjparaiso

Yefeitura Municipai de São João do Paraiso/MA, quando a empresa(s)

praticados no mefcado;

condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

rteresse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

arigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

ou se recusar a retirar, no. prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registró ce Preços; ^

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
tóSamaü.com / https;//www.sao'ioaodoparaiso.ma.qov.br
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f) Caracterizada 
estabelecidas ná

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente

a) Por decurso de praz 3

b) quando não restarem

de vigência da Ata; 

icitantes registrados;

Parágrafo primeiro: Em
devido apostilamento na 
haja nova ordem de reçjjis

qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
ro.

Parágrafo segundo: O
de processo administra^iv

Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
o específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLAUSULA NO NA-DA

Parágrafo Único: A ccnt 
que aderir a ata de regi 
conforme o disposto nc

CLÁUSULA DÉCIMA n D

Durante o período de vi 
entretanto, a possibilida 
valores -  em função d 
Municipal n° 031/2020 e

Parágrafo Primeiro:
de São João do Para 
conforme o artigo 65, 
relação ao item.

Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal 
sc/MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, 
II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS REPONSABIUDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES

Caberá à CON'

a) prestar informações 
solicitados pelo represen

b) atestar o recebimento 
especificações trazidas

c) efetuar os pagarhe 
cumprimento das form

Caberá à CONTRATADA

Rua Marcos Silva -  
E-mail: colsiparaiso
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FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

ratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Secretaria 
stro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, 
t. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

A READEQUÂÇÃÜ DE PREÇOS

gêncià da presente Áta„ os preços não serão reajustados, ressalvada, 
1e de readequação -  com elevação ou redução de seus respectivos 
jinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto 
comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

RATANTE;

e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
ante da CONTRATADA; .

do objeto contratado, rejeiíancio-o caso não esteja de acordo com as 
neste Termo e ha Minuta da Àta SRP ou Contrato;

ntos à CONTRATADA. conforme previsto neste Termo, após o 
Mades legais.

CiEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA S *J o io  do
@qmaÍi-ComV https://wvvw.saoioaodQP3raiso.ma.gov.br
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&

ppMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.

b) fornecer os produtos 
termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 011/2023 e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório.

Parágrafo Primeiro: casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância
das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 031/2020, 
e demais normas aplicáveis.

A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
ara sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Segundo:
condição indispensávdl p

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de São João do 
Paraiso/MA, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

São João do Paraiso/MA,___ de

jdistas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de

de 2023.

xxxxxxxxx
Secretária M unicipal...............

CO N TRATAN TE

xxxxxxxx
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

CPF N° CPF N°

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
E-mail: cDisiparaiso@ amail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma-Ciov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 
ANEXO VII

CONTRATO N° 
PROC. ADM. N° 2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
________________ E A EMPRESA_________________

Por este instrumenío 
inscrita

a se
situada na
neste ato represertatío(a) pelo(a) ...................................................... , portador(a) da Cédula de
Identidade n° 
acordam e justam
cláusulas a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1.1. O presente 
necessidades

contrato tem por objeto a aquisição de 
da Secretaria Municipal de________________

CLAUSULA SEGUMD

2.1
pela

Este contrato 
e rege-se 
sujeitando-se 
teoria geral c 
empresa venc

e
s

ac
os
ed

3.1. Pelo objeto 
(•••)•

particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA
no CNPJ |sob o n° 01.597.629/0001-23, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

nestd ato representada pelo(a) Secretário(a) municipal de ___________ , Sr(a).
portador(a) da Cédula de Identidade n° ..................  e do CPF n°

giliir denominada CONTRATANTE, e a empresa ..........................................
inscrita no CNPJ sob o n ° ..................................

do CPF n° ....................... , a seguir denominada CONTRATADA,
irmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas

para atender as

m

ora

A -  DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 011/2023 
disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 

s preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 

ora passa a integrar este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

!

CLÁUSULA QUA
RECURSOS:
4.1. As despesas 

consignados 
conforme abai

Rua Marcos Silva 
E-mail: cplsiparai

xo
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A -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS

acorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, classificada 
especificado:

CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA ^  
d@gmail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL

4.2. Em caso de piro 
despesas decori 
consignados n 
contrato.

CLAUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

ato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até5.1. O presente co 
de

rtr;

5.2. A vigência dos 
exercício fina 
integralmente 
restos a paga 
UNIÃO.

CLAUSULA SEXTA

6.1. O recebimento 
8.666/93.

negação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
rentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de

de

contratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
eiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
mpenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA

-  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

do

6.2. O recebimento

objeto ora licitado úar-se-á de acordo com o art. 73, II, “a” e “b” da Lei n°

atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor
designado pel^ Secretaria Municipal de
com a proposta
quantidades solictadas na ordem de fornecimento/serviços.

CLAUSULA SÉTIMA-

7.1. O pagamento 
Recebimento 
mediante a

apresentada, e ainda, quanto
que fará a verificação da sua conformidade 
a qualidade, assiduidade, pontualidade e

DO PAGAMENTO:

será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 

apiesentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND iio INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

7. 1.1 Banco:
7. 1.2 Agência: 
7. 1.3 Conta:

7.2. É vedada expn 
Contrato, em 
sob pena de 
decorrentes.

Rua Marcos Sílva -r C 
E-mail: cplsjparaisorá).

essamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
special a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
plicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos

EP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraiso/MA
gmail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br PARAISC
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7.3. A fatura não a 
contratada par 
contando-se o

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
orpvada pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA será devolvida à 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
pfazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7.4. Para cada ord^m de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma.

7.5. Nenhum paga 
irregular peran

nento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
e a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLAUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO:

8.1. Ocorrendo cjeáequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante corriprjovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLAUSULA NONA J

9.1. A contratada
supressões sobpe as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

ica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

cohtrato.

1CLAUSULA DÉCIMA 4 DA ATUALIZAÇAO MONETARIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO:

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M -  índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utiiizamdfa-se a seguinte fórmula:

VDI;
VA =

INI
- X INF, onde:

VA = Valor 
VDi = Valolr 
INI = IGP-! 
INF = IGPI\

CLAUSULA DÉCIMA

Ajtualizado 
Iniciali

M/fGV na data inicial 
M¥GV na data final

PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

11. 1. Os preços contratados 
contrato, admitids, 
deste instrumento

11.1.1. Os preç 
praticad

Rua Marcos Silva -  
E-mail: cpisiparaiso

CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
(fe.qmail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br

manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente  
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

os contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
os no mercado, mantendo-se a diferença percentuai apurada entre o valor
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL

orig nalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assi natura do contrato.

11.1.2. Serio 
forem

considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
iguais ou inferiores à média daqueíes apurados pelo setor competente desta

Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA T

13.1. A contratante

ERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO:

nciicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização
da qualidade <jos produtos.

CLÁUSULA DÉCIM^ QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADE^ DAS PARTES:

14.1. A CONTRATADA se obriga a:
!

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta,
contratuai

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

14.1.2 Reparar,
prazo maxijmo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos
períodos
verificarem

14.1.3 Arcar cota

is

cbrrigír, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

c^m apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
represenlarjtes, dolosa ou culposamente, á administração ou a terceiros;

14.1.4 Apresentará Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão p órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

transfere 
14.1.6 Instruir s

14.1.5 ResponSíibjlizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárías, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

responsabilidade à Administração;
sús empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

14.1.7 Relatar à
entrega dos

Rua Marcos Silva -  CE

Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
produtos/serviços;

P: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
E-mail: cpls ipara iso^cimail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
14.1.8 Respopssibilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).artigos 12

14.2. A CONTRATANTE se obriga a:

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência;

com as
14.2.2. Exigir c cbmprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2.3. Exercer 
especialm 
indicando
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providênc

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecibiento, fixando prazo para a sua correção;

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato;

14.2.6. Zelar 
compati 
de habi

15.1. A rescisão 
independente 
inciso IX, da 
referida lei.

o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
ente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

as cabíveis;

para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
bi
itação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO:

idade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições

o contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
snte de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

16.1. Pela inexecuçã 
contratante pod

II-

Advertência, < 
representante 
empresa licitarit 
Administração; 
0,5% (cinco 
execução do 
crité rio  d a  A dm i 
objeto, de for 
assumida, serr

déci

lll - 5% (cinco por 
(quinze) dias

Rua Marcos Silva 
E-mail: cplsjparais

total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
á, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

ué será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
egal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da

njios por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na
objpto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
in|stração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
má a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

úte
çento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 

s. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a

P A R jy s c
CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

_______________ CNPJ: 01 .597 .629/0001-23_______________

não-aceitação 
obrigação ass

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 

urpida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV- 15% (quinze por 
objeto ou de inex

cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
ecução parcial da obrigação assumida;

V - 20% (vinte pc
obrigação assum

cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
ida.

16.2. Quem, convoc 
de entregar ou 
objeto, não m 
equivalentes q 
ficará impedid^ 
Sistema de C 
das multas pre

ado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

aniiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
uej dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
^dastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
viitas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente coip as dos incisos “II” e “lll”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.4.

16.5.

Se a multa
responderá
pagamentos

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

As penalidac 
entidade con 
por igual pe 
legais.

es serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
rátante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

ríojdo, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações

CLAUSULA DEC1MA pETIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:

17.1. As infrações 
de processo 
aplicáveis.

18.1. Atrocaeven 
protocolo. 
18.1.1. Ne 

CLÁUSULA DÉCIM

19.1. Os casos o 
posteriores,

CLAUSULA VIGÉSI

penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

uál de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
i

nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.
A NONA -  DOS CASOS OMISSOS:

missos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
dos princípios gerais de direito.

Rua Marcos Silva 
E-mail: cplsíparais

MA -  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
'Q^Bgmail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO R n h n r n
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA -------------------------------

____________________________________  CNPI: 01 .597.629/0001-23
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.

São João do Paraiso/MA,....... d e ................... d e .........

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante

Sr...................
Contratada

T e s te m u n h a s :

Nome:_________________________________________ CPF n°

Nome:_________________________________________ CPF n°

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA 
E-mail: cplsiparaiso@qmail.com / https://www.saoioaodoparaiso.ma.aov.br

São João do*
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assinada e encaminhada pelo licitante vencedor, a EMPRESA.

EMPRESA/CNPJ: t/ALOR GLOBAL ' ' '  ’ J !n a

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DE PORTO FRANCO - APRAPORTO LTDA CNPJ. 33.955.760/0001-26

vÃLGR: R$ 678.590,00 {seiscentos e setenta e oltòQ^^0 r 
quinhentos e noventa reais). 1. , .

w '2.- *) -il 7 -

HOMOLOGO o presente certame, para todos os demais efeitos previstos em lei, com relação aos atos praticados pela Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL, designada pelo Decreto n2 019/2021, tendo em vista, o que conta nos autos do processo e diante do resultado apresentado pela 
presente Comissão, bem como, a conveniência da CHAMADA PUBLICA, n.fi 001/202-3, consoante estabelece a Lei n.2 8,666/93.
São João do Paraíso (MA), 16 de fevereiro de 2023.
ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal

Publicado por: ILTON. RODRIGUES D E  SOUSA 
Código identificador:-Õcf80abcba6d53b882d2038065f2e8ff

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 011/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, com sede na Rua 
Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São joão do Paraíso/MA, 
através do seu Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria 109/2021 de 

N28 de maio de 2021, torna público que, com base na Lei Federal nD 
10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 029/2020, Lei. 
ne 8,666/93, Lei Complementar n° 123/2006, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 032/2020 e demais normas atinentes à espécie, . 
realizará às 08:00hs do dra 07 de março de 2023, a licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço, Por 
Item, OBJETO: Registro de Preços para eventua l Contratação de 
empresa comerciai para aquisição de Materiais de Limpeza em geral, 
de interesse de d iversas secretarias, do Município de São Joãò do 
Paraíso-MA. Este Ed ita l e seus anexos estão  à d ispos ição  dos 
interessados no endereço supra, de 2a a. 6a.feira, no horário das 
08:00hs {oito horas) ás 13:00hs (treze horas), onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos por meio digitaTpela internet, 
a t ra v é s  do no sso  e n d e re ç o  e ie t rô n ic o  no s ite :  h ttp :/ / . 
www.sãojoãodoparaíso.ma.gov.br ou no site do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS: h tt ps://w w w .po rta ld ecom p raspub ii cas.com , br/
Esclarecimentos adicionais, no mesmoendereço. São João do Paraíso 
(MA), 15 de fevere iro de 2023. ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Pregoeiro Municipal

Publicado, por: ILTON RODRIGUES D E S O USA.
Código identificador: ea0ee396b6f2b03711dcllada4453b72

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
A Prefeitura Municipai de São João do Paraíso - MA, com sede na Rua . 
Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São joão do Paraíso/MA, 
através do seu Pregoeiro Municipai, instituído pela Portaria 109/2021 de 
28 de maio de 2021, torna público que, com base na Lei Federal n° 
10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n" 029/2020, Lei.- 
ne 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006, regulamentado peio 
Decreto Municipal n° 032/2020 e demais normas atinentes à espécie, 
realizará às 08:Q0hs do dia 08 de março de 2023, a licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço, Por 
item , OBJETO: Registro de Preços para eventua l Contratação de. 
empresa comercial para aquisição de Materiais de Expediente, de 
interesse de diversas secretarias do Município de São joão do Paraíso- 
MA. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) ás 
13:00hs (treze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente;OU 
obtidos por meio d ig ital pela internet, através do nosso endereço 
eletrônico no site: http:// www.sãojoãodoparaíso.ma.gov.br ou no site

d o  P O R T A L  DE  . C O M P R A S  P U B L I C A S :  
https://www.portaldecompraspubiicas.com .br/ Esclarecim entos 
ad icionais, no mesmo endereço. São João do Paraíso (MA),. 15 de 
fevereiro de 2023. ILTON RODRIGUES DE SOUSA Pregoeiro.Municipai

Publicado por: ILTON RODRIGUES D E  SOUSA 
Código identificador: 1213c216e785838a7851d214118a09d6

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
A Prefeitura Municipal de São joão do Paraíso - MA, com sede nà Rua 

Marcos Silva -  CEP: 6.5973-000 - Centro -  São.joão do Paraíso/MA, 
através do seu Pregoeiro Municipal, instituído peia Portaria 109/2021 de 
28 de maio de 2021, torna público que, com base na Lei Federal n° 
10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 029/2020, Lei. 
n2 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006, regulamentado peio 
Decreto Municipal n9 032/2020 e.demais normas atinentes à espécie, 
realizara às 08:00hs do dia 09 de março de 2023, a licitação na 
modálidáde PREGÃO,, na-forma ELETRÔNICA, doT ipo  Menor Preço, Por 

. Item, OBJÈTÒ: Registro de Preço para eventual-Contratação de empresa 
. para P restação  de Se rv iço  Labo ra to ria l de A ná lise  C lín ica  e 

especializada,,para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso-MA. Este Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço supra, de 2-. a ,6a feira, no horário das 
08:00hs (oito horas),ás 13:00hs (treze horas), onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela internet, 
a t r a v é s  do n o s so  e n d e re ço  e le t rô n ic o  no s ite :  h ttp :// 
wWw.sãojoãpdoparaiso.ma.gpv.br .ou no s ite  do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS: : h ttp s://w w w .po rta ldecD m praspub licas .com .b ri
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço-. São João do Paraísc 
(MA) 15 de fevere iro  de 2023. ILTON RODRIGUES DE SOUSÃ 
PregoeiroMunicipal

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 8eab91658elf31438b46297ee470792

EXTRATO DE CONTRATO NS 063/2023

EXTRATO DE CONTRATO N2 063/2023, assinado em 15/02/2023. Objeto 
Contrato para. aquisição de peças e. acessórios automotivos originais oi 
genuínos e.novos, para veícuios categorizados como leves, pesados < 

.. máquinas em. gera! conforme fabricantes e modelos definidos no: 
anexos, pertencentes à frota de veículos o Fundo Nacional da Educaçã< 
Básica/Fundeb de Sãojoão do Paraíso -  MA.. Processo Administrativo n 
110/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico n2 001/2023. CONTRATANTE 
FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA. CNPJn2 31.049.486/0001-86 
CONTRATADO: AUTOCAP PECAS E SERVIÇOS E1RELI, CNPJ n 
27.636.892/0001-78. Valor Global: R$ 683.935,00 (seiscentos e oitent

http://www.portaldecompraspubii
https://www.portaldecompraspubiicas.com.br/
https://www.portaldecDmpraspublicas.com.bri
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10.520/2002. D ecre to  Federal n °  10 .024/2019, L e i C om plem en tar n° 
123/2006, ap licando , subsid iariam en te, n o  q u e  couber, a  Lei Federal n° 
8 .666/1993 e  d em ais  n o rm as pertinen tes à  espécie. O  E dita l, seus anexos 
e  in form ações ad ic ionais estão à  d isposição  dos in teressados n o  referido 
site  a se r  realizado  o  certam e o u  a in d a  a través do  n° (98) 98595-4913. 
San ta  L uzia/M A , 15 d e  fevere iro  d e  2023 . JUCENARIA SANTOS 
FRAZAO - Secretaria Municipal Governo e Gestão.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2023. O  M u n ic íp io  de 
S an ta  L u z ia /M A , a tra v é s  d e  se u  P re g o e iro  O fic ia l, to rn a  p ú b lic o  aos 
in te re s sa d o s  q u e  re a liz a rá  às 09h:00m (nove horas) do dia 13 de 
março de 2023, p o r  m e io  e le trô n ic o , a tra v és  d o  site  www.portalde- 
compraspuhlicas.com.hr. lic ita ç ã o  n a  m o d a lid a d e  P re g ã o , n a  fo rm a  
E le írô n ica , d o  tip o  m e n o r  p re ç o  p o r  IT E M , o b je tiv an d o  o  Registro 
de Preços para futura e eventual contratação de empresa espe
cializada na locação de máquinas pesadas e veículos leves de inte
resse do Município de Santa Luzia/MA, n a  fo rm a  d a  L e i F e d e ra l u° 
1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , D e c re to  F e d e ra l n °  1 0 .0 2 4 /2 0 1 9 , L e i C o m p le m e n ta r  n° 
1 2 3 /2 0 0 6 , ap lic an d o , su b s id ia ria m en te , n o  q u e  couber, a  Lei Federal 
n* 8 .6 6 6 /1 9 9 3  e  d e m a is  n o rm as p e rtin en te s  à  e sp écie . O  E d ita l, seus 
a n e x o s  e  in fo rm açõ es  a d ic io n a is  e s tão  à d isp o s iç ã o  d o s in te ressad o s 
n o  re fe rid o  s ite  a  se r  re a liz a d o  o  c e rtam e  o u  a in d a  a tra v és  do  n° (98) 
9 8 5 9 5 -4 9 1 3 . S a n ta  L u z ia /M A , 15 d e  fevere iro  d e  2023. JUCENARIA 
SANTOS ERAZÃO - Secretaria Municipal Governo e Gestão.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nn 009/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2022. O  M u n ic íp io  dc 
S a n ta  L u z ia /M A , a tra v és  d e  se u  P reg o e iro  O fic ia l, to m a  p ú b lic o  aos 
in te re s sa d o s  q u e  re a liz a rá  à s  14h:00m (quatorze horas) do dia 13 
de março de 2023, p o r  m e io  e le trô n ic o , a tra v é s  d o  site  www.por- 
taldecompraspnhlicas.com.br. lic ita çã o  n a  m o d a lid a d e  P re g ã o , na 
fo rm a  E le trô n ic a , d o  t ip o  m en o r p re ç o  p o r  IT E M , o b je tiv an d o  a  Con
tratação de Empresa especializa em Plataforma adaptativas com 
aprendizado de máquina integrada ao software livre IEDUCAR  
“Oferecer aos alunos do ensino fundamental I e II um ensino mais 
individualizado, especiaímente na gestão de diferentes trilhas de 
aprendizagem e no acompanhamento do desenvolvimento escolar 
dos estudantes por meio das ferramentas de avaliação de desem
penho”, n a  fo rm a d a  L ei Federal n° 10.520/2002, D ecre to  F ederal n° 
10.024/2019. L ei C o m p lem en tar n° 123/2006, aplicando, subsidiaria- 
me-nte. no  q u e  couber, a  L ei F ederal n° 8 .666/1993 e dem ais n o rm as per
tinen tes à  espécie. O  Edital, seus anexos e in fo rm ações ad ic ionais estão à  
d isposição  dos in teressados no  referido  site  a se r  realizado  o  certam e ou  
a inda  a través d o  n° (98) 98595-4913 . S an ta  L uzia /M A , 15 d e  fevereiro 
de  2 023 . ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
DO BREJÃO - M A

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 001/2023 
-  CPL (EXCLUSIVO M E, EPP, MED OBJETO: A q u is iç ã o  de  
p n e u s , c âm ara s  e  p ro te to re s  p a ra  a  fro ta  de  v e íc u lo s  d a  A d m in is 
tra ç ã o  P ú b lic a  M u n ic ip a l. ABERTURA: 07  de  m arç o  d e  2 0 2 3  às 
0 8 :0 0  horas. ENDEREÇO: R u a  P a d re  C íc e ro  n° 51 C e n tro  -  São 
F ra n c isco  d o  B r e j ã o -  M A . TIPO LICITAÇÃO: M e n o r P reço  p o r
IlClU. OBTEPSÇAO DO F.DTTÁT,; O Edital c seus anexos poderão

se r  c o n su lta d o s  g ra tu itam en te  p o r  m e io  d o  s i te  w w w .sao fran c isco d o - 
b re ja o .m a .g o v .b r o u  o b tid o s  m e d ia n te  so lic itaç ão  ao  P reg o e iro  p o r 
m e io  d o  e -m a il n re fe itu ra b re ia o 2 0 2 1 @ in n a il.c o m  e , a in d a , p o r  m eio  
p resen c ia !, m e d ia n te  o  p a g a m e n to  no  v a lo r  d c  R S  2 0 ,0 0  (v in te  rea is), 
a  se r  re c o lh id o  a tra v é s  d e  D o c u m en to  de  A rre c a d a ç ã o  M u n ic ip a l — 
D A M , es tan d o  d isp o n ív e l p a ra  a te n d im e n to  em  d ias ú te is , d as  08 :00  
à s  12:00 h o ra s , n a  sed e  d a  C o m issã o  P e rm an e n te  d e  L ic itaçõ es sito 
n a  R u a  P a d re  C íce ro  nu 51 , C e n tro , S ão  F ra n c isc o  d o  B re jã o  -  M A . 
LUCAS SILVA ALENCAR - PREGOEIRO.

PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO CARÚ - M A

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023
-  REGISTRO DE PREÇO 004-2023. O  S e c re tá rio  M u n ic ip a l d e  
A d m in is tra ç ã o  G e ra l c F in a n ça s  d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  S ão  Jo ão  
d o  C a rú /M A  av isa  a o s  in te re s sa d o s  q u e  fa rá  r e a liz a r  L ic ita çã o  n a  
se g u in te  m o d a lid ad e  c  co n d içõ es . Modalidade: P re g ã o  E le trô n ico . 
Modo de disputa: A berto . Tipo de licitação: M e n o r P reço  p o r  L ote , 
que  se rá  re g id a  p e la  L e i n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , D E C R E T O  n°013 /2 0 2  L, 
su b s id ia r ia m e n te  a s  d isp o siç õ es  d a  L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 , su a s  a lte raçõ es . 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTU
R A  CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA FORNECIMENTO  
DE MATERIAL ELETRICO, PARA ATENDER AS NECES
SIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARÚ -  MA. 
Data e horário do início da disputa: 03 d e  m arç o  de  2 0 2 3  a s  10:00 
m im  (d ez) h o ra s . Site para realização do Pregão: w w w .lic ita n e t. 
com .b r. P o d e rão  p a r tic ip a r  d a  L ic itação  to d a s  a s  e m p re sa s  e sp e c ia 
liz a d a s  n o  ra m o , q u e  c o m p ro v e m  p o ss u ir  o s  re q u is ito s  m ín im o s  d e  
q u a lificação  e x ig id o s  n o  ed ita l, p a ra  a  e x ec u çã o  d e  se u s  o b je tiv o s . 
M a io re s  in fo rm a ç õ e s  p o d e rã o  se r  o b tid a s  n o  site  da  P re fe itu ra  (h t- 
ip s ://w w w .sao io a o d o ca ru .m a .o o v .b r/p o rta l/in â e x .p h p ) . e  ta m b é m  n o s 
d ias  d e  e x p ed ien te  d a s  0 8 :0 0  à s  12 :00  h o ra s , n o  S e to r  d e  L ic ita ç ã o  do  
M u n ic íp io  d e  S ão  Jo ã o  do  C arú /M A , o n d e  p o d e rão  se r  c o n su lta d o s  
g ra tu itam en te , d e sd e  q u e  em  m íd ia , p o d e n d o  a in d a  se r  so lic ita d o  v ia  
e -m ail: c p lsao jo a 2 0 2 1 @ h o tm a il.c o m .c o m . S ão  Jo ã o  d o  C a rú /M A , 16 
d e  fe v e re iro  d e  2 0 2 3 . Samyr Saturnino Silva Siqueira — Secretário 
Municipal de Administração Geral e Finanças.

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O . P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N ° 005 /2 0 2 3
-  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O  0 0 5 -2 0 2 3 . O  S e c re tá rio  M u n ic ip a l de  
E d u ca çã o  d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  S ã o  Jo ã o  do  C a rú /M A  a v isa  
a o s  in te re s sa d o s  q u e  fa rá  re a liz a r  L ic ita ç ã o  n a  se g u in te  m o d a lid ad e  e 
co n d içõ es . M o d a lid a d e : P re g ã o  E le trô n ic o . M o d o  d e  d isp u ta : A b erto . 
T ip o  de  lic itação : M e n o r P re ç o  p o r  I tem , q u e  se rá  re g id a  p e la  L ei 
n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , D E C R E T O  n<>0 1 3 /2 0 2 1 , su b s id ia ria m en te  a s  d isp o 
s iç õ e s  da L e i n u 8 .6 6 6 /9 3 , su as a lte raçõ es . O b je to : R E G IS T R O  D E  
P R E Ç O  P A R A  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C L A L IZ A - 
D A  P A R A  F O R N E C IM E N T O  D E  P R O D U T O S  P A R A  A T E N D E R  
A S  D E M A N D A S  D A  A L IM E N T A Ç Ã O  E S C O L A R  D O S  A L U N O S  
D A  R E D E  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O . D a ta  e  h o rá rio  do  in í
c io  da d isp u ta : 03 d e  m a rç o  d e  2 0 2 3  as 14 :00  m im  (q u a to rz e )  h o ras. 
S ite  p ara  re a liz a çã o  do  P re g ã o : w w w .iic iian e l-co m .b r. P o d e rã o  p a r
tic ip a r  d a  L ic ita çã o  to d as  as e m p re sa s  e sp e c ia liza d as  n o  ra m o , que  
c o m p ro v e m  p o ssu ir  os requ isito s m ín im os d e  qualificação  ex ig idos no  
editai, p a ra  a  execução  d e  seus objetivos. M a io res in fo rm ações p oderão  
se r  ob tidas no  site da  Prefeitura  (h ttps://w w w .saoioaodocaru.ina.gov.bi7 
po rtal/index .php). e  tam bém  nos dias de  exped ien te  d as  08 :00  à s  12:00 
horas, n o  S e to r d e  L icitação do  M unic íp io  d e  S ão  João  d o  C arú/M A , 
onde  poderão  ser consu ltados g ra tu itam ente , desde  que em  m ídia , poden
do  a in d a  se r  so lic itad o  v ia  e -m a il: cp 1 sa o jo a 2 0 2 ! @ h o tm a il.co m .co m . 
S ão  Jo ão  do  C a rú /M A , 16 d c  fe v e re iro  de 20 2 3 . A n d ré  O liv e ira  do  
E sp ir ito  S an to  -  S ec re tá rio  M u n ic ip a l de  A d m in is tra ç ã o  E d u cação .

PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO - M A

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  
S ão  Jo ão  d o  P a ra íso  - M A , com  se d e  n a  R u a  M a rco s  S ilv a  -  C E P: 
6 5 9 7 3 -0 0 0  -  C e n tro  -  S ão  Jo ã o  do  P a ra íso /M A , a tra v é s  d o  se u  P reg o 
e iro  M u n ic ip a l, in s titu íd o  p e la  P o r ta r ia  109 /2021  d e  2 8  d e  m a io  d e  
20 2 1 , to m a  p ú b lic o  q u e , c o m  b a se  n a  Lei F ed e ra l n °  1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , re 
g u lam e n ta d o  p e lo  D e c re to  M u n ic ip a l n °  0 2 9 /2 0 2 0 , L ei. n° 8 .6 6 6 /9 3 , 
Lei C o m p le m en ta r  n °  1 2 3 /2 0 0 6 , re g u la m e n tad o  p e lo  D ecre to  M u 
n ic ip a l n °  0 3 2 /2 0 2 0  e  d e m a is  n o rm as a tin e n te s  à  e sp écie , rea liza rá  
à s  0 8 :0 0 h s  do dia 0 7  de março de 2 0 2 3 , a  lic itação  n a  m o d a lid ad e

http://www.portalde-compraspuhlicas.com.hr
http://www.portalde-compraspuhlicas.com.hr
http://www.por-taldecompraspnhlicas.com.br
http://www.por-taldecompraspnhlicas.com.br
http://www.saofranciscodo-brejao.ma.gov.br
http://www.saofranciscodo-brejao.ma.gov.br
mailto:nrefeiturabreiao2021@innail.com
http://www.licitanet
http://www.saoioaodocaru.ma.oov.br/portal/in%c3%a2ex.php
mailto:cplsaojoa2021@hotmail.com.com
http://www.iiciianel-com.br
https://www.saoioaodocaru.ina.gov.bi7
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P R E G Ã O , na  fo rm a  E L E T R Ô N IC A , d o  T ip o  M e n o r  P re ç o , P o r  Item , 
O B JE T O : R e g is tro  d e  P re ç o s  p a ra  e v e n tu a l C o n tra ta çã o  de  em p resa  
c o m e rc ia l p a ra  a q u is iç ã o  d e  M a te ria is  d e  L im p e z a  em  g e ra l, d e  in te 
re s se  d e  d iv ersas  se c re ta ria s  d o  M u n ic íp io  d e  S ão  Jo ã o  d o  P a ra íso - 
-M A . E ste  E d ita l e  se u s  an ex o s  e s tão  à d isp o siç ão  d o s in te ressad o s 

n o  e n d e re ço  su p ra , d e  2a a  6a fe ira , n o  h o rá rio  d a s  0 8 :0 0 h s  (o ito  ho ras) 
á s  13 :0 0 h s ( tre z e  h o ra s ) , o n d e  p o d e rã o  se r  c o n su lta d o s  g ra tu itam en te  
o u  o b tid o s  p o r  m e io  d ig ita l p e la  in te rn e t, a tra v é s  d o  n o sso  en d ereço  
e le trô n ic o  n o  site : h ttp ://  w w w .sã o io ã o d o p a ra íso .m a .g o v .b r  o u  no 
site  d o  P O R T A L  D E  C O M P R A S  PT JB L IC A S: h ttp s://w w w .porta1 - 
d e co m p rasp u b lic as .c o m .b r/ E sc la rec im e n to s  a d ic io n a is , n o  m esm o  

en d e re ço . S ão  J o ã o  d o  P a ra iso  (M A ), 15 d e  fe v e re iro  de  2 0 2 3 . IL -  
T O N  R O D R IG U E S  D E  S O U S A  P re g o e iro  M u n ic ip a l.

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N °  012/2023 

P O R T A L  D E  C O M P R A S  P U B L IC A S . A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de 
S ão  Jo ã o  do  P a ra íso  -  M A , c o m  sed e  n a  R u a  M a rco s  S ilv a  — C E P: 
6 5 9 7 3 -0 0 0  - C e n tro  -  S ão  Jo ã o  d o  P a ra íso /M A , a tra v é s  d o  seu  P re 
g o e iro  M u n ic ip a l, in s titu íd o  p e la  P o rta ria  109/2021 d e  2 8  d e  m a io  de 
2 0 2 1 , to m a  p ú b lic o  q u e , c o m  b a se  n a  Lei F ed era l n °  1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , re 
g u la m e n ta d o  p e lo  D e c re to  M u n ic ip a l n °  0 2 9 /2 0 2 0 , L e i. n° 8 .6 6 6 /9 3 , 
L e i C o m p le m en ta r  n °  123 /2006 , re g u la m e n ta d o  p e lo  D e c re to  M u 
n ic ip a l n °  0 3 2 /2 0 2 0  e  d e m a is  n o rm a s  a tin e n te s  à  e sp é c ie , re a liz a rá  
às 0 8 :0 0 h s  do dia 08  de março dc 2 0 2 3 , a  lic ita çã o  n a  m o d a lid ad e

PREFEITURA M UNIC IPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O . P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N ° 0 0 7 /2 0 2 3  
P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N ° 2 2 4 6 /2 0 2 2 . O R G Ã O  R E A 
L IZ A D O R : M u n ic íp io  d e  S ão  L u ís  G o n z ag a  d o  M aran h ã o , p o r  in
te rm éd io  d o  se u  P re g o e iro  su a  re sp e c tiv a  e q u ip e  d e  ap o io , in s titu íd a  
p e la  portaria N ° 0 0 2 /2 0 2 3 . B A S E  L E G A L : L ei 1 0 .520 /2002 , D ecre to  
F e d e ra l  n° 10 .0 2 4 /2 0 1 9 , D e c re to  F e d e ra l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 , L e i C o m 
p le m e n ta r  n‘\  1 2 3 /2 0 0 6 , L ei C o m p le m e n ta r  n°. 1 4 7 /2 0 1 4 , D ecre to  
M u n ic ip a l n°: 0 0 3 /2 0 1 7  e  su b s id ía ria m en te  as d isp o s iç õ e s  d a  L e i n° 
8 .6 6 6 /9 3  e  a lte ra ç õ es . O B JE T O : R eg is tro  d e  P re ç o s  p a ra  a E ven tual 
C o n tra ta çã o  d e  e m p re sa  a q u is iç ã o  d e  e q u ip a m en to  e  in su m o s d e  in 
fo rm á tic a  p a ra  atendei- as n e ce ss id a d es  das D iv e rsas  S e c re ta ria s  da 
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  S ão  L u ís  G o n z a g a  d o  M aran h ã o /M A . T IP O : 
M E N O R  P R E Ç O  P O R  IT E M . O R G Ã O S  S O L IC IT A N T E S : S e c re 
ta r ia  M u n ic ip a l d e  E d u cação , A d m in is tra ç ão , S aú d e  e  A ss is tên c ia  
S o c ia l. L O C A L /S 1T E : h ttp s ://w w w .lic ita sa o lu isg o n za g am a .c o m .b r/. 
DATA: 0 6 /0 3 /2 0 2 3 . H O R Á R IO : 1 0 h :0 0 m in  (d e z  h o ra s )  E D IT A L : O  
E d ita l e  seus A n e x o s  e s tão  à  d isp o s iç ã o  d o s in te ressa d o s  n o  e n d e re ço  
su p ra , dc  2a a  6a fe ira , n o  h o rá rio  d a s  0 8 h 0 0 m in  à s  12 h 0 0 m in , onde  
p o d e rã o  se r  c o n su lta d o s  g ra tu ita m e n te  n o  e u d e re ço  su p ra c ita d o  ou 
v ia  c -m ail: cp lsao lu isg o n zag a@ ,o u tlo o k .co m , p o rta l d a  tra n sp a rê n c ia  
w w w .sao lu isg o n z ag a .m a .g o v .b r. E sc la rec im e n to s  a d ic io n a is  n o  m e s 
m o  en d ereço . S ão  L u ís  G o n z a g a  d o  M a ran h ã o  - M A , 0 9  d e  F e v e re iro  
d e  2 0 2 3 . R a fae l L u ís  M o ra is  A ra ú jo . P re g o e iro  M u n ic ip a l.

P R E G Ã O , n a  fo rm a  E L E T R Ô N IC A , do  T ip o  M e n o r  P re ç o , P o r  Item , 
O B JE T O : R e g is tro  d e  P re ç o s  p a ra  e v en tu a l C o n tra ta çã o  d e  em p resa  
c o m e rc ia l p a ra  a q u is iç ã o  d e  M a te ria is  de E x p ed ien te , d e  in te re s se  de 
d iv e rsas  se c re ta ria s  d o  M u n ic íp io  d e  S ão  Jo ã o  d o  P a ra íso -M A . E ste  

E d ita l e  seu s a n e x o s  e s tã o  à  d isp o s iç ã o  d o s in te re ssa d o s  n o  en d ereço  
su p ra , d e  2a a  6a fe ira , n o  h o rá rio  das 0 8 :0 0 h s  (o ito  h o ra s)  á s  13:00hs 
( trez e  h o ras), o n d e  p o d e rã o  s e r  c o n su lta d o s  g ra tu ita m e n te  o u  ob tidos 
p o r  m e io  d ig ita l p e la  in te rn e t, a tra v é s  do  n o sso  e n d ereço  e le trô n ic o  no 

site: h ttp ://  w w w .são io ã o d o p ara íso .m a .eo v .b r  o u  n o  s ite  d o  PO R TA L  
D E  C O M P R A S  P U B L IC A S : h ttp s ://w w w .p o rta ld eco m p rasD u b licas . 
c o m .b r / E sc la rec im e n to s  a d ic io n a is , n o  m esm o  en d e re ço . S ã o  João 
d o  P a ra íso  (M A ), 15 d e  fe v e re iro  de  20 2 3 . IL T O N  R O D R IG U E S  
D E  S O U S A  P re g o e iro  M un ic ipa l.

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N ° 013/2023 
P O R T A L  D E  C O M P R A S  P U B L IC A S . A  P refe itu ra  M u n ic ip a l 

d e  S ã o  Jo ã o  d o  P a ra íso  -  M A , com  se d e  n a  R u a  M a rc o s  S ilv a  -  
C E P : 6 5 9 7 3 -0 0 0  - C e n tro  -  S ã o  Jo ã o  d o  P a ra íso /M A , a tra v é s  do 
se u  P re g o e iro  M u n ic ip a l, in s titu íd o  p e la  P o r ta r ia  109/2021 d e  28 
d e  m a io  d e  2 0 2 1 , to m a  p ú b lic o  que , co m  b a se  n a  Lei F ederal n° 
1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , reg u la m e n tad o  p e lo  D ecre to  M u n ic ip a l n °  029 /2 0 2 0 , 
Lei. n° 8 .6 6 6 /9 3 , Lei C o m p le m en ta r  n °  123 /2006 , re g u lam en tad o  
p e lo  D ecre to  M u n ic ip a l n °  0 3 2 /2 0 2 0  e  d e m a is  n o rm as a tinen tes 
à  espécie , re a liz a rá  à s  0 S :tí0 h s  do dia 0 9  de março de 2 0 2 3 , a 
lic ita ç ã o  n a  m o d a lid ad e  P R E G Ã O , n a  fo rm a  E L E T R Ô N IC A , do 
T ip o  M e n o r P reço , P o r  Item , O B J E T O :  R e g is tro  d e  P re ç o  p a ra  

e v en tu a l C o n tra ta çã o  de  e m p re sa  p a ra  P re s ta çã o  d e  S e rv iço  L abora
to r ia l  d e  A n á lise  C lín ic a  e  e sp e c ia liza d a , p a ra  a te n d e r a s  n ecessid ad es 
da  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  S ã o  Jo ã o  d o  P a ra íso -M A . E ste  E d ita l e  
seu s a n ex o s e s tão  à  d isp o siç ão  d o s in te re s sa d o s  n o  e n d ereço  supra, 
d e  2 a a  6a feira , n o  h o rá rio  d a s  0 8 :0 0 h s  (o ito  h o ra s )  á s  13 :00hs (treze 
h o ras), o n d e  p o d e rã o  se r  c o n su lta d o s  g ra tu itam en te  o u  o b tid o s  p o r 
m e io  d ig ita l p e la  in te rn e t, a tra v é s  do  n o sso  e n d e re ço  e le trô n ic o  no  
site: h ttp ://  w w w .são io ã o d o p ara iso .m a .g o v .b r  o u  n o  s ite  d o  PO R TA L 
D E  C O M P R A S  P U B L IC A S : h ttp s ://w w w .p o rta ld e co m p rasp u b lic as . 
c o m .b r /  E sc la rec im e n to s  a d ic io n a is , n o  m e sm o  en d ereço . S ã o  Jo ão  
d o  P a ra íso  (M A ), 15 d e  fev ere iro  d e  2 0 2 3 . IL T O N  R O D R IG U E S  
D E  S O U S A  P re g o e iro  M u n ic ip a l.

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O . P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N ° 0 0 8 /2 0 2 3  
P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N ° 2 2 7 2 /2 0 2 2 .O R G Ã O  R E A 
L IZ A D O R : M u n ic íp io  d e  S ão  L u ís  G o n z a g a  d o  M a ran h ã o , p o r  in 
te rm é d io  do  se u  P re g o e iro  su a  re sp e c tiv a  eq u ip e  d e  ap o io , in s titu íd a  
p e la  p o rta r ia  N ° 0 0 2 /2 0 2 3 . B A S E  L E G A L : L ei 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , D ecre to  
F e d e ra l nQ 10 .0 2 4 /2 0 1 9 , D e c re to  F e d e ra l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 , L e i C o m 
p le m e n ta r  ti0. 123 /2006 , L e i C o m p le m e n ta r  r i \  1 4 7 /2014 , D ecre to  
M u n ic ip a l n ü: 0 0 3 /2 0 1 7  e  su b s id ía ria m en te  as d isp o siç õ es  d a  L ei n° 
8 .6 6 6 /9 3  e  a lte ra ç õ es . O B JE T O : R e g is tro  de  P re ç o s  p a ra  ev en tu a l 
c o n tra ta ç ão  d e  e m p re sa  e sp e c ia liz a d a  n a  p re s ta ç ã o  d e  se rv iço s  d c  M a 
lh a ria  p a ra  a te n d e r a s  n e ce ss id a d es  d a s  d iv e rs a s  S e c re ta ria s  d a  P re fe i
tu ra  M u n ic ip a l d e  S ã o  L u ís  G o n z ag a  d o  M a ran h ã o /M A . T IP O : M E 
N O R  P R E Ç O  PO R  IT E M . O R G Ã O S  S O L IC IT A N T E S : S e c re ta ria  
M u n ic ip a l d e  E d u cação , A d m in is tra ç ão , S aú d e  c  A ss is tê n c ia  S ocial. 
L O C A L /S 1 T E : h ttp s ://w w w .lic ita sa o lu isg o n za g am a .c o m .b r/. DA TA : 
0 6 /0 3 /2 0 2 3 . H O R Á R IO : 1 4 h :0 0 m in  (q u a to rz e  h o ra s)  E D IT A L : O  
E d tla !  e  seu s A n e x o s  e s tão  à  d isp o s iç ã o  d o s in te re s sa d o s  n o  e n d e re ço  
su p ra , d e  2a a  6a fe ira , n o  h o rá rio  d a s  OShOOmin às 12 h 0 0 m in , o n d e  
p o d e rã o  se r  c o n su lta d o s  g ra tu ita m e n te  n o  e n d e re ço  su p ra c ita d o  ou  
v ia  e -m ail: c p lsao lu isg o n z a g a @ o u tlo o k .c o m . p o rta l d a  tran sp a rê n c ia  
w w w .sao in isg o n zag a .m a .g o v .b r. E sc la rec im e n to s  a d ic io n a is  n o  m e s 
m o  en d ereço . S â o  L u ís  G o n z ag a  d o  M a ran h ã o  - M A , 0 9  d e  F ev e re iro  
d e  20 2 3 . R a fa e l L u ís  M o ra is  A ra ú jo . P re g o e iro  M u n ic ip a l.

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O - P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N ° 0 0 9 /2 0 2 3  
P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N ° 0 0 4 5 /2 0 2 3 . O R G Ã O  R E 
A L IZ A D O R : M u n ic íp io  d e  S ã o  L u ís  G o n z a g a  do  M a ran h ã o , p o r  
in te rm éd io  d o  se u  P re g o e iro  su a  re sp e c tiv a  e q u ip e  d e  a p o io , in s ti
tu íd a  p e la  p o r ta r ia  N °  0 0 2 /2 0 2 3 . B A S E  L E G A L : L e i 10 .5 2 0 /2 0 0 2 , 
D e c re to  F e d e ra l n° 10 .0 2 4 /2 0 1 9 , D e c re to  F ed e ra l n °  7 .8 9 2 /2 0 1 3 ,
L -ei C o m p l e m e n t a r  n " . 1 2 3 /2 0 0 0 ,  I - « i  C o m p l e m e n t a r  n " . 1 4 7 /2 0 1 4 ,
D e c re to  M u n ic ip a l n°: 0 0 3 /2 0 1 7  e  su b s id ía ria m en te  a s  d isp o siç õ es  
da  L ei n° 8 .6 6 6 /9 3  e  a lte raçõ es . O B JE T O : R eg is tro  d c  P reço s p a ra  
a E v e n tu a l C o n tra ta çã o  d e  e m p re sa  p a ra  P re s ta çã o  d e  S e rv iço s  d e  
C o n tro le  In teg ra d o  d e  P ra g a s  e  V etores U rb a n o s  em  P ré d io s  P ú b lico s 
d e s te  M u n ic íp io  p a ra  a te n d e r  a s  n e c e ss id a d e s  d a s  d iv e rs a s  sec re ta 
r ia s  d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  S ã o  L u is  G o n z a g a  d o  M aran h ã o /M A . 
T IP O : M E N O R  P R E Ç O  P O R  IT E M . O R G Ã O S  S O L IC IT A N T E S : 
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d c  E d u ca çã o . A d m in is tra ç ão , S aú d e  e  A ssis
tê n c ia  Social. L O C A L /S IT E : h ttps://w w w .licitasao lu isgonzagam a.com .

http://_www.s%c3%a3oio%c3%a3odopara%c3%adso.ma.gov.br
https://www.porta1-decompraspublicas.com.br/
https://www.porta1-decompraspublicas.com.br/
https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/
http://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
http://_www.s%c3%a3oio%c3%a3odopara%c3%adso.ma.eov.br
https://www.portaldecomprasDublicas
http://_www.s%c3%a3oio%c3%a3odoparaiso.ma.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas
https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/
mailto:cplsaoluisgonzaga@outlook.com
http://www.saoinisgonzaga.ma.gov.br
https://www.licitasaoluisgonzagama.com


Atividade da construção civil tem 
crescimento em janeiro de 2023
A variação fo i percebida em comparação a dezembro 
de 2022, apesar da queda da atividade no Nordeste

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2023 
PORTALDECOMPRAS PUBLICAS.

A Prefeitura Municipal d e  S ão  João  do Paraíso-M A , com sede 
na Rua Marcos SiNa -  CEP: 65073400  -  Centro -  Sao  «toSodo 
Paraíso/MA, através do se u  Pregoeiro Municipal, instituído pela 
P ortará  109/2021 d e  28 de maio de  2021, torna público que, com 
base na Lei Federal r f  10.520/2002, regulamentado peto Decreto 
Municipal n° 029/2020, lei. n4 8.666/93, Le|Com plem entar ri 123/ 
2006 regulamentado pelo Decreto Municipal n 032/2020 e  d 
mais normas atinentes à  espécie, r e a l i z ™ t o r m a  
de  marco de  2023, a  licttação na modalidade PREGÃO, na fôrma 
ElÊt r S n ic a  do Tipo Menor Preço, Por Item, OBJETO: Registro 
de  Preços para eventual Contratação d e  em presa comercial para 
aquisição de Materiais de Limpeza em  geral, de interesse de dMer- 
s a s  secretarias do Município de  São  Joao  do Paralso-M A Este 
Edital e  s e u s  anexos estão  â  disposição dos interessados no en
dereço supra, d e  2* a 64 feira, no horário das 08;OOhs (oito horas) 
á s  I 3 4 0 hs (treze horas), onde poderão se r  consultados gratuita- 
m ente ou obtidos por meto digital pela Internet, através do nosso 
endereço eletrônico no site: http://vW Av.sâojoãodoparaí^ma.gov b 
ou  no s ite  do  PORTAL DE CO M PRA S PUBLICAS, h ttp sM

iwww.portaldecom praspublicas.com .br/ Esclarecim en o s  adicio-
1 nais no m esm o endereço. São  João  do Paraíso (MA), 15 de  feve
reiro de  2023. ILTON RODRIGUES DE SOUSA Pregoeiro Municipal

AVISO DELICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2023
PORTALDECOMPRAS PUBLICAS.

A Prefeitura Municipal d e  São  João  do Paraíso - MA, com sede 
na Rua Marcos Silva -  CEP: 65973400  - Centro -  S ao  Jo ão  do 
Paraiso/MA, através do seu  Pregoeiro Municipal, instituído peto 
Portaria 109/2021 de 28 de  mato d e  2021, torna publico que, com 
b ase  na Lei Federal n4 10.520/2002. regulamentado peto Decreto 
Municipal n° 029/2020, Lei. n4 8.666/93, Lei C om plem er^r n 123/ 
2006, regulamentado pelo Decreto Municipal n 032/2020 
mais normas atinentes à  espécie, realizara à s  08 .00h s  do  d ia  08 
d e  m arço  d e  2023, a  licitação na modalidade PREGÃO, na to m a  
ELETRÔNICA do Tipo Menor Preço, Por Item, OBJETO: Registro 
de Preços para  eventual Contratação de  em presa comercial para 
aquisição d e  Materials d e  Expediente, de  Interesse de  p e r s a s  
secretarias do Município de São  João  do Paraiso-MA. Este Briifôjs 
se u s  anexos e s tão  â  disposição d o s  in teressados no endereço 
suera de 2o a  6’ feira, no horário das08:00hs (oito horas)ás13 .00hs 
(treze horas) onde p oderio  se r  consultados gratuitamente ou ob
tidos por meio digitei pela Internet, através do nosso  endereço 
eletrônico no site: http:// 'AWW-sã^ | 0.d°Pa ^ M l ? *  ht?n S™  
s ite  do  PORTAL OE CO M PRA S PUBLICAS, h t tp sM

iw w w .p o rta ld e co m p ra sp u b ilc a s .co _ ir i.b r/Esclarecim entos adroio
'na is  no mesm o en de reço . S ão Joao  do Paraíso (MA), 15 d e  teve
reirode 2023. ILTON RODRIGUES DE SOUSA Pregoeiro Municipal

AVISO DELICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

A Prefeitura Municipal d e  S ão  J o io  do Paraíso •- MA con1.®®d® 
na Rua Marcos Siiva -  CEP: 65973400 - Centro -  S ão  Joao  do 
Paralso/MA através do seu  Pregoeiro Municipal, instituído pela 
Portaria 109/2021 de 28 d e  maio de 2021, t o r n a i ‘: om 
b ase  na Lei Federal n" 10.520/2002, regulamentado peto Decreto 
Municipal r f  029/2020, Lei. n» 8.666/93, Lei Complementer n  123/ 
2006, regulamentado peto Decreto Municipal n O ® ® 20  ® . .  
mais normas atinentes à  espécie, realizará à s  OT-OOh» <*»<a h »  

.d e  m arço  d e  2023, a  licitação n a  modalidade 
-LETRÔNICA, do Tipo Menor Preço, Por Item, OBJETO_ Registra 
,e preço para eventual Contratação d e  em presa para Prestação 

d e  Serviço Laboratorial de Análise Clinica e  es,P®cla‘LM d*;3^ '®  
atender a s  necessidades da Prefeitura Mu^
Paraíso-MA. Este Editei e  s e u s  anexos estão  a disposição dos 
interessados no endereço supra, d e  2a a  6a feira,Jl° s« r
08 '00hs (oito horas) á s  13:00hs (treze horas), onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela Inter
ne t, a tr a v é s  d o  n o s s o  e n d e re ç o  e l e t r ô m c o n o s i t e .h t t p j /  
viww.sãojoãodoparaiso.ma.gov. br ou no site do PORTAL DE COM 
PRAS PUBLICAS. https://vww.po rtaldecom praspubljcas.com .br/ 
Esclarecim entos adicionais, no m esm o e ^ e rê ^ _ S| °  d d2 
Paraíso  (MA), 15 de fevereiro d e  2023. ILTON RODRIGUES DE 
SOUSA Pregoeiro Municipal

ESTODO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO2»VARACRIN*^DACTM^DEJWWTRI2

end: Rm RuI ^ YJFZ
fone: (99) r

SÃO LUÍS — A sondagem 
da Construção do Maranhão, 
elaborada pela Federação das 
Indústrias do Estado do Ma
ranhão (FIEMA) em parceria 
com a Confederação Nacio
nal da Indústria (CNI) de
monstrou que o tlível de ativi
dade da construção civil apre
sentou um crescimento signi
ficativo (variação de + 10,9 
pontos), em relação ao mês 
passado. Em que pese a re
cuperação, principalmente 
entre as empresas de medio e 
grande portes, o índice ficou 
abaixo da situação registrada 
em janeiro de 2022. Consta
tou-se que a atividade dimi
nuiu no Brasil e no Nordeste, 
registrando 44,5 pontos, res- 
pectivamente, mas foram que
das leves nos indicadores.

Já o  indicador refcrenieao 
número de empregados regis
trou crescimento, acompa
nhando a atividade produtiva, 
ficando com 50 pontos, isto é,
5,4 pontos a mais do registra
do no mesmo mês do ano pas
sado. Esta variação positiva se 
deu tanto nas pequenas quan
to nas médias e grandes em
presas. No entanto, os indica
dores amda não oferecem se
gurança para se falar em re
cuperação.

Dc acordo com os dados 
coletados, a Capacidade Ope
racional apresentou melhora, 
com crescimento de 24 pon
tos, totalizando 82pontos nes
se mês de janeiro de 2023. 
Hssa variação positiva, maior 
do que a variação no indica
dor de emprego, demonstra 
confiança por parle do setor 
da Construção civil,

No que sc refere ao índice 
expectativas, veriíica-se que, 
em todos os indicadores, ele 
não passados 50 pontos fican
do abaixo do que era espera
do fflrt dezembro. O que re
flete a indefinição dos empre
sários quanto ao futuro próxi
mo. "E isto independe do por
te das empresas, seja para a 
compra de insumos e matéri
as-primas, seja para o núme
ro de empregados (a única 
variação positiva de expecta
tivas foi das pequenas empre
sas) ou para novos empreen
dimentos”, diz a sondagem. 
(Coordenndoria de Comu

nicação e  Eventos)

F.D1TAL COLBTTVO DE NOTIFICAÇÃO RXTRAJUTMCIAL C O h S ^ T m Ç Ã O  FM  ^ ^ E S O S Ã O
CONTRATUAL UNILATERAL, conforme »nlRo 32 da lei 6 .7W 79, sendo a  nr.nficar.lc: LTF EMPREENDIMENTOS

w o m J r i o s s p e l t o a . ^ w * » * * * . r - d o , a m »“■ ‘t n M ^ A ç C '  n "
245, S/N, navinópolifr-MA. cep: 65927-000. Ncaia ato rorraacnttda por , f ™ V+
PM PttPFNDlM PNTOS IM O B lU Á klO S, ptosoa jurídica Ue direno pnvadu, uwcnta no CNHJ n

4 M  2» da Lei 6.766179. Comidoando que fmam rralizad* d iv a ™  unrtarivas

v  da Lai 6.766.79 e conceder-lhe o  prezo Inprorrne*™ ' de ID d ia s  cransccmdos da .ih.ma publ.caçdo do preaçnle “ hioL para 
V o ç e n J L k  2 » r a b i a r  que o  a to  *  déb*. -

RESCINDIRÁ M ED IA N TE o contrato de compra e  venda de acordo com o limiar mfoitnado no quadro abai™, 
deste EDITAL COLETIVO DE NOTIFICAÇÃO fi CONSTITUIÇÃO EM MORA.

r_ - n . . - . __ t i

EDITAL COLETIVO DE NOTIFICAÇÃO ECTRAJUDICIAL para C O N S T ^ Ç Ã O  ™  M O R ^ S C ^ S A O  
CONTRATUAL UNILATERAL, raifom .c artigo 32 da l c  .......J j i jp p n  ................  I — 1

RESCINDIRA IM EDIANTE o canitato de eoaipta e  venda de aooroo com ounjinr inuu H
deste EDITAL COLETIVO DE NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA-

EMPKEENDIMENTQS
PABK. JARDINS
PARK JARDINS
PARK JARDINS
PARK JARDINS

CLIENTE
p «.flupivry. rm jC F iC A O  DA SILVA
PAIMIlM iy j NONATO DA CONCElCAO SILVA 

L RAIMUNDO NONATO DA CQNCEJCAO SILVA_
I RAIMUNDO NONATO P AOONCaCAO SILVA

IDENTIFICADOR
'ÍUIADHA033 LOTE 07
QUADRA 003 LOTE 07
QUADRA 1105 LOTE 05
QUADRA 0 W IO T E  06

EDITAL COLETIVO DE N O T.nC A Ç Á O
CONTRATUAL UNILATERAL, confore» artigo 32 da Jc. *>■ ,  v\_ . . .  ik o 72911/0001-90

c  h M  49 |  2* e t  U i  6.76679. Considerando que foram realizadas divetras tentativas aimgívelsooni 

o prazo Improrrogável d .  U  dias, ranscorridns ^

^ ^ ^ ^ q iS ^ cuihtivodenuttficaçAoecc^ ttiuicaoemmora.

M tw S ís R M » 'B .1 0  8$&> J & Í S W i S S t í a d S ( « > :  E ^ K A  S H P f LA
DASIW ACW mNHEOE, h r o a J ^ .  solteira, natural * w. de-
31AJ3/2000, Filho dsElial Sousa Catanhada e  \ r t l d ^ ^ * a u «  d a  3 Va  o t ji | .

,  avenida SSo Joác. n° 39, Cinca Irmãos Imparatn2/MA ATUALMtNi e *  
( f f iA  K c e r t Õ  E NÃÒ SABIDO. FINALIDADE: B rando  a  santeneiado S J jra

Ervka a e 5 a  ds  Siva Canlanheòe nas penas do art. 157, &,ina*o*lJI • ' J ® S I  ^ S “aSso.doC4dgo P » d e o  TO s a r ^ . .  v t a a W s  ̂
___ @naOOS f\dí4Ui 0«ives wtAiusiyu-, —

recureo . Secratana Judool da r V a r a  Cnmlnal, Foram Tdm^Hwrn^B «  a n o  >|i 
AlmoicJa*. am ^aermana juu.ucu, .—r - —,_
,  prasante sdrtal no local d e  costuma desta Cosa da J u a ç a  nesta data.

Juiz MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 
Titular da y  Vara Cnnrnal 

(asernado aletronicamonta)

«  amirts

E R R A T A

KDITALDK CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA 
NOVA IMRETOR1AAM1RTS

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DAKEGIÃO TOCANTINA ESUL-AMIRTS

A publicação deste j ornai ocorrida no dia 08/02/2023, onde 
lê, datada eleição da nova diretoria dia 23 de fevereiro de 2023, 

LEIA -SE CORRETAMENTE: A  eleição da nova diretoria da 
AMIRTS d ia28 de fevereiro de 2023, com inicio às 09:00 horas, e 
término às 17:00 horas, na Sede da Instituição, situada àAv. impera
triz, sIn, Bairro Planalto- ImperaBiz-Ma

tmperatiiz 17 de fevereiro de 2023

FRANCISCO tJEASSÍSANORADE RAMOS 
Presidente da AMIRTS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) j 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I

AVISO D E  LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 0 0 1 /2 0 2 3 -C P L  (EXCLUSIVO ME, 
E PP MEI) OBJETO: Aquisição d e  pneus, câm aras e  protetores 
p a raa fro te  d e  veículos da Administração Pública Municipal. ABER
TURA: 07 de  março d e  2023 à s  08:00 horas. ENDEREÇO: Rua 
Padre Cícero n4 51 Centro -  S ão  Francisco do Brejão -  MA. TIPO 
LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. OBTENÇÃO DO EDITAL: O  Edi
tal e  s e u s  anexos poderão  s e r  consultados gratuitam ente por 
meio do site www.saofranclscodobrejao.ma.gov.br ou obtidos me
d ia n te  so lic ita ç ã o  a o  P re g o e iro  por m eio  do  e -m a il 
orefeiturabrejao2021@gmall.com e, ainda, por meio presencial, 
mediante o pagam ento no valor d e  R$ 20,00 (vinte reais), a  ser 
recolhido através d e  Documento deA rrecadação  Municipal -  DAM, 
estando disponível para atendimento em  dias úteis, d a s  08:00 às  
12 00 horas na se d e  da  C om issão  Perm anen te  de  Licitações 
sito na Rua Padre C icero n4 51, Centro, S ão  Francisco do Brejão
-M A. LUCAS SiLVAALENCAR-PREGOElRO _______________ _

http://vWAv.s%c3%a2ojo%c3%a3odopara%c3%ad%5ema.gov
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://vww.po
http://www.saofranclscodobrejao.ma.gov.br
mailto:orefeiturabrejao2021@gmall.com























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































